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-Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de um mil
novecentos e no ta e cinco na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada autuo a reclamação que segue com
documentos.
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Oliveira 6 Oliveira Advogados Associados
~'o

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7'ara do
Trabalho de Goiânia — GO.

Processo 00907-1995-007-18-00-5

JOÁO BATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE

SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE

AZEVEDO MOURA, já devidamente qualificados nos autos
supra, da Reclamatóri.a Trabalhista que movem em face
da CONAB, através de seus advogados legalmente
constituídos (m.a.), vem a ínclita presença de V.
Excelência EXPOR e REQUERER o que se segue.

Os Reclamantes propuseram a
presente Reclamatória objetivando suas readmissões
nos cargos exercidos quando da dispensa, observando-
se todas as promoções ocorridas no período de
afastamento, bem como indenização por perdas e danos
(fls. 02 a 1/)).

0 pleito foi julgado procedente em

parte (fls. 351 a 358 dos autos), sendo a sentença
exarada nos seguintes termos:

"[...] para condenar a Reclamada COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de
oito dias, efetuar a imediata readmissão dos
Reclamantes aos seus quadros, nos cargos
anteriormente ocupados por ocasião de suas
dispensas, ou naqueles que estari.am ocupando se
as demissões não tivessem ocorridas (sic), com os
conse -entes en adramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as romo ões

1 ReqcontExec.JoãoBattstaJuraciJoaquinaLindalva
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

havidas no eríodo de afastamento, com o

consequente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26.10.94 e até a data da efetiva readmissão
[...]" (não há grifos no original)

A Reclamada apresentou Embargos de
Declaração (fls. 382/383), os quais foram rejeitados
(fls . 385/386) .

0 Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada (fls. 362/378) teve sua subida
obstacularizada por este Juízo (fl. 391), por
tratar— se de causa de alçada, bem como pela deserção
do recurso patronal.

A Reclamada então aviou recurso de
Agravo de Instrumento (autos apensos), ao qual foi
negado provimento (fls. 127/132 dos autos do AI) .

Irresignada com a decisão do Eg.
Regional, a empresa recorreu de Revista, cuja subida
foi denegada pelo Tribunal (fls. 139/151 e 160 dos
autos do AIRO) .

Diante da negativa de subida de sua
Revista, a Reclamada interpôs novo Agravo de
Instrumento, o qual não foi. conhecido pelo C. TST,
tendo a sentença transitado em julgado em 11/05/1998
(fls. 87/88 e 90 dos autos do AIRR).

Os Reclamantes foram readmitidos,
através do cumprimento de mandado de readmissão, em
24/01/1997 (fls. 419, 423, 427 e 429 dos autos).

A empresa ainda lançou mão de Ação
Rescisória, na tentativa de excluir da sentença

2 ReqContExec.JoãoBatistaJuraciJoaquinaLindalva
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

qualquer condenação relativa ao período de
afastamento.

Todavia a rescisória foi julgada
improcedente (fls. 675/683 dos autos), mantendo — se
inalterada a sentença exarada por este Juízo.

Ocorre que, quando da readmissão
dos Reclamantes, a CONES não levou em considerarão
as promoções concernentes ao período de afastamento
dos mesmos, num flagrante desrespeito ao mandamento
sentencial emanado por este Juízo.

A empresa, desde a readmissão dos
Reclamantes vem abrindo sucessivos processos
administrativos, nos quais seus departamentos
competentes reiteram a obrigação da empresa em

cumprir a sentença; todavia aquela nega-se
reiteradamente a cumprir o que foi determinado por
este Juízo.

0 primeiro processo
foi o de n. 09 — 477/95, no qual
pleiteavam que a empresa cumprisse
judicial de realizar as promoções
período de afastamento.

administrativo
os Reclamantes
a determinação
referentes ao

Os Reclamantes então intentaram
outro pedido administrativo para que a empresa
cumprisse a determinação judicial (doc. 06),
apontando como paradigma o Sr. Aialon José Marinho,
o qual, após sua readmissão, teve as promoções do
período de afastamento corretamente computadas e
integradas a sua remuneração.

0 Sr. Sizenando Naves dos Santos,
então Subprocurador Regional da Reclamada, atendendo
despacho do Setor de Recursos Humanos (doc. 03), em

3 ReqContExec.JoãoBatistaJuraciJoaquinaLindalva
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29.02.2000 exarou o seguinte despacho no processo
administrativo (doc. 02):

"Estamos encaminhando o resente, solicitando o

inte ral cum rimento da r. sentença de fl.
236/37, no sentido de se elaborar uma relação da
evolução salarial, com as res ectivas romoções e

demais vanta ens conferidas aos em re ados da
CONAB desde 'ulho/90, ara fins de en uadramento
dos anistiados JORRO BATISTA DA SILVA e outros,
visndo (sic) o lançamentos (sic) em folha de

a amento, bem como de licuidação da sentença,
com efeitos retroativos a 26.10.9r)."

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada
(doc. 02).

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Sei:or de
Recursos Humanos da CONAB, o qual recomendou que o

escritório terceirizado da empresa emitisse
manifestação jurídica acerca do pleito dos obreiros
(doc . 07) .

0 advogado terceirizado da
Reclamada emitiu o seguinte parecer (doc. 09):

"Denota — se no presente feito administrativo em
réferência, que o pleito dos requerentes
encontrar-se com supedâneo em decisão judici.al,
ás (sic) fls. 03/10, prolatada no processo n.'07/1995,da 7 Vara do Trabalho de Goiânia que,
apesar dos inúmeros recursos interposto pela
CONAB (Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento e
Recurso de Revista e Agravo de Recurso de Revista
para o TST) não ter modificado a sentença
monocrática, já transitou em julgado, conforme

4 ReqContExec.JoãoBatistaJuraciJoaquinaLindalva
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decisão de fls. 20 dos autos, não havendo que se
falar, outrossim, na possibilidade de ação
rescisóri a a ser proposta pela CONAB face a
expiração do prazo para sua propositura.
Os requerentes pleitei am, nada mais, do que o

cumprimento de sentença judicial transitada em

julgado a qual não foi devidamente observada e
cumprida por esta Companhia Nacional de
Abastecimento, lançando os mesmos da via
administrativa, antes de pleitea (sic) a execução
da mesma pelas vias judiciais.
Desta modo, no sentido de evi.tar eventual
execução judicial do determinado pelo juízo da7'ara

do Trabalho de Goiânia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia, um

aumento do valor devido aos Requerentes, além
outras despesas judiciais desnecessárias,
aumentando o valor devido aos mesmo (sic), OPINA

esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/10 destes
autos e, via de consequência, pela procedência do
Requerimento de fl. 02 dos autos."

Todavia, mesmo após duas
manifestações do jurídico da empresa, determinando
que a sentença seja integralmente cumprida por
aquela, a CONAB quedou-se inerte até o presente
momento, numa atitude de ofensa a dignidade da
Justiça, um verdadeiro ato de desobediência a uma
determinação judicial, sem falar na falta de

0 consideração para com os obreiros, que esperam em
vão por uma resposta da empresa.

Veja-se, portanto, que a Reclamada
adotou postura discriminatória, ao conceder a alguns
funcionários as promoções referentes ao período de
afastamento (a exemplo do Sr. Aialon) e ao negar
esse direito aos obreiros acima identificados, mesmo
diante do mandamento sentencial.

5 ReqContExec.JoãoBatistaJuraciJoaquinaLindalva
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E não há que se falar em

prescrição. A uma porque não se trata de ação nova,
mas sim de execução de sentença já transi.tada em

julgado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a arguirão de prescrição, vez
que a empresa nega se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cômputo
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura — se
um ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem do prazo prescricional, conforme reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRITO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada estipularão normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez''que a omissão do empregador em

cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato
positivo. (TRT/18 Reg. — Processo n.'1540-
2001 — 004 — 18 — 40 — 1 — DJ/GO de 03.09.99)

Não há, portanto,
impedimento ao pleito dos obreiros.

nenhum

Assim sendo, requerem os
Reclamantes sejam acatados os pedidos a seguir
explicitados:

6 ReqContExec JoãoBatistaJuraciJoaquinaLindalva
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DOS PEDIDOS

Reclamantes:
Diante do exposto, requerem os

1 — Seja a empresa intimada a trazer aos autos a
tabela das promoções concedidas de julho/1990 até os
dias atuais;

2 — Seja a empresa intimada a trazer aos autos a
tabela com as promoções concedidas aos Reclamantes
(identificados no intróito), bem como do Sr. Aialon
José Marinho;

3 — Seja
nível/faixa
mesma as
afastamento,

e empresa compelida a corrigir o
salarial dos obreiros, computando-se na
promoções referentes ao período de
nos termos da sentença;

4 — Sejam calculadas pela contadoria deste Juízo as
diferenças remuneratórias decorrentes das promoções
omitidas pela empresa, com a sua constrição ao
pagamento do respectivo valor, dando-se, assim,
integral cumprimento a sentença exarada por esta
Vara do Trabalho e ainda não cumprida.

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 03 de novembro de 2004

rcus de Faria Oliveira
OAB — GO 20.024
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Concordamos com o despacho exarado pelo encarregado do SEREH, sugerindo aremessa do p.p. a GEPES/ECASA para elaboragão da evolu9ão salarial, com as respectivaspromoyks e demais vantagens conferidas aos empregrados desde julho/90.
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GERAD/BEREH-GO, em 29. 02. 00

Estamos encaminhando o presente, solicitando o integral cumprimento
da r. sentença de f1.23E (33, no sentido de se elaborar uma relação
da evolução salarial, com as respectivas promoções e demais vantagens
conferidas aos empregados da CONAB desde julho/90, para fbans de en-
quadramento dos anistiados J02lO BATISTA DA SILVA e outvos, visndo o

lançamentos em folha de pagamento, bem como de liquidação da sentença,
ccm efeitos ret@cativos a 26. 10. 94.
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Retornamos a presente documenta9ão, informando que o pleitodo empregado JOAO BATISTA DA SILVA e outros é objeto do Processo n'9-477/95 ue seencontra nessa SUREG desde 10.08.2000.
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

A
GERAD/GEFIC

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E Do ABASTECIMENTO
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João Batista da Silva e outros, vem respeitosamente requerer comprimento

da sentença Judicial N.'07/95 onde fala que temos todos os direitos, as promoçóes ocorridas

durante o período de afastamento, uma vez que até a presente data não tivemos nenhuma

promoção, e comparando com o nosso colega de trabalho AIALON JOSE MARINHO,

recentemente readmitido em 02/08/2000, já obteve todas as promoçoes.

N. Termos,

P. Deferimento.

JOAO!o 4 D SILVA E OUTROS.
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2. De
SUREG/GO

COMUNICAQAO INTERNA

3. Para
DIAFI/SUAFI/GEPES

1. Número

473".&

4.Data
1 OUT, 2003

Objetívando análise e deliberação dessa Gerência, estamos
encaminhando, em anexo, requerimento dos empregados João Batista da Silva e Outros,
relativo ao cumprimento da sentença Judicial n'07/95, referente as promoções havidas
no período de afastamento dos mesmos.
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Ilustríssimo Senhor Superitêndente Regional da CONAB no Estado de Goiás

JOAO BATISTA DA SILVA, matrícula n'95590, cargo
Auxiliar Administrativo IV; JURACI DUARTE AMORIM, matrícula n'95646,
cargo Auxiliar Administrativo IV; JOAQUINA DE SOUZA PACHECO, matrícula
n'95603, cargo Auxiliar Administrativo III; LAURINDO GALLES LULA,
matrícula n'95654, cargo Auxiliar Administrativo IV, empregados readmitidos
em 24.01.1997, através do processo n'907/1995, da 7'ara do Trabalho de
Goiânia — Goiás, com sentença (anexa) já transitada em julgado, lotados nesta
Superintêndencia, vem mui respeitosamente, Requerer de VOSSA SENHORIA,
as Promoções por Antiguidade e por Merecimento, que foram estendidas aos
empregados nos anos de 1994 ( Promoção por Merecimento — 3 níveis); e 1995
( Promoção por Antiguidade — 1 nível, Promoção por Merecimento — 2 níveis);
1997 (Promoção por Antiguidade — 1 nível), das quais, os requerentes acima não

receberam até a presente data, onde a sentença proferida nos autos do citado
processo, Julgou que a CONAB deve ".... efetuar a imediata readmissão dos
Reclamantes aos seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados por
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se as
demissões não tivessem ocorridas, com os consequentes enquadramentos
funcionais e salariais resultantes de todas as romo ões havidas no

eríodo de afastamento, com o consequente pagamento de salários e
demais vantagens no cargo, bem como pagar a cada um dos Reclamantes a
indenização no valor correspondente aos salários mensais que fariam jus a
partir de 26.10.94...." Decisão judicial que ainda não foi cumprida totalmente
pela CONAB. Por outro lado, citamos como paradigma, o caso do ex-empregado
AIALON JOSÉ MARINHO, matricula n'99889, cargo Auxiliar Administrativo IV,

que foi demitido em 20.06.1990 e readmitido em 02.08.2000, onde obteve as
promoções retroativas ao ano de 1993, conforme Histórico Funcional em anexo.

Nestes Termos,
Pedem Deferimento.

/~

~goiânia-(GO), 07 de janeiro de 2004

&pé,,
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Ao Sr. Encarregado do SEREH em, 15.03,2004.

Após análise na documentação que compõe os autos deste processo:

1. Anexamos ao p.p. as fls. 19 a 182 que ora farão parte integrante dos presentes autos.

2. Em atendimento ao despacho a fl. 16, da lavra do Senhor Superintendente, passamos a
analisar administrativamente as peças que compõe a presente reclamação trabalhista

ajuizada pelos redamantes relacionados na sentença as fls. 03 a 10, conforme processo
judicial n'05/95 da 7'T de Goiânia.

3. Os reclamantes ingressaram na justiça Trabalhista pedindo as suas readmissões na

empresa, com fundamento na Lei 8.878/94(Lei) da anistia), no cargo anteriormente ocupado
por ocasião de suas demissões, com o conseqgente enquadramento funcional e salarial

resultante de todas as promoções ocorridas no periodo de afastamento.

4. A CONAB, recorreu da decisão da justiça de primeiro grau, mas, em havendo deserção, os
recursos interpostos pela empresa foram julgados pelo Tribunal Regional e TST e
denegados, ficando assim a sentença sem reforma (mantida) e transitada e julgado, não
cabendo mas uma ação rescisória em razão do tempo já decorrido (mais de dois anos)
após o trânsito em julgado.

5. Assim sendo, entendemos que a CONAB deverá reenquadrar os redamantes buscando o
enquadramento funcional em 91 com as promoções e o efeito financeiro a partir do período
não prescrito. Por outro lado, o direito é carente de ação, pois os reclamantes buscaram a
exercer os direitos que lhes assistem reforçando assim seus pedidos conforme folhas
181/1 82 dos presentes autos, portanto entendemos que ainda, não ocorreu a prescrição do
direito postulados pelos reclamantes em tela.

6. Diante desse entendimento, sugerimos encaminhar o p.p. ao escritório BROM, para
manifestação juridica sobre o comando de sentença, Acórdão ou outros instrumentos
juridicos que foram aplicados a espécie.

7. ( S.M.S)

A consideração superior.

al aga
r3IIVo

ulo O23333

GEFAD/SEREH/jô..
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTEDENTE REGIONAL DA COMPANHIANACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB EM GOIÁS, SR. EURÍPEDESMALAQUIAS DE SOUZA

Processo Administrativo n'9.0005 04Interessado 1: SUREH/GO
Interessado 2: GEFAD/GO
Procedência: SUREG/GO
Assunto: Solicitação de Promoção por antiguidade e merecimento requeridas pelos empregados:
)uraci Duarte iimor&h&, ãoão Bat&sta da Silva, Joaquina de Souza Pacheco e Laurindo Gales Lula

ã — REIA TORã

Trata-se de processo administrativo, interposto pelosEmpregados: JOAO BATISTA DA SILVA, JURACI DUARTE AMORIM,JOAQUINA DESOUZA PACHECO E LAURINDO GALES LULA, requerendo as promoções porantiguidade e merecimento, que foram estendida aos mesmos nos anos de 1.994(promoção por merecimento — 3 níveis); 1995 (promoção por antiguidade — 1 nivel,promoção por merecimento — 2 níveis) e 1997 (promoção por antiguidade — 1 nível), tudo~ conforme requerimento de fls. 02 deste feito administrativo.
Argumentam os requerentes que o referido pleito estáamparado em decisão judicial transitada em julgado a qual determinou que a CONABefetue a "imediata readmissão dos Reclamantes aos seus quadros, nos cargosanteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas ou naqueles que estariamocupando se as demissões não tivessem ocorridas, com os conseqiientes enquadramentofuncionais e salariais resultantes de todas as promoções havida no período de afastamento,com o consequente pagamento de saíarios e demais vantagens do cargo", tudo conformecópia da sentença judicial de fls. 03/10 deste feito. Indicam, outrossim, como paradigma, ocaso do Ex-empregado AIALON JOSE MARINHO, matrícula n'99889, cargo AuxiliarAdministrativo IV que já obteve todas as promoções.

~ '.. u ; ;.:,'..in'.".1-A';, Nraa 1, '.lee&l s&li, iu iâi&ia-Gí&, CEi . Iteóu-41li
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Após as formalidades de praxe, com análise do feito pela

GERAD/GEFIC, este feito administrativo foi remetido a esta d. Procuradoria jurídica para

apreciação e parecer técnico.

Eis, em epítome, o relato dos fatos.

II - PARECER

Denota-se no presente feito administrativo em referência, que

o pleito dos requerentes encontra-se com supedâneo em decisão judicial, ás fls. 03/10,

prolatada no processo n'07/1995, da 74 Vara do Trabalho de Goiânia que, apesar dos

inúmeros recursos interpostos pela CONAB (Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento e

Recurso de Revista e Agravo de Recurso de Revista para o TST) não ter modificado a

sentença monocrática, já transitou em julgado, conforme certidão de fls. 20 dos autos, não

havendo que se falar, outrossim, na possibilidade de ação rescisória a ser proposta pela

CONAB face a expiração do prazo para a sua propositura.

Os requerentes pleiteiam, nada mais, do que o cumprimento

de sentença judicial transitada em julgado a qual não foi devidamente observada e

cumprida por esta Companhia Nacional de Abastecimento, lançando os mesmos da via

administrativa, antes de pleiteia a execução da mesma pelas vias judiciais.

Deste modo, no sentido de evitar eventual execução judicial

do determinado pelo juízo da 7a Vara do Trabalho de Goiânia, o que, categoricamente,

acarretaria a esta Companhia, um aumento do valor devido aos Requerentes, além outras

despesas judiciais desnecessárias, aumentando o valor devido aos mesmo, OPINA esta

Procuradoria pelo cumprimento integrai do determinado pela sentença de fls. 03/10

destes autos e, via de conseqgiência, pela procedência do Requerimento de fl. 2 dos autos.

Manifesta-se, outrossim, escusas pelo atraso da análise deste

feito, face o acúmulo de serviços judiciais desta Companhia, reinterando, por outro lado, os

I
mais elevados protestos de estima e consideração.

E 0 PARECER.

G iã i ~,22degfsede2D04.

0 OCIADOS S/C
OSTA DE OLIVEIRA

AB/60 ns 18.887

Ava ii ld Uoia C!i eiina (!6 A}, N 68 ) Se)or Sul, Goiânia GQ, DEP. 71 080-1 \8

i'di; ono (62) 2)b200".. l-:2x. (62) "'11-1804. Ednail; bromadvogadoaji~brom oom.bi
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTEDENTE REGIONAL DA COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB EM GOIASF SR EURIPEDES

MALAQUIAS DE SOUZA

Correspondência n4 247/2004

Processo Administrativo n 09.0005 04
Interessado 1: GEFAD/SEREH
Interessado 2: IOAO BATISTA DA SILVA+007
Procedência: SUREG/GO
Assunto: PromcFgão por antiguidade e/FcFr merecimento.

Yd

z~V

F/ José F
WlrdNN GEFAD

NFNkNTE

0 processo administrativo sup em como base o

requerimento de promoção por antiguidade e por merecimento dos requerentes

Tendo em vista que os mesmos requerentes, já estão com um

pleito judicial em face da CONAB(RT-00907-1995-007-18-00-5), que, este referido

feito encontrava-se arquivado, o que fortalece a rovável existência de coisa ul ada do

edido dos re uerentes.

Sendo o assunto em questão de certa complexidade, este

escdtório providenciou o desarquivamento do autos a fim de que possa analisar com maior

acuidade este requerimento.

Visto que, os pedidos feitos no presente feito administrativo, já

podem. ter sido feitos na Reclamação Trabalhista interposta pelos requerentes este

escritório julga de bom alvitre que se aguarde o desarquivamento da reclamação trabalhista

que já foi solicitada conforme doc. em anexo, para que se possa fazer o parecer.

Goiânia, 25 de agosto de 2004.

OCIADOS S/C
DRÉ ALVES DE PINHO

OAB/GO no 17.577-E rFri'EC,RE

TAtCIW FdEFAD

Obrei;Rfiu' '
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EXIiPWNTISSP40iSBNWORI WRIVORAW@)PQLTQAIWLHI3,góó,IigrhtA1lAFBQ3949,662

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO)

Processo ng RT-00907-1995-007-18-00-5
Reclamante: 3OÂO BATISTA DA SILVA+007
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

(g

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualiíicada nos autos da reclamação em epigrafe, vem por meio de seus advogados in fine,

requerer o desarquivamento do processo supra e a juntada do incluso instrumento de

substabelecimento em anexo.

Requer, outrossim, que as comunicações de praxe sejam feitas,

exclusivamente, na pessoa do advogado 3OSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM,

OAB/GO 15.245.

Termos em que pede deferimento

Goiânia, 24 de Agosto de 2004.

OSTA DE OLIVEIRA

OAB/GO 18.887

INHO

OAB/GO 17.577E



1322636 OD99889
012120100

AIALON JOSE MARINHO
44

0000 303015 4 D65 001 03421-5 OOD000007756-9

DOOD3 SALARIO - CLT
4 00003 SALARIO " CLT

0 ODO
6 OD1

835,85
807,94

4 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT 3 001
4 70435 PARTICIPACAD AUX.ALIMENTACAD 1 001

1,16
1,21

CONTINUA

SIAPE — SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOSL.A54120.AV
RELACAO OE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES - ATIVOS

ORGAO 222DO-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
REG.JURIDICO: CLT 5ITUACAO SERVIDOR: CELETISTA/EMPREGADO

PAGINA 12
MES PAGAMENTD: SET2000
EMITIDO EM : 22SET2000

UNID.PAGADORA: 012000000-SUREG-DF

MAT. SIÁPE/ORIGEM SERVIDOR
UNID.ORGANIZACIONAL JORNADA TRABALHO

RUBRICAS OE RENDIMENTO

FUNCAO CARGO SF IR TS BANCO/AGENCIA C.CORRENTETITULACAO (X)
SEQ PRZ VALOR RUBRICAS DE DESCONTO SEQ PRZ VALOR

1322636 0099889
01212010D

AIALON JOSE MARINHO
44

0000 303015 4 065 001 03421-5 000000007756-9

4 00959 AUX ALIMENT PORT '133/86-CLT
4 00959 AUX ALIMENT PORT 133/88-CLT

1 001
2 001

120,80
116,58

4 70439
4 70507
4 70507

98001
99001

4 96002

PROGRAMA — PAT
SEG/PART/CHUBB
SEG/PART/CHUBB
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE
CONTR. ASSISTENCIAL SINDICAL

1

1

2
D
0
1

001
001
001
000
000
001

8,84
5.72
5,72

146,10
125,08
31,89

TOTAL RENDIMENTOS : + ~ *++*1.881,17
DEPOSITO FGTS : ~ ~ ~ ~ + ~ 44150,40
MARGEM CONSIG. 304: 4++ ~ ' 4 '512,43

TOTAL DESCDNTOS ' 444 ~ ~ ~ *325
TOTAL LIQUIDO eee* ~ ~ 1

MARGEM CONSIG 704 ~ e ~ * ~ ~ 1 195

72
45



1322636 0099889 AIALON JOSE MARINHO
012120100 44

DODO 303015 4 065 001 03421-5 000000007755-9

00003 SALARIO — CLT
4 00003 SALARIO — CLT

0 000
6 001

835,85 4 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT 3 001
807,94 4 70435 PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO 1 001

1, 16
1,21

CONTINUA

SIAPE — SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS
L.A54120.AV
RELACAO OE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES — ATIVOS

ORGAO 2220D-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
REG.JURIDICO: CLT SITUACAO SERVIDOR: CELETISTA/EMPREGADO

MAT. SIAPE/ORIGEM SERVIDOR
UNID.ORGANIZACIONAL JORNADA TRABALHO TITULACAO (X)

RUBRICAS DE RENDIMENTO SEQ PRZ VALOR

FUNCAO CARGO

RUBRICAS DE DESCONTO

SF IR TS BANCO/AGENCIA C.CORRENTE

SEQ PRZ VALOR

PAGINA 12
MES PAGAMENTO: SET20pp
EMITIDO EM 22SET2PPP

UNIO.PAGADORA : 012000000 SUREG-OF

1322636 D099889 AIALON JOSE MARINHO
012120100 44

0000 303015 4 065 001 03421-5 000000007756-9

4 00959 AUX ALIMENT PORT 133/88-CLT
4 D0959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT

1 001
2 001

120,80
116,58

4 70439
4 70507
4 70507

98001
99001

4 99002

PROGRAMA — PAT
SEG/PART/CHUBB
SEG/PART/CHUBB
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE
CONTR. ASSISTENCIAL SINDICAL

1 001
1 001
2 001
0 000
0 000
1 001

8.84
5,72
5,72

146,10
125,08
31,89

TOTAL RENDIMENTOS : 4444441.BBÍ,ÍT
DEPOSITO FGTS 44444448'150 4P
MARGEM CONSIG. 30X: *A*AAxxx512,43

TOTAL DESCONTOS : 4AAA ~ NAA325,72
TOTAL LIQUIDO : "*A ~ *x1.555,45
MARGEM CONSIG 702: x++ ~ ~ x1.195,69



1322636 0069889 AIALON JOSE MARINHO012120100 44 0000 303015 4 065

V«. ~ 912.88

001 03421-5 000000007756-900003 SALARIO — CLT4 00959 AUX AL IMENT PORT 133/86-CLT 0 000
001 835.85

120,8D 4 70435
4 70439
4 70507

88001

PARTICIPACAO AUX ALIMENTACAO
1 001PROGRAMA - PAT
1 001SEG/PART/CHUSS

001PREVIDENCIA SOCIAL 0 000

1,21
8.84
5,72

105,23
TOTAL RENDIMENTOS « ~ ««««««ggg ggDEPOSITO FGTS ««««««*«*Tg'53MARGEM CONSIG 302 ««««« ~ ««Zgg'30 TOTAL DESCONTOS «*« ~ «« ~ «121 00TOTAL LIqUIDO ~ «« ~ ~ «*«835 65MARGEM CONSIG. 702: « ~ ««*«««605,05



.u»i - ~ eiz.ee1322636 0099889 AIALON JOSE MARINHO012120100 44 0000 303015 4 085 001 03421-5 000000007756-ã00003 SALARIO - CLT 04 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT
1

000
001 835,85

120,80 4 70435
4 70439
4 70507

98001

PARTICIPACAO AUX.AL IMENTACAO 1 001 1,21PROGRAMA - PAT
1 Ooi 8,84SEG/PART/CHUBB

00 1 5,72PREVIOENCIA SOCIAL 0 000 105,23TOTAL RENDIMENTOS : ~ »444*4*956,65DEPOSITO FGTS : *»»»*44»»76,53MARGEM CONSIG. 303: 4*4*4»' »259.30
TOTAL DESCONTOS : 4*»» AA »*»121,00TOTAL LICIUIOO : 4 A »"*» ~ 4835,65MARGEM CONSIG. 703: 4*4»4» ~ »605,05



SIAPE - SISTEFIA INTEGRADO OE ADNINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOSL.A54120.AV
RELACAO DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES — ~VOSORGAO 2220D-COMPANHIA NACIONAL +ABASTECIMENTOREG.JURIDICO: CLT SITUACAO SERVIDOR: DIDO

PAGINA 5
NES PAGAMENTO JUL2D04
ENITIOO EM : 25JUL2004

UNID.PAGADORA . 012000000 — SUREG DF

MAT. SIAPEÍORIGEM SERVIDOR
UNID.ORGANIZACIONAL JORNADA TRABALHO

RUBRICAS DE RENDIMENTO

FUNCAO CARGO
TITULACAD (X)

SEQ PRZ VALOR RUBRICAS DE DESCONTO SEQ PRZ VALOR

SF IR TS BANCO/AGENCIA C.CDRRENTE

12T3236 000956/6 JURACI DUARTE AMORIM012380/00 44
00003 SALARIO — CLT

I 00/60 1/ SALARIO-CLT
OOT76 ANUENIOS/QUINQ./TRIENIOS/I

4 00959 AUX ALINENT PORT 133/86-CL

0
1

LT 0
T 1

000
001
000
001

752 38
89,/Í

112,85
208 00

0000

70435
70438
To/39
70501
70507
70510
98001

PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO
PARTICIPACAO " SAS
PROGRAMA - PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/CHUBB
SEG.FAC/ ASNAB
PREVIDENCIA SOCIAL

1 001
1 001
1 001
1 001
1 OD1
1 D01
0 000

2,08
76,16
14,52
7,52
6,43

25 T3
104,64

303014 4 054 03 15 001 03485-1 000000139336-'I

TOTAL RENDIMENTOS : ******1,162 67
DEPOSITO FGTS : *********93,01
MARGEM CONSIG. 30X: ********309 06

TOTAL DESCONTOS : ********237,08
TOTAL LIQUIDO : ********925 59
MARGEFI CONSIG. 70X: ********588 73

1270597 0000767/ LAERCIO PEIXOTO FERRANTE012390/00 ÍÍ
00003 SALARIO — CLT

4 00309 SENTENCA JUDICIAL/CLT EMPRESA
00776 ANUENIOS/QUINO./TRIENIOS/CLT

4 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-,C,LT

000
001
000
001

3.933,53
746,2T

1.180,05
208,00

0000

00098
70435
70438
70439
70501
70507
70510
70526
98001
99001

307001 3 116

RESTITUICAO DE FER
PARTICIPACAO AUX.A
PAR.TICIPACAO — SAS
PROGRAMA — PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/CHUBB
SEG.FAC/ ASNAB
CIBRIUS MENSALIDAD
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA R

3O 001 03485-1

IAS
LIMENTACAO

1 OD1
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
0 000
0 000ETID O FONTE

000000170991-7

381,3T
2,08

1/0,36
24,20
39 3F,
33,61

103,19
67/ 36
ZT5,95
879,36

TOTAL RENDIMENTDS : ****v*6.067 85
DEPOSITO FGTS : ********485 /2
MARGEM CONSIG. 30X: ******1.515,21

TOTAL DESCONTOS
TDTAL LIQUIDO
MARGEH CONSIG. 70X

*****
*****
*****

*2.553,82
*3.514,03
*2.518,36

14/8782 OD103371 MARGARIDA AL
012380400

00003 SALARIO — CLT
00776 ANUENIOS/QUINQ./

I 00959 AUX ALIMENT PORT

VES BORGES

0
TRIENIOS/CLT 0

133/86-CLT 1

000
000
001

637 02
50,96

208 00

0000

I 70435
4 70439
4 70501

98001

303016 I 051

PARTICIPACAO AUX.ALIFIENTACAO
PROGRAMA — PAT
ASNAB MENSALIDADE
PREVIDENCIA SOCIAL

001
001
OD1
000

2,08
9,68
6,37

80,63

08 10/ 01009-0 000000100579-0

TOTAL RENDIMENTOS : ********895 98
DEPOSITO FGTS : **v******TI 67
MARGEM CONSIG. 30XF ********263,35

TOTAL DESCONTOS : **
TOTAL LIQUIDO : **
MARGEM CONSIG. 70X. **

*****V
***** k
**V***

*98,76
T97,22
596,37
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SIAPE SISTEHA INI'EGRADO DE ADHINI S TRAD%l E RECURSOS HUMANOS
L.A54120.AV
RELACAO DE PAGAÍÍENTOS DOS SERVIDORES — ATIVOS
ORGAO 22200-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
REG.JURIDICOÍ CLT SITUACAO SERVIDOR: CELETISTA/EMPREGADO

L&LaLKLLKKKKLLKKKíEKi,
0 PAGINA 48

NES PAGAMENTO: JULZ004
ENITIDO EH : 25JUL2004

UNID.PAGADORA : 012000000-SUREG — DF

MAT. SIAPE/ORIGEM SERVIDOR
UNID.OR6ANIZACIONAL JORNADA TRABALHO

RUBRICAS DE RENDIMENTO
TITULACAO &X)

SEQ PRZ VALOR

FUNCAO CARGO

RUBRICAS DE DESCONTO

SF IR TS BANCO/AGENCIA C.CORRENTE

SEG PRZ VALOR

126968T 0005T396 JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
012410/00 /4

0000 302012 3 053 01 02 21 001 00704-8 000000005382-1

TOTAL RENDIMENTOS : ******1.169 25
DEPOSITO FGTS *********8 5 5 I
MARGEM CONSIG. 30XÍ ********292 58

TOTAL DESCONTOS : ********193 19
TOTAL LIQUIDO ********976 06
MARGEM CONSIG. 70XÍ ********588,75

1269885 00071216 JOAO XAVIER DA ROCHA
012410300 44

00003 GALAR IO — CLT
l 0002/ SUBSTITUICAO/INTERINO
I 005/6 AUXILIO CRECHE

00776 ANUENIOS/QUINQ./TRIENIOS/CLT
4 00951 AUXILIO-TRANSPORTE
I 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT

0 000
1 001
1 001
0 000
1 001
1 001

952,4'7
618 /,0
186,00
180 96
100,00
208,00

0000

00098
00951
70435
70/39
70446
70501
7050T
70513
70526
98001
99001

302012 l 06/

RESTITUICAO DE FERIAS
AUXILIO-TRANSPORTE
PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO
PROGRAMA — PA'I
SEGURO ACIDENTE - ASNAB
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/CHUBB
CAPEMI MENSALIDADE
CIBRIUS MENSALIDADE
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

001
001
001
001
001
001
001
001
001
000
000

83,47
3,00
2,08

14,52
14,00
9,52
8,14

71,25
140,8/
236 Ol
78,22

01 19 001 007/9"8 0000000060'Fl — 7

TOTAL RENDINENTOS
DEPOSITO FGTS
MARGEM CONSIG. 30

1269339 00095603 JOAQUINA DE SOUZA PACHECO
012306900 ll

00003 SALARIO - CLT
l 005/6 AUXILIO CRECHE

00776 ANUENIOS/QUINQ./TRIENIOS/CLT
I 00951 AUXILIO-TRANSPORTE
l 00959 AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT

******2.245 83
********171 66

XÍ ********565,ól

570
186

57
6

208

0000

48 4
00 8
0l 8
00 l
00

I
I
l

00951
32121
32121
70435
T0438
70439
70501
T050T
T0510
7066/
98001

TE
MICRO CREDITO
MICRO CREDITO
.ALIMENTACAO
AS

SPOR
SIL-
SIL-

AUX
5

AT
IDAD
ee
AB
TORI
SOCI

AU
BA
BA
PA
PA
PR
AS
SE
SE
DE
PR

XILIO — TRAN
NCO DO BRA
NCO DO BRA
RTICIPACAO
RT I C I PA CAD

OGRA/ÍA — P
NAB ÍÍENSAL
G/PART/CHU
G.FAC/ ASN
SCONTOS AU
EVIDEMCIA

ZADOS
AL

2 001
2 003
3 035
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
1 001
0 000

0,18
/T,O/

13/,35
2,08

31 81
9,68
5,70
4,87

19 51
18 00
91,93

TOTAL DESCONTOS : l*Í *****661 08
TOTAL LIQUIDO : ******1.584,T5
MARGE/I CONSIG. 70XÍ ******1.059 49

303001 3 044 01 02 10 001 03/85-1 00000013933/-0

TOTAL RENDIMENTOS : ******1.027 52
DEPOSITO FGTS : *********81,72
NARGEN CONSI6. 30XÍ ********278 96

TOTAL DESCONTOS : ***Í****365 15
TOTAL LIQUIDO ********662 37
MARGEM CONSIG. 70XÍ ********377,87
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COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

BSdd

FLS.
FICHA DE ENQUADRAMENTO DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'3/97 q3

NOME: Joaquiua de Souza Pacheco

ESCOLARIDADE: or

'utooaooçro: tocarão~ ooooooo gr r/dr r/
LOTAÇÁO: GERAD/SETAD-GO Lo/ PÍ g3P4 g
DATA READMISSAO: 24 / 01 / 97

ADMISSÁOI 13/06/87
FS 04 NV 01

DEMISSÁO : 03/06 /90
NASCIMENTO: 23/01/57

HISTÓRICO FUNCIONAL

13.06.87 - Auxiliar Administrativo I / Aux. Adm. I
FIXO/1 V88 - 60038-C/1 - Aux. Adm. I /Aux. Adua I
FIXO/90 - 60038-C/4 - Aux. Adm. I / Aux. Adm. I - 4a e 3m

ÚLTIMO SALÁRIO/TABELA EX/COBAL

ANSPOSIÇÁO S 1'ABELA/
ENQUADRAMENTO PCS-CONAB FS 04 NV 01

CIS 40.171,00

CI$ 69.329,00

25 / 02 / 97
ANALISADO EM

'kkS&ou/ENgszsztoc

~VS-JA~'CNICO

RESPONSAVEL ENCARREGADO SECAS GERâtNTE Dk DIIIWparl/rr gnimarórs úlfac/rar/o rrro.r . ~ I „~ s jrrrrrrr ~urto ~
setar de cargos a Sararias,,

Dlyjsao de Desenvolvirnerlto aanalista áe Recursos Humanos So'or úo +'N ros " ","'"' "
Avaliarão de pessoal - DlDAPAnalista da Rer.ursc,s Humanas Gerente
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I 04/DEZ/2003)'j.ll
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BRASIL TELECOM S.A.
Bn 153 KM 6 ~ Vds Reuengão~~EP 7461 J.060 Goiãws - GO~PJ 76 535 76nfu328-51 Insc Esl. 10 325 318-1eM CNPJ Tocantins 76 535.76470325.09 li)sc. Lsf. 29 ú2 06G.151-0

FATURAI 0410 00,663 pt I
Contrato: 110 564,446 I
Fatura de Serviços de Telecomunicações
Informações Sobre Conta Telefênica: 0600 6411414

Brasillelecom
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cu
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I Ill I Ill il Ill I il l l II il I I l l i i l ill I

LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
AV ONOFRE DE ANDRADE 01026
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ALTERãtvOES DE SAIÁRIO

Aumentado em..~~/.. Efj/~:4 pua Czl ~GSsOCD J- )~41
Na função de .,

C.BO........., ...... por motivo de .... D.~~
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I R v tn" 3= -/ é 'D
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C.BO........................ r motivo de ........................ C.BO..........,.............. por motivo de ........................
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I
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Aumentado em....../. '0.. Czã ~ / C'"'""7'"'"'""
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Assinatura do empregadOr
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Na função de ..

C.BO......................... por motivo de ....

alfa rEt empregador

Aumentado em.d,u„freg CzãZ+r .) g
Na função de ........
C.BD.............. . . por motivo de ........................

d...„, n & Z ,.M.n
Ronsggliã empregador

'ntor Oe Recurãos Hu os EREHEncerre o
Aumentado em....../.......... Pura Czl .......................
Na função de ....
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Assinatura do empregador
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Assinatura do empregador Assinatura do empregador
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(Atestado mõdieo, atteraogo do contrato do trabalho, re-
gistros profissionais e outras anotaeões autorizadas por lei)

+.CW.+t"..3 .+p»Eder, f...cr%.dn.!5 id@.
~i l.&.....é..MACA.A., P.~.f-... jc.~j.~.
V.dl:.~ r.~. cx?r.,'.fbx ígnea~a 3Q.g3}QÁ

rkS'....a..»'. ir? .d~M. fao"..cl.. Ck!..Prt? ten.
.~u...ri....,'l P...El+~...dd3..7™ZXZÉ

f?3 du'g c? -QQ„Pkf..e? 848&CCi'.A

'~dW~..f..e...kf'..ml,...Wa2.......
........U...ú."...t-'..W...Z.5.'.»4!fz, 3..7:............

3 3

,'A)fill/il cr )

r'Mtor

d

Ert átr 0 U}tatiilictc

fof Tnrtslftirfm'n" grrrftirrtgne}E"de" "'}'cs} "l3
,,}. t

Toltic citai :i tmô ci ir 3
}3"" ô tn ten} do~O~

sul ~ a slct
5ãcs deiftãcsrlãi aidaã

C'c se p éõ ecb

0 cc,

aba&r '..o
ente QcQ 39

ao Ke Qooda,oõ
ooa



44
ANOTAÇOES GERAIS A NOTADO ES G E RA IS

(Atestado médico alteracgo do contrato do trabalho re

gistros profissionais e outras anotacães autorizadas por lei)
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gistros profissionais e outr notaCães autorizadas por tei)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRAI3ALEO (TRT — 109 Região)

JCJ de i)(&ci . -( o
6 'i: R -'., I D ã O

proc. ns ~O

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi ã

nesta cidade de & i „,,~~- t'
as I".. I& horas, e, em sendo ai, observadas as formall

dades legais, procedi a reintegração do Sr.s „0, 9, 4 '1 o r, „C.

na empresa. executada g,, '. c„-, „,í.,
tudo conforme auto de reintegração abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em 2 I de io.e Daer de 19 53

OFICIAL DE JUSTIÇA

AU 1 0 DE RE INT EGR ACIDO

r,n
Aos dias'do mes de .!&.t r«o-

de mil novecentos e .
—

, e~ , ,(tt. nésta cidade de

as lo l5 horas, onde compa
reci eu, OficiM de Justiça, munido do Competente mandado, perante o
representante legal da firma executada, Sr. ()e«noA

rocedi a re nte ra ao dop g ç

no cargo de o~ii „ io- I Co« ~ /-'ee» o.he~ devendo iniciar
suas atividades dia do mes de
as !i s3 horas. E, para constar, lavrei es Auto, que vai por
mim aesinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

eoo ~iC'ea one'oe

„eo
ecoe

yo
ooe en

nnn

Oficial de Justiça
Representante da Empresa
EXequente43erVer/CL%~%, W ~&~, & i - ~U

Testemtu&as
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/11/2004 sob o

protocolo n'79968/2004, para o processo: RT 00907-1 995-007-18-00-5, contendo:

7 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

32 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 05/11/2004-(Sexta-Feira ).

ROSÂNGELA D FA IMA FAGUNDES
CHEFE DO SETOR DE RECEB., EXP. E INF.

0/tJR/30 Data: 03/11/2004 Hora 00.24 34 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho u'0. 907 95-1

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara do Tlabalho de
Goiânia.

Goiânia, 08 de novembro de 2004,2'eira.
vai costa,.

Assistente Secretário

Vista a rec por'5
dias, manifestando-s sobr os
requerimentos de fls. 3/819.

Int'me-se

2004
Go âni , 0 novembro de

Eneida Ma ins Per ira de Souza
Juí a do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/11/2004 13:28

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12467/2004
Processo N'1 RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
VISTA Â RECLAMADA POR 05 DIAS, MANIFEST DO-SE SOBRE OS REQUERIMENTOS
DE FLS. 813/819. W)

Crie y' Sousa Lima
Subdi e or de Secretaria

00309000 Data:10)11)2001 Hora:13:17:17 Pág1na: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Se(or Bueno Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
855 folha(s) e OS CINCO volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA DE

OLIVEIRA, OAB N 18887 GO, sob carga n 3562/2004, e que deverão
ser devolvidos no dia 16 de Novembro de 2004.

GOIÂNIA, 11 de Novembro de 2004 [Quinta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

CRISTÓVAO ALVARENGA/SAVALA NUNES

ELVECIO COSTA DE OLIVEIRA

/ . ~ r!nrr

6AJR300I Data. 11/11/2004 Hora: 12:19:36 Página: 1 da 1
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Advaesdas Assaalsdas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7 VARA DO ~

Á
TRABALHO DE GOIÂNIA(GO)

g

Processo no RT-00907-1995-007-18-00-5
Reclamante: 3OÂO BATISTA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

J

a8
P

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, por seus advogados in fine, vem a digna

presença de Vossa Excelência manifestar sobre a petição de fls. 813/819, aduzindo, para

tanto, o que se segue.

Aduz os requerente que a empresa CONAB não cumpriu de in fotum

o determinado neste juízo.

Entretanto, Excelência, não assiste razão os reclamante tendo em

vista que a decisão foi cumprida sendo que, em alguns funcionário como o Sr. João Batista

da Silva, que foi devidamente reenquadrado.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 19 de novembro de 2004.

COSTA DE OLIVEIRA-

OAB/GO 18.887

Avenida Cora Coralina (85-A), N'684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP; 74 080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804 E-mail bromadvogados@brom.com.br



Autos 7 Vara do Trabalho n 00.907 95-1

Nesta data, faço conc1 usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Traba1ho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 29 de novembro de 2004,2'eira.
Ru Acosta

Assísten e. 5

lntime-se a executada para, em
10 dias, adjungir aos autos a tabela de
promoções aplicadas entre julho de 1990
até os dias atuais, bem como, a tabela das
promoções aplicadas aos reclamantes e ao
Sr. Aialon José Marinho.

Fornecidos os documentos,
vistas aos exequente por 05 dias,
requerendo o que for de direito.

2004
Goiânia, 30 de novembro de

Cé ia
Ju z

tins ro
Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 01/12/2004 09:37

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 13288/2004
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
Intime-se a executada para, em 10 dias, adjungir aos autos a tabela de
promoções aplicadas entre julho de 1990 até os dias atuais, bem como,
a tabela das promoções aplicadas aos reclamantes e ao Sr. Aialon José
Marinho.

PAULO ROB RTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

9/1099000 nata;01/12/2004 Hora:09:36:11 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo

859 folha(s) e CINCO VOLUMES volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA

DE OLIVEIRA, OAB N'8887 GO, sob carga n'830/2004, e que

deverão ser devolvidos no dia 13 de Dezembro de 2004.

GOIANIA, 02 de Dezembro de 2004 [Quinta-Feira )

ANT A MARCHETTI

CRI ST6VAO AL ARENGA/SAVALA NUNES

LVECIO COSTA DE OLIVEIRA
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IBRC3M
Advogados Assoolados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7a VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO)

Processo no RT- 00907-1995-007-18-00-5
Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, via de seus procuradores legais, vem a

digna presença de Vossa Excelência requerer a juntada da tabela de evolução salarial,

bem como a tabela de promoções, conforme despacho de fl. 858, do processo em

referência.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 09 de dezembro de 2004.

HEL' DE OLIVEIRA
7

(AB/GO 18.887

Avenida Cora Corafina (85-A), N'684, Setor Sul, Goiania-GO, CErb 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax. (62) 241-1804. E-mait: bromadvogados@brom com.br



CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB
0 SALARIAL DO CA

PR
DO:

EVOLUQA
TODAS AS
EMPREGA

M S

OMOQÕES A PAR
AIALON JOSÉ M
NIVEL MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

ANO

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

IPO PROMOÇA NIVEL

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

5/1

5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1

5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro

anti uidade

merecimento

485,80

RGO DE AAD IV PCS/CONAB/91 NA
TIR DE JANEIRO/91:

ARINHO
SALÁRIO TIPO PROMOÇA

anti uidade

anti uidade

SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM



novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5
5/5
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

merecimento

anti uidade

merecimento

anti uidade

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7 anti uidade
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3 ac.coletivo
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1. 045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1. 091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91
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PROMOÇOES CONCEDIDAS PELA CONAB

TIPO DE
PROMOÇAO

DATA DATA NIVEIS INTERTICIO
CONCESSAO PAGAMENTO CONCEDIDOS CONSIDERADO

Antíaííídade

I'erecimento (1')
Merecimento (2'nti

íiidade (2')
Merecimento (3')
Anti úidade (3'nti

úidade 4')
Anti liidade

5'ntiguidade (6')
Ac. coletivo 2003/2004

01.01.93
01.01.94
01.11.94
01.01.95
01.08.95
01.01.97
01.01.99
01.01.01
01.01.03
01.09.03

Nov/93
Mar/94
Dez/94
Jan/95
Out/95
Nov/97
Mai/00
Jan/01
Jan/03
Set/03

01 nível
01 nível
02 níveis
01 nível
02 níveis
01 nível
01 nível
01 nível
01 nível
01 nível

01.01.91 a 31.12.92
01.01.93 a 31.12.93
01.01.94 a 31.10.94
01.01.93 a 31.12.94
01.11.94 a 31.07.95
01.01.95 a 31.12.96
01.01.97 a 31.12.98
01.01.99 a 31.12.00
01.01.01 a 31.12.02

gQS

t Qllvo
úía 023335



0 SALA
S PROMO

DO: LIN
ANO

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
95
95

D IV PCS/CONAB/91 NA FAIXA/ NÍVEL 5/1 COMEVOLUQA
TODAS A

EMPREGA
M 6

janeiro
fevereiro
março
abril
maio
iunho
julho
agosto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro

0 março
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
março
abril
maio
'unha
'u lho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro

RIAL DO CARGO DE AA
tvOES A PARTIR DE J

DALVA DE AZEVEDO M
IPQ PRQMoçÁ sALÁRIo

ANEI RO/91 :

DURA
MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO

NÍVEL TIPO PROMOOA SALÁRIO

397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
431,18
431,18
431,18
431,18
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02
02

3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7

anti uidade

anti uidade

anti uidademerecImento

231,74
256,73
256,73
270,29
270,29

merecimento

anti uidade

CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB



mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unha
u lho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

~ 'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

2/7
2/7
2/7
2/7
2/7
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5

mereciment

anti uidade

270,29
270,29
270,29
270,29
270,29
299,80
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
377,08
377,08
377,08
377,08
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24

MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
4/3 anti uidade
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/4 ac.coletivo
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4

469,17
469,17
469,17
469,17
477,05
477,05
493,75
493,75
493,75
493,75
520,77
520,77
520,77
520,77
520,77
529,88
529,88
529,88
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
611,44
611,44
611,44
611,44
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CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB
EVOLUÇAO SALA
TODAS A

EMPREG
MES

RIAL DO CARG
OQOES A PAR
RACI DUARTE

L IPO PROMOÇA MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

NIVEL

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

91

91

91

91
91

91

91

91

91

91

91

91
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

5/1
5/1

5/1

5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1
5/1

5/1

5/1

5/1
5/1

5/1

5/1

5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro

0 fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho
a osto
setembro
outubro

anti uidade

merecimento

485,80

0 DE AAD IV PCS/CONAB/91 NA

TIR DE JANEIRO/91:
AMORIM
SALÁRIO TIPO PROMOÇA

anti uidade

anti uidade

SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM



novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5
5/5
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

merecimento

anti uidade

merecimento

anti uidade

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

anti uidade

ac.coletivo

924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1. 045,92
1.045,92
1. 045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1.091,43
1. 091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1 255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91

,,L

Set dew o& HUrnancl~
baga
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CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB
EVOLUÇAO SALAR
TODAS AS PROMO
EMPREGADO:JOA

MES

IAL DO CARGO DE AAD IV PCS/CONAB/9
QOES A PARTIR DE JANEIRO/91:
0 BATISTA DA SILVA

IPO PROMOÇA SALÁRIO M 8
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

ANO

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91
91
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

NIVEL

5/1

5/1
5/1

5/1

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro

0 fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro

anti uidade

merecimento

485,80

1 NA FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM

NÍVEL TIPO PROMOÇA

6/4
SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

anti uidade

anti uidade



novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unha
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5
5/5
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

merecimento

anti uidade

merecimento

anti uidade

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7 anti uidade
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3 ac.coletivo
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1.091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91

pE
P,pú

Í3,
(.



mês/an
'an/91
fev/91
mar/91
abr/91
mai/91
'un/91
'ul/91

a o/91
set/91
out/91
nov/91
dez/91
'an/92
fev/92
mar/92
abr/92
mai/92
'un/92
'ul/92

a o/92
set/92
out/92
nov/92
dez/92
'an/93
fev/93
mar/93
abr/93
mai/93
'un/93
'ul/93

a o/93
set/93
out/93
nov/93
dez/93
'an/94
fev/94
mar/94
abr/94
mai/94
'un/94
'ul/94

a o/94
set/94
out/94
nov/94
dez/94
'an/95
fev/95
mar/95
abr/95
mai/95

nível
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/5
4/5
4/6
4/6
4/6
4/6
4/6

Nacional de
salanal do c
ÍODO Íanei

AMANTE: oa

Cia
Evolução

PER
RECL

promoção por:

- PCS/CONAB
o de 2004

arqo de AAD III

ro/91 A dezembr
achecouina de sosuz
nível promoção por:
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/5 anti uidade
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/6 anti uidade
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6

mês/ano
an/98
fev/98
mar/98
abr/98
maú98
'un/98
ul/98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'an/99
fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
'un/99
'ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00
mar/00
abr/00
mai/00
'un/00
'ul/00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00
'an/01
fev/01
mar/01
abr/01
mai/01
'un/01
'ul/01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fev/02
mar/02
abr/02
mai/02

saíáno atua
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

369,62
411,33
411,33
434,79
434,79
434,79
434,79
434,79

anti Bidade

merecimento

merecimento

anb uidade

Página 1 de 2

Abastecimento/CONAB

saláno atual
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
696,51
696,51
696,51
696,51
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13



'un/95
'ul/95

a o/95
set/95
out/95
nov/95
dez/95
'an/96
fev/96
mar/96
abr/96
ma i/96
'un/96
'ul/96

a o/96
set/96
out/96
nov/96
dez/96
'an/97
fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'ul/97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97

4/6
4/6
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4

merecimento

anti uidade

434,79
434,79
485,80
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
611,03
611,03
611,03
611,03
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88

'un/02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
an/03
fev/03
mar/03
abr/03
mai/03
'un/03
'ul/03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04
mar/04
abr/04
mai/04
'un/04
'ul/04

a o/04
set/04
out/04
nov/04
dez/04

5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3

antl uidade

ac.coletivo

732,13
754,06
754,06
780,45
780,45
780,45
780,45
807,38
807,38
807,38
807,38
807,38
837,32
837,32
837,32
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
967,55
967,55
967,55
967,55

uo Chaga
Humnn ~

Sunhh","
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 09/12/2004 sob o
protocolo n'84158/2004, para o processo: RT 00907-1995-007-18-00-5, contendo:0

1 lauda(s)

procuração(ões)

11 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 10/12/2 04-(Sexta-Feira ).

REJANE ORTIZ RI EIRO

SAJR150 Data. 09/12/2004 Hora.12 02:57 Página. 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

õ41'!
PROCESSO RT 00907-1995-007-18-00-5

Iá
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DATA DA NOTIFICADO: 14/12/2004 09:46

TEOR DO DESPACHO:

lj,j Notificação N': 13733/2004
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

Ii. ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE — Fornecidos os documentos,
exequentes por 05 dias, requerendo o que for de direito.

Rosana Pa la Rodrigues
Assistente 2

vistas aos

ek

4,

il
El

, iõl!!t:f
rlrrlkj I:

õI(

4!k $õ

ilil„„I

rabi

CERTIDAO

Notificacão N': 13'l33/2004 RT 00907-1995-007-18-00-5
Certifico que a notificaoáo aupra foi publicada no DJ-GO
14.415, de 17/12/2004, 6'-f., circulado em 17/12/2004, 6'-f.
Pág. 47/'.
Goiánia, 17/12/2004. 6'-f.
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Data:14/12/2004 oraõ09õ43õ38 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

jjtjtn

l,tl,
iiul»
'l l ".

tá,il.

lati

nj u4j
-ltl Il

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

jtji DATA DA NOTIFICADO 14/12/2004 09 46

II 'EOR DO DESPACHO:
"'""„" Notificaçâo N': 13734/2004

ij',It Processo N': RT 00907-1995-007-18-00 — 5 7'T
RECLAMANTE: JOSE EUSTAQUIO DA SILVA + 007
ADVOGADO..: FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

I'',"N ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BRON
. jtl'4 DESPACHO :
I

CIÊNCIA AO RECLAMANTE — Fornecidos os documentos,
exequentes por 05 dias, requerendo o que for de direito.

tl

vistas aos

uãll»

ltljl'4j(

lr
Rosana Pa a Rodrigues

Assistente 2

I

'll u»
a

2/u.
uttl I

II

4
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I-4

u 5juu»
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t„l

Irl

4

4

jj,jj
jj]isl)ljjjl t
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l. 44
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l»t
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lli

I'l

I»

t.,'.
6/4329000

1'.l 'l.

lk
l»

CRRTID740

Notrfic»cão N: 14734/2004 RT 00907-1995-007 — 16-00-5
Certifico gu a notificagão mlpra foi pubiicada no DJ-Gú
14.415, de 17/12/2004, 6 -f., circulado em 17/12/2004, 6 -f.
Pág. 47/50.
Goiania, 17/12/2004. 6*-f.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Se(or Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
812 folha(s) e OS CINCO volume(s), ao Dr(a) MARCUS DE FARIA

OLIVEIRA, OAB N'0024 GO, sob carga n'001/2004, e que deverão
ser devolvidos no dia 10 de Janeiro de 2005.

GOIÂNIA, 17 de Dezembro de 2004 [Sexta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

CRIST6VÂO ALVARENGA/SAVALA NUNES

MARCUS DE FARIA OLIVEIRA

'1
j

tií'

4 JAiti.".005

í.t'r(al»iria

rn( Cralrrr

Barrir 

"i

7éc. 'udlclériu - TRT 10'. R66rcu

6AJR300t Data: 17I12/2004 Hora:16:3706 Pééiaa: 1 da 1
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Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7'ara
do Trabalho de Goiânia — GO

x

cqProcesso n. 00907-1995-007-18-00-5

JOAO BATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE

SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE

AZEVEDO MOURA, já devidamente qualificados nos
autos supra, da Reclamatória Trabalhista que movem
em face da CONAB, através de seus procuradores
legalmente constituídos, vem a ínclita presença de
V. Excelência MANIFESTAR-SE acerca dos documentos E
REQUERER o que se segue.

A parte dispositiva da sentença que se
busca liquidar condenou a CONAB a "efetuar a
imediata readmissão dos Reclamantes aos seus
quadros, nos cargos anteriormente ocupados por
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem ocorrido, com
os consequentes enquadramentos funcionas e
salariais resultantes de todas as promoções havidas
no período de afastamento, com o consequente
pagamento de salários e demais vantagens do cargo,
bem como pagar a cada um dos Reclamantes a
indenização no valor correspondente aos salários
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mensais a que fariam jus a partir de 26.10.94 e até
a data da efetiva readmissão (...) ."

DAS PROMOÇÕES

A empresa juntou aos autos a tabela
com as promoções concedidas ao Sr. Aialon (fls.
861/862), como fora requerido, promoções essas que
deveriam ter sido estendidas aos Reclamantes, pelos
termos da sentença.

Foram juntados aos autos também a
listagem das promoções concedidas pela CONAB (fl.
863), e as tabelas de evolução salarial dos
Exequentes (fls. 864/871).

Note-se que tais evoluções representem
a situação ideal, a carreta se a empresa tivesse
cumprido com o mandamento sentencial. Todavia as
mesmas não refletem a situação fática real. Para
demonstrar tal discrepância e a falta de respeito
da empresa para com as determinações judiciais,
mister se faz analisar separadamente a situação de
cada Reclamante.

1. Reclamante: Lindalva de Azevedo Moura

A tabela de evolução salarial juntada
pela empresa, referente a empregada Lindalva de
Azevedo Moura (fls. 864/865), demonstram que, caso
a empresa houvesse cumprido com a determinação
judicial contido na sentença, aquela teria sido
readmitida no nível/faixa salarial 3/5, com salário
correspondente a R$ 397,24 (trezentos e noventa e
sete reais e vinte e quatro centavos) .
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(9Líveéra 6. Gléveéva @ch

Todavia, conforme anotações constantes
da CTPS obreira (fl. 844), a mesma foi readmitida
na faixa/nível salarial 2/2, ao qual, segundo a
Tabela Salarial da época (fl. 457), correspondia um
salário de RS 263,34.

Desta forma, na época da readmissão a
obreira já sofreu prejuízos mensais de RS 133, 90, o
que toma maior vulto quando se verifica que a
empresa utilizou-se do salário errado, isto é,
inferior, para calcular a indenização que foi
arbitrada por este juízo, numa atitude que não
merece aplausos.

Tais prejuízos, conscientemente
aplicados pela empresa, vem se prolongando no
tempo, sendo que, atualmente, ainda persistem, e em
maior escala.

A obreira deveria estar na faixa/nível
salarial 4/4 (RS 611,44), todavia, conforme contra-
cheques acostados aos autos (fls. 850/851), a
mesma, em realidade, encontra-se na faixa/nível
salarial 2/5 (R$ 352,04).

Razão pela qual requer seja a empresa
compelida a corrigir os contra-cheques e a CTPS
obreira, fazendo cumprir a determinação judicial;
sejam calculadas as diferenças mensais, da data da
readmissão até a efetiva correção; bem como seja
calculada a diferença relativa a indenização
arbitrada por este Juízo, dando-se seguimento a
execução e garantindo-se o cumprimento da
determinação sentencial.
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(9láveéra 6. c7léveéra Adv

2. Reclamante: Juraci Duarte Amorim

0 mesmo ocorreu com o Sr. Juraci
Duarte Amorim, onde a empresa, no intuito de iludir
os Reclamantes e este Juízo, cumpriu apenas
parcialmente o que fora determinado na sentença,
dilapidando assim o patrimônio do trabalhador e a
dignidade desta Justiça.

A Evolução salarial do Sr. Juraci
(fls. 866/867) demonstra que o mesmo deveria ter
sido readmitido na faixa/nível salarial 6/4, com

salário de RS 787,05. Todavia, conforme ficha de
enquadramento anexa a esta petição (doc. 03), o
obreiro foi readmitido na faixa/nível salarial 5/1,~
com salário de RS 546,87 (fls.457).

Tal 'equívoco', por parte da empresa,
fez com que fosse drasticamente diminuída a verba
indenizatória arbitrada pelo juízo, além de ter
configurado uma ilegal diminuição do salário do
Exequente que, atualmente, deveria estar ocupando a
F/N salarial 7/3 (R$ 1.255, 91) e, no entanto, está
na F/N salarial 5.4 (RS 968,46 — documento anexo a
esta petição de n.'2).

Igualmente, requer seja a empresa
notificada a cumprir integralmente a sentença,
modificando a situação funcional do obreiro para a
F/N salarial 7/3 na CTPS e no contra-cheque.

Requer também seja feita a
quantificação das diferenças resultantes da não
aplicação das promoções na verba indenizatória e
nos salários mensais, desde a readmissão até a
efetiva modificação no contra-cheque, sendo tais
valores entregues a que é seu dono por direito, o
Reclamante.
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Gléveéva 6 Bléveéra Ac4

3. Reclamante: João Batista da Silva

0 mesmo infeliz incidente ocorreu com
o Sr. João Batista da Silva, onde a empresa, mais
uma vez, cumpriu apenas parcialmente o que fora
determinado na sentença, numa tentativa de diminuir
os custos de sua própria ingerência administrativa,
colocando-os sobre os trabalhadores.

A Evolução salarial do Sr. João
Batista (fls. 868/869) demonstra que o mesmo
deveria ter sido readmitido na faixa/nível salarial
6/4, com salário de R$ 787, 05. Todavia, conforme
ficha de enquadramento anexa a esta petição (doc.
05), o obreiro foi readmitido na faixa/nível
salarial 5/l, com salário de RS 546, 87 (fls.457) .

Tal 'engano', por parte da empresa,
fez com que fosse drasticamente diminuída a verba
indenizatória arbitrada pelo juízo, além de ter
configurado uma ilegal diminuição do salário do
Exequente que, atualmente, deveria estar ocupando a
F/N salarial 7/3 (RS 1.255, 91) e, no entanto, está
na F/N salarial 5.5 (R$ 1.018,40 — documento anexo
a esta petição de n.'2) .

Igualmente, requer seja a empresa
notificada a cumprir integralmente a sentença,
modificando a situarão funcional do obreiro para a
F/N salarial 7/3 na CTPS e no contra-cheque.

Requer também seja feita a
quantificação das diferenças resultantes da não
aplicação das promoções na verba indenizatória e
nos salários mensais, desde a readmissão até a
efetiva modificação no contra-chegue, sendo tais
valores entregues a que é seu dono por direito, o
Reclamante.
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4. Reclamante: Joaquina de Souza Pacheco

Novamente a história se repete.
Interessante notar que, no caso de alguns poucos
privilegiados, como o Sr. Aialon, a empresa
apressou-se em cumprir o ordenamento judicial,
todavia, na hipótese da quase totalidade dos demais
empregados readmitidos por força de sentença
judicial, a empresa tenha se 'esquecido'e
conceder as promoções e as demais vantagens dadas
em sentença.

A Evolução salarial da obreira (fls.
870/871) demonstra que aquela deveria ter sido
readmitida na faixa/nível salarial 5/4, com salário
de R$ 645,88. Todavia, conforme ficha de
enquadramento acostada aos autos (fl. 837 dos
autos), a Reclamant:e foi readmitida na faixa/nível
salarial 4/1, com salário de R$ 418,55 (fls.457).

A manobra da empresa fez com que fosse
drasticamente diminuída a verba indenizatória
arbitrada pelo juízo, além de ter configurado uma

ilegal diminuição do salário da Exequente que,
atualment:e, deveria estar ocupando a F/N salarial
6/3 (R$ 967,55) e, no entanto, está na F/N salarial
4/4 (R$ 734,32 — documento anexo a esta petição de
n.'1).

Requer, igualmente, a obreira, seja
corrigido seu contra-cheque e sua CTPS, para a
correção de sua faixa/nível salarial, com a
apuração e o pagamento das diferenças resultantes
da não aplicação das promoções deferidas na
sentença, tanto na verba indenizatória, quanto nos
salários mensais, referentes ao período
compreendido entre a readmissão e a efetiva
correção, como requerido no início do parágrafo.
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Uma visão panorâmica e sucinta de como
a empresa lesou os Reclamantes, ao deixar de
aplicar as promoções a que esta~a obrigada por
sentença, pode ser facilmente obtida através da
planilha que acompanha esta peça, onde é possível
notar-se a discrepância entre as promoções
deferidas em sentença e as concedidas pela empresa,
bem como é possível notar-se como a empresa
beneficiou-se, ao causar a diminuição drástica dos
rendimentos dos obreiros, o que lhes causou
prejuízos no cálculo da verba indenizatória; bem

como vem lhes causando prejuízos mensais.

Razão pela qual o pleito dos
Reclamantes deve ser atendido, fazendo cumprir,
integralmente, a sentença exarada por este Juízo.

DO 14 SALÁRIO

Os empregados João Batista da Silva e
Lindalva de Azevedo Moura, por terem sido
contratados pela COBAL antes de 1984, recebiam a
verba denominada 14'alário.

Como ser verificou na
sentença acima, a determinação deste
que a empresa readmitisse os
concedendo-lhes todas as vantagens
cargos antes ocupados ou daqueles
caso não tivessem sido dispensados.

transcrição da
juízo foi para

Reclamantes,
inerentes aos
que ocupariam

A empregada Lindalva percebia o 14'alário,como pode ser comprovado pelos cálculos
que foram efetuados, inclusive pela própria
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empresa, na liquidação incompleta que foi efetivada
(fls. 603, 606, 607 e 625) .

Todavia, após a readmissão a empresa
preferiu fingir ignorar o comando sentencial, tendo
se omitido em pagar a obreira o 14'alário a
partir de então.

A ausência do pagamento de referida
verba pode ser averiguado pelos contra-cheques
anexados aos autos (fl. 847 a 851 dos autos).

0 mesmo ocorreu com o Sr. João Batista
da Silva. A percepção do 14'alário antes da
dispensa pode ser averiguada pelos documentos que
acompanham esta petição (doc. 11 a 14), sendo que
os documentos 15 e 16 atestam a omissão da empresa
em restabelecer o pagamento da vantagem assegurada
pela sentença após a readmissão.

Á vista de tal omissão, bem como da
determinação judicial, os Reclamantes João Batista
da Silva e Lindalva de Azevedo Moura requerem seja
a empresa compelida a voltar a pagar a verba
denominada 14'alário (que já havia integrado o

património jurídico de ambos antes das dispensas e
cujo pagamento, após a readmissão, foi garantido
por este Juízo); bem como sejam calculados e
executados os valores relativos a tal verba, no
período de omissão em seu pagamento.

DO REQUERIMENTO

Desta forma, diante de todo o exposto
e das provas já carreadas aos autos e que
acompanham esta petição, os Exequentes requerem:
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":;: (9Lúveú a 6 c7láveéva Ac4

a) que a empresa seja obrigada a
corrigir seus enquadramentos na faixa/nível
salarial, tal qual apresentou em juízo (fls. 864 a
871 dos autos), fazendo tal correção no contra-
cheque e, consequentemente, na remuneração, bem

como na CTPS dos obreiros;

b) que a empresa seja compelida a
trazer aos autos as Tabelas Salariais vigentes na
CONTAB desde a data da readmissão dos obreiros até a

presente data;

c) que a empresa seja compelida a
trazer aos autos a tabela com as promoções que
foram efetivamente conferidas aos obreiros (posto
que as que foram juntadas mascaram a realidade,
fantasiando os fatos como se todas as promoções
conferidas em sentença já tivessem sido
implementadas);

d) que sejam calculadas as diferenças
na verba indenizatória, referente a ausência da
aplicação das promoções corretas quando da
readmissão e de seu cálculo;

e) que sejam calculadas as diferenças
salariais mensais, pela não concessão das promoções
deferidas em sentença, no período compreendido
entre a readmissão dos obreiros e a efetiva
correção de seus contra-cheques, com o cálculo
também de seus reflexos nas demais parcelas
remuneratórias (FGTS, anuênios, 13'alário, férias
+ 1/3);

f) que seja dado seguimento â
execução, para o fiel cumprimento do ordenamento
sentencial exarado por este Juízo, com a constrição
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dos valores encontrados e sua posterior liberação
para os obreiros;

q) que seja a empresa notificada a

suprir sua omissão e voltar a pagar ao Sr. João
Batista da Silva e a Sra. Lindalva de Azevedo Moura

a verba denominada 14'alário;
h) que seja feita a liquidação,

através de cálculos judiciais, seguida da
constrição e posterior liberação, dos valores
referentes ao 14'alário desde a readmissão até a

efetiva volta de pagamento relativamente aos Sr.
João Batista e Sra. Lindalva.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 13 de janeiro de 2005.

cGs &e Faria O&ive3.ra
OAB-GO n. 20. 024
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Reclamante

Lindalva
Juraci
João Batista
Joa uina

promoção na
readmissão de
acordo com a
sentença

F/N 3/5
F/N 6/4
F/N 6/4
F/N 5/4

Promoção
efetivamente
dada pela
empresa na
readmissão

F/N 2/2
F/N 5/1

F/N 5/1

F/N 4/1

Diferença
salarial na
readmissáo pela
não concessão
das promoções

R$ 133,90
R$ 240,] 8

R$ 240,18
R$ 227,33

Situação atual se
a sentença
tivesse sido
cumprida

F/N 4/4
F/N 7/3
F/N 7/3
F/N 6/3

Situação atual
diante do
inadimplemento
da empresa

F/N 2/5
F/N 5/4
F/N 5/5
F/N 4/4

Diferença
salarial mensal
atual devido ao
não
cumprimento da
sentença
R$ 218,44
R$ 287,45
R$ 237,51
R$ 233,23

Qa ~ ó'~~
eas de Faria Oliveira
OAB-GO 20,024

PlandhaDiferenqaPrornoções
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COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

~UF SIGLA DA UPAG
DF SUREG

REG JURÍDICO SITUAÇAO Do SERVIDOR ~UF EXERCÍCIO/LOCAL.
CELETISTA/EMPREGADO Go GFAD

NOME Do SERVIDOR
JOAQUINA DE SOUZA PACHECO

CATEGORIA/CARREIRA
AAO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ODEP.S.F. ~OEP.IR. ~T.S. C.P.F.
01 02 (% I 13198394104

05

SENHA PARA ACESSO Ao SIA PENET

BANCO
001

CLASSE
3

AGENCIA
034851

MATRÍCULA SIAPE
1269339

REF/PADRAO/NÍVEL FUNÇAO
044

CONTA CORRENTE MÉS PAGAMENTO
0000001393340 DEZ 2004

IDENTIFICAÇÁO ÚNICA
01269339i

TIPO
R

DISCRIMINAÇAO
SALARIO - CLT
SALARI O - C LT
13. SALARIOICLT
LICENÇA PREMIO EM PECUNIA
AUXILIO CRECHE
AUXILIO CRECHE
ANUENIOS/QUINQ./TRIENIOS/CLT
ANUENIOS/QUINQ.ITRIENIOSICLT
ANUEN/OS/QUINQ.ITRIENIOSICLT
AUXILIO-TRANSPORTE
AUX ALIMENT PORT 133/86.CLT
ABONO SALARIAL AC T-CLT CONAB

PRAZO

001
001
001
001
001

001
001
001
001
001

VALOR
611,44
122,80
45,06

1 016,74
230,00
132,00

30,57
10,23
2,05

138,00
208,00
200,00

D AUXILIO-TRANSPORTE
BANCO Do BRASIL-EMPRES/FINANC
TELEFONEMASITELEX
PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO
PROGRAMA-PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/UNIBANCO
SEG.FAC/ASNAB
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FON'TE

BASE CÁLCULO Do TETO DEPÓSITO FGTS
0,00 111,37

BASE CÁLCULO Do I.R. MARGEM CONSIGNÁVEL 30%
2.003,i 3 253,26

001
030
001
001
001
001
001
001

BRUTO
2.746,97

MARGEM CONSIGNAVEL 70%
849,30

4,14
134,35

2,95
2,08

18,48
6,11
5,18

20,33
140,18
141,85

DESCONTO
483,65

'QUIDO
2.263,32

DEMONSTRATIVO COMPLEMENTO REF INTSGRALIZA 0 23,85%

VENCIMENTO BÁSICO VANT. CALCULADAS 3/VENC. BÁSICO
0,00 0,00

VANTAGEM PESSOAL (QUINTOS E VANTAGEM DECISÓES JUDICIAIS
DÉCIMOS) 0,00

0,00

Este contracheque foi impresso Os Oô 22 24 horas, do dia 22/12/2004, pelo SIAPEnet de acordo com o arligo 3
1174, de 04/09/2002, tendo fé pública em todo territérro nacional.

Autenttca90o N'072.262C.A48A OE6D.5543.1CEI

S/APE ~ SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇAO DE RECURSOS HUMANOS
SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

FUNÇAO (ATIVOS)
0,00

OUTRAS VANTAGENS
0,00

da Portaria SRH/MP N'

Fichar
]

Iniprim(r
~

https://www.siapenet.gov.br/seguro/ativo aponsentado/aap cc.asp?ma(=1269339&codorg=... 22/12/04



COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

* *
GO

NOME DO 'SN V

JURACI DUARTE AMORIM
TC 5 EIS* * I I 5

AAD - AUXILIAR OE RECURSOS MATERIAIS 4 054
*

03 10 124177261-49 001 03485 —
1 000000139336-7

* PA A ACE550 o * l.

ROC* 5 EÁ

ATRAI E

1273236
'0"VM; 0050 0,

SE ÚN *

Tl 0 DISCRIMIN SÁ
R SALARIO — CLT

SALARIO — CLT
13. SALARIO/CLT
L ICENCA PREMIO EM PECUNIA
14 SALARIO-CLT
14 SALARIO-CLT
ANUENIOS/CIUINQ./TRIENIOS/CLT
ANUENIOS/QUINQ./TRIENIOS/CLT
ANUENIOS/QUINQ./TRIENIDS/CLT
AUX AL IMENT PORT 133/86-CLT
ABONO SALARIAL ACT-CLT CONAB

D PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO
PROGRAMA - PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/UNIBANCO
SEG.FAC/ ASNAB
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

ZD VA OR

001
001
001
001
001

001
D01
001
001

001
DD I

001
001
001

806,40
162,06
67,29

2.595,46
62, 2'I
94,61
80,64
21,60
2,70

208,00
200,00

2,08
27,'72
8,06
6,83

26,81
158,21
555,24

DEP 0 0 PG 5

0505 0000000000 00005000120 44 0000054 301 03
5 SE DE CÁLCULO 00 5 0* GE CON510NÁ EL RDA NAI GEN CO I

500 5 50764 95
L ON DO

****0*3.557,53 ******00410.03 **"00***885,25 DDDFDG3.516,08
DEM N TRATIV MFLEMENT REF N RALIZA 6 28

ENC EN 0 GANSO *NT CA!COL DAS I RICO EE I Tl OSI

0000*000*005
0 DOAS * GENE

5 TAPE SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS

TESOURO OIRETO APLIQUE SEU SALARIO NUMA OAS MELHORES OPCOES
DE INVESTIMENTO:0 SEU PROPRIO PAIS-WWW.TESOURODIRETO.GOV.BR.

5 5
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FICHA DK KNQUADRAMKNTO DK ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'7/97

NOME: Juracl Duarte Amorlm

ESCOLARIDADE: 2'rau
CARGO/FUN?;AO: AAD IV / Aux. Rec, Materlals

LOTAÇÁO: GERAD / SEMAP-GO

DATA READM?SSÁO: 24 / 01 / 97

ADMISSÁO: 20 / 07 / 81

FS 05 NV 01

DEMISSÁO : 24/07 /90

NASCIMENTO: 11/02/58

IIISTÓRICO FUNCIONAL

20.07.81- AuxlUar Operadonal I

15.03.85- AuxlBar Técnico V

PCS/85 - Assist. Técnico II

01.01.87- Aux. Adm. IV/Aux. Técnico G/I

FIXO/11/88- 64203- G/4 - Aux. Adm. IV/Aux. Técnico

FIXO/90-64017- G/6-Aux. Adm. IV/Aux. Adm. IV

TIMO SALÁRIO/TABELA EX/COBAL NivEI. G/6 Csá 84104,00

TRANSPOSICÁO SALARIAL I'ABELA/
ENQUADRAMENTO PCS-CONAB FS 05 NV 01 Crá 91.501,00

23 / 02/ 97
ANALISADO EM ~ICO3?ESPONS VEL ENCARREGADO SECAS ~ /I?~ 8?IP~~g

~ ~ It nnnvnlvim ntn
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COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

UF e I DA UPAG R C MRIOICO SITU*SÁO 0 5E DOR UF
OF SUREG CELETISTA/EMPREGADO GO

NOME 00 SERVIDOR

JOAO BAT I STA DA SILVA
CATEGOGIAICARREDI*

AAD — AUXILIAR DE OPERACOES
DEP SF DEP IR TS IVE C P F eANco AcMax

D5 10 100399451 — 20 001 03485-1
SE P RA ACESSO AO SI*PE ET

cxEGcla I IE CED
UAGOI

RICULA SIAPE
1269403

FUNCÁO

MISPAG MNO
DEZ 2004

IDENTI *SEG ÚNICA

012694037
R SALARIO — CLT

SALARIO — CLT
13. SALARIO/CLT
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AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT
ABONO SALARIAL ACT-CLT CONAB

D REEMB.ASSIS.MED-HOSPITALAR-CLT
BANCO DO BRASIL-EMPRES/FINANC
PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO

ART I CIPACAO — SAS
PROGRAMA — PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/UNIBANCO
SEG.FAC/ ASNAB
PREVI DENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

01
01
01
01

01
01
Dl
Dl

0 I

06
01
Ol
0 'I

01
01
Ol

847, 97
170,43
65,33

2.779,35
432,40
84,79
22,74
2,84

208,00
200,DO

5,70
164,25

2,08
76,16
27'.72
8.48
7,19

26,19
147,04
522,66

5 -CÁLCULO 00 TETO DE 45 0 GT5 BRUTO

0 e e e e e 0 5 0 e e e 5 e e e 0 e e I I 2 1 6 e e e e 5 e 4 8 I 3 8 5 e e 5 e e 0 0 0 98 9 4 7
SAFE DE CÁLCULO 00 IG MARGEM CONSIGNÁVE SG'I MARGEM CON El MS LIGU 00...

eeeeee3 439 DB eeeeeeee191 83 eeeeeeee681 05 0404403 624 38'EM

N TRATIV MPLEMENT REF. INTE RALIZA Ã 2
VENCIMENTD 5 0 V T * I DASSIVENC 5 C FUNC 0 (

OU AS VANT CE

SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACÃ0 DE RECURSOS HUMANOS

TESOURO DIRETO-APLIQUE SEU SALARIO NUMA DAS MELHORES OPCOES
DE INVESTIMENTO'0 SEU PROPRIO PAIS-WWW.TESOURODIRETO.GOV.BR.

C I 0 P*00
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COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

FICHA DE FNQUADRAMENTO DE ANISTIADOS NO

--C / i/'I & ~ I o

i rluu

PCS/CQNAB/9L.N42l97., j

NOME: João Batista da Silva

ESCOLARIDADE: 2'rau Completo - Téc. Assist. Administração

CARGO/FUNÇÃO: AAD IV / Auxiliar de Recursos Materiais

LOTACÃO: GERAD / SEMAP - GO

DATA READMISSÃO: 24 / 01 / 97

ADMXSSÃO : 09 / 11/ 77

FS 05 NV 01

DEMISSÃO : 22/06/90

NAS~O: 13/07/54

HISTÓRICO FUNCIONAL

- 09.11.77 - Auxiliar Operacional Nivel 03

Antes PCS/85 - Aux. Rec. Materiais

PCS/85 - Aux. Administrativo IH

01.07.86 - Assistente Administrativo I

01.01.87 - Aux. Administrativo IV (realinhamento)

Fixo/11/88 - 64017-F/4 - Aux, Adm. IV/Aux. Adm. IV

Fixo/90- 64017- F/5/ Aux. Adm. IV / Aux. Adm. IV

ÚLTIMO SALÁRIO/TABELA EX/COBAL

TRANSPOSIÇÃO SALARIAL 1'ABELA/
ENQUAD 0 PCS-CONAB

NÍVEL F/5 Cr$ 68.468,00

FS 05 NV 01 Cr$ 91.501,00

14 / OS / 97
ANALISADO EM ECNICO RESPONSAVEL

u/uripr ~lurrnaráss r2(achar/o
Selor rle Cargos a Sala ios

analrsru ae Recursos Humanos

ENCAR G 0 SECAS a+E TK DA D IDAP.

nalor as Cargos e Salári
Auallags I Paaaaal - O Oar

Ensarraaa o
Oseiaoie

REÍNTEGRIENQSSXOOC
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A SUREH, em:

A fl. 02 deste Processoz os empregados JORRO BATISTA DA SILVA,

JURACI DUARTE AMORIM, JOAQUINA DE SOUZA PACHECO E LAURINDO GALLES

LULLA, readmitidos em 24.01.97, via judicial e integrantes do Processo n'07/95, da 7'ara do

Trabalho de Goiânia-GO, requerem a concessão das promoções por antietiidade e merecimento

concedidas pela Conab no período de 1994 a 1997.

0 pleito dos requerentes tem como fundamento a Sentença Judicial

valor correspondente aos salários mensais a que fariam jus a partir de 2

efetiva readmissão...".

6.10.94 e até a data da

expedida pela Vara do Trabalho acima mencionada, que ao detertninar a readmissão dos

requerentes em questão, estabeleceu na parte Dispositivo a seguinte medida: " efetuar a imediata

readmissão dos Redamantes aos seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados por

ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se as demissões não tivessem

ocorridas, com os conseqiientes enquadramentos funcionais e salariais!resultantes de todas as

promoções havidas no período de afastamento, com o conseqúente pagamento de salários e

demais vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos Reclamantes a indenizarão no

ertidão expedida pela 7"

so Ordinário, Agravo de

pcrando-se o trânsito em

A fl. 20, do presente Processo, por meio da

Vara do Trabalho de Goiânia — GO, observa-se que a Conab interpôs Recu

Instrumento e Recurso de Revista, tendo sido denegados tais recursos, o

julgado, em 11/05/98, da supramencionada Sentença.

Observa-se, ainda, despacho datado de 29.02.2000 (fls.181), emitido

pelo Procurador Dr. Sizenando Naves dos Santos a GERAD/SFREH-GO onde solicita a elaboração
rr

di. evoluçao salanal, com as respectivas promoções e demais vantagens confeiidas aos empre ados

da CONAB desde julho/90, para fins de enquadramento de João Batista da Silva e Outros, visando

lançamentos em folha de pagamento, bem como a liquidação de sentença, com efeitos rctroativos a

26.10.94.

Em 11.10.2000, por meio da CI/SUREG-GO/N'733/2000 (fls.182)

aquela Superintendência encaminhou a DIAFVSUAFI/GEPES o requcrim/nto do empregado JOAO

BATISTA DA SILVA e Outros requerendo o cumprimento da Sentença Judicial referente ao

Processo 907/95, no tocante as promoções.

Analisando os autos, não sabemos se houve a liquidação de sentença nos

moldes solicitados pelo Procurador Regional da SUREG-GO e em q~te data se deu a referida

liquidação. Mas após levantarmos o histórico funcional dos requerentes observamos quc não foram

concedidas as promoções que precederam as suas readmissões, como determina a Sentença Judicial

expedida pela 7" Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

0 fato de não ter sido cumprida a Senten;a Judicial na íntegra e os

requerentes assim como, a SUREG-GO permanecerem em silêncio,! no período dc 2000 até

janeiro/2004, nos causou estranheza. Apenas o empregado JORRO BATISTA DA SILVA lilcvcil
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p p
vez que o seu pleito,

dmissão ou seja, de
daquela cidade, que
a 205.

Vara do Trabalho da cidade de Goiânia-GO. Entretanto, não obteve êxito, uma
no tocante ás promoções concedidas pela Conab'anteriormente a sua re(D
jaiieiro/93 a janeiro/97, foi júlgado improcedente 'pela 10'ara do Trabaíí)o
considerou o pedido como coisa julgada,'éónforme sentença judicial as fls. 199

ação trabalhista (fls. 188 a 198) buscando o cumprimento do comando sentencial ex edido ela 7"

o empregado /OAO
mesmo tem direito .'Is

DO GALLES LULLA,

2

', estando posicionado
de sentença, de acordo
, as fl. 209, já foram

Diante do exposto, no tocante á situação d
BATISTA DA SILVA, a PRORE/SUREG-GO deverá analisar e infomiar se
promoções requeridas, caso tenha que se conceder aos demais requerentes.

Outro caso atípico é o do empregado LAURflq
que em Processo distinto foi reenquadrado, via judicial, no cargo de ATA I
atualmente na FS 10 NV 03. Entendemos que, ao ser elaborada a liquidação
com as planilhas de evolução salarial as fls. 206 a 208 e despacho da GEPE
pagas todas as diferenças salariais, cobrindo inclusive as promoções requeridas.

Outro detalhe observado é que o Procurador Regional da SUREG-GO,
Dr. Sizenando Naves dos Santos, solicitou em seu despacho a GERAD/SERE5 (fls. 181) a evolução
salarial computando-se todas as promoções e demais vantagens conferidas ~aos empregados desde
julho/90. Enquanto que o parecerista da BROM Advogados Associados S/(I, prestador de serviços
jurídicos a Conab/GO ao emitir seu parecer (fls.185 a 186), referente ao pleito dos requerentes, opina
pelo cumpriniento integral da sentença, mas concordando com o requerido pelos empregados, ou
sejii, a concessão das promoções no período de 1994 a 1997.

Diante do acima exposto, e previamente ao ate
interessados, se faz necessário o encaininhamento deste Processo aquela Regi
analise o Processo n'07/95, que deu origem a readmissão dos empregado
jus as promoções pleiteadas ou se já operou a coisa julgada. Caso tenha
deverão ser juntadas as planilhas de cálculos de liquidação de senten
requerentes que terão o leito atendido bem como definida a artir de ue a

ndimento do pleito dos
nal, para que a mesma

, verificando quem faz
m direito ao solicitado,
ça em nome daqueles

no deve a lip p rao ser p cadas
as promoções, ou seja, se desde julho/90 ou se a pat ir de janeiro/94,l uma vez que existem
divergências entre os períodos estabelecidos pelo Dr. Sizen do e a BROM Advogados.

2
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TABELA SALARIAL VICKNIK A FARIIR DK JULHO -2902 (C1(RUA ÓALARIAL)

3.807 12
I

2.653,36

I

2.057 23
1.587 70
1.231,97

962 57
7 06
592 45
452 36
347 55
268 '12

207,92

~ 007,80
3

2.792.46

2.1ô7 77
1.871 48
1.295 45
1.0'10 55

T80 06
628 24
477 05
365 25
262 28
218,68

Ió

4 219 09 4441.54

3

227962
1,760 03
1.362 54
1.061 38

&24 47
661.97
503 16
386 02
297 28
230.02

2,939.50
3.094.94

IOVPZt PA(ólólAD
e

Z,397 28
1.853 65
1.433 48
1.115 11

869 08
69673 I

530,74

406 92
313 12
242.02 I

4 6'.TÓI

3259 24 I

2.521 77
I 95261
1.508,44
1.171 92

915,03
734 'l3

580.46
4,»'1
1»386

254.70

4 922.3ôl

3 43292

2.65&36
2&~7 23
1.587 70
1.231.97

962 AT
754 06
592 45 I

452 36

347,55 I

288.12
I

5.18 00

3 61652

2 792.46

Z(6777
1.871.48
1.295.45

1.010,55

780,08

626.24
477 05
366.25
282.28

pante ot UAAIO
Aeoãrenrt oa U ã otná aoeó oãraoTt Da ~ UeallãTãIDOãOã ãAralt

o AA aoo
Atoloae(

TABELA DK GRATIFICADO
DK FUNC,ÉOFTTNTTDKS

CãATDICADAS
econ Aa I eleeetneaeeooerAAã p I eepelãheel en Aeeleeel Ietoo tránle ã fpnee Deeeeln. eepónneeeeeen ee Aróe, oene, tepo. Óepeo, Acne, preeoSeoer(

~AÓAA 0 aátnóelrõ
tnoeall 0 ~ ~ ãI Ta Ol UAõ0 TIPO I
4 attaTa Da UAAIO 7ãõ
óao~IITO ot 0 TIPO ã

V
tl

V,,Oã
5 3.39

5,08

7,01
8 .89

,91
I 3.34
1.1 5.80

83
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TABELA SALARIAL VIGENTE A PARTIR DE JANEIRO - 1999

MVEIS 8
SALARIAL

11

10

9

8

7

6

5

4

3

2

I

I

2339,07
Iâã9,14
1.421,12

1.11197

S77âs
695,18

552â4
422,73

326,14

25ãâã
197,43

2.457â9
lâãsâ0
1.493âã
1.167,14

919âd
71442
583âd

'445,49

343â7
» 265â7
'. 207â5

2$82â7
2.020âd
1570â7
1.225,45

963,72

754â2
o..617,14
=. 469â5

361â9
o!ã79
1:217ân

2.715âl
2.120âS

Iásãâs
L287,09

1.010,41

79492
',652âd

--49490
3SBâs

-/ã28â7

2.855â0
2226âs
1.73842

1352âd
1.059,78

835â5
682âs
52ãâ3
401 âr
309â3
240â5

3.003âs
2339,07
1.829,14

1.421,12

1.11197

877âs
. 69538
'5ãâd

422,73

326,14

252âã

3.159,71

2.457â9
1.92530

1.49392

1.167,14

919âd
71432
583âd
445,49

— 343â7" 26597

3320â5

TABELA DE GRATIFICA(,AO DE FUNCHO

FUN AO GRATIFICADA
SECRETÁRIA I (Gerência de Área R tonal e Sub rocaradoria Matriz)
SECRETÁRIA H (Gerência de Área Matriz, Superintendencia Regioaal e
Procuradoria Geng.
SECRETÁRIA HI(Dlretorla, Superinteadêucla de Áreíu Gabln, Nucle, Nudlp e Auditoria)
KNcARREGAno DE nzpósrro
ENCARREGADO DE SETOR

GERENTE DE UA/UC/UP TIPO I
GERENTE DE UA/UC/UP TIPO H
GERENTE DE UA/UC TIPO IH
GERENTE DE UA/UC TIPO IV

COORDENADOR

GERENTK DE PROJETOS EMPRESARIAIS
GERENTE DE PROJETOS SOCIAIS E ESPECIAIS
ASSISTENTE nz SUPEamrENDKNCIA REGIONAL
GERLvrz DE ÁREA REGIQNAL

SUBPROCURADOR SUREG

SUBPROCURADOR MATRIZ
Assisnxrz DE SUPERINTENDÊNCIA MATarz
ASSESSOR DE DIRETORIA

GKRKNTK DE ÁREA NA MATRIZ
S UPKRUtTLYDZNTE REGIONAL

SUPERINTENDENTE nz ÁaEA
CHEFE DE GABINETE

cHKPK DK Nt)cLEQ DE INFGRMAÇÓEs E ANÁLisz KÔTRATKGIcA
cHEFK DE NUcLKo DE coMUNIcACÁo, DIYULGACÁo K PRGMGCÁo INsllTUcloNAL
AUDITOR CHEFE

PROCURADOR GERAL

(Rs)
G.F. VALOR

I 514â3

568,45

6ãsâd

IV

V

VI

VII

731,64

848âs
935,62

1.033,15

IX 1.201âl

X lâãSâ3

XI 1.660,42

VIII 1.086,11

OBS Altereteo de Tabela de GP decorrente da aeroluieo CONAD e'l de 1S e aeroluiêo CONAD N'010 de 01.1200.

W~í Pe'a»~m Q~'/~
9EibES/EqutP0 áe Ce/goa e óoa (O»íí/íííé "Píííe» í/é) Qgzrtéíí/íz Suoerintenáóncin áo/títmintetreoóo e inonêze '

Cooráennáor

Gerente
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5@3 COMPANHIA BRASILEIRA OE ALIMENTOS
CONTRACHEOUE

D

NEILIE DO íltPPAGADO

JGAG GA &ESTA GII 5/LI!4
LOTACIO CARGO IFUNCEO

/12 R GG2.G 04 25G2/A551 5T AGR TII15)$ AT1
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G '-2-9 GG.". 30.293-7 1GG.'399..451
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':".ING01-9 5AL!IR 16
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GGv„P'7 l- L"

R Jl

DU NÉDIANO

I'ICI D
VALOR — C"T

á ~ 7 2 2 & 6 G

B ( o 4 G

1 6 1 4 i G 0
s'2(i p g 7

3

%~V O, +,'D
258í 62
99'3 G01

13o61,999
152i9G 'GG4:

23~81
2/i 22

Nlg
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2 g 5 9 G,":,",:4'!„'0:O'I;:0 0 ''."AA',,';:R E,C, E B.F„ II,",L 4o'259'2



COMPANHIA BRASILEIRA DE ALI WIENTOS
CONTRACHEQUE

NOMé DO EMPREGADO MATRICUCA

IOTACAO CARGOPPUNCAO TAR GRUPO GRAU

DANCO coNTA DORRéNTE C PP DV MEE/ANO

CÓDIGO NIRTÓRICO NACÓR — Cré INCID
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I FGLMI Cé PICIEIENT 6 GE JULMG/98 ENISÕ10 i
I '. UCUSÕIL 'ERENCII REGIDA IL CEXIRO GE IE 712 DEPARTAMENTO J CQMTIOIL 999 GIVISAõ Jo COMI 4 83 L

ICEI CC FUNCICRIIIO
CQGo OERQNIRACAO OO PROVENI 0

r I'ERICUL I VINCULO CIRGC GU FURCIC
VALOR IMC FRCC40 COO ~ OENQNIN%CCQ 00 CEÕCGNTG

4 A TR I C ElL E

VALOR INC Fâ a

CL IOZZ 658 4JI VIL LUIZ Cé OLIVEIRI

C6ZO FGTS GUITACAO Alf 9 76 '6
:659 FGTS GUIIICIQ IRT 22 38 r 42
»639 Fala OUITACAO ART 22 1 5» 569r CQ

'«T44 ICICIORIL OE FERIAS 4UITICIG 951 r 86
50CZ TOTAL OE PROVENTQS eoe ooo o 29o085r31 9989
aaaa FeSef o5 ~ 'aaeaaaaaaaaaaaaaaaaaeaaaaaaaaarbe aaaaaaaaaaaaaa9997

kUXo QE MINUTERC10 I

TOTAL OE DESCONTOS oe ~ ~ e ~ ee ~ ~ ~ 29e005t31
LIOVIC4 I RéCEOEA eaaaa ~ aaaaaaaaaaaaaaaaii 19 aaa a ~

JESUS PEDRO Ci $ IL Vélâl' 02êe5)0 0 CL T IUXel OKENIÕTRIT IVQ IV

5% 45 I IP IS OUET ICIQ
5304 Pâé JUIZ OÕ

5614 Lloul00 Oé Qulf ICCC
6045 CEV 1011ATAMENTG 15 SALiâIO

6 '44r49
4» 998 ~ 35
1 ~ 350 ~ dê
9 216 Tc

1 55 r Tl
1'Crll

96 ~ 19
3 do843r 3»

2 1Õlr46
6 3 159 ~ 76

aa oea aa arar 46 e

0 23ie
635l
'. 3dd
1396
8 6ZO
06 28
8639
e639
Q744
50 C 2
a ~ a ~

JOAC

G238
6272
1357
0388
E 396
)410
.Cês
05 55
0620
1639
869$
E 698
GTCC
58VZ
ea ~ a

FEFIAS
13 SALIRIO
511.DO CE SILI810
IVI54 PREVID
FGTS OUIfiCAC ART
FSTS'UIllCIC llf 9
FCT5'UITACiO IRT 22
FST5'U IT iCIO IRT 22
AOICICRAL OE FERIAS QUITACAQ
TCTIL Qé PROVENTCS eoooeeeeee ~

F ~ Oef oS ~ 'aeaaaaaaaaaaaaaaaaaa
arr

OITISTI 01 SILVA'," :

FERlis
QIFERERCA 14 SILCRIC
53 SILARIO
SALD0

OE'ALIRIO'VISO

PREVIC
SILIRIO FANEL Il QIHffLVU
IJUÕTé $ IL~SQQ@LTA0
14 SALINA~
FOIS Cuttic10 IRT
F6TS OUIT ICIQ IRT 22
PEENBQLSC 1$51$fe PliE ESCCLIR
PEENQCLSC 1$3 IST PRE ESCOLAR
AOICIORAL IIE FERIAS OVITACAC
TETIL Cé PRQVENTCS core eoeoee
FoGof o5o aaaeaaaaaaaaaaaaaaaa
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59o423r90

3 211 ~ 18
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5945 IIP15 IVITICAO
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223r 62

5 945 r 03
6 898 ~ 9ê

lde151 ~ 42
1ZCr ld
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I 56lr 92
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63e 683r 96
2e 280rdé
1 568r 2"
2e 264 ~ T8

1 9 3e 35/r dl
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PROCESSO N4 907/95 - 7'.C.J / GQIANIA - GO

RECIAMANTES: JOAO BATISTA DA SILVA + 07

RECLAMADA : CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

INDENIZAÇAO DEFERIDA CONFORME SENTENÇA DE FLS. 356/357 ITEII/I 2.2

l1'ECLAMANTE ; JOAO BATISTA DA Sll VA

SALARIO BASE EM JANEIRO DE 97 ...R$ 525,84

PER IODO DA INDENIZACAO - 26/04/94 A 24/01/97 - 26,93 MESES

ANO MES PARCELAS INDENIZADAS VALORES ! INDICE DE

C.M

97 JAN SALÁRIO BASE DE 26,93 MESES (525,84 x 26,93)....................... '4.160,87 I
1,122378!

'12 MESES DE ANUENIOS A 1% (525,84 x 1% x 12 MESES)......... 63,12 I

i3 MESES DE ANUENIOS A 2% (525,84 x 2% x 3 MESES)............. ! 31,56 I

13'ALARIOS 27/12 (525,84 : 12 x 27 MESES)............................. ! 1.183,14,'14
sALAARIQs 27/12 (525,84 : 12 x 27 MEsEs)....... ""."" ". "~ . I 1 ~ 183,14,!

, FERIAS DE 27/12 JA CALCULADAS NAS PARC. DE SALARIOS....

1/3 SOBRE AS FERIAS (525,84 : 12 x 27 : 3)............................... ! 394,38

l'/ QTAL........................, 17.016,21 l
19.098,62 .

OBS POR SE TRATAREM DE PARCELAS INDENIZATORIAS NAO SOFRERAO A INCIDENCIA DO

PARTE DQ RECLAMANTE.

JUROS I TOTAL

16o/

3.055,78 '2.154,40

INSS E IRRF,
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COMPROVANTE DE REHDIMEHTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

UF SIGLA OA UPAG REG. JURÍDICO SITUACEO DO SERVIDOR UF

DF SUREG CELETISTA/EMPREGADO GO
NOME OG SERVIDOR

JOAO BAT ISTA DA SILVA
CATEGORIAÍCARRESIA CLASSE REFÍPAORÁOÍNIV

AAD — AUXILIAR DE OPERACOES 4 52
DEP. SF DEP I. T.S. I'AI CP.F. BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

0 6 Ó5 I 003 994 5 I - 2 0 00 I 0 3 48 5 - I 000 0 0 0 I 3 9 2 I 3 — I

SENHA PARA ACESSO AO SIAPENET

EXERCICIOILOCALIZACÁD
GFAD

MATRÍCULA SIAPE
1269403

FUNCHO
R B.

MÊS PAGAMENTO

DEZ 2002
IDENTIFICACÁO ÚNICA

012694037
TIPO OISCRIMINACÁO

R SALARI O - CLT
SALARIO " CLT
ABONO PECUNIARIO DE FERIAS CLT
13. SALARIO/CLT
ADICIONAL I /3 DE FERIAS
REEMB . ASSIS . MED-HOSPITALAR-CLT
ANUENIOS/QUINQ . /TRIENIOS/CLT
ANUENIOS/QUINQ . /TR IENI OS/CLT
AUX ALIMENT PORT 133/86-CLT
ABONO SALARIAL ACT — CLT

D PARTICIPACAO AUX.ALIMENTACAO
PARTICIPACAO — SAS
PROGRAMA — PAT
ASNAB MENSALIDADE
SEG/PART/CHUBB
SEG.FAC/ ASNAB
PREVIDENCIA SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

~ RARO VALOR

001
001
001
001
001

001
001
001

001
001
001
001
001
001

648, 16
122,61
29,94
67,37
22,45
39,90
32,40
6,15

160,00
1.200,00

1,60
19,00
8,58
6,48
5,54

22,17
109,09
54,93

'-.I

BASE GE CÁLCULO DO TETO OEPÕSITO FGTS BRUTO DESCONTO

G***BCG**79,34 BGGGGB2.328,98 ********227,39
BASE DE CÁLCULO GO I.R. MARGEM CONSIGNÁVEL SGA MARGEM CONSIGNAVEL TGI LIGUE!D::.:::; :;".::.:::: .':::: '.:.

GGGGGG1,424,23 GGGGGGGG260,22 ********543,81 IBGNENÍG2: IIOIC!59F
D M V MPL ME F.INTE RA I A 2 4

VENCIMENTO BASICO VANT. CALCULADAS Sl VENC. BASICO FUNÊ 0 IÁTIVOS)

G G G B G G S OG G S G G G

VANTAGEM PESSOAL IGUINTOS E DÉCIMOS)
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PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIQO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIANIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/01/2005 sob o0 protocolo n'00624/2005, para o processo: RT 00907-1995-007-18-00-5, contendo:

10 lauda(s)

procuração(ões)

17 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 14/01/2005-(Sexta-Feira ).

IURY TAINA

3/t/R150 Data; 13/01/2005 Ho/a: 10.33.37 Página. 1 de 1



Autos 7 Vara do Trabalho n 00.907 95-1

Nesta data, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Traba1ho desta Eg. 7'ara do Traba1ho de
Goiânia.

Goiânia, 19 de janeiro de 2005,4'eira.
iRuberva1 Acosta

Assi stente Secretário

Intime-se a reclamada para, no
prazo de 05 dias, manifestar-se sobre os
requerimentos de fls. 822 e
documentos. Deverá, no mesmo razo,
carrear aos autos os doc entos refe idos
ãs fls. 821, bem como s documento que
julgar necessár'o ao de linde da estão
posta.

Goi ia, 20 e janeiro de 2005

Eneida Mar zns Per 'ra de Souza
Juí a do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/01/2005 15:38

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 542/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
INTIME SE A RECLAMADA PARA4 NO PRAZO DE 05 DIAS 4 MANIFESTAR SE SOBRE
OS REQUERIMENTOS DE FLS. 813/822 E DOCUMENTOS. DEVERÁ, NO MESMO PRAZO,
CARREAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REFERI OS AS FLS. 821, BEM COMO OS
DOCUMENTOS QUE JULGAR NECESSÁRIO~O DES INDE DA QUESTÂO POSTA.

Oriel de Sousa Lima
Subdireta0r de Secretaria

55059000 nata:25/01/2005 Hona:15:46:06 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
843 folha(s) e OS CINCO volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA DE

OLIVEIRA, OAB N'8887 GO, sob carga n'31/2005, e que deverão
ser devolvidos no dia 31 de Janeiro de 2005.

GOIÂNIA, 26 de Janeiro de 2005 [Quarta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/SAVALA NUNES

CIO COSTA DE OLIVEIRA

7 0 VARA,DQ fRb54)áii(J )2'4

QPRi. Il
0 l,FEV2005

UL3lJIIL/
OIÂNIA-GO

~, 0~9 uóraita/"

g+)~P'li%~
9AJR300/ Data: 20/01/2005 Ho/a:tó:0049 Página: 1 da 1
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HAHM q,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7a VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO).

Processo no RT-00907-1995-007-18-00-5
Reclamante: 30AO BATISTA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, por seus advogados in fine, vem a digna

presença de Vossa Excelência manifestar sobre a petição de fls. 813/822, aduzindo, para

tanto, o que se segue.

Aduz os requerente que a empresa CONAB não cumpriu de in totum

o determinado neste juízo nos termos da sentença já proferida.

Entretanto, Excelência, não assiste razão aos reclamantes, tendo em

vista que a decisão foi cumprida na época oportuna, sendo que cada um dos requerentes

em questão foi reenquadrado nos seus respectivos cargos.

Deste modo, em que pese os enfadonhos argumentos dos

requerentes, razão alguma Ihe assiste sendo que a reclamada CONAB, conforme

determinado por este juízo carreia aos autos os documentos referidos as fls. 821.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 1 de fevereiro de 2005.

COSTA DE OLIVEIRA-

OAB/ G 0 18. 887

'Kv&lloa . ".,o Cofalma ;Si~Ó i, N 6o4 '.&ot'' 8 ", - . ãntoGO
Telefono. i~o2l'241-20og Fax (62)24"-'luo4 E-mas o:omaov, -,@orou omo!



CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB
EVOLUÇAO SA
TODAS A
EMPREG

M 8

LAR

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro

44 evereiro
mar o
abril
maio
'unho
ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio

"Íunho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro

IAL DO CARGO DE AAD IV PCS/CONAB/91 NA
TIR DE JANEIRO/91:
AMORIM
SALÁRIO

S PROMOQOES A PAR
: JURACI DUARTE

NÍvEL IPQ PRQMQCÁ

5/1

5/1

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1

5/1

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/2 anti uidade
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3 merecimento
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

ADO
ANO

91

91

91

91
91

91
91
91

91

91

91
91
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

M 8
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

NIVEL

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01485,80

TIPO PROMOÇA

anti uidade

anti uidade

SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM



novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio

%'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5 merecimento
5/5
5/6 anti uidade
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3 merecimento
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4 anti uidade
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7 anti uidade
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3 ac.coletivo
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1. 045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1.091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91

Qjalata 'haga!
Setot Oe Recu Humano.

Encarr Suottttutn



mês/ano
'an/91
fev/91
mar/91
abr/91
mai/91
'un/91
'ul/91

a o/91
set/91
out/91
nov/91
dez/91
'an/92
fev/92
mar/92
abr/92
mai/92
'un/92
'ul/92

a o/92
set/92
out/92
nov/92
dez/92
'an/93
fev/93
mar/93
abr/93
mai/93
'un/93
ul/93

a o/93
set/93
out/93
nov/93
dez/93
'an/94
fev/94
mar/94
abr/94
mai/94
'un/94
'ul/94

a o/94
set/94
out/94
nov/94
dez/94
'an/95
fev/95
mar/95
abr/95
mai/95

nivel
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/5
4/5
4/6
4/6
4/6
4/6
4/6

Ci

Evoluca
PE

RECL
promoção por:

bastecimento/CONAB
o de AAD Ill

1 A dezembr
ina de sosu

mês/ano

a. Nacional de A

o salarial do carq
RÍODO: janeiro/9
AMANTE: 'oa u

- PCS/CONAB
o de 2004
za acheco

salário atual
'an/98
fev/98
mar/98
abr/98
mai/98
un/98
'ul/98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'an/99
fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
'un/99
'ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00
mar/00
abr/00
mai/00
'un/00
'ul/00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00
'an/01
fev/01
mar/01
abr/01
mai/01
un/01
'ul/01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fev/02
mar/02
abr/02
mai/02

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

369,62
411,33
411,33
434,79
434,79
434,79
434,79
434,79

antt úidade

merecimento

merecimento

anti uidade

Página 1 de 2

nível promoção por:
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/5 anti uidade
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/6 anti uidade
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6

salário atual
645,88
645,88
645,88
645,88
645, 88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
696,51
696,51
696,51
696,51
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
709,50
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13



un/95
'ul/95

a o/95
set/95
out/95
nov/95
dez/95
'an/96
fev/96
mar/96
abr/96
mai/96
'un/96
'ul/96

a o/96
set/96
out/96
nov/96
dez/96
an/97
fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'ul/97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97

4/6
4/6
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4

merecimento

anti uidade

434,79
434,79
485,80
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
587,53
611,03
611,03
611,03
611,03
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88

'un/02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'an/03
fev/03
mar/03
abr/03
mai/03
'un/03
'ul/03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
an/04
fev/04
mar/04
abr/04
mai/04
un/04
'ul/04

a o/04
set/04
out/04
nov/04
dez/04

5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
5/7
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3

anti uidade

ac colebvo

732,13
754,06
754,06
780,45
780,45
780,45
780,45
807,38
807,38
807,38
807,38
807,38
837,32
837,32
837,32
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
967,55
967,55
967,55
967,55

Ofú
Setoi de uiaoa Humonn"
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CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB

EVOLUÇ
TODAS A
EMPREG

M 6
JOAO BATISTA DA SILVA
NÍVEL IPO PROMOÇÁ SALÁRIO

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1

5/1

5/1

5/1
5/1

5/1
5/2 anti uidade
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3 merecimento
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

ADO
ANO

91

91

91
91

91

91

91

91
91
91

91

91

92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

NÍVEL

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

~neiro
tevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio

4..h.
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro

AO SALARIAL DO CARGO DE AAD IV PCS/CONAB/91 NA

S PROMOÇOES A PARTIR DE JANEIRO/91 :

TIPO PROMOÇA

anti uidade

anti uidade

SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM



novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril

/ tagaio
'unho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro

I'outubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5
5/5
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

merecimento

anti uidade

merecimento

anti uidade

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

anti uidade

ac. coletivo

9 4,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1. 045,92
1.091,43
1.091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91

Qja/al 'haga:
Saacl CIB tÉ HUCIIÉIIIÉX
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CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB

0 SALARIAL DO CARGO DE AAD IV PCS/CO
S PROMOÇOES A PARTIR DE JANEIRO/91:

: AIALON JOSÉ MARINHO

EVOLUÇA
TODAS A
EMPREG

MES
ADO

ANO

91

91

91
91
91

91
91

91

91

91

91

91

92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94

IPO PROMOCÁ SALÁRIO MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

NIVEL

5/1
5/1

5/1

5/1

5/1

5/1
5/1
5/1

5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/1
5/1
5/1

5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3
5/3

aneIro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
-neiro
evereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio

W'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unha
'ulho

a osto
setembro
outubro

anti uidade

mereciment

485,80

NAB/91 NA FAIXA/ NÍVEL 5/1 COM

NÍVEL TIPO PROMOÇÁ

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

SALÁRIO

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
895,44
924,54
924,54

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

anti uidade

anti uidade



novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio

nho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro

Woutubro
novembro
dezembro

94
94
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

5/5 merecimento
5/5
5/6 anti uidade
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
6/3 merecimento
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4 anti uidade
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4

537,53
537,53
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
547,23
594,18
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
718,60
747,34
747,34
747,34
747,34
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05

NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

01

01

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7 anti uidade
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7
7/3 ac.coletivo
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3

924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
962,57
962,57
996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1. 045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1.091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.255,91
1.255,91
1.255,91
1.255,91

SelarEnc'aga.~ ~vmanr&.
Sub'tr4ro



EVOLUÇAO S
TODAS
EMPREG

M S
janeiro
fevereiro
março
abril
maio
junho
julho
agosto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro

~vereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro

D IV PCS/CONAB/91 NA FAIXA/ NÍVEL 5/1 COMALARIAL DO CAR
OES A PA

ALVA DE A
IPO PROMOçA

GO DE AA
RTIR DE J
ZEVEDO M

SALÁRIO

AS PROMOQ
ADO: LIND

ANO

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91

91
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
92
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
93
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
95
95

ANEI RO/91 :

OURA
MES

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO

~ AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO

NÍVEL

3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7

TIPO PROMOÇA SALÁRIO

397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
431,18
431,18
431,18
431,18
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17

ANO

98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
98
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
99
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
01

01

01

01

01
01

01

01

01

01

01

01

02
02

anti uidade

anti uidade

anti uidademerecimento

231,74
256,73
256,73
270,29
270,29

merecimento

anti uidade

CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO/CONAB



mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
'unho
'ulho
a osto
setembro
outubro
novembro

zembro
'aneiro
fevereiro
mar o
abril
maio
unho
'ulho

a osto
setembro
outubro
novembro
dezembro

95
95
95
95
95
95
95
95
95
95
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
96
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97
97

2/7
2/7
2/7
2/7
2/7
3/4 merecimento
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/4
3/5 anti uidade
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5
3/5

270,29
270,29
270,29
270,29
270,29
299,80
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
362,58
377,08
377,08
377,08
377,08
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24

MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL

MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
4/3 anti uidade
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/4 ac.coletivo
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4

469,17
469,17
469,17
469,17
477,05
477,05
493,75
493,75
493,75
493,75
520,77
520,77
520,77
520,77
520,77
529,88
529,88
529,88
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
611,44
611,44
611,44
611,44

Qjálara at r Chaga
Setor de tt taos Humanos
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 01/02/2005 sob o
protocolo n'077/2005, para o processo: RT 00907-1995-007-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

10 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 01/02/2005-(Terça-Feira ).

IURYT INÂ

SAJR150 Date 01/02/2005 Hora:17:49 13 Página: 1 da 1



Autos 74 Vara do Trabalho u'0. 907 95-1

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vaza do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 03 de feverei ro de
2005, 5'eira.

uberva Acos ta
i st Secretá ri o

Intime-se a reclamada para,
no prazo de 10 dias, jungir aos autos
documentos comprovando que efetivamente
realizou as promoções registradas nos
documentos de fls. 845/ o utos.

Após a 'u tada dos re ridos
documentos, v' a reclamant s pelo
prazo de 05 d'as.

2005
fevereiro de

Eneida Ma tins Pe ira de Souza
Ju'za do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 14/02/2005 11:16
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1226/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
INTIME-SE A RECLAMADA PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNGIR AOS AUTOS
DOCUMENTOS COMPROVANDO QUE EFETIVAME TE REALIZOU AS PROMOÇÕES
REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS DE FLS. 845/8 4 DOS AUTOS.

Orie ge Sousa Lima
Subd', etor de Secretaria

Notificação N'7 1226/2005 Rf 00907-1995-007-10-00-5Certifico que a notificação supra foi publicada no DJ-GQ14.455, de 17/02/2005, 5'-f., circulado en 17/02/2005, 5*-f.Pág. 25/26.
Goiânia, 21/D2/2005. 2'-f.

0440lãH7NN
ã44 0

RAJR9000 Data:14/02/2005 Nora:11:21:35 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
858 folha(s) e 5 volume(s), ao Dr(a) EELVECIO COSTA DE OLIVEIRA,
OAB N 18887 GO, sob carga n 474/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 28 de Fevereiro de 2005.

GOIÂNIA, 17 de Fevereiro de 2005 [Quinta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/WEND LL IKEDA

VECIO COSTA DE OLIVEIRA

~ rrr hfnnchetu
T lr 1'liT 1 gr Rattt00

0AJR300t Data: 17/02i2005 Hora:10:23:05 Página: 1 na 1



Autoa 7a Vara do rzaba1ho n 00.907 95-1

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

CERTIFIC que em 28/02/05, 2'eira,decorreu o pr zo de 10 (dez) dias para
o(a) Reclamado(a) anifestar nos autos do
processo (intimação de fl. 857). DOU FÉ.

Goiânia, 02 de março de 2005, 4'eira.
Samuel Fábi

Diretor
rreira Júnior
ecretaria

%ART% EM
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

ASTOS N 00. 907/95-1
EXEQUENTE : JOAO BATZSTA DA SZIVA E OVTROS
EXECUTADA : CO16LB CONPANEZA NACIONAL BE ABASTECZNENTO

JOAO BATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE SOUZA
PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM E LINDALVA DE AZEVEDO
MOURA peticionam ás fls. 813/819 requerendo seja a
executada compelida a corrigir o nível/faixa
salarial, computando-se as promoções referentes ao
período de afastamento, nos termos da sentença.

Primeiramente, registra-se que os autos
encontravam-se no arquivo definitivo.

Consta da sentença exeqúenda que fora
determinada a readmissão dos reclamantes aos quadros
da executada, nos cargos anteriormente ocupados por
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem corrido, com
os conseqiientes enquadramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as promoções havidas
no período de afastamento. Outrossim, deferiu-se a
indenização correspondente ao salário mensal que
fariam jus a partir de 26.10.94 até a data da
efetiva readmissão. A readmissão ocorrera em
24.01.1997.

Informam, os exeqúentes, que buscaram,
por intermédio de processo administrativo, o
cumprimento da sentença. Para fundamentar o pedido
apontaram como paradigma o Sr. Aialon José Marinho
que, após a sua readmissão, teve as promoções do
período de afastamento corretamente computadas e
integradas a sua respectiva remuneração. Porém, não
lograram êxito, apesar dos pareceres favoráveis
emitidos pelo Subprocurador Regional e pelo advogado
terceirizado da executada, conforme cópias juntadas



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

âs fls. 816 e 827/828 respectivamente.

A executada juntou, âs fls. 860/871,
tabelas constando a evolução salarial dos
requerentes, das quais constam enquadramentos
conforme pretendido pelos requerentes. Entretanto,
não espelham a realidade fática, eis que os
contracheques juntados aos autos pelos requerentes
expressam valores inferiores aqueles registrados nas
referidas tabelas.

Portanto, a executada, mesmo que de forma
indireta, admite que não fez o enquadramento dos
requerentes nas faixas/níveis salariais conforme
determinado em sentença.

Assim, expega-se mandado de citação para
que a executada, no prazo de 10 (dez) dias, realize
o reenquadramento dos requerentes, conforme tabelas
por ela encaminhada aos autos, sob pena de
estabelecimento de multa diária no importe de
R$ 100,00 por requerente e restar caracterizado o
descumprimento de decisão judicial, com as
consequências cabíveis.

Zntimem-se os requerentes.

Goiânia, 14 de março de 2005.

Antônia Helena ome rges Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 14/03/2005 14:17

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2398/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
JOAO BAT I STA DA S I LVA 4 JOAQUI NA DE SOUZA PACHECO 4 JURACI DUARTE AMOR I M

E LINDALVA DE AZEVEDO MOURA peticionam as fls. 813/819 requerendo seja
a executada compelida a corrigir o nível/faixa salarial, computando-se
as promoções referentes ao período de afastamento, nos termos da
sentença. Primeiramente, registra-se que os autos encontravam-se no
arquivo definitivo. Consta da sentença exeqúenda que fora determinada
a readmissão dos reclamantes aos quadros da executada, nos cargos
anteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas, ou naqueles que
estariam ocupando se as demissões não tivessem corrido, com os
conseqúentes enquadramentos funcionais e salariais resultantes de
todas as promoções havidas no período de afastamento. Outrossim,
deferiu-se a indenização correspondente ao salário mensal que fariam
jus a partir de 26.10.94 até a data da efetiva readmissão. A
readmissão ocorrera em 24.01.1997. Informam, os exeqiientes, que
buscaram, por intermédio de processo administrativo, o cumprimento da
sentença. Para fundamentar o pedido apontaram como paradigma o Sr.
Aialon José Marinho que, após a sua readmissão, teve as promoções do
período de afastamento corretamente computadas e integradas a sua
respectiva remuneração. Porém, não lograram êxito, apesar dos
pareceres favoráveis emitidos pelo Subprocurador Regional e pelo
advogado terceirizado da executada, conforme cópias juntadas as fls.
816 e 827/828 respectivamente. A executada juntou, as fls. 860/871,
tabelas constando a evolução salarial dos requerentes, das quais
constam enquadramentos conforme pretendido pelos requerentes.
Entretanto, não espelham a realidade fática, eis que os contracheques
juntados aos autos pelos requerentes expressam valores inferiores
aqueles registrados nas referidas tabelas. Portanto, a executada,
mesmo que de forma indireta, admite que não fez o enquadramento dos
requerentes nas faixas/níveis salariais conforme determinado em
sentença. Assim, expeça-se mandado de citação para que a executada, no
prazo de 10 (dez) dias, realize o reenquadramento dos requerentes,
conf rme tabelas por ela encaminhada aos autos, sob pena de
est elecimento de multa diária no importe de RS100,00 por requerente

Paul ~Dragalzeu/
Anallaia - TRT 10'foylo

nata:14/03/2005 Hnaa414409414 Página: 1 de 2



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

e restar caracterizado o descumprimento de decisão judicial, com as
consequências cabíveis. Intimem-se os requerentes.

PAULO R BERTO DRAGALZEW

ANALIS A JUDICIÁRIO

024JR9000 nata ná/03/2005 Hora:14:09:14 Página: 2 de 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegorRua 7-29 n4 1403 Setor Bueno Goránia-GO

e-mail:vt7 o trt18. ov br aite: www.trt18.gov br

Autos de n'T 00907-1995-007-18-00-5
Exequente: JOAO BATISTA DA SILVA
Executada: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Endereço: AV. MEIA PONTE, N'748, SETOR SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA/GO

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que Ihe confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento dirija-

se ao endereço supracitado, onde é encontrada a COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB, e proceda a sua CITAÇÂO, para, EM 10 (DEZ) DIAS,

REALIZAR 0 REENQUADRAMENTO DOS REQUERENTES, CONFORME TABELAS

JUNTADAS ÁS FLS. 860/871 DOS AUTOS, SOB PENA DE ESTABELECIMENTO DE

MULTA DIÁRIA NO IMPORTE DE R$ 100,00 (CEM REAIS) POR REQUERENTE E RESTAR
CARACTERIZADO 0 DESCUMPRIMENTO DE DECISÂO JUDICIAL, COM AS
CONSEQUÊNCIAS CABÍVEIS.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADOA SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL,

bem como a proceder as diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo
único; CPC, art. 172, 5ÍÍ 1' 2').

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA - GO, aos quinze dias do mês
de março de dois mil e cinco. Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevi

t(aIKAl AOS.(NABO

Mandado expedido conforme portaria n'1/2000

Mc MC065705.wpd



CEETIDAO
Certifico e don fé que, neste. data, fim i".

remessa do mandado an BDMJ

Goirlnia,r )5. de ....'fi.5..... de

Lucilerre a. Q. Crueeirc

Secrethric Eepecielizcdc

PARTE KM P.P„ANC9
7'ara do Trabalho

PARTK KM f ~~CO
7 Vara do Tra'lho

PARTE KM F&RA&/C9
7'ara do Trabalho

JUNTARÁ
Neffa tr'is f"n "'-'J r;S rrea"-f 7 alJ'OS 8O

fc' (~;"-J (! ;-i í") ..(('..9...'t&&.

Goiânia,. cf. g, ;',J....,~0..., .. de. Q~ ., Cr.'feira

A



Advogados A s soa iodos

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 3UIZ DE DIREITO DA 74 VARA DO TRABALHO DA3

COMARCA DE GOIÂNIA-GO:

Reclamante.........: 3OÂO BATISTA DA SILVA E OUTROS

Reclamada...........: CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Protocolo............: 907 - 1995

COMPANHIA NACIONAL DE

ABA5TECIMENTO - CONAB, já qualificados e com a mesma representação nos autos

referenciados em epígrafe, respeitosamente, vem a presença de Vossa Excelência, informar

que já foi cumprida a obrigação de fazer determinado por este juízo, qual seja : o

reenquadramento dos reclamados, conforme contra-cheques provisórios em anexo.

Termos em que pede e espera deferimento.

Goiânia, 14 março de 2005.

TA DE OLIVEIRA

OAB-GO 18.887

n

DE~QUEIRO~CWMILRGO ROSA

ESTAGIÁRIA

Avenida Cora Corafina {85-Aj, Ns884. Setor So!, Goiánia-GO, CEP: 74 080M5
Teieone: (62} 241-2002. Fax {62i 24n-"804. E-r»aii: oromadvogadoe@bioin.com br



4 tCOna b DEMONSTRATIVO DE EVOLUtvAO SALARIAL

'Q5

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira - DIAFI
Gerência de Cargos, Salários e Avaliação — GECAV

NOME'ARGO'no

Mês

jan/97i

fev/97'ar/97

abr/97
maú97
jun/97
jul/97

ago/97
jset/97i

out/97
nov/97
dez/97l
jan/98i
fev/98

mar/98'br/98

maú98
jun/98
jul/98,

ago/98
set/98,
out/98i

R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4

5/1

5/1

5/1

5/1
5/1
5/1

R$ 546,87
R$ 546,87

6/4
6/4

5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1

j

R$ 54687
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/I R$ 546,87
5/1

j

R$ 546'87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87
5/1 R$ 546,87

6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4
6/4nov/98

dez/98t

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
jun/99

R$ 546,87 6/4
R$ 583,84 6/5'$

583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 i 6/5
R$ 583,84 j 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 583,84 6/5
R$ 595,52 6/5
R$ 595,52 6/5
R$ 595,52 '/5
R $ 595,52 6/5
R$ 629,48 t 6/6

5/1

5/2
5/2
5/2
5/2
5/2
5/2

jul/99 5/2
ago/99l 5/2
set/99

i

5/2
out/99, 5/2
nov/99, 5/2
dez/99 5/2
jan/00, 5/2
fev/00 5/2

mar/00 5/2
abr/00

I

5/2
m ai/00 5/2
jun/00

I

5/2
jul/00 5/2

ago/001 5/2
set/00 f 5/2
out/00'/2
nov/00 5/2

Aez/00 5/2
'an/01 5/3

JOAO BATISTA DA SILVA
AAD IV/AUX. OPERA OES
FAIXA

SAÉÁRIO
FAIXA

NjVEL NjVEL
5/1 R$ 546,87 6/4
5/1 R$ 546,87 6/4

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS ':

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57

52,57
895,44

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

j

R$

R$ 8

R$

SAIÁRIO
FAIXA

Ano Mês
NIVEL

mar/03 5/4
abr/03 5/4
mai/03 5/4
jun/03 5/4
jul/03i 5/4

ago/03 j
5/4

set/03] 5/5
5/5out/03

nov/03
dez/03
jan/04
fev/04

mar/04
abr/04
maú04
jun/04

5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5

jul/04 i 5/5
ago/04 5/5

** set/04) 5/5
out/04

I

5/5
nov/04 5/5
dez/04, 5/5

* jan/05
)

5/6
fev/05 5/6

fev/01 5/3
mar/01

I

5/3
abr/01

j

5/3
m ai/01 5/3
jun/01 5/3
iui/01, 5/3

ago/01 5/3
'* set/Ot

1

'/3
out/01 5/3
nov/01 5/3
dez/01 5/3
jan/02 5/3
fev/02 5/3

mar/02, 5/3
abr/02, 5/3
maú02 5/3
jun/02, 5/3

** jul/02) 5/3
ago/02 5/3

*'et/02
out/02 5/3
nov/02 5/3
dez/02 5/3

* jan/03] 5/4
fev/03 5/4

FAIXA
NjVEL

66
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

I

sss

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6

SAIÁRIO SAIÁRIO

R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 629,48
R$ 649,Ó4
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 649,94
R$ 661,97
R$ 661,97
R$ 685,14
R$ 685,14
R$ 685,14
R$ 685,14
R$ 724,22
R$ 724,22
R$ 724,22
R$ 724,22
R$ 724,22
R$ 737,63
R$ 737,63
R$ 737,63
R$ 791,16
R$ 791,16

R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 962,57
R$ 962,57

6/6 ] RS
6/6 R$
6/6 R$
6/6 R$

996,26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.045,92
1.091,43
1.091,43
1.091,43
1.171,78
1.171,78
1 171,78
1.171,78
I 171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.253,91
1 253,91
1.253,91
1 253,91
1.322,23
1 322,23

8/7
6/7

R$
R$
R$
R$

6/7
6/7

6/7 R$
7/3 R$
7/3

j

R$
7/3 R$
7/3

j

R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7/3 R$
7.-jRS
7/3'R$
7/3 R$
7/3 R$

17/4 jRS
7/4 R$

R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ 791,16
R$ '47,97
R$ 847,97
R$ 847,97
R$ 847,97
R$ 878,78
R$ 878,78

ADMISSAO. 24/1/1997

* Promoção por Antiguidade
'* Realuste Salanal
*** Realinhamento Curva Salanal
**** Realuste Salarial e NV por ACT
***** Promoção por Antiguidade por decisão Judicial e
Reajuste Salanal

OBS. A presente planilha fci elaborada demonstrando a Evctugac
salarial a partir de laneirc de t997, data de retomo ac efetivc
exercfac de suas atividades junto a CONAB, contendo cs indicas de
rea/ustes legais e promcpbss pcr antiguidade e pcr ACT

Na cpcriunidade, siertsmcs quanto sc dispcstc ns afinas a, inasc 29
dc Ah 7', da CF. e, inasc i dc Ah, ii dc Decrete-Lei 5452, de
Ot 05 t943

Ooc./Ne/Ana:
Origem; ~S~QÉv'
Folho:
Rubrica:



A AC@ na b DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇAO SALARIAL

NOME: JOAQUINA DE SOUZA PACHECO
CARGO: AAD III / AUX ADMINISTRATIVO

Ano Mãs
Í

SAIÁRIO
Í

SALARIO
FAIXA FAIXA

jan/97 4/1 R$ 418,55 5/4'R$
fev/97, 4/1 j R$ 418,55 '/4 '$

mar/97, 4/1 R$ 418,55
I

5/4
iiR$

abr/97
I

4/1 R$ 418,55 5/4
I

R$
mai/97

I

4/1
Í

R$ 41e,ss 5/4 R$
jun/97 4/1 R$ 418,55 5/4 R$
lul/97 4/1 R$ 418,55 5/4 R$

ago/97 4/1 R$ 418,55 5/4 '$
set/97 i 4/I R$ 418,55 5/4'R$
out/97, 4/1 R$ 418,55 5/4 R$
nov/97 4/1 R$ 418,55 5/4

I

R$
R$ 418,551

j R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55
R$ 418,55

jR$ 418,55

Í

R$ 418,55
R$ 418,55

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4
5/4

dez/97, 4/1

jan/98 4/1
fev/98 4/1

mar/98 4/1
abr/98 4/1
mai/98 4/1
jun/98 4/I
jul/98 4/1

ago/98 4/1
set/98 4/1
out/98 4/1

5/4 R$
5/4

i
R$

nov/98 4/1 5/4
i

R$
dez/98 4/1 R$ I R$418,55 5/4

422,73 $ 5/5*
422'73

I

5/5
422 73 5/5

jatú99(
fev/99

mar/99
abr/99
maú99Í
jun/99
lul/99

ago/99
set/99
out/99,

nov/99'ez/99,

jan/00,
fev/00

mar/00
abr/00
mai/00,
jun/00

I

jul/00,
ago/00
set/00

f

out/00'ov/00,

dez/ool
'an/01

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4H
4/1
4/1
4/1
4/1
4/1
4H
4/1
4/1
4/1

422,73
Í

5/5
422,73

j
5/5

422,73 '/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5
5/5

422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73

4/1 I R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4H

J

RS
4/1 R$
4/1 R$
4/1 R$
4/2 R$

422,73 5/5
422,73 5/5
422,73 5/5
422,73 5/5
422,73 5/5
431,18 5/5
431,18 5/5
431,18 5/5
431,18 i 5/5
454,40 5/6

645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
696,51
696,51
696,51
696,51
709,08

Companhia Nacional de Abasteamento - CONAB
Diretona de Gestão Administrativa e Financeira - DIAFI
Gerãncia de Cargos, Salários e Avaliação — GECAV

Ano Más

fev/01
mar/01,
abr/01
maú01
jun/01
lul/01

ago/01
set/01

f

oui/01 I

nov/01,
dez/01
jan/02
fev/02

mar/02 i

abr/02 i

mai/02
I

iun/02
jul/02

f

ago/02
set/02

f

out/02
i

nov/02
dez/02
jan/03)
fev/03

mar/03
abr/03
maú03
jun/Os

j
lul/03

ago/03
set/03

/
out/03
nov/03
dez/03
lan/04,
fev/04

mar/04
abr/04
mai/04
lun/04
iul/04

ago/04,
set/04)
out/04
nov/04
dez/04
jan/05)
fev/05

FAIXA

NÍVEL

4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2

[

4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2
4/2

4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3

4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4

4/4
4/4
4/4

4/5

SAIÁRIO

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$

454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
477,05
477,05
493,75
493,75
493,75
493,75
520,77
520,77
520,77
520,77
520,77
529,88
529,88
529,88
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
570,48
611,44
611,44
611,44
611,44
645,88
645,88

FAIXA
NÍVEL

5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
sle
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
5/6
sle
5/6
sle
5/6
5/6
5/6

/
sn
5/7
sn
5/7
sn
5/7
sn
sn

/

6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/3
6/4
6/4

SAIÁRIO

R$ 709,08
R$ 709,08
R$ 709,08
R$ 709,08
R$ 709,08
R$ 709,08
R$ 709,08

Íi R$ 732 13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13
R$ 732,13

I
R$ 754 06
R$ 754,06

I R$ 780,45
R$ 780,45
R $ 780,45
R$ 780,45

I R$ eo7,38
R$ 807,38
R$ 807,38
R$ 807,38

, R$ 807,38
I R$ 837,32

R$ 837,32
R$ 837,32'$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R$ 902,73
R $ 902,73
R$ 902,73

i
R$ 902,73

i

R$ 967,55
R$ 967,55
R$ 967,55
R$ 967,55

i R$ 1.020,86
R$ 1.020,86

ADMISSAO: 24.01.97

Promoção por Antigoidade
Reajuste Salarial

* Reahnhamento Curva Salarial
** Reajuste Salarial e NV por ACT

OBS A presente planilha roi elaborada demonstrando a Evotuoao
Salarial a partir de laneiro de 1997, data de retorno ao e/etao
exerctao de suas ataidades junto a CONAB, contendo os indicas de
reaiustes legais e promogães por antiguidade e por ACT.

Na oportunidade, alertamos quanto ao disposto na aiinea a, inaso
29 do Art 7', da CF e, inaso i do Ari ii do Decreto-Lei 5 452, de
01 06 t943.

Doc./N'/Ano:
Origem: ~/ ip

h cd

of ice.



d tCOn a b DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇAO SALARIAL

Companhia Nacional de Abasteamento - CONAB
Diretoria de Gestão Admtnistrativa e Financeira - DIAFI

Gerência de Cargos, Salários e Avaliação — GECAV

NOME:
CARGO:

Ano Mes

jan/97
fev/97

mar/97
abr/97
mai/97,
Iun/97,
jul/97

ago/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
jan/98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
Iun/98
jul/98

ago/98
set/98
out/98
nov/98

DUARTE AMORIM
AUX REC MATERIAIS

SAIÁRIO
FAIXA

NjVEL

JURACI
AAD IV/
FAIXA
NjVEL

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1
5/1

5/1
5/1

5/I
5/1
5/I
5/I
5/1
5/1
5N
5/1

5/1

5/1
5/1
5/1
5/1

R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87, 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4
R$ 546,87 6/4

dez/98
jan/ggf
fev/99

mar/99
abr/99
maú99
jun/99

j

Iul/99
ago/99
set/99,
out/99
nov/99
dezl99 I

jan/00
fev/00

i

mar/00
abr/00
mai/00
jun/00
jul/00

ago/00
set/00]
out/00
nov/00
dez/00
'an/01

5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1

5/1
5/1
5/1

R$
R$
R$
R$

5/1 R$
5/I R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/1 '$
5/1 (RS
5/1 R$
5/1 R$
5/1 R$
5/2 R$

546,87
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
552,34
563,39
563,39
563,39
563,39
595,52

6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5
6/5

I
6/5
6/5
6/5
6/5
6/6

Promooáo por Antiguidade
Reajuste Salarial

* Realinhamento Curva Salanal
** Reajuste Salarial e NV por ACT

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
852,57
852,57
852,57
852,57
895,44

SAIÁRIO

ADMISSAO: 24/1/1997

FAIXA
Ano Mês SAIÁRIO

fev/01 5/2
mar/01 5/2
abr/01 5/2
maú01 5/2
jun/01 5/2
iul/01 5/2

ago/01 5/2
set/01

i
5/2

out/01 5/2
nov/01 5/2
dez/01 5/2
jan/02. 5/2
fev/02, 5/2

mar/02, 5/2
abr/02 5/2
mar/02 5/2

jun/02 5/2
jul/02 f

5/2
ago/02, 5/2
set/021 5/2
out/02, 5/2
nov/02, 5/2
dez/02 5/2

jan/031 5/3
fev/03 5/3

mar/03 5/3
abr/03 5/3
mai/03 j 5/3

jul/03 5/3
ago/03 5/3
set/03i 5/4

i
out/03 5/4
nov/03 5/4
dez/03 5/4
Ian/04 5/4
fev/04 5/4

mar/04 5/4
abr/04 5/4
maú04 5/4
iun/04 5/4
jul/04 5/4

ago/04 5/4
set/04

j
5/4

out/04 5/4
nov/04 5/4
dez/04, 5/4
jan/05i 5/5
fev/05 5/5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

595,52
595,52
595,52
595,52
595,52
595, 52
595,52
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
626,24
626,24
648,16
648,16
648,16
648,16
685,14
685, 14
685,14
685,14
685,14
697,82
697,82
697,82
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
752,38
806,40
806,40
806,40
806,40
847,97
847,97

FAIXA
NÍVEL

6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/6
6/7
6/7
6/7
6/7
6/7

6/7
6/7
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/3
7/4
7/4

SAlÁRIO

R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44'$ 895,44

I

R$ 895 44
R$ 895,44
R$ 895,44

j R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 962,57
R $ 962,57
R $ 996,26
R$ 996,26
R$ 996,26
R$ 996,26

i R$ 1.045,92
R$ 1.045,92
R$ 1.045,92
R$ 1.045,92
R$ 1.045,92
R$ 1.091,43

i R$ 1 091 43
R$ 1.091,43

i R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78

I R$ 1.171,78'$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1 171,78
R$ 1.171,78
R$ 1 171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1 255,91
R$ 1.253,91
R$ 1 253,91

, R$ 1 253,91
j R$ 1,322 23

R$ 1 322,23

Oaa : A prescrita planilha foi elaborada demonstrando a Evolugao
Serenai a partir de janeiro de 1997, data de retorno ao efetivo
exerc/mo de suas ataidades lunto a CDNAB, contendo os indicas de
rea/ustes legais e promessas por antiguidade e por ACT

Na oportunidade, alertamos quanto ao disposto na alinea a, inoso 29
do An 7', da CF e, inaso I do An II do Decreto-Lei 5452, de
Ot 05 1943

Ooc./Ne/Ano:
Origem: ~Z~~~
Folh;:.. O íf
P ubrlco



DEMONSTRATIVO DE EVOLUtvAO SALARIAL

RANOME:
CARGO:

Ano Mês

LINDALVA DE AZEVEDO MOU
ASG II I AJUD. GERAL
FAIXA

SAIÁRIO
FAIXA

NjVEL NjVEL

2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34

j

3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5

SAIÁRIO

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24

jan/97
fev/97

mar/97
abr/97

j

mai/97
jun/97

I

jul/97
ago/97
set/97
ouU97
nov/97
dezÍ97
jan/98
fev/98

mar/98

2/2 j R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5
2/2 R$ 263,34 3/5

R$
R$
R$

397,24
397,24
397,24

2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2

i
R$

2/2 j R$
2/2

f R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2 R$
2/2

i
R$

2/2 i R$
2/2

I
R$

2/2 R$
2/2 R$
2/2 i R$

R$

abr/98
mai/98
jun/98
jul/98

ago/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
jan/99]
fev/99

mar/99
abr/99
mai/99
jun/99
jul/99

I

ago/99
seU99
out/99

263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
263,34 3/5
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6
265,97 3/6

3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6
3/6

nov/99 2/2
dez/99 2/2
jan/00 2/2
fev/00 2/2

mar/00 212

abr/00 2/2
mai/00 2/2
jun/OOI 2/2
jul/00 2/2

ago/00 2/2
BBU00I 2/2

fout/00 2/2
nov/00 2/2
dez/00 2/2

R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 265,97
R$ 271,29
R$ 271,29
R$ 271,29
R$ 271,29

'an/01 2/3 R$ 285,40 3/7
Promoção por Antiguidade
Reajuste Salarial

'ealinhamento Curva Salanal
** Reajuste Salanal e NV por ACT

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
431,18
431,18
431,18
431,18
454,40

Companhia Nacional de Abasteamento - CONAB
Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira - DIAFI

Gerênaa de Cargos, Salários e Avahação — GECAV

ADMISSAO'4.01.97

Ano Mês

fev/01
mar/01
abr/01
mai/01,
jun/01

I

jul/01,
ago/01
set/01

[

out/01
nov/01
dez/01
jan/02
fev/02,

mar/02
abr/02
mai/02
jun/02
jul/02)

ago/02,
set/02(
out/02
nov/02
dez/02,
jan/03

~

fev/03
mar/03
abr/03
mai/03
jun/03

f

lul/03
ago/03
seU03f
out/03
nov/03
dez/031
jan/04,
fev/04

mar/04
abr/04
maú04
jun/04,
jul/04

[

ago/04,

out/04
nov/04
dez/04
jan/05[
fev/05

SALARIO
NjVEL

2/3 R$ 285,40
2/3 R$ 285,40
2/3 R$ 285,40
2/3 R$ 285,40
2/3 R$ 285,40
2/3 R$ 285,40
2/3 R $ 285,40
2/3 R$ 294,67

~

2/3 R$ 294,67
2/3 R$ 294,67
2/3 R$ 294,67
2/3 R$ 294,67,
2/3

I

R$ 294,67
2/3 '$ 294,67
2/3 R$ 294,67
2/3

i
R$ 294,67

2/3 '$ 294,67
2/3

~

R$ 297,28
2/3 R$ 297,28
2/3 i R$ 307,68
2/3 R$ 307,68
2/3 R$ 307,68
2/3 R$ 307,68
2'4

I

R$ 324,08
]2/4 R$ 324,08

2/4 R$ 324,08
2/4 R$ 324,08
2/4 R$ 324,08,
2/4 R$ 327,29

~2/4 R$ 327,29
2/4 R$ 327,29
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5

j

R$ 352'04
2/5 R$ 352,04
2/5, R$ 352,04
2/5 R$ 352,04
2/5 R$ 352,04,

2/5 R$ 377,32
2/5 R$ 377,32
2/5 R$ 377,32
2/6 R$ 397,92
2/6 R$ 397,92

FAIXA
NÍVEL

3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
3n

f

3/7
3/7
3/7
3/7
3/7
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/3
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4
4/4

f

4/4
4/4
4/4
4/5

f4/5

SALARIO

R $ 454,40
R$ 454,40
R$ 454,40
R$ 454,40
R$ 454,40
R$ 454,40
R$ 454,40
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 469,17
R$ 477,05
R$ 477,05
R$ 493,75
R$ 493,75
R$ 493,75
R$ 493,75
R$ 520,77
R$ 520,77
R$ 520,77
R$ 520,77
R$ 520,77
R$ 529,88
R$ 529,88
R$ 529,88
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 570,48
R$ 611,44
R$ 611,44
R$ 611,44
R$ 611,44
R$ 645,58
R$ 645,58

DBSc A presente planilha foi elaborada demonstrando a Evoturao
Salanal a partir de janeiro de 1997, data de retomo ao efetivo
exercfcto de suas etividades junto s CDNAB, contendo os indicas de
reajustes legais e promogães por antiguidade e por ACT
Na oportunidade, alertamos quanto ao disposto na alnea a, inoso
29 do Ah 7', da CF e, inaso I do Ait II do DecretoiLei 5 452, de
01 05 t943

Doc./N'/Ano: tp

Origem: CZLQt/Qgg
Folh-:
Rubrico.



I I .
DATA; 07/03/2005

Ncme

JOAQUINA DE SOUZA PACHECO

CONTRACHEQUE PROVISORIO
12306900 GER RN A DMNIST GO

Clago Rofwã8818

1.6.0078.001 AAD III-AUX.ADMNBTRATIV 06 04

Malricúa

95603

Ccfn paiéflcls

03/ 2005

Afsféno

5

Flalgfio Gfalficado Dep.IR Dep.SF C P.F Rspasep

2 1 131.983.941-04 108.88256.45.8

Banco

001

P/DR Verba

P 001
P 002
P 003
P 033
P 050
P 056
D 1143
D 1196
D 1701
D 1716

0 D 1722
D 1725
D 1759
D 1829
I 1860
I 1950
I 1951
I 1952

1953
I 1954

1955
1956
1958

Agfircia iocnla Pagamarfo

3485 139334 0

Daacrigão

SALA RIO

ANUHúlO

QUINQUENIO

AUX.ALIIVENTACAO

AUX CRECHE

AUX.TRANSPORTE
DF/DES. PA RTIC. SA S
DF/DES.AUX TRA NSP 3%
DESC.AUX ALIVEIúTACAO

DESC.(VENS.ASNAB

DESC.SEGURO PART.UNIBANCO A4

DESC.SEGURO FAC/ASNAB
DESC.CONTRB.SINDICAL

NSS
SEGURO UNHA NCO- HVFRES

NCRA 0,20
SENAC1%
SESC 1,5%
SALARIO EDUCACAO

INSS PARlE-HVFRESA
SEBRAE 0,6%
SEGAQDTRAB.
FGTS (8,0% + 0,5%)

Séne/Nun CTPS

643 30330
Adnn 85oo

24/01/1 997

Referãncla

220,00
5,00
5,00
1,00
1,00

3,00
1,00
1,00

1,00
11,00

0,20
1,00
1,50
2,50

20,00

Valor (Rál

1.020,86 gg
5L04 +51,04

208,00
230,00
132,00
11,95
3,96
2,08

10,21
8,65

33,94
44,36

171,70
8,65
3,12

15,61
23,41
39,02

312,19
0,60 9,37
1,00 15,61~ 8,00 124,87

(. iíilllj33(l/(Ii1 fiIL(l (Cií)ii/ ill'f,', ll(':.'.I '( (('IN ltC/

'";;I'0 ~ III I li

Base INSS

1.560,94
Base FGTS

1.560,94
Base IRRF FAIXA IRRF

1.560,94 0,00
FGTS OO MES

124,87
Toál ao pro oáse

1.692,94
Tásl ós Gosconlos

286,85
Doados Escore

1.406,09

DOC./No/Ane: ág

Origem: ~~ ~ fi/

Folh.-: /-I +,.„
Rbhricl .



DATA: 07/03/2005

Nmne

JOAO BATISTA DA SILVA

CONTRACHEQUE PROVISORIO
12413000 UA GOIANIA GO

MairicUIS

95590

campa/éncia

03/ 2005

Cargo

1.6.0088.009 AAD IV-AUX.DE OPERACOES

Fungão Gracficaóa

Refr!Trc/e

07 04+

Dep IR Dsp.SF C.p F

5 0 100.399.451-20

ARUãso

10

RsPasep

106.02110.03.0

Banco

001
Agãncia \Conta Pagamento

3485 139213 1

Série/ Num CTPS

10 78564
Admissão

24/01/1 997

P
P
P
P
D

D

D

D

D

D

0

I

I

I

001
002
003
033

1143
1701
1703
1716
1722
1725
1759
1829
1860
1950
1951
1952
1953
1954
1955
1956
1958

P/D/I Verba Deacrigão

SALARIO
ANUENIO

QUNQUENIO

A UKA LlãIENTA CAO
DF/DES. PARIIG SA S
DESC.AUX ALIVENTACAO

DESC.ADTO FERIAS

DESC.IVENS.ASNA B

DESC.SEGURO PART. UNIBANCO

DESC. SEGURO FAC/ASNAB
DESC. CONIRB. SINDICAL

INSS
SEGURO UNBANCO- HVPRESA y
INCRA 0,20
SHãAC1%
SESC 1,5%
SALARIO EDUCACAO

NSS PARTE-HVFRESA

SEBRAE0,6%
SEG.AGD.TRAB.

Ij oA

Referãncia

220,00
10,00
5,00
1,00

1,00

1,00

1,00
11,00

0,20
1,00
1,50
2,50

20,00
0,60
1,00
8,00

8

Valor (Rã)

1.322,23
132,22

66,11
208,00

85,07
2,08

70,90
13,22
11,21
43,95
57,62

190,14
11,21
3,46

17,29
25,93
43,21

345,71
10,37
17,29

138,28

C/ IlljjÂL1l1j1i3 NC411:iGI1t.:I ill '
1! II1~pj I 'I"

I

j1lf'"j17lr'ess

I RS5 asse FGTS

1.728,56 1.728,56
Sare IRRF FAIXA IRRF

1.657,66 0,00
FGTS oo Mss

138,28
Tcell ds Proscritos

1.728,56
Tmal ds Osseontre

474,19
uma doa Recatar

1.254,37

Ooc./N'/Ano: 'p
Orlgoim C2+QU
Folh. :

Rubrica :



DATA; 07/03/2005

JURACI DUARTE AMOR(M

CONTRACHEQUE PROVISORIO

Metr&cu&a

95646

12380400 ã4NISTERX7 CA FAZENDA GO 03/ 2005

Cargo

1.6.0088.014 AAD IV-AUX.DE REC.IMATS

pimpão Glebacada

RGMGaa/
07 04

ACUSI&o

10

Dep IR Dep SF C.P.F Aspasep

3 0 124.177.261-49 104.39988.39.7

Saoco

001
Agéoda &Coma Pagemeom

3485 139336 7
Séoel Num CTPS

330 15028
Adal lasso

24/01/1997

P/DR Verba

P 001
P 002
P 003
P 032
P 033
D 1701

D 1716
D 1722
D 1725
D 1759

0 D 1829
D 1839

1860
1950
1951
1952

I 1953
I 1954

1955
1956
1958

Deecrigão

SALARIO
ANUENIO

QUINO VEN(O

14 SALARG
AUX.ALM3VI A CAD
DESC AUX ALIVETãTACAO

DESC.IVE&úS.ASNAB

DESC.SEGURO PART.UNIBANOO

DESC.SEGURO FAC/ASNAB
DESC.CONIRIB.SINDICAL

INSS

IRRF

SEGURO UNIBANCO — BVPRESA
NCRA 0,20
SENAC1%
SESC 1,5%
SALA RIO EDUCA CAD

INSS PARTE-E!VER(BA

SEBRAE 0,6%
SEGACD TRAB.60 A

Referãocia

220,00
10,00
5,00

1,00
1,00
1,00

1,00
11,00

1,00

0,20
1,00
1,50
2,50

20,00
0,60
1,00
8,00

8

Valor (RSI

1.322,2
132,22

66,11
144,05
208,00

2,08
13,22
11,21
43,95
62,42

205,98
22,74
11,21
3,75

18,73
28,09
46,82

374,52
11,24
18,73

149,80

( GlllPdf fl l(C( H(&i I(! f (T!I ('I(',l(!.»3,IT('I l(li&' fTL/

ulll&IUD'I Il ll .'(ITITI (II".Ill

Base INSS

1.872,61
Base FGIS

1.872,61
Base IRRF FAIXA IRRF

1.872,61 1,00
FGTS Do MSS

149,80
Tclal da perna tcs

1.872,61
Toal de Descuaba

361,60
uuuldu a Receber

1.511,01

Doc./N'/Ano :

Origem: ~// c'olhe:

Rubrica:



DATA: 07/03/2005

Rema Malrblla

LINDALVA DE AZEI/EDO MOURA 95662 SBT ~ U
CONTRACHEQUE PROVISORIO

12410400 UA PONTALNA GO 03/ 2005

Cargo

1.7.0027 001 ASG II-AJUDANTE GERAL

Fungéo Grablicaáa

RN»e»la/04 05
Anua»o

0

Dep IR Dep SF C.P.F RsPasep

0 0 233.797.071-04 170.08393.44.8

001
ASR»ia tconta Pagamento

704 7831 X

gene/Mun CTPS

1 53969
Adnl Íssão

24/01/1997

P/D/I Verba

P 001
P 003
P 033
P 056
D 1196
D 1701
D 1716
D 1722
D 1744
D 1759
D 1829
I 1860

1950
1951
1952

I 1953
I 1954
I 1955

1956
1958

Deecrigão

SALA RIO

QUINQUôúlO
AUX.ALIII/ENTACAO

AUX.TRANSPORTE
DF/DES AUX TRANSP 3%
DESC AUX ALIVENíACAO
DESC.IVENS.ASNAB

DESC.SEGURO PART.UNIBANCO

DESC. LIG. INTERURBANA

DESC.CONTRB.SNDCAL
INSS

SEGURO UNBANCO - BVPRESA $
INCRA 0,20
SBúAC1%
SESC 1,5%
SALARIO EDUCACAO

IlúSS PARTE-BVãTgESA ã,
SEBRAE 0,6% O'F

SEG.AGD.TRAB.
FGTS (8,0% + 0,5%)

Referencia

220,00
5,00
1,00

3,00
1,00
1,00

1,00
9,00

0,20
1,00
1,50
2,50

20,00
0,60
1,00
8,00

Valor (Rãl

645,88
32,29

208,00
113,00

3,39
2,08
6,46
5,47
7,48

29,54
79,75

5,47
1,77
8,86

13,29
22,15

177,23
5,32
8,86

70,89

&.71lllpbtl ll1lcl NLlíll il lr.',I /IT'Tlli l áTIGI i íl&i''lit 0
I// I'. ' 'i IIS mô '»'".Ii/E 'u '. ~ Ti

Sess IRSS

886,17
esse Fora

886,17
Base IRRF FAIXA IRRF FGTS CO»SS

886,17 0,00 70,89
To»l ds Prorsnlos

999,17
T»si ds ossc»»»

134,17
uqu/do s Recebe

865,00

Ooc./N /Ano:
Origem:~
Folha:
Rubrica:



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 14/03/2005 sob o
protocolo na 19735/2005, para o processo: RT 00907-1995-007-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

8 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 14/03/200 -(Segunda-Feira).

REJANE ORTIZ IBEIRO

6/tJR150 Data. 14/03/2005 Hona16:57.46 Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho n'0.907 95-1

Nesta da ta, faço concl usos
os presentes autos ao (a) Exmo (a) .

Juiz (a) do Trabalho desta Eg. 7'ara do
Trabalho de Goiânia.

Goiânia, l8 de março de
2005, 6'eira.

Rosana Pau
Assis

R ri gues
e 2

Requisite-se o mandado de
fls. 863.

Dê-se vist aos req crentes
(fls. 859) da petiçã de fls. 864/872
para que manifestem-se, em 05 (cinco)
dias, qua ~o a corr ção do
reenquadrame to efet ado.

oiã a, 2 de março de
2005.

Eneida Na tins Pere'ra de Souza
Ju za do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
875 folha(s) e ULT VOL. volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA DE
OLIVEIRA, OAB N 18887 GO, sob carga n 919/2005, e que deverão
ser devolvidos no dia 22 de Março de 2005.

GOIÂNIA, 22 de Março de 2005 erça-Feira ]

ANTONIA MARCHETT

MIRELA FALEIROS/WENDEL IKEDA

COSTA DE OLIVEIRA

~~BAL)lO DE

9 @g,@itg2005) g

( I-IUI~LJ()LI )

90 Ha/c/tt'i

trat/1300
- r

~~ru 009l~e" 3~'~ ""
+%xe

SAJR3001 Data: 22/03/2005 Hora:13:13:Ot Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
876 folha(s) e QUARTO E QUINTO volume(s), ao Dr(a) MARCUS DE
FARIA OLIVEIRA, OAB N'0024 GO, sob carga n'81/2005, e que
deverão ser devolvidos no dia 04 de Abril de 2005.

GOIÂNIA, 29 de Marro de 2005 (Terra-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/WENDELL IKEDA

MARCUS DE FARIA OLIVEIRA

7 VARA DO TRABALHO

RPDfl0 n n
O'I ABR 2005

'-lf" Il '~i ""
Ii

'J"-'ntont/9-/to

Cot/ko Sfegwhgttt
Too. Judlotttrlo ~ 95/T goa. R tttat05

5/tJR300t Data: 29/03/2005 Hnta:15:49:57 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua 7-29 n'403 Setor Bueno Goiánta-GO

e-mail: vt7 o trt18. ov.br aite: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 00907-1995-007-18-00-5 - )
Exequente: JOAO BATISTA DA SILVA
Executada: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Endereço: AV. MEIA PONTE, N'748, SETOR SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA/GO

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que Ihe confere a lei,

WIANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuido, a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento dirija-

se ao endereço supracitado, onde é encontrada a COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB, e proceda a sua CITAÇAO, para, EM 10 (DEZ) DIAS,

REALIZAR 0 REENQUADRAMENTO DOS REQUERENTES, CONFORME TABELAS

JUNTADAS AS FLS. 860/871 DOS AUTOS, SOB PENA DE ESTABELECIMENTO DE

MULTA DIÁRIA NO IMPORTE DE R$ 100,00 (CEM REAIS) POR REQUERENTE E RESTAR
CARACTERIZADO 0 DESCUMPRIMENTO DE DECISÂO JUDICIAL, COM AS
CONSEQUÊNCIAS CABÍVEIS.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICAOOFICIALAUTORIZADOASOLICITARAUXÍI IODEFORÇAPOLICIAL,
bem como a proceder as diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo
único; CPC, art. 172, $5 1'e 2').

Í/á+4.gP N M~ BA L/l

Dado e passado nes cida . e GOIÂNIA - GO, aos quinze dias do mês
de março de dois mil e cinco. Eu, ~E- SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, mandei

'
ubscrevi.

Mandado expedido conforme portaria n'1/2000

MC MC065705.wpd



Geri pctiss u% s e
Superintendente al de Getás

Superi tend nle

i,w)C5

7



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUICAO DEMANDADOS JUDICIAIS

7'ara do trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: JORRO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROCESSO N'0.907/95 MANDADO N'57/05

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações contidas no r.

mandado, compareci as 09:35 horas, do dia 30 do mês de Março do corrente ano, a Av. meia Ponte

n'748, Setor Santa Genoveva, Goiânia-Go, onde citei a executada na pessoa do Dr. Eurípedes

Malaquias de Souza, superintendente regional, que de tudo ficou ciente, recebeu cópia e assinou

contrafé.

A Superior Apreciação.

Goiânia, 30 de Março de 2005.

VANJA M M. A. D FIGI/EIRÊDO

Oficiala de Justiça Avaliadora
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7 Vara do
Trabalho de Goiânia — GO.

co

Processo 00907-1995-007-18-00-5

8

el

JOAO EATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE

SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE

AZEVEDO MOURA, já devidamente qualificados nos autos
supra, da Reclamatória Trabalhista que movem em face
da CONAB, através de seus advogados legalmente
constituídos (m.a.), vem a ínclita presença de V.
Excelência MANIFESTAR-SE nos seguintes termos.

Os documentos de folhas 865 a 872

0 dos autos demonstram que o enquadramento dos
Reclamantes, quanto a faixa(nível salarial, foi,
finalmente, efetuado pela empregadora.

Todavia, devido ao lapso temporal
dispendido pela empresa para cumprir com a
determinação judicial, o que trouxe enormes
prejuízos financeiros aos empregados, requerem os
mesmos, sejam os presentes autos encaminhados a
Contadoria deste Juízo, para que se apure as

1 Manif JoãoJoaqumaJuraciLindava

End. Rua T-30 esq. c/T-S, n.'.492, Ed. Com. Vrllela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO
Telefax: (062) 3091-7449 — e-mad: advocaciaempOuorcom.br



4I
Oliveira & Oliveira Advogados Associados

di ferenças salariais devidas aos obreiros, desde a
sua readmissão até a efetiva correrão (ocorrida no
mês de marro/2005).

Frise-se que tais cálculos podem
ser efetuados tendo como parâmetro os documentos de
fls. 865/868, onde constam os salários percebidos e
os salários devidos aos obreiros; devendo ser
calculados também seus reflexos no FGTS, 13'alários,anuênios, férias acrescidas do terço
constitucional e 14'alários (para aqueles que o
recebem).

Requerem também os recorrentes seja
efetuado o cálculo das diferenças relativas a
indenização, visto que a mesma foi calculada com
base no salário pago quando da readmissão, e este,
como comprovado agora, foi inferior ao devido.

Por fim, resta agora analisar outro
tópico relativo somente aos empregados João Batista
da Silva e Lindalva de Azevedo Moura.

Conforme já foi noticiado nestes
autos (fls. 819/820), os referidos empregados,
quando de suas readmissões, tiveram omitidos de seus
contra-cheques a verba denominada 14'alário.

A readmissão não se coaduna com o
conceito de contrato novo (o que seria impossível,
diante da exigência constitucional de certame
pííblico), mas refere — se ao contrato anterior, que
volta a ter vigência em toda a sua plenitude.

Como já comprovado, os dois
empregados, antes de sua demissão politicamente
motivada, percebiam a verba 14'alário (fls.
603/ 607 e 625 — em relação a Sra. Lindalva; e fls.
834/837 — em relação ao Sr. João Batista da Silva).

2 ManifJoâoíoaqumaíuraciLindava

End. Rua T-30 esq. c/T-S, n.'.492, Ed. Com. Vdíela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO
Tele&x: (062) 3091-7449 — e-maiL advocaciaemp@uorcom.br



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

)r omissão da empresa, que,
ardilosamente, recusa-se a promover o pagamento da
referida verba, afigura-se, além de um desrespeito
ao comando sentencial que determinou a readmissão
(com a consequente retomada do contrato de trabalho
anteriormente desfeito), uma afronta literal ao
texto do artigo 4 68 consolidado, vez que o 14'aláriojá havia se integrado ao patrimônio jurídico
dos trabalhadores.

assim sendo, requerem os
Reclamantes (Sr. João Batista e Sra. Lindalva), seja
a empresa intimada a incluir em seus contra-cheques
a verba 14'alário, com o consequente cálculo das
mesmas, desde a readmissão até a efetiva inclusão.

DO REQUERIMENTO

Diante do todo o exposto, e de tudo
mais que consta dos autos, os Reclamantes concordam
com a correrão da faixa/nível salarial finalmente
levada a cabo pela empresa no mês de março/2005.

Requerem o envio dos presentes
autos ao setor de cálculos, para apuração das
diferenças salariais (com os devidos reflexos no
FGTS, no 13'alário, nas férias proporcionais, nos
anuênios e no 14'alário — este para quem o receba)
desde a readmissão até o mês de fevereiro/2005,
tomando-se por base os documentos de fls. 865 a 872.

Requerem também o cálculo das
diferenças relativas a indenização, vez que esta foi
calculada sobre um salário menor que o devido.

3 Manif.JoãoJoaquinaJuraciLindava
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Por fim, requerem os Exequentes
João Batista da Silva e Lindalva de P,zevedo Moura
que seja a empresa intimada a incluir em seus
contra-cheques os valores referentes ao 14'alário
(injustificadamente omitido), com o consequente
cálculo dos valores devidos desde a readmissão até a
efetiva inclusão daquele na remunerarão dos
obreiros.

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 16 de novembro de 2004.

rcus sabe Faria Oliveira
OAB — GO 20.024
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Autos 7 Vara do Trabalho n'0.907 95-1

Nesta da ta, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 04 de abril de 2005,2'eira.
1 Acosta

Assistente Secretário

Vista â executada por 05 dias,
manifestando-se sobre os requerimentos de
fls. 879/882.

Intime-se.

Goiânia, 06 de abril de 2005

Antônia Helen om s @rges Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTZFZCAÇAO1 07/04/2005 12:07

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3241/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
Vista a executada por 05 dias, manifestando-se sobre os requerimentos
de fls. 879/882. Intime-se

PAULO R BERTO DRAGALZEW
ANALIS A JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Se(or Bueno Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
885 folha(s) e 5 volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA RODRIGUES,

OAB N'6036 GO, sob carga n'146/2005, e que deverâo ser
devolvidos no dia 13 de Abril de 2005.

GOIÂNIA, 08 de Abril de 2005 [Sex eira ]

ONIA MARCHETTI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7 VARA DO
~

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO).
8

Processo no RT-0 7-1995-007-18-00-5
Reclamante: 3OÂO BATI TA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualiflcada nos autos da reclamação em epígrafe, por seus advogados in fine, vem a digna

presença de Vossa Excelência manifestar sobre a petição de fls. 879/882, aduzindo, para

tanto, o que se segue.

Aduzem os requerentes que a empresa CONAB, apesar de efetuar a

efetica correção dos obreiros, não pagou as diferenças salariais e da respectiva indenização.

Entretanto, Excelência, razão alguma assiste aos reclamantes, tendo

em vista que, quando a liquidação do feito (pagamento da quantia devida aos obreiro) foi

efetuado o pagamento das verbas devida aos reclamantes, restando, tão somente, o

equívoco em questão, qual seja, a correção dos reclamantes. Salienta-se, ainda, que os

reclamantes tiveram, desde a sua readmissão, a progressão devida, conforme previsto na

lei da anistia e na decisão ora atacada.

Assim, razão alguma assiste aos reclamantes quanto ao pedido de

encaminhamento dos autos â contadoria para apurar supostas diferenças salariais e

consectários.

Aduzem, outrossim, que os empregados João Batista da Silva e

Lindalva de Azevedo Moura, ao serem readmitidos tiveram omitidos de seus contra-cheques

a verba denominada 14o salário, fazendo juz, portanto, a incorporação da mesma e a

respectiva diferença desde a suas readmissões.

Avenida Cora Coralina (85-A), N'684, Se(or Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax (62) 241-1804. E-ma(l:bromadvogados@brom.com br



BAOM
Advogsdos Assooi do ú'ntretanto,necessário se faz esclarecer, inicialmente, que o pleito dos

reclamantes joão Bat(sta da Silva e Lindalva de Azevedo Moura, de inclusão no seu contra

cheque da verba 14o salário, e o calculo dos valores devidos, já foram realizado e

apreciados por esta Especializada, quando a impugnação aos cálculos por eles ofertada as

fls. 532/537, sendo tal impugnação ofertada pelos referidos obreiros julgada improcedente,

conforme decisão de fls. 684/685.
Portanto, tal pleito já foi analisado por este juízo e está acorbetado

pelo mando da coisa julgada.

Adernais, necessário se faz esclarecer que os pedidos de pagamento

efetuados pelos reclamantes, em ambas as hipóteses acima mencionadas, já se encontram

prescrito (prescrição intercorrente) tendo em vista que, conforme certidão de trânsito
em julgado de fls. 529, este feito transitou-se em julgado em 4 05 1998 sendo

que a sentença julgou a impugnação dos cálculos, homologados por este juízo, transitou
em julgado em 01/10/1999 (conforme certidão de fls. 690). Portanto, resta

totalmente demonstrado que os pedidos dos reclamantes, a cerca de apuração de qualquer

quantia decorrente da sentença judicial em questão, estão totalmente prescritos.

Deste modo, requer os doutos suplementos de Vossa Excelência no

sentido de, acatando os argumentos da reclamada, julgar improcedente os pedidos de

fls. 879/882.

Termos em que pede deferimento

Goiânia, 12 de abril de 2005.

A DE OLIVEIRA

OA8 0 No 18.887

Avenida Cora Coralina (85-A), N'684, Se(or Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone'62) 241-2002. Faro (62) 241-1804. E-mail:bromadvogadoa@brom.com br



Autos 7'ara do Tnaba1ho ns 00. 907 95-1

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (â) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 15 de abril de 2005,6'eira.
Ru sta

Assistente Secretário

Vista aos exequentes por 10
dias para manifestarem-se sobre a petição
de fls. 886/887, bem como, apresentarem 'os
cálculos das diferenças que entendem
devidas, das quais se dará vista ao
executado também pelo prazo de 10 dias.

Intime=se.

Goiânia, 18 de abril de 2005

Antônia Helena Qo 's or . s Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 19/04/2005 11:42

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3680/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
Vista aos exeqúentes por 10 dias para manifestarem-se sobre a petição
de fls. 886/887, bem como, apresentarem os cálculos das diferenças que
entendem devidas, das quais se dará vista ao executado também pelo
prazo de 10 dias. Intime- e.

PAULO BERTO DRAGALZEW

ANALI A JUDICIÁRIO

Notificagão N : 3680/2005

Rf 00907-1995-007-18-00-5
notificagão supra

Certifico que a
licada no GJ-GO 14.499,

26/04/2005, 3'-f. Pág.
3'-f., circulado ea
36/38.
Goiânia, 27/04/2005. 4'-f.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 19/04/2005 11:42

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3681/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE EUSTAQUIO DA SILVA + 007
ADVOGADO..: FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM

DESPACHO:
Vista aos exequentes por 10 dias para manifestarem-se sobre a petição
de fls. 886/887, bem como, apresentarem os cálculos das diferenças que
entendem devidas, das quais se dará vista ao executado também pelo
prazo de 10 dias. Intime- e.

PAULO QBERTO DRAGALZEW

ANALISA JUDICIÁRIO

CRRTZDãO

Rotificacão 8 : 3681/2005
R1 00907-1995-007-18-00-5
Certifico gue a notificacão supra foi
publicada no DJ-GO 14.499, de 26/04/2005,
3'-f., circulado ea 26/04/2005, 3"-f. Pág.
36/38.
Goiânia, 27/04/2005. 4'-f.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
891 folha(s) e 1', 2''' 5'OLUMES volume(s), ao Dr(a)
MARCUS DE FARIA OLIVEIRA, OAB N'0024 GO, sob carga n'384/2005,e que deverâo ser devolvidos no dia 09 de Maio de
2005.

GOIÂNIA, 28 de Abril de 2005 [Quinta-Feira ]

ANT NIA MARCHETTI
1 j

MIRELA FALEIROS/WENDELL IKEDA

c4 cu=~
MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
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G4AISít A 6 OLíV8ét"Gtr AG4/

EXCELENTÍ SS IMO SENHOR DOUTOR JUI 2 DE DIREITO DA 7
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIAS / TRT 18'EGIAO.

Protocolo n.'0907-1995-007-18-00-5

JOAO BATISTA DA SILVA + 07, devidamente
qualificados nos autos supra, através de seu
procurador legalmente constituído que esta subscreve,
vem a ínclita presença de V. Excelência REQUERER o
que se segue.

0 despacho retro determinou que os
Reclamantes manifestassem-se acerca da petição da
CONAB e, também, que efetuassem a juntada da planilha
de cálculos das diferenças que entenderem devidas.

Entretanto, devido a pluralidade de
Reclamantes, bem como a complexidade dos cálculos,
requerem aqueles a dilação do prazo concedido por
mais 03 (três) dias.

1i

8
Assim, requerem os Reclamantes a dilação

do prazo por mais 03 dias para poderem cumprir o
despacho exarado por este douto juízo. ã

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 06 de maio de 2005.

rcus de Faria 01%i eira
OAB-GO n. 20.024

1
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Telefaru (062) 3090 2449 — e-maiL advocaciaemp@uoLcom.br
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7'ara do
Tr+alho de Goiânia — GO.

Processo 00907-1995-007-18-00-5

JOAO BATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE
SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE
AZEVEDO MOURA, já devidamente qualificados nos autos
supra, da Reclamatória Trabalhista que movem em face
da CONAB, através de seus advogados legalmente
constituídos (m.a.), vem a ínclita presença de U.
Excelência MANIFESTAR-SE, nos termos do despacho de
fls 888 dos autos.

Reclamada protocolizou petição
(fls. 886/887 dos autos), alegando que não haveria
diferenças a se pleitear, invocando os institutos da
prescrição e da coisa julgada.

Totalmente sem razão,
referida manifestarão da empresa,
demonstrado a seguir.

contudo, a
como será

l. INEXISTÊNCIA. DE PRESCRITO

A empresa, em sua ânsia de
locupletar — se as custas de sua própria torpeza,

1 Mamf JoãoJoaquinaJuraciLmdalva02

End. Rua T-30 eeq. c/T-8, n.'.492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO JN
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Oliveira & Oliveira Advogados Assooiados

tenta iludir este Juízo, alegando prescrição quanto
a qualquer diferença.

Ora, MM. Juiz, a sentença Exeqãlenda
foi bem clara, quanto a determinação de que a
empresa procedesse a readmissão dos obreiros,
conferindo-lhes todas as promoções concedidas
durante o período de afastamento (fls. 351/358),
senão vejamos:

"[...] para condenar a Reclamada COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — "CONAB, a, no prazo de
oito dias, efetuar a imediata readmissão dos
Reclamantes aos seus quadros, nos cargos
anteriormente ocupados por ocasião de suas
dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se
as demissões não tivessem ocorridas (sic), com os
conse uentes enquadramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as promoções
havidas no período de afastamento, com o
consequente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26.10.94 e até a data da efetiva readmissão
[...] " (não há grifos no original)

Quando do cumprimento da decisão, a
empresa cumpriu-a somente em parte, omitindo-se
quanto ao seu dever de conceder ao Reclamantes as
promoções deferidas. Dever este que somente foi
cumprido em março/2005, por determinação expressa
deste Juízo, o qual teve, até mesmo, de estipular
pena de multa para que a determinação fosse
fielmente cumprida.

É bastante evidente, portanto, que
a não concessão das promoções deferidas na sentença

Manif JoãoJ

End. Rua T-30 esq. c/T-S, n.'.492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor Buen
Telefmr: (062) 3091-7449 — e-mail: advocaciaemp@uorcom.br



Oliveira E Oliveira Advogados Associados

se deu por ato omissivo da empresa, que, pela
inatividade, tentou burlar o mandamento sentencial.

Após a readmissão, os Reclamantes
requisitaram administrativamente que a empresa
saísse de sua omissão e cumprisse integralmente a
determinação judicial.

Todavia, mesmo após os pareceres
favoráveis do Sr. Sizenando Naves dos Santos (então
Subprocurador Regional da Reclamada — fl. 821) e do
advogado terceirizado da empresa (fls. 827/828), a
empresa teima e continuar em sua omissão/inércia,
insistindo em desacatar a ordem judicial.

Desta forma, não há que se falar em
prescrição. A uma porque não se trata de ação nova,
mas sim de execução de sentença já transitada em
julgado e cujo não cumprimento de todo o
estabelecido, por parte da empregadora, serve apenas
para macular a imagem do Judiciário.

Adernais, a atitude da empresa
configura-se um ato negativo, o qual não tem o
condão de atrair a contagem do prazo prescricional,
conforme pacífica e remansosa doutrina e reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRIQAO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada estipulação normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omissão do empregador em
cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato

3 M anif.JoâoJoaquinaJuraciLindalva02
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

positivo. (TRT/18 Reg. — Processo n.'1540-
2001 — 004-18-40 — 1 — DJ/GO de 03.09. 99)

Por fim, como comprovação cabal da
não existência de prescrição a prejudicar o pleito
dos obreiros, temos que a Reclamada, recentemente,
realizou a adequação da situação funcional dos
obreiros, concedendo-lhes as promoções deferidas em
sentença.

Assim sendo', não havendo prescrição
a ser declarada, requer sejam os cálculos anexos
homologados, para se executar as diferenças
salariais relativas a todo o tempo em que a empresa
omitiu-se de cumprir a determinação judicial
(fev/1997 — data imediatamente posterior a
readmissão — até fev/2005 — data imediatamente
anterior a concessão das promoções deferidas); bem
como a pagar as diferenças relativas a indenização
deferidas, vez que a mesma foi calculada sobre um
valor de salário inferior ao efetivamente devido.

2. DA NAO INCIDÊNCIA DA COISA JULGADA

locupleta-se
Durante anos
obra dos
corretamente,
escusar-se a
sentença.

Mais uma vez a empresa tenta
as custas de sua própria torpeza.
(de 1997 a 2005) utilizou-se da mão de

Reclamantes sem remunerar-lhes
agindo negativamente, no sentido de
cumprir a determinação contida na

A empresa tenta inutilmente
alicerçar sua argumentação sobre a decisão que
julgou improcedente a impugnação aos cálculos.
Todavia a mesma somente dizia respeito a forma pela
qual os cálculos referentes a indenização foram
elaborados, não ao fiel cumprimento da obrigação de
fazer da empresa, qual seja, readmitir os

4 Manif JoãoJoaquinaJuraciLindalva02

End. Rua T 30 esq. c/T S n.' 492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia GO
Telefax: (062) 3091-7449 — e-mail: advocaciaempguorcom.br



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Reclamantes, concedendo-lhes as promoções havidas no
período de afastamento.

Adernais, as diferenças salariais
pleiteadas, decorrentes ;da não concessão das
promoções, bem como (seus respectivos reflexos, não

Iforam açambarcadas por aqueles cálculos, restando,
portanto, incólumes das ; argumentações ardilmente
tecidas pela empresa.

I

Reitera-se, não pode a empresa, que
utilizou — se da mão ~de,: obrá dos Reclamantes durante
todo este período '(1997 a 2005), sem pagar a
contraprestação correta, ,vir agora alegar coisa
julgada, quando tais diferenças sequer constaram do
cálculos já efetuados nos presente autos.

Adernais, quanto a diferença no
4valor da indenização, a mesma também não está sob o

pálio da coisa julgada, vez que a impugnarão aos
cálculos feita referiu — se somente a forma de
realização daqueles. Ainda, os Reclamantes haviam
acabado de ser readmitidos e ainda não tinham
conhecimento sobre o PCS da empresa, nem sobre seu
novo sistema de promoção. Aliás, frise-se que a
empresa, maliciosamente, deixou de comprovar nos
autos as promoções que haviam sido concedidas no
período de afastamento dos obreiros, tentando, desta
forma, iludir aqueles e este Juízo.

Assim sendo, não há que se falar em
incidência da coisa julgada, estando a Reclamada
apenas tentando locupletar-se com sua própria
torpeza, o que fere todos os princípios protetivos
dos trabalhadores, que norteiam o Direito Laboral
Pátrio.

3. DOS CÁLCULOS

3 Manif. JoaoloaquinaJuraciLindalva02
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Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Este Juízo determinou que os
obreiros apresentassem os cálculos dos valores que
entendem lhes sejam devidos.

Todavia, devido a complexidade dos
referidos cálculos, que pode ser confirmada pelas
tabelas em anexo, foi requerida a dilação do prazo.

kepue um resumo bem curto das
diferenças encontrp~rr(as() cujos.'álculos completos se

'jencontram nas tabelas que estãoi'~anexas â presente
peça. 3 'i(

Recite : João Batista da Silva (doc. 01 a 13)
Diferenças salário-base
Reflexos anuênios e quinqúênios
Reflexos no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias + 1/3
Subtotal

31.694,46
2.573,82
2.741,34
2.859,12
3.478,62
43.347, 36

Diferença relativa a indenização 14. 025, 00

Total 57.372, 36

Recite : Juraci Duarte da Silva (doc. 14 a 29)
Di ferenças salário-base
Reflexos anuênios e quinquênios
Re flexos no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias + 1/3
Reflexos no 14'alário
Subtotal

34. 537, 01
2.840,67
2.990,21
3 115 53
3.862,87
3.114,81
50.461,10

Diferença relativa a indenização 14.025,00

Total 64.486,10

6 Manif JoãoJoaquinaJuraciLuulalva02
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C/

Recite : Joaquina de Souza Pacheco (doc. 30 a
42)
Di ferenças salário-base
Reflexos anuênios e quinquênios
Reflexos no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias + 1/3
Subtotal

29. 882, 50
1.904,82
2.543,02
2.612,31
3.165,25
40.107, 90

Di ferença relativa a indeni zação

Total

13. 070, 48

53. 178, 38

Recite Lindalva de Azevedo Moura (doc. 43 a
55)
Diferenças salário— base
Reflexos nos qúinquênios
Reflexos no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias, + 1/3
Subtotal

18.842,84
638,40
1.559,22
1.598,60
1.997,,86
24. 636, 92

Diferença relativa a indenização 7.733,42

Total 32. 370, 34

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requerem os
Reclamantes, seja dado provimento ao seu pedido de
condenação da empresa ao pagamento das diferenças
salariais e reflexos, bem como das diferenças
indenizatórias, decorrentes da omissão da empresa em

7 Manif JoãoJoaquinaJuraciLindalva02
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cumprir integralmente o determinado no mandamento
sentencial.

Requerem, portanto, seja dado
início ao processo executório das referidas
diferenças, com a penhora dos valores referentes
aquelas, dando-se seguimento com os atos executório
subsequentes. ãI

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 10 de maio de 2005.

cJ4 JOJ c
Marcus de Faria Oliveira

OAB-GO 20. 024
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RESUMO DA TABELA I

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Processo: 00907-1 995-007-1 8%0-5

R$ 2.?41 34

Diferenças salariais ocorridas entre 01/tão (data da readmissão) e 03/2005
(data em que a empresa cumpriu a sentença, condedendo ao obreiro as pro-
mo ões deferidas or este Juízo Tabela I-A..

Reflexos das diferenças salariais nos anuênios e uin uênios ab I-B ...............................
Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dp'uinquênios sobre o
FGTS 8% Tabela II-D

Reflexos das diferenças salariais, dos anursn~ quinqúênios sobre o
valor dos 13'alários abela I-D R$ 2. 859,12
Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dOS qúinqiienios sobre as
Férias + 1/3 abela I- R$ 3.478 62
Total das diferenças salariais e de seus reflexos, no período após a readmissão até o
efetivocum rimentodasenten a or artedaem esa. R$ 43.347,38

Valor da Diferença relativa a Indenização, referente a aplicação do correto valor do salá-"0
rio conforme senten a 'udicial abela I- R$ 14.025,00

Total geral devido ao Reclamante (somando-se as diferenças salariais e seus reflexos e
as diferen as relativas a indeniza ão 57. 372,36



TABELA I-A

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Diferença Salarial - Salário Base

çÍ S

Mês/Ano FAIXA

NÍVEL
Salário
Pa o

FAIXA

NÍVEL
Salário
Devido

Diferença Salarial
Sl Corre ão

Indice de
Corre ão

Diferença Salarial
Com /da

fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
un/97
ul/97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'an/98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
urú98
ul/98

a o/98
set/98
oub98
nov/98
dez/98
an/99

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
un/99
ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00

mar/00
abr/00
mai/OO
'un/OO

'ul/00
a o/00
set/00
ouú00
nov/00
dez/00

5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
51
5.1
5.1
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
52
5.2
5.2

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

546,87
546,87
546 87
546,87
546,87
546,87
546,87
546 87
546,87
546,87
546,87
546,87
546 87
546,87
546 87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546 87
583 84
583 84
583 84
583 84
583,84
583 84
583,84
583,84
583,84
583,84
583 84
583 84
583,84
583,84
583,84
583,84
583,84
583 84
583,84
583,84
595,52
595,52
595,52
595,52

6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
65
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

787,05
787,05
787 05
787,05
787,05
787,05
787,05
787 05
787,05
787,05
787 05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787,05
787 05,
787,05
787 05
787 05
835 85
835 85
835 85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835 85
835 85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835 85
835 85
835 85
852 57
852,57
852,57
852,57

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

240,18
240,18
240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240 18
240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240,18
240,18
240 18
240,18
252,01
252,01
252,01
252,01
252 01
252 01
252,01
252,01
252,01
252,01
252,01
252,01
252 01
252,01
252 01
252,01
252,01
252,01
252,01
252 01
257 05
257,05
257 05
257 05

1,4209705
1 4120519
1 4033358
1,3944753
1 3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1 3125780
1,2977075
1,2919442
1,2804267
1 2744115
1,2686480
1 2624456
1,2555364
1 2508470
1,2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1,2126197
1,20264O2
1 1888330
1,1816345
1 1748661
1 1712260
1,1678008
1 1643717
1,1612190
1,1585947
1,1562845
1 1528283
1,1503562
1,1476844
1 1451170
1,1436292
1 1407863
1,1383503
1,1365919
1,1342950
1 1331188
1,1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

341,29
339,15
337 05
334,93
332,75
330 58
328,52
326 40
324,28
319,38
315,25
311,68
310,30
307,53
306,09
304,70
303 21
301,55
300 43
299,08
296 44
294 64
292,75
305 59
303 08
299,60
297 78
296,08
295,16
294,30
293,43
292,64
291 98
291 40
290,52
289,90
289,23
288,58
288 21
287,49
286,88
286 43
285 85
291,27
290,89
290,54
290,25



TABELA I-A (continuaçao)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA

Diferença Salarial - Salário Base

-'&
J

Mês/Ano FAIXA
NÍVEL

Salário
Pa o

FAIXA
NÍVEL

Salário
Devido

Diferença Salarial
Sl Corre ão

Indice de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

an/01
fev/01

mar/O1
abr/01
mai/01
'un/01
'ul/01

a o/01
set/O1
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fev/02

mar/02
abr/02
mai/02
un/02
'uú02

a ol02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'an/03
fev/03

maíl03
abr/03
mai/03
'un/03

ul/03
a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mar/04
abr/04
mat/04
'urú04
'ul/04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

629 48
629,48
629 48
629,48
629,48
629,48
629 48
629,48
649,94
649,94
649,94
649,94
649,94
649,94
649 94
649 94
649 94
649,94
661,97
661 97
685,14
685,14
685,14
685,14
724 22
724,22
724 22
724,22
724,22
737,63
737 63
737 63
791 16
791,16
791,16
791 16
791,16
791 16
791,16
791,16
791 16
791,16
791,16
791 16
847 97
847,97
847,97

6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
66
6.6
66

6.6
6.6
6.6
6.6

6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
66
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
7.3
7.3
7.3
7.3
73
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

895 44
895,44
895,44
895,44
895 44
895 44
895,44
895 44
924 54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924,54
924 54
924,54
962 57
962 57
996 26
996,26
996,26
996,26

1.045,92
1.045,92
1 045,92
1.045,92
1.045,92
1.091 43
1.091,43
1.O91,43
1.171 78
1.171,78
1.171 78
1.171,78
1.171 78
1.171 78
1.171,78
1.171 78
1.171,78
1.171,78
1.171,78
1.171 78
1.253,91
1.253,91
1 25391

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ , t

R$ t!
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

265,96
265,96
265,96
265 96
265,96
265,96
265,96
265 96
274,6O
274,60
274 60
274,60
274,60
274,60
274,60
274,60
274 60
274 60
300,60
300,60
311,12
311,12
311,12
311,12
321,70
321,70
321,70
321 70
321 70
353,80
353,80
353 80
38O 62
380,62
380 62
380,62
380 62
380,62
380,62
380,62
380,62
380 62
380 62
380,62
405,94
405,94
405,94

1 1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1,1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1 1114801
1 1082517
1 1061191
1,1039300
1,1010771
1 0997893
1,0978593
1,0952777
1 0930621
1,0913356
1,0884446
1,0857509
1 0832291
1,0802390
1,0773904
1,0735161
1,0683O49
1,0639258
1,0599172
1 0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1 O329106
1,0296024
1 0277771
1,0258291
1 0245177
1 0240487
1 0222311
1,0213385
1,0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1 0122040
1,0110837
1 0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

299 90
299 79
299,27
298,81
298,27
297,83
297,11
296,09
305 21
304,33
303 74
303 14
302 36
302,00
301,47
300 76
300, 15
299,68
327 19
326,38
337,01
336,08
335,20
333 99
343 67
342,26
340,98
339,55
337,98
37O,17
368 15
366,67
393 15
391,89
391,19
390,45
389 95
389,77
389,08
388 74
388 14
387,46
386,70
385 93
410,89
410,44
409,97



TABELA I-A (continuação)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA

Diferença Salarial- Salário Base

Mês/Ano FAIXA
NÍVEL

Salário FAIXA

Pa o NÍVEL
Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre ão

Indice de Diferença Salarial
Corre ão Corri ida

dez/04 5.5
'an/05 5.6
fev/05 5.6

R$ 847 97 7.3 R$ 1.253 91 R$ 405 94
R$ 878 78 7.4 R$ 1.322 23 R$ 443,45
R$ 878,78 7.4 R$ 1.322,23 R$ 443,45

1 0075083 R$
1,0056097 R$
1 0046433 R$

408,99
445,94
445 51

Total das diferenças salariais sem a correrão..
Total das diferenças salariais corrigidas pelos índices da JT.....

R$ 28.059,90
R$ 31.694,46

Obs: planilha elaborada com base não demonstrativo apresentado pela Reclamada a fl. 865 dos autos.



TABELA I-B

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reflexos da Diferenca Salarial nos Anuênios e Qiilnqtiêntos

Mês/Ano Dif. Salarial Anuenio Refl. Anuênio Quinq. Refl. Qúinq.
Sl Corre ão 'k S/Corre ão % S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Refl. Anuênios
Corri idos

Refl. Quinq.
Com idos

fev/97
mari97
abr/97
maii97
'urú97
'ul/97

a cú97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
'un/98
'ul/98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'arú99
fev/99

mari99
abr/99
mai/99
'urú99

ul/99
a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99

arú00
fev/00

mar/00
abrl00
mai/00

'urúOO

'ul/00
a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/OO

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$

240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240 18
240,18
240,18
240 18
240,16
240,18
240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240,18
240 18
240 18
240,18
240,18
240 18
252,01
252,01
252 01
252,01
252 01
252,01
252,01
252,01
252 01
252,01
252 01
252,01
252,01
252,01
252 01
252,01
252,01
252,01
252,01
252,01
257,05
257 05
25?,05
257,05

2'k
2%
2%
2'k
2%
2'k
2'k
2%
2'k
3'k
3'k
3'k
3%
3'k
3%
3%
3%
3%
3%
3%
3%
4%
4%
4%
44k

4%
4%
44i6

4ak
4%
4%
4ak
444
5%
5%
5%
5%
5'k
5%
5%
5%
5%
5%
5'k
5%
6%
6%

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4,80
4 80
4,80
4,80
4,80
4 80
4,80
4 80
4 80
7,21
7,21
721
72
?,21
7,21

72',21

7,21
7 21
7 21
721
961
961

10 08
10 08
10 08
10,08
10 08
10 08
10 08
10 08
10 08
10 08
12,60
12,60
12,60
12,60
12 60
12 60
12 60
12,60
12,60
12 60
12,85
12,85
15,42
15 42

0%
0%
Oak

0%
0%
0%
O%
0%
0%
0%
0%
0%
0k
0%
0%

9 0'o
'0%

Oek

0%
0%
0k
0%
0%
0'k
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0'k
0%
0'k
0%
0%
0%
0%
Oak

0%
0%
Osk
0'k
0%

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$

1,4209705
1,4120519
1 4033358
1 3944753
1,3854216
1 3763651
1,3677891
1 3589910
1,3501435
1,3297530
1,3125780
1,2977075
1 2919442
1,2804267
1,2744115
1,2686480
1,2624456
1,2555364
1 2508470
1,2452285
1,2342535
1,2267263
1,2188804
1,2126197
1 2026402
1 1888330
1,1816345
1,1748661
1 1712260
1,1678008
1,1643717
1,161219O
1 1585947
1 1562845
1,1528283
1 1503562
1 1476844
1,1451170
1,1436292
1 1407863
1,1383503
1,1365919
1,1342950
1,1331188
1,1316296
1,1302767
1 1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

683
678
6,74
6,70
6,66
661
657
653
6,49
9,58
9 46
9,35
9 31

9,23
918
9,14
9,10
9 05
9,01
8,97
8,89

11,79
11 71
12,22
12,12
11 98
11 91
11,84
11,81
11,77
11,74
11,71
11,68
14,5?
14,53
14,50
14,46
14 43
14,41
14,37
14,34
14,32
14,29
14,56
14 54
17 43
17,41

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$



TABELA I-B (continuação)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reflexos da Diferença Salarial nos Anuênios e Qiiinquênios

Mês/Ano Dif. Salarial
Sl Corre ão

Anuênio
ok

Refl. Anuênio Qúinq. Refl. Qúinq.
S/Corre ão % S/Corre ão

Indice de
Corre ão

Retl. Anuêntos
Com idos

Refl. QOinq.
Cont idos

'an/01
fev/01
mar/01
abr/01
mai/01
'urú01
'ul/01

a o/01
set/01
ouú01
nov/01
dez/Ot

an/02
fev/02

mar/02
abr/02
maii02
'urú02
'uú02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02

arú03
fev/03

marl03
abr/03
mai/03
'urú03
'uú03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mar/04
abri04
mai/04
'urú04
'ui/04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

265,96
265 96
265,96
265,96
265,96
265,96
265,96
265,96
274,60
274 60
274,60
274,60
274 60
274,60
274,60
274,60
274,60
274,60
300,60
300,60
311 12
311,12
311,12
311 12
321 70
321 70
321 70
321,70
321,70
353,80
353,80
353,80
380,62
380 62
380,62
380,62
380,62
380,62
380 62
380,62
380,62
380,62
380,62
380 62
4O5 94
405,94
405 94

6'k
6%
6ok

6%
6'k

6'/o
6%
6o/o

6'i6
7'k
7%
7%
7ok

7%
7oi6

7%
7%
7ok
7o/o

7ok
7ok

8%
Bo/o

8ok
8'k
8'/o
8%
8o/o

8/o
8%
8o/o

8%
8%
9'k
9o/o

9%
9o/o

soi6

9ok
9o/o

9ok
9o/o

9%
9'/o
9'k

10ok

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

15,96
15 96
15,96
15,96
15,96
15 96
15,96
15 96
16 48
16 48
19,22
19,22
19 22
19,22
19,22
19,22
19,22
19,22
21,04
21 04
21 78
21 78
24,89
24 89
25 74
25,74
25,74
25 74
25,74
28 30
28,30
28,30
30,45
30,45
34,26
34,26
34,26
34 26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34 26
36 53
36,53
40,59

0'i6
0%
0'/o
0'k
0'k
0%
0%
0%
0 aIt

0%
0%
0%
0%
5%
5o/o

5'k
5%
5%
5o/o

5oió

5%
5%
5'k
5'k
5'k
5'k
5'k
5%
5ok
5o/o

5ok

5%
5%
5%
5o/o

5%
5ok

5%
5o/o

5o/o

5%
5ok
5ok

5%
5ok
5'k
5'/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

13 73
13 73
13,73
13,73
13 73
15,03
15 03
15 56
15 56
15 56
15 56
16 09
16 09
16 09
16,09
16,09
17 69
17,69
17,69
19,03
19,03
19,03
19 03
19,03
19,03
19 03
19,03
19,03
19 03
19,03
19,03
20 30
20 30
20,30

R$
R$
R$
R$
R$ I '.-I
R$ o

R$ s'

1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1,1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1,1114801
1,1082517
1,1061191
1,1039300
1,1010771
1,0997893
1 0978593
1,0952777
1,0930621
1 0913356
1 0884446
1,0857509
1,0832291
1,0802390
1,0773904
1,0735161
1 0683049
1,0639258
1 0599172
1 0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1,0329106
1,0296024
1,0277771
1,0258291
1 0245177
1 0240487
1,0222311
1,0213385
1,0197619
1 0179693
1,0159861
1,0139531
1 012204O
1,0110837
1,0099264

17 99
17,99
17,96
17,93
17,90
17,87
17 83
17 77
18,31
18,26
21,26
21 22
21 16
21,14
21,10
21,05
21,01
20 98
22,90
22,85
23 59
23,53
26,82
26,72
27 49
27,38
27,28
27,16
27,04
29 61
29,45
29,33
31 45
31,35
35,21
35,14
35,10
35,08
35,02
34 99
34,93
34,87
34 80
34,73
36 98
36,94
41 00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

15,10
15,07
15,04
15,01
14 98
16,36
16,32
16 85
16,80
16,76
16 70
17,18
17 11

17,05
16,98
16,90
18,51
18 41
18,33
19,66
19,59
19 56
19,52
19,50
19,49
19,45
19,44
19,41
19,37
19,34
19 30
20 54
20,52
20,50



TABELA I-B (continuaCão)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reflexos da Diferensa Salarial nos Anuênios e Qiiinquênios

Mês/Ano Dif. Salanal Anuênio Refl. Anuênio Qúinq Rafl. Quinq.
S/Corre ão 'k) S/Corre ão % S/Corre ão

Indhce de Refl. Anuênios
Corre ão Com idos

Refl. Qúinq.
Com idos

dez/04 R$ 405 94 10ok R$ 40 59 5% R$ 20 30 1 0075083
'arú05 R$ 443,45 10% R$ 44,35 5% R $ 22 17 1 0056097
fev/05 R$ 443,45 10% R$ 44,35 5% R$ 22,17 1,0046433

40,90 R$ 20 45
44,59 R$ 22,30
44,55 R $ 22,28

Total dos Reflexos nos Anuênios S/ Correção..
Total dos Reflexos nos Anuênios Corrigidos..

R$ 1. 742,08
R$ 1. 898, 15

Total dos Reflexos nos Quinquênios S/ Correção...
Total dos Reflexos nos Qúinqúênios Corrigidos.

Somatório dos Reflexos Corri Idos das Dif. Salariais nos Anuênios e Quin

R$ 648,33
R$ 675,68

R$ 2.573,82



já&

TABELA I-C

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuenios e dos Qiiinquênios no FGTS (6%)

Mes/Ano Dif. Saladal
Si Corre ão

Anuênios
Si Corre o

QúinqQênios
Si Corre o

Refl. no FGTS
S/ Corre o

Indice de
Corre ao

Diferença Salarial
Corri ida

R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240, 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 252,01
R$ 257,05
R$ 257,05
R$ 257,05
R$ 257,05

fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'ul/97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
an/98

fev/98
mar/98
abr/980 mai/98
'un/98

ul/98
a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
anl99

fev/99
marl99
abr/99
mai/99
un/99
'ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00

mar/00
abr/00
mai/00
'un/00

ul/00
a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
Rs
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4,80
4,80
4,80
4,80
4,80
4,80
4,80
4,80
4,80
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
9,61
9,61

10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
10,08
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,60
12,85
12,85
15,42
15,42

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

19,60
19,60
19,60
19,60
19,60
19,60
19,60
19,60
19,60
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,98
19,98
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
20,97
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,17
21,59
21,59
21,80
21,80

1,4209705
1,4120519
1,4033358
1,3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1,3125780
1,2977075
1,2919442
1,2804267
1,274411 5
1,2686480
1,2624456
1,2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1,2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1,1816345
1,1748661
1,1712260
1,1678008
1,1643717
1,1612190
1,1585947
1,1562845
1,1528283
1,1503562
1,1476844
1,1451170
1,1436292
1,1407863
1,1383503
1,1365919
1,1342950
1,1331188
1,1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
Rs
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

27,85
27,67
27,50
27,33
27,15
26,97
26,81
26,63
26,46
26,32
25,98
25,68
25,57
25,34
25,22
25,11
24,99
24,85
24,76
24,64
24,43
24,51
24,36
25,43
25,22
24,93
24,78
24,63
24,56
24,49
24,41
24,35
24,29
24,48
24,40
24,35
24,30
24,24
24,21
24,15
24,10
24,06
24,01
24,47
24,43
24,64
24,61



TABELA I-C (continuação)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial
Sl Corre o

Anuênios
S/ Corre o

Quinq0ênios
S/ Corre ão

Refl. no FGTS
S/ Corre o

Índice de
Corre o

Diferença Salarial
Corri ida

an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01
'un/01
'ul/01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fevl02

mar/02
abr/02
maú02
'un/02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'an/03
fev/03

mar/03
abr/03
mai/03
'un/03
'ul/03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mar/04
abr/04
ma i/04
'un/04
'ul/04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 265,96
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 274,60
R$ 300,60
R$ 300,60
R$ 311,12
R$ 311,12
R$ 311,12
R$ 311,12
R$ 321,70
R$ 321,70
R$ 321,70
R$ 321,70
R$ 321,70
R$ 353,80
R$ 353,80
R$ 353,80
R $ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 380,62
R$ 405,94
R$ 405,94
R$ 405,94

R$
Rs
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

15,96
15,96
15,96
15,96
15,96
15,96
15,96
15,96
16,48
16,48
19,22
19,22
19,22
19,22
19,22
19,22
19,22
19,22
21,04
21,04
21,04
21,04
24,89
24,89
25,74
25,74
25,74
25,74
25,74
28,30
28,30
28,30
30,45
30,45
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
34,26
36,53
36,53
40,59

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
Rs
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

sê

-'3,73

13,73
13,73
13,73
13,73
15,03
15,03
15,56
15,56
15,56
15,56
16,09
16,09
16,09
16,09
16,09
17,69
17,69
17,69
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
19,03
20,30
20,30
20,30

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
Rs
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
Rs
R$
R$
R$

22,55
22,55
22,55
22,55
22,55
22,55
22,55
22,55
23,29
23,29
23,51
23,51
23,51
24,60
24,60
24,60
24,60
24,60
26,93
26,93
27,82
27,82
28,13
28,13
29,08
29,08
29,08
29,08
29,08
31,98
31,98
31,98
34,41
34,41
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
34,71
37,02
37,02
37,35

1,1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1,1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1,1114801
1,1082517
1,1061191
1,1O39300
1,1010771
1,0997893
1,0978593
1,0952777
1,0930621
1,0913356
1,0884446
1,0857509
1,0832291
1,0802390
1,0773904
1,0735161
1,0683049
1,0639258
1,0599172
1,0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1,0329106
1,0296024
1,0277771
1,0258291
1,0245177
1,0240487
1,0222311
1,0213385
1,0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

25,43
25,42
25,38
25,34
25,29
25,26
25,19
25,11
25,88
25,81
26,00
25,95
25,88
27,06
27,01
26,95
26,89
26,85
29,32
29,24
3O,13
30,05
30,30
30,19
31,07
30,94
30,82
30, 70
30,55
33,46
33,28
33,15
35,54
35,43
35,68
35,61
35,56
35,55
35,48
35,45
35,40
35,34
35,27
35,20
37,47
37,43
37,72



TABELA I-C (continuação)

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuenios e dos Qúinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênios Quinquenios Refl. no FGTS
S/ Corre o S/ Corre o S/ Corre o S/ Corre o

Índice de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

dez/04 R$ 405,94 R$ 40,59 R$ 20,30 R$ 37,35
an/05 R$ 443,45 R$ 44,35 R$ 22,17 R$ 40,80
fev/05 R$ 443,45 R$ 44,35 R$ 22,17 R$ 40,80

1,0075083 R$
1,0056097 R$
1,0046433 R$

37,63
41,03
40,99

Total dos Reflexos no FGTS (8%) S/ Correção..
Total dos Reflexos no FGTS (8%) Corrigidos..............

R$ 2.435,91
R$ 2.741,34



TABELA I-D

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinqiiênios no 13'alário

Ano Proporção Dif. Salarial Anuênio Qúinqúênio Somatório Índice de
S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão Corre ão

Ualor
Com ido

1997 11/12 avos
1998 12/12 avos
1999 12/12 avos
2000 12/1 2 avos
2001 12/1 2 avos
2002 12/1 2 avos
2003 12/1 2 avos
2004 12/1 2 avos

R$ 240,18 R$
R$ 240 18 R$
R$ 252,01 R$
R$ 257,05 R$
R$ 274 60 R$
R$ 311,12 R$
R$ 380,62 R$
R$ 405,94 R$

721 R$
961 R$

12,60 R$
15 42 R$
19 22 R$
24 89 R$ 15,56
34,26 R$ 19,03
40,59 R$ 20,30

R$ 247,39
R$ 249,79
R$ 264,61
R$ 272 47
R$ 293 82
R$ 351,57
R$ 433,91
R$ 466,83

1 3125780
1 2188804
1 1528283
1 1291577
1 1039300
1,0735161
1,0258291
1,0075083

R$ 324 72
R$ 304,46
R$ 305,05
R$ 307,66
R$ 324 36
R$ 377 42
R$ 445 12
R$ 470,34

Total dos Reflexos no 13'alário S/ Correção..
Correrão Monetária...
Total dos Reflexos no 13'alário C/ Correção.

R$ 2.580,39
R$ 278,73
R$ 2.859,12

Obs: não foram calculados os reflexos no 14'alário porque, como já elucidado as fls. 819/820 dos au-
tos, a Conab insiste em continuar descumprindo o mandamento sentencial, esquivando-se de pagar a
referida verba, que já se havia se integrado ao património juridico do empregado.



TABELA I-E

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reflexos das Dlferenoas Salariais, dos Anuênlos e dos Qiilnqiiênlos nas Férias + 1/3

Perlado Periodo Dif. Salarial Anuênio QOinqúênio Férias + 1/3
A uisitivo Concessivo S/Corre ão S/Correoão S/Corre ão S/Corre ão

Indice de
Corre ão

Férias + 1/3
Corri idas

02/97 a 01/98
02/98 a 01/99
02/99 a 01/00
02/00 a 01/01
02/01 a 01/02
02/02 a 01/03
02/03 a 01/04

02/98 a 01/99 R$ 252 01
02/99 a 01/00 R $ 252,01
02/00 a 01/01 R$ 265,96
02/01 a 01/02 R$ 274,60
02/02 a 01/03 R$ 321,70
02/03 a 01/04 R$ 380,62
02/04 a 01/05 R$ 443 05

R$ 10,08
R$ 12,60
R$ 15 96
R$ 19,22
R$ 25 74
R$ 34 26
R$ 44,35

R$
R$
R$
R$
R$ 16,09
R$ 19,03
R$ 22,17

R$ 349,45
R$ 352,81
R$ 375,89
R$ 391,76
R$ 484,71
R$ 578,55
R$ 679,43

1,2126197
1,1503562
1,1276140
1,1010771
1 0683049
1,0245177
1,0056097

R$ 423,75
R$ 405,86
R$ 423,86
R$ 431,36
R$ 517,81
R$ 592,73
R$ 683 24

Total dos Reflexos nas Férias + 1/3 S/ Correção..
Correção Monetária.
Total dos Reflexos nas Férias+ 1/3 C/ Correcão..

R$ 3 212,60
R$ 266,02
R$ 3.478,62



TABELA I-F

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
DIFEREN(vA NOS VALORES DA INDENIZA(vAO DEFERIDA NA SENTEN(vA DE FLS. 356/357

Obs: Tabela elaborada com base na tabela apresentada pela própria empresa - fl. 618 dos autos

RESUMO DA TABELA APRESENTADA PELA EMPRESA- utilizando-se do saláno de R$ 525,84 (a menor)

Salário base de 26,93 meses (525,84x26,93)...
12 meses de anuênio a 1% (525,84x1 'kx1 2 meses) ..

3 meses de anuênio a 2% (525,84x2%x3 meses).
13'alários 27/1 2 (525,84 : 12 x 27 meses)...
14'alários 27/12 (525,84 : 12 x 27 meses)...
1/3 sobre as férias(525,84 12 x 27 : 3).

Total.
Total corrigido (indica de CM = 1,122378)...
Juros de 16'k..
Total corri ido e com 'uros...

14.160,87
63,12
31,56

1.183,14
1.183,14

394,38
17.016,21
19.098,62
3.055,78

22.154,40

NOVA TABELA, REFEITA UTILIZANDO-SE 0 CORRETO SALÁRIO DO OBREIRO- R$ 787,05 (fl. 865)

Salário base de 26,93 meses (787,05x26,93)...
12 meses de anuênio a 1% (787,05x1'kx1 2 meses)..
3 meses de anuênio a 2% (787,05x2%x3 meses).
13v salários 27/1 2 (787,05 : 12 x 27 meses)...
14v salários 27/1 2 (787,05 : 12 x 27 meses)...
1/3 sobre as férias(787,05 : 12 x 27 : 3).

Total.
Total comgido (até abriUI 998) (indica de CM = 1.122378)..
Juros de 16'k..
Total com ido e com 'uros até abril/1 998 ..

21.195,25
94,44
47,22

1.770,86
1.770,86

590,29
25.468,92
28.585,75

4.573,72
33.159,47

Diferença entre a indenização calculada sobre o salário de acordo com a sentença (R$ 787,05) e a
calculada sobre o salário a menor (R$ 525,84 } (R$ 33.159,47- R$ 22.154,40)..............................
Atualiza ão no la so de abril/98 a maio/05 indice CM = 1, 2744115 ............................................

11.005,07
14.025,00

Valor total e atualizado da diferença da indenizaçao devida ao obreiro.... R$ 14.025 00



RESUMO DA TABELA II

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Processo: 00907-1 995-007ft 8&0-5

,I

Diferenças salariais ocorridas entre 01/1 997 (data da readmissão) e 03/2005
(data em que a empresa cumpriu a sentença, condedendo ao obreiro as pro-
mo ões deferidas or este Juizo Tabela ll-A .

ii,

Reflexos das diferenças salariais nos anuênios e uin úênios ab II-B .........................
Reflexos das diferenças salariais, dos anuêniosie dos quinquênios sobre o
FGTS 8% Tabela II-C........................................I
Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dos qúinqúênios sobre o
valor dos 134 salários abela II-D

Reflexos das diferenças salariais, dos anuenios e dos qúinqúênios sobre as
Férias + 1/3 abela II-

Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dos quinqúénios sobre o
valor dos 14'alários (Tabela II-F) ..

Total das diferenças salariais e de seus reflexos, no periodo após a readmissão
até o efetivo cum rimento da sentença or arte da em esa......................................

R$ 34. 537 01
R$ 2.840,67

R$ 2.990,21

R$ 3.115,53

R$ 3.862 87

R$ 3.114,81

R$ 50.461,10

Valor da Diferença relativa a Indenizaçao, referente a aplicação do correto valor do salá-
rio, conforme senten a 'udicial abela II-G R$ 14.025 00

Total geral devido ao Reclamante (somando-se as diferenças salariais e seus reflexos e
as diferen as relativas a indeniza ão . R$ 64.486 10



TABELA II-A

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA
NÍVEL

Salário
Pa o

FAIXA
NÍVEL

Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

fev/97
mar/97
abri97
mal/97
'urú97

ul/97
a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'arú98
fev/98

mari98
abr/98
mai/98
'urú98
'uú98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/9S
arú99

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99

urú99
'uú99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'arú00
fev/00

mar/00
abri00
maii00

un/00
'uú00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dezl00

5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1
5.1

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

546,87
546,87
546 87
546 87
546,87
546,87
546,87
546 87
546,87
546,87
546 87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546,87
546 87
546 87
546,87
546 87
546,87
552,34
552,34
552 34
552,34
552 34
552,34
552 34
552 34
552,34
552 34
552 34
552 34
552,34
552 34
552 34
552 34
552,34
552 34
552 34
552 34
563 39
563,39
563 39
563 39

6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.4
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
65
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5
6.5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

787 O5
787,05
787 05
787,05
787,05
787,05
787 05
787,05
787,05
787 05
787 05
787,05
787,05
787 05
787,05
787,05
787 O5

787,05
787,05
787,05
787,05
787 05
787 05
835,85
835 85
835,85
835 85
835,85
835 85
835,85
835,85
835,85
835,85
835,85
835 85
835,85
835 85
835,85
835,85
835,85
835 85
835,85
835 85
852,57
852,57
852 57
852,57

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

240,18
240,18
240 18
240 18
240,18
240 18
240,18
240,18
240 18
240,18
240 18
240, 18
240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240,18
240 18
240,18
240,18
283 51
283,51
283,51
283,51
283 51
283,51
283 51
283 51
283,51
283 51
283,51
283 51
283,51
283,51
283 51
283 51
283 51
283,51
283,51
283 51
289,18
289,18
289,18
289,18

1 4209705
1,4120519
1,4033358
1,3944753
1 3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1 3297530
1,3125780
1,2977075
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1,2686480
1 2624456
1,2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1,2267263
1,2188804
1 2126197
1 2O26402
1,1888330
1,1816345
1,1748661
1,1712260
1 1678008
1,1643717
1 1612190
1,1585947
1 1562845
1,1528283
1 1503562
1,1476844
1 1451170
1,1436292
1,1407863
1,13835O3
1 1365919
1 1342950
'I 1331188
1 1316296
1 1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

341,29
339,15
337,05
334 93
332,75
330,58
328 52
326,40
324,28
319,38
315 25
311,68
310,30
307 53
306,09
304,70
303,21
301,55
300 43
299,08
296,44
294,64
292 75
343,79
34O,96
337 05
335,01
333 09
332,05
331,08
330 11

329,22
328 47
327,82
326 84
326 14
325 38
324,65
324,23
323 42
322 73
322,24
321,58
327,68
327,24
326,85
326,53



TABELA II-A (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA
NÍVEL

Salário
Pa o

FAIXA
NÍVEL

Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre ão

Indkce de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

'arúO1

fev/01
mari01
abr/01
maii01
'urú01
'uú01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
an/02

fev/02
mar/02
abr/02
mai/02
'urú02
'uú02

a o/02
setl02
out/02
nov/02
dez/02
'arú03
fev/03

mar/03
abr/03
mai/03
'urú03
'uú03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
an/04

fev/04
mar/04
abr/04
maii04
'urú04
'ull04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
52
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
52
5.2
5.2
5.2
5.2
52
5.2
5.2
5.2
5.2
5.2
5.3
5.3
5.3
5.3
5.3
53
5.3
5.3
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
54

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

595 52
595,52
595 52
595,52
595,52
595,52
595 52
595,52
614 87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
614,87
626 24
626,24
648,16
648,16
648,16
648,16
685,14
685,14
685 14
685,14
685,14
697,82
697,82
697,82
752 38
752 38
752,38
752,38
752 38
752 38
752,38
752 38
752,38
752,38
752 38
752,38
806 40
806 40
806,40

6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.6
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
6.7
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3
7.3

R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895 44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 895,44
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924 54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924,54
R$ 924 54
R$ 962,57
R$ 962,57
R$ 996,26
R$ 996,26
R$ 996 26
R$ 996 26
R$ 1.045,92
R$ 1.045 92
R$ 1.045 92
R$ 1.045,92
R$ 1.045,92
R$ 1.091,43
R$ 1.091,43
R$ 1.091 43
R$ 1.171,78
R$ 1.171 78
R$ 1.171 78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171,78
R$ 1.171 78
R$ 1.171 78
R$ 1.171,78
R$ 1.253,91
R$ 1.253,91
R$ 1.253,91

R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

299,92
299,92
299,92
299,92
299,92
299,92
299,92
299 92
309 67
309,67
309 67
309,67
309,67
309 67
309,67
309,67
309,67
309,67
336,33
336,33
348,10
348,10
348,10
348,10
360,78
360,78
360,78
360,78
360 78
393,61
393,61
393 61
419 40
419 40
419,40
419,40
419,40
419,40
419,40
419,40
419,40
419,40
419,40
419 40
447,51
447,51
447 51

1 1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1,1214733
1 1198406
1,1171137
1,1132884
1,11148O1
1,1082517
1,1061191
1,1039300
1 1010771
1,0997893
1,0978593
1,0952777
1,0930621
1,0913356
1,0884446
1 0857509
1 0832291
1,0802390
1,0773904
1,O735161
1,0683049
1,0639258
1,0599172
1,0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1 0329106
1,0296024
1,0277771
1 0258291
1 0245177
1 0240487
1,022231 1

1 0213385
1,0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1 0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

338,19
338,07
337 49
336,97
336,35
335,86
335,04
333,90
344 19
343 19
342,53
341 85
340,97
340,57
339,97
339,17
338,49
337,95
366,08
365,17
377,07
376,03
375,O4
373,69
385,42
383,84
382,40
380,80
379,04
411,82
409,58
407,93
433,20
431 82
431,05
430,23
429,68
429 49
428,72
428 35
427,69
426,94
426,10
425,25
452,97
452,47
451,95



TABELA II-A (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA Salário FAIXA Salário Diferença Salarial Indice de Diferença Salarial
NÍVEL Pa o NÍVEL Devido S/Corre ão Corre ao Corri ida

dez/04 5.4
'an/05 5.5
fev/05 5.5

R$ 8OG 40 7.3 R$ 1.253 91 R$
R$ 847 97 7.4 R$ 1.322 23 R$
R$ 847 97 7.4 R$ 1.322 23 R$

447 51 1,0075083 R$
474,26 1 OO56097 R$
474,26 1 0046433 R$

450,87
476 92
476,46

Total das diferenças salariais sem a correção..
Total das diferenças salariais corrigidas pelos indices da JT......

. R$ 30.668,27
R$ 34.537,01

Obs: planilha elaborada com base náo demonstrativo apresentado pela Reclamada á fL 867 dos autos.



TABELA II-B

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Reflexos da Diferença Salarial nos Anuênios e Qiiinqiiênios

1,2
J

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênio Refl. Anuênio Quinq. Refl. QOinq.

S/Corre ão % S/Corre ão 'k S/Corre ão
Índice de
Corre ão

Refl. Anuênios
Corri idos

Refl. QOinq.
Corri idos

=0

fev/97
mar/97
abri97
mai/97
'urú97
'ul/97

a oi97
set/97
out/97
nov/97
dez/97

arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
'urú98
'ul/98

a oi98
set/98
out/98
nov/98
dez/98

arú99
fev/99

mar/99
abr/99
maii99
'un/99
'ul/99

a o/99
setl99
out/99
nov/99
dez/99

arú00
fev/00
mar/00
abr/00
mai/00
'urú00
'ul/00

a oi00
set/00
out/00
nov/00
dez/00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
24O 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240 18
240 18
240,18
240,18
240,18
240,18
240 18
240 18
240 18
240,18
240 18
283,51
283,51
283,51
283,51
283 51
283,51
283,51
283,51
283,51
283 51
283 51
283 51
283,51
283,51
283 51

283 51
283 51
283,51
283,51
283 51
289 18
289 18
289 18
289 18

2ok
2o/o

2%
2'k
2ok
2'k
2ok
2ok
2o/o

3'k
3o/o

3'/o
3%
3o6
3ok
3ok
3ok
3ok
3o/o

3ok
3ok
4ok

4%
4%
4o/o

4%
4ok
4ok
4ok
4ok

4%
4o/o

4o/o

5%
5%
5%
5o/o

5%
5%
5ok

5%
5ok
5o/o

5ok
5ok
6'k
6/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
RS
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$

4,80
4,80
4,80
480
4,80
480
4,80
4,80
4,80
7,21
721
7,21
7 21
721
721
7,21
7,21
7 21
7 21
7,21
/,21
9,61
961

11,34
11 34
11 34
11 34
11,34
11 34
11 34
11 34
11,34
11,34
14 18
14 18
14 18
14,18
14,18
418

14 18
14,18
14,18
14,18
14,46
14,46
1?,35
17 35

0%
0'k
0oó
Ook

0%
0'k
O'k
Ook

0'k
0'k
0%
Ook

0'k
Oo6

Ook

Ook

0'k
0%
0'/o
0%
0'k
0%
Ook

Ook

0%
Oo/o

Ook

Oo/o

Ook

0%
0%
0'k
Ook

0%
Oo/o

0%
Oo/o

0%
0%
Ook

Ook

Oo/o

Oo/o

0%
0%
0'k
Oo/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1,4209705
1,4120519
1,4033358
1 3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1 3589910
1,3501435
1,3297530
1,3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1 2744115
1,2686480
1 2624456
1 2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1,2267263
1 2188804
1,2126197
1,2026402
1 1888330
1,1816345
1,1748661
1,1712260
1,1678008
1 1643717
1 1612190
1,1585947
1,1562845
1 1528283
1 1503562
1 1476844
1,1451170
1 1436292
1 1407863
1,1383503
1,1365919
1 1342950
1,1331188
1,1316296
1 1302767
1,1291577

R$ 6,83
R$ 6 78
R$ 6,74
R$ 6 70
R $ 6,66
R$ 6 61

R$ 6,57
R$ 6,53
R$ 6,49
R$ 9,58
R$ 9 46
R$ 9,35
R$ 9 31

R$ 9 23
R$ 9 18
R$ 9,14
R$ 9 10
R$ 9,05
R$ 9 01

R$ 8 97
R$ 8 89
R$ 11 79
R $ 11,71
R$ 13 75
R$ 13,64
R$ 13,48
R$ 13,40
R$ 13 32
R$ 13,28
R$ 13,24
R$ 13,20
R$ 13 17
R$ 13,14
R$ 16 39
R$ 16,34
R$ 16 31

R$ 16 27
R$ 16 23
R$ 16,21
R$ 16,17
R$ 16,14
R$ 16,11
R$ 16,08
R$ 16,38
R$ 16,36
R$ 19 61
R$ 19 59

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$



TABELA II-B (continuaçâo)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORlM

Reflexos da Diferenqa Salarial noa Anuênlos e Qiiinquênios

Mês/Ano Dif. Salanal Anuênro Refl. Anuênio Qúinq. Retl. Qúinq.
Sl Corre ão 'k Sl Corre ão k S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Refl. Anuénios
Corri idos

Refl. Qainq.
Com idos

'an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01
'un/01
'ul/01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fev/02

mar/02
abr/02
mai/02

urú02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'an/03
fev/03

mar/03
abr/03
mai/03
'urú03
'ul/03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dezl03
'arú04
fev/04
mar/04
abr/04
mai/04
'un/04
uú04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

299 92
299 92
299,92
299,92
299 92
299 92
299,92
299,92
309,67
309 67
309,67
309 67
309 67
309,67
309 67
309 67
309,67
309,67
336 33
336,33
348,10
348,10
348 10
348 10
360 78
360 78
360 78
360,78
360,78
393 61
393,61
393,61
419,40
419 40
419 40
419,40
419,40
419 40
419,40
419,40
419 40
419 40
419,40
419 40
447 51
447 51
447,51

6ok
6o/o

6%
6o/o

6ok
6o/o

6ok

6/o
6ok

6%
7'k
7%
To/o

Tok
7ok
7ok
7'/o
7%
7%
7'k
7'k
7%
óok
óo/o

8%
8oi6

8ok

8%
8%
8%
8'k
8'k
8%
óok

9%
9%
9ok

9%
9%
9o/o

9%
9%
9%
9ok
9ok
9oi6

10/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

18,00
18,00
18,00
18 00
18,00
18 00
18 00
18 00
18,58
18 58
21,68
21 68
21 68
21,68
21,68
21,68
21 68
21,68
23 54
23,54
24,37
24,37
2T 85
27,85
28,86
28,86
28 86
28,86
28,86
31,49
31,49
31 49
33,55
33 55
37,75
37 75
37 75
37,75
37,75
37,75
37,75
37 75
37,75
37,75
40 28
40 28
44,75

Ooi6

Oo/o

0'/o
0'i6
Ook

0%
Ook

Ook

0%o

0'k
0/o
0%
0'k
5'/o
5ok

5%
5o/o

5%
5'k
5o/o

5%
5o/o

5%
5o/o

5%
5%
5o/o

5%
5oi6

5%
5o/o

5ok

5%
5o/o

5%
5%
5'/o
5o/o

5o/o

5o/o

5%
5ok

5%
5%
5%
5'k
5o/o

R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$

15 48
15 48
15,48
15 48
15,48
16 82
16,82
17,41
17,41
17,41
17,41
18 04
18 04
18 04
18,04
18 04
19,68
19,68
19 68
20,97
20 97
20,97
20,97
20 97
20 97
20,97
20,97
20,97
20 97
20 97
20,97
22 38
22 38
22,38

1 1276140
1 1271991
1,1252592
1,1235222
1 1214733
1 1198406
1 1171137
1 1132884
1 1114801
1 1082517
1,1061191
1 1039300
1 1010771
1,0997893
1 0978593
1,0952777
1,0930621
1,0913356
1 O884446
1,0857509
1 0832291
1 0802390
1 0773904
1,0735161
1,0683049
1 0639258
1,0599172
1 0555010
1,0506156
1 0462569
1,0405702
1,0363853
1 0329106
1 0296024
1,0277771
1,0258291
1 0245177
1,0240487
1 0222311
1 0213385
1 0197619
1 0179693
1,0159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

20,29
20,28
20 25
20,22
20,18
20 15
20,10
20,03
20,65
20 59
23,98
23 93
23 87
23,84
23,80
23,74
23,69
23 66
25,63
25 56
26,40
26,32
30 00
29,90
30,83
30,71
30 59
30,46
30,32
32 95
32,77
32,63
34 66
34 55
38 79
38 72
38 67
38 65
38,59
38 55
38,49
38,42
38,35
38,27
40,77
40,72
45,20

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

17,03
17,00
16,96
16 92
16 90
18,30
18,26
18,85
18,80
18,75
18,68
19,27
19,19
19,12
19 04
18,95
20,59
20 48
20 40
21,66
21 59
21,55
21,51
21,48
21 47
21,44
21,42
21 38
21,35
21 31
21,26
22 65
22 62
22,60



TABELA II-B (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Reflexos da Diferença Salarial nos Anuênios e Qiiinqiiênios

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênio Refl. Anuênio Qúinq. Refl. Qilinq. Indica de
S/Corre ão % S/Corre ão % S/Corre ão Corre ão

RefL Anuênios
Corri idos

Refl. Qúinq.
Com idos

dez/04 R$ 447 51 10% R$ 44 75 5% R$ 22 38 1 0075083
arú05 R$ 474 26 10% R$ 47 43 5% R$ 23 71 1 0056097

fev/05 R$ 474,26 10% R$ 47,43 5% R$ 23,71 1,0046433

45 09 R$ 22 54
47 69 R$ 23 85
47 65 R $ 23,82

Total dos Reflexos nos Anuênios S/ Correção.
Total dos Reflexos nos Anuênlos Corrigidos..

Total dos Reflexos nos Qúinqaênios S/ Correçao..
Total dos Reflexos nos Qúinqgênios Corrigidos...

Somatório dos Reflexos Corri idos das Dif. Salariais nos Anuênios e Quin

R$ 1.921,99
R$ 2.091,66

R$ 718,48
R$ 749,01

R$ 2.840,67



TABELA 11-C

Reclamante: JURACI DUARTE AMORÍM
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Quinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial
S/Corre ão

Anuênios
S/Corre ão

Quinquenios
S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Diferença Salarial
Com ida

fev/97
mar87
abr/97
maii97

urú97
ul/97

a oi97
set87
out87
nov87
dez/97
'arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
'un88
'uú98

a oi98
set/98
out88
nov/98
dez/98
arú99

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
'un89
'uú99

a oi99
set89
out89
nov/99
dez/99
'arú00

~ fev/00
mari00
abriOO
mai/00
'urú00

uúOO

a o/00
set/00
oubOO
nov/00
dez/00

R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 289,18
R$ 289,18
R$ 289,18
R$ 289,18

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$

4,80
4,80
480
480
4,80
480
480
4 80
480
721
721
7,21
7,21
7,21
721
7 21
7,21
7,21
721
721
7,21
961
9,61

11,34
11,34
11,34
11 34
11 34
11 34
11 34
11,34
11 34
11 34
14 18
14,18
14,18
14,18
14 18
14 18
14,18
14,18
14,18
14 18
14,46
14,46
17 35
17,35

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

19,60
19,60
19,60
19 60
19 60
19 60
19,6O
19 60
19 60
19,79
19 79
19 79
19,79
19 79
19 79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19,79
19 98
19,98
23,59
23,59
23,59
23,59
23 59
23,59
23 59
23,59
23,59
23,59
23,81
23,81
23,81
23,81
23 81
23,81
23,81
23 81
23,81
23,81
24,29
24,29
24,52
24,52

1 4209705
1,4120519
1,4033358
1,3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1 3589910
1,35O1435
1 3297530
1 3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1 2744115
1,2686480
1,2624456
1 2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1,1816345
1 1748661
1 1712260
1 1678008
1,1643717
1,1612190
1 1585947
1,1562845
1,1528283
1 1503562
1,1476844
1 1451170
1,1436292
1,1407863
1 1383503
1,1365919
1,1342950
1,1331188
1,1316296
1 1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$

27,85
27,67
27,50
27,33
27,15
26 97
26,81
26,63
26,46
26,32
25 98
25 68
25,57
25 34
25,22
25 11

24 98
24,85
24 76
24,64
24,43
24 51
24,36
28,60
28,37
28,04
27 87
27,71
27,63
27 55
27,47
27,39
27 33
27,54
27 45
27,40
27,33
27,27
27,24
27,17
27,11
27,07
27,01
27,52
27,49
27 72
27,69



TABELA II-C (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qêinqiiênios no FGTS (8%}

Mês/Ano Dif. Salarial Anuêntos
S/Corre ão S/Corre ão

Quinquênios
S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Indice de
Corre ão

Diferença Salarial
Com ida

an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01

un/01
'uú01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'an/02
fev/02

mar/02

0 abr/02
mai/02
'un/02
'uú02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
an/03

fev/03
marl03
abr/03
mai/03
'un/03
'uú03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mari04
abr/04
mai/04
'un/04
'ul/04

a oi04
set/04
out/04
nov/04

R$ 299 92
R$ 299,92
R$ 299 92
R$ 299 92
R$ 299,92
R$ 299,92
R$ 299,92
R$ 299 92
R$ 309,67
R$ 309 67
R$ 309,67
R$ 309,67
R$ 309,67
R$ 309,67
R$ 309 67
R$ 309,67
R$ 3O9 67
R$ 309,67
R$ 336 33
R$ 336 33
R$ 348,10
R$ 348,10
R$ 348,10
R$ 348 10
R$ 360,78
R$ 360 78
R$ 360,78
R$ 360,78
R$ 360,78
R$ 393,61
R$ 393,61
R$ 393,61
R$ 419 40
R$ 419 40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 447,51
R$ 447,51
R$ 447 51

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

18 00
18 00
18 00
18,00
18,00
18 00
18 00
18,00
18,58
18,58
21 68
21,68
21,68
21 68
21,68
21 68
21,68
21,68
23,54
23 54
24,37
24,37
27 85
27 85
28,86
28 86
28 86
28,86
28 86
31 49
31,49
31 49
33,55
33,55
37,75
37,75
37 75
37 75
37 75
37 75
37,75
37 75
37,75
37,75
40,28
40 28
44,75

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$ I.
R$
R$
R$
R$
R$

15,48
15,48
15 48
15,48
15 48
16 82
16,82

R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$

17,41
17,41
18,04
18 04
18 04
18,04
18 04
19,68
19,68
19,68
20,97
20 97
20 97
20 97
20 97
20,97
20,97
20 97
20,97
20 97
20 97
20,97
22,38
22,38
22,38

R$ 17,41
R$

' 17,41

R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

25 43
25,43
25,43
25 43
25,43
25,43
25,43
25 43
26,26
26,26
26 51
26,51
26,51
27 75

i V2775
27 75
27,75
27 75
30 14
30,14
31,19
31,19
31 47
31,47
32 61
32 61
32,61
32 61
32,61
35,58
35,58
35 58
37,91
37,91
38 25
38,25
38 25
38 25
38 25
38,25
38 25
38,25
38,25
38,25
40 81
40,81
41,17

1,127614O
1,1271991
1 1252592
1 1235222
1 1214733
1,1198406
1,1171137
1 1132884
1 11148O1
1,1082517
1 1061191
1 1039300
1,1010771
1,0997893
1 0978593
1,0952777
1 O930621
1 0913356
1,0884446
1,0857509
1 0832291
1,0802390
1,0773904
1,0735161
1,0683049
1 0639258
1 0599172
1 0555010
1 0506156
1,0462569
1 0405702
1,0363853
1,0329106
1,0296024
1 0277771
1 0258291
1 0245177
1 0240487
1,0222311
1 0213385
1 0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1 0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$

28,68
28,67
28,62
28,57
28,52
28,48
28,41
28,31
29,19
29,10
29,32
29,26
29 19
30,52
3O,46
30,39
30,33
30,28
32 80
32,72
33,79
33,69
33,90
33 78
34,84
34,70
34 57
34,42
34,27
37,23
37,03
36,88
39,16
39,04
39,31
39 24
39 19
39,17
39,10
39 07
39,01
38,94
38 86
38,78
41,31
41,27
41,58



TABELA II-C (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Quinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênios Qilinqúênios
S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

lndice de Diferença Salarial
Corre ão Corri ida

dezl04 R$ 447 51 R$ 44,75 R$
'arú05 R$ 474 26 R$ 47 43 R$
fev/05 R$ 474 26 R$ 47,43 R$

22,38 R$
23 71 R$
23,71 R$

41 17
43 63
43,63

1 0075083 R$ 41,48
1 0056097 R$ 43,88
1,0046433 R$ 43 83

Total dos Reflexos no FGTS (8%) S/ Correçao.
Total dos Reflexos no FGTS (9%) Corrigidos.

R$ 2. 664,70
R$ 2.990,21



TABELA II-D

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinqiiênios no 13'alário

Ano Proporção Dif. Salarial Anuênio Quinqúênio Somatêrio Índice de
S/Corre ão S/Corre ao S/Corre ão S/Corre ão Corre ão

Valor
Corri ido

1997
1998
1999
2000
2001
2002
2003
2004

11/1 2 avos
12/1 2 avos
12/1 2 avos
12/12 avos
12/12 avos
12/12 avos
12/12 avos
12/12 avos

R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 283 51

R$ 289 18
R$ 309 67
R$ 348,10
R$ 419,40
R$ 447,51

R$ 7,21
R$ 9 61

R$ 14 18
R$ 17 35
R$ 21 68
R$ 27 85
R$ 37,75
R$ 44,75

R$
R$
R$
R$
R$
R$ 17 41

R$ 20,97
R$ 22,38

R$ 247 39
R$ 249,79
R$ 297 69
R$ 306,53
R$ 331 35
R$ 393, 36
R$ 478,12
R$ 514,64

1 3125780
1 2188804
1 1528283
1 1291577
1 1039300
1 0735161
1 0258291
1 0075083

R$ 324 72
R$ 304,46
R$ 343 19
R$ 346 12
R$ 365 79
R$ 422 28
R$ 490,47
R$ 518 50

Total dos Reflexos no 13'alário S/ Correção..
Correção Monetária..
Total dos Reflexos no 13'alário C/ Correção.

R$ 2. 81 8,87
R$ 296,66
R$ 3.115,53

Qs cálculos referentes aos reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dos quinqúênios na verba
14'alário foram realizados na Tabela II-F,



TABELA ll-E

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Reflexos das Diferenoas Salariais, dos Anuênios e dos Quinqiiênios nas Férias+ 1/3

Período
A uisitivo

Periodo Dif. Salarial Anuênio Qúinqúénío Férias + 1/3
Concessivo S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão

índice de
Corre ão

Férias + 1/3
Corri idas

02/97 a 01/98
02/98 a 01/99
02/99 a 01/00
02/00 a 01/01
02/01 a 01/02
02/02 a 01/03
02/03 a 01/04

02/98 a 01/99 R$ 283,51
02/99 a 01/00 R$ 283,51
02/00 a 01 /01 R$ 299,92
02/01 a 01/02 R$ 309 67
02/02 a 01/03 R$ 360 78
02/03 a 01/04 R$ 419 40
02/04 a 01/05 R$ 474,26

R$ 11 34
R$ 14 18
R$ 18 00
R$ 21 68
R$ 28,86
R$ 37 75
R$ 47 43

Total dos Reflexos nas Férias+ 1/3 S/ Correção..
Correção Monetária..
Total dos Reflexos nas Férias + 1/3 C/ Correrão..

R$
R$
R$
R$
R$ 18 04
R$ 20 97
R$ 23,71

R$ 393,13
R$ 396,92
R$ 423,89
R$ 441 80
R$ 543,57
R$ 637,49
R$ 727,20

1,2126197 R$
1,1503562 R$
1 1276140 R$
1 1010771 R$
1 0683049 R$
1,0245177 R$
1,0056097 R$

R$
R$
R$

476 72
456 60
477 99
486 46
580,70
653,12
731 28

3. 564,01
298,86

3.862,87



TABELA II-F

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qtlinqiiênios no 14'alário

Mês/Ano Dtf. Salarial Anuênios
S/Corre ão S/Corre ão

Quinqúênios
S/Corre ão

Refl. no 14'al.
S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Diferença Salarial
Com ida

fevt97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'uú97

a o/97
set87
outl97
nov/97
dez87
arú98

fev/98
mari98
abri98
mai/98

urú98
uú98

a oi98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'an$9
fev/99

mar/99
abri99
maii99
'urú99
ul89

a o/99
set89
out$9
nov/99
dez89
'an/00
fev/00

mari00
abr/00
mai/00
un/00
'uú00

a oi00
set/00
out/00
nov/00
dezl00

R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240,18
R$ 240 18
R$ 240,18
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283,51
R$ 283 51
R$ 283,51
R$ 289,18
RS 289,18
R$ 289 18
R$ 289,18

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4,80
4,80
480
4,80
4,80
480
4,80
4,80
4,80
7,21
7,21
721
7,21
7 21
7,21
7,21
7,21
7,21
7,21
7 21
7,21
961
9,61

11,34
11 34
11 34
11 34
11 34
11,34
11 34
11,34
11,34
11 34
14,18
14 18
14,18
14,18
14 18
14 18
14,18
14,18
14,18
14 18
14 46
14,46
17,35
17 35

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$ .

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
RS
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$

20 42
20,42
20,42
20,42
20,42
20,42
20,42
20 42
20 42
20,62
20 62
20,62
20 62
20 62
20,62
90,62
20,62
20,62
20,62
20,62
20,62
20 82
20,82
24,57
24,57
24 57
24 57
24 57
24,57
24,57
24,57
24,57
24,57
24,81
24 81
24,81
24,81
24 81
24,81
24,81
24,81
24 81
24 81
25,30
25,30
25 54
25,54

1,4209705
1,4120519
1 4033358
1 3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1,3125780
1,2977075
1,2919442
1 2804267
1 2744115
1 2686480
1,2624456
1,2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1 1816345
1,1748661
1,1712260
1 1678008
1,1643717
1 1612190
1 1585947
1 1562845
1 1528283
1 1503562
1 1476844
1 1451170
1,1436292
1,1407863
1,1383503
1 1365919
1 1342950
1 1331188
1,1316296
1 1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

29,01
28,83
28 65
28,47
28,28
28 10
27,92
27 74
27,56
27,41
27 06
26,75
26,63
26 40
26,27
26,15
26 03
25 88
25,79
25 67
25,44
25 54
25,37
29,80
29,55
29,21
29,03
28,87
28,78
28,69
28 61
28,53
28,47
28,68
28,60
28 54
28,47
28 41
28,37
28,30
28 24
28,20
28,14
28 67
28 63
28 87
28,84



TABELA II-F (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMDRIM
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinqiiênios no 14'alário

Mes/Ano Dif. Salarial
S/Corre ão

Anuênios
S/Corre ão

QOinquênios
S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Indice de
Corre áo

Diferença Salarial
Corri ida

'an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01
'un/01
VúOt

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/0 I
'an/02
fev/02

mar/02
abr/02
mai/02
un/02
'ul/02

a o/02
set/02
ouú02
nov/02
dez/02
'an/03
fev/03

mar/03
abr/03
mal/03
'un/03
'ul/03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
an/04

fev/04
mar/04
abr/04
mai/04
urú04
uú04

a o/04
set/04
ouKl4
nov/04

R$ 299,92
R$ 299,92
R$ 299,92
R$ 299 92
R$ 299,92
R$ 299 92
R$ 299,92
R$ 299 92
R$ 309,67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309 67
R$ 309,67
R$ 309 67
R$ 336 33
R$ 336,33
R$ 348 10
R$ 348,10
R$ 348,10
R$ 348,10
R$ 360,78
R$ 360,78
R$ 360 78
R$ 360,78
R$ 360 78
R$ 393,61
R$ 393,61
R$ 393 61
R$ 419,40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 419 40
R$ 419,40
R$ 419,40
R$ 447 51
R$ 447,51
R$ 447,51

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

18 00
18 00
18,00
18,00
18,00
18,00
18,00
18,00
18,58
18,58
21,68
21,68
21,68
21 68
21,68
21,68
21,68
21 68
23,54
23,54
24 37
24,37
27 85
27 85
28,86
28 86
28,86
28 86
28 86
31 49
31 49
31 49
33,55
33,55
37 75
37,75
37 75
37,75
37 75
37,75
37,75
37 75
37 75
37,75
40,28
40 28
44,75

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

D

i

I

15,48
15 48
15,48
15,48
15,48
16,82
16,82
17,41
17,41
17 41
17,41
18,04
18 04
18,04
18,04
18 04
19,68
19,58
19,68
20 97
20,97
20,97
20 97
20 97
20 97
20,97
20,97
20 97
20 97
20 97
20,97
22 38
22 38
22 38

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

26,49
26,49
26 49
26,49
26,49
26,49
26,49
26 49
27 35
27,35
27 61
27 61
27,61
28 90
28,90
28,90
28 90
28,90
31 39
31,39
32 49
32,49
32 78
32,78
33,97
33,97
33 97
33 97
33 97
37,06
37 06
37,06
39 49
39,49
39 84
39,84
39,84
39,84
39,84
39,84
39 84
39,84
39 84
39,84
42,51
42,51
42,89

1,1276140
1 1271991
1 1252592
1 1235222
'I,1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1 1114801
1,1082517
1 1061191
1,1039300
1,1010771
1 0997893
1,0978593
1,0952777
1 0930621
1,0913356
1 0884446
1 0857509
1 0832291
1 0802390
1 0773904
1 0735161
1 0683049
1 0639258
1 0599172
1 0555010
1,0506156
1 0462569
1 0405702
1,0363853
1 0329106
1,0296024
1 0277771
1,0258291
1,0245177
1,0240487
1 0222311
1 0213385
1,0197619
1 0179693
1 0159861
1 0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

29,87
29,86
29,81
29,77
29 71
29 67
29,60
29 49
30,40
30,32
30 54
30,48
30 40
31 79
31,73
31 66
31,59
31,54
34,17
34,08
35 19
35 10
35,32
35,19
36,29
36,15
36 01
35,86
35 69
38,78
38 57
38 41
40,79
40 66
40,95
40,87
40 82
40,80
40 73
40,69
40,63
40 56
40 48
40,40
43,03
42,98
43,31



TABELA II-F (continuação)

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinquênios no 14'alário

Mês/Ano Dif. Salarial Anuénios Qúinquênios
S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão

Refl. no FGTS lndice de Diferença Salarial
S/Corre ão Corre ão Corri ida

dez/04 R$ 447 51 R$ 44 75 R$
'arú05 R$ 474 26 R$ 47 43 R$
fev/05 R$ 474 26 R$ 47,43 R$

22,38 R$ 42,89 1,0075083 R$ 43 21
23,71 R$ 45 45 1 0056097 R$ 45 70
23 71 R$ 45 45 1 0046433 R$ 45 66

Total dos Reflexos no FGTS (89I ) S/ Correçao.
Total dos Reflexos no FGTS (8'/) Corrigidos..

R$ 2.775,73
R$ 3.114,81

Obs: Como comprava o contra-cheque provisério do obreiro (fl. 871 dos autos), a verba entitulada 14'alário
é paga mensalmente, na proporção de 1/1 2 por mês, razão pela qual os presentes cálculos foram elabora-
dos da mesma maneira.



TABELA II-G

Reclamante: JURACI DUARTE AMORIM
DIFERENÇA NOS VALORES DA INDENIZAÇAO DEFERIDA NA SENTENÇA DE FLS. 356/357

Obs: Tabela elaborada com base na tabela apresentada pele própria empresa - fl. 622 dos autos

RESUMO DA TABELA APRESENTADA PELA EMPRESA - utilizando-se do salário de R$ 525,84 (a menor)

Salário base de 26,93 meses (525,84x26,93) ..

12 meses de anuênio a 1% (525,84x1%x1 2 meses).
3 meses de anuênio a 2% (525,84x2%x3 meses) ..

13'alários 27/12 (525,84 : 12 x 27 meses)..
14'alários 27/1 2 (525 84 : 12 x 27 meses) ..

1/3 sobre as férias(525,84 : 12 x 27 : 3)....
Total...
Total corrigido (indica de CM = 1,122378)..
Juros de 16'k...
Total corri ido e com 'uros..

14.160,87
63,12
31,56

1.183,14
1.183,14

394,38
17.016,21
19.098,62
3.055,78

22.154,40

NOVA TABELA, REFEITA UTILIZANDO-SE 0 CORRETO SAL RIO DO OBREIRO- R$ 787,05 (fl. 865)

Salário base de 26,93 meses (787,05x26,93)..
12 meses de anuênio a 1% (787,05x1%x12 meses).
3 meses de anuênio a 2'k (787,05x2%x3 meses)...
13'alários 27/12 (787,05 : 12 x 27 meses)..
14'alários 27/1 2 (787,05 : 12 x 27 meses)..
1/3 sobre as férias (787,05 : 12 x 27 : 3)..
Total...
Total corrigido (até abriUt 998) (indice de CM = 1.122378)...
Juros de 16%....
Total corri ido e com 'uros eté abril/1998.

21.195,25
94,44
47,22

1.770,86
1.770,86

590,29
25.468,92
28.585,75

4.573,72
33.159 47

Diferença entre a indenização calculada sobre o salário de acordo com a sentença (R$ 787,05) e a
calculada sobre o salário a menor (R$ 525 84 ) (R$ 33 159 47- R$ 22 154 40)..............................
Atualiza ão no la so de abnú98 a maio/05 indice CM = 1, 2744115

11.005,07
14.025,00

Valor total e atuallzado da diferença da lndenlzação devida ao obreiro..... R$ 14.025 00



RESUMO DA TABELA III

Reclamante: JOAQUINA DE SOUZA PACHECO
Processo: 00907-1995-007-18-00-5

Diferenças salariais ocorridas entre 01/1 997 (data da readmissão) e 03/2005
(data em que a empresa cumpriu a sentença, condedendo a obreira as pro-
mo ões deferidas or este Juizo Tabela III-A.

Reflexos das diferenças salariais nos anuênios e uin uênios ab III-B ........................
Reflexos das diferenças salariais, dos anuénios e dos quinqúênios sobre o
FGTS 8% Tabela III-C..............................................
Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dos qúinqúênios sobre o
valor dos 13'alários abela III-D .

Reflexos das diferenças salariais, dos anuênios e dos quinqúênios sobre as
Férias+ 1/3 abela lll-

Total das diferenças salariais e de seus reflexoã, no período após a readmissão
até oefetivocum rimentoda sentença or arte da em esa......................................

R$ 29.882 50
R$ 1. 904,82

R$ 2. 543,02

R$ 2.612 31

R$ 3.165,25

R$ 40.107,90

Valor da Diferença relativa a Indenizaçao, referente a aplicação do correto valor do salá-
rio, conforme sentença 'udicial abela III- R$ 13.070,48

Total geral devido a Reclamante (somando-se as diferenças salariais e seus reflexos e
as diferenças relativas a indenização . R$ 53.178,38



TABELA III-A

Reclamante: JDAQUINA DE SOUSA PACHECO
Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA

NÍVEL

Salário FAIXA

Pa o NÍVEL
Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Diferença Salarial
Com ida

fev/97
mar87
abr/97
mai87
urú97
ul/97

a o/97
set/97
out87
nov/97
dez/97
'an88
fev/98

mar/98
abr/98
mai88
'urú9S
'uú98

a o/98
set88
ouú98
nov/98
dez/98
arú99

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
'un/99
'ul/99

a o/99
seú99
out/99
nov/99
dezl99
'arú00

~ fev/00
mar/00
abr/00
mai/00

un/OO
ul/00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00

4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
41
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.'I
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1
4.1

RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

418 55
418,55
418 55
418,55
418,55
418 55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418 55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418,55
418 55
418,55
422,73
422,73
422,73
422,73
422 73
422,73
422 73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
431 18
431,18
431,18
431,18

5.4
54
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.4
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
55
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5
5.5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

645 88
645,88
645 88
645,88
645,88
645,88
645,88
645 88
645,88
645 88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645,88
645 88
645,88
645 88
645,88
645 88
645,88
682,85
682,85
682,85
682 85
682,85
682,85
682 85
682 85
682,85
682,85
682,85
682,85
682,85
682 85
682 85
682,85
682 85
682,85
682,85
682 85
696,51
696,51
696,51
696,51

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

227,33
227,33
227 33
227,33
227 33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227.33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227 33
227 33
227,33
227 33
227,33
260,12
260 12
260,12
260,12
260,12
260,12
260,12
260,12
260,12
260,12
260,12
260 12
260,12
260,12
260 12
26O,12
26O,12
26O,12
260,12
260,12
265 33
265,33
265,33
265,33

1,4209705
1,4120519
1 4033358
1,3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1 3589910
1,3501435
1 3297530
1,3125780
1,2977O75
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1 2686480
1,2624456
1,2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1 1816345
1,1748661
1,1712260
1 1678008
1,1643717
1,1612190
1,1585947
1,1562845
1 1528283
1 1503562
1,1476844
1 1451170
1 1436292
1,1407863
1,1383503
1 1365919
1,1342950
1 1331188
1,1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

323,O3
321,00
319,02
317,01
314,95
312,89
310,94
3O8,94
306,93
302,29
298,39
295,01
293,70
291,08
289 71
288 40
286,99
285,42
284,36
283,08
280,58
278 87
277,09
315,43
312,83
309 24
307 37
305,61
304,66
303,77
302,88
302,06
301,37
300,77
299,87
299,23
298,54
297 87
297 48
296 74
296,11
295,65
295 05
300.65
300,26
299 90
299,60



TABELA III-A (continuação)

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA
NÍVEL

Saláno
Pa o

FAIXA
NÍVEL

Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre ão

Indkce de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

'arúO1

fev/01
mar/01
abr/01
mai/01
'urú01

ul/01
a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
an/02

fev/02
mar/02
abr/02
mai/02
'un/02

ul/02
a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
an/03

fev/03
mari03
abr/03
mai/03
'urú03

uú03
a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
arú04

fev/04
mari04
abr/04
mai/O4
'urú04
'uú04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.2
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
44
4.4
44
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

454,40
454,40
454,40
454,40
454 40
454 40
454 40
454 40
469,17
469 17
469 17
469,17
469,17
469,17
469 17
469,17
469,17
469 17
477,05
477,05
493,75
493,75
493,75
493,75
52O 77
520,77
520 77
520,77
520,77
529,88
529,88
529,88
570,48
570,48
570 48
570,48
570,48
570,48
570,48
570 48
570,48
570 48
570 48
570,48
611,44
611 44
611,44

5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.6
5.7
5.7
5.7
5.7
5.7
5.7
5.7
5.7
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3
6.3

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

7O9,08
709 08
709,08
709,08
709 08
709,08
709,08
709,08
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
732,13
754,06
754,06
780,45
780,45
780,45
780 45
807,38
807 38
807 38
807,38
807,38
837,32
837,32
837,32
902,73
902 73
902 73
902 73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
902,73
9Q2,73
902 73
967,55
967,55
967 55

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

254,68
254,68
254 68
254,68
254,68
254,68
254,68
254,68
262,96

, 262,96
262 96
262,96
262,96
262,96
262,96
262,96
262 96
262,96
277,01
277 01
286,70
286,70
286 70
286,70
286,61
286 61
286 61
286,61
286,61
307,44
307,44
307,44
332,25
332,25
332 25
332,25
332,25
332,25
332,25
332,25
332,25
332,25
332 25
332 25
356,11
356,11
356 11

1,1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1 1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1,1114801
1,1082517
1 1061191
1,1039300
1,1010771
1 0997893
1,0978593
1,0952777
1 093O621
1,0913356
1,0884446
1,0857509
1,0832291
1 O802390
1,0773904
1,0735161
1,0683O49
1,0639258
1 0599172
1 0555010
1,0506156
1 0462569
1,0405702
1,0363853
1 0329106
1,0296024
1 0277771
1,0258291
1 0245177
1 0240487
1,0222311
1,0213385
1,0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,O099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

287,18
287,08
286 58
286 14
285 62
285,2Q
284,51
283,53
292,27
291,43
290,87
290,29
289,54
289,20
288,69
288,01
287,43
286,98
301,51
300,76
310,56
309,70
308,89
307,78
3O6,19
304,93
303 78
302,52
301,12
321,66
319,91
318,63
343,18
342,09
341,48
340 83
340,40
340,24
339,64
339,34
338,82
338,22
337,56
336 89
360,46
360,06
359,64



TABELA III-A (continuação}

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA Salário FAIXA Salário Diferença Salarial Indice de Diferença Salarial

NIVEL Pa o NIVEL Devido S/Corre ão Corre ão Com ida

dez/04 4.4 R$ 611,44 6.3 R$ 967 55 R$
arú05 4.5 R$ 645,88 6.4 R$ 1.020,86 R$

fev/05 4.5 R$ 645,88 6.4 R$ 1.020,86 R$

356,11 1 0075083 R$
374,98 1 0056097 R$
374 98 1,0046433 R$

358,78
377 08
376 72

Total das diferenças salariais sem a correção..
Total das diferenças salariais corrigidas pelos indices da JT.....

R$ 26.376,94
R$ 29.682,50

Obs: planilha elaborada com base não demonstrativo apresentado pela Reclamada a fl. 866 dos autos.



TABELA iii-B

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Reflexos da Dtferenca Salarial nos Anuênios e Quinqiiênios

Mes/Ano Dif. Salarial
S/Corre ao

Anuênio
o/o

Refl. Anuênio QOinq. Refl. Qúinq.
S/Corre áo %) Sl Corre ão

indica de
Corre ão

Refl. Anuênios
Com idos

Refl. Quinq.
Corri idos

fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'ul/97

a oi97
seU97
ouU97
nov/97
dez/97

arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
'urú98
'ul/98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'arú99
fev/99
mari99
abr/99
mai/99
'un/99
'ul/99

a oi99
seU99
ouU99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00
mar/00
abr/00
mai/00
'urú00

uUOO

a oi00
seUOO

out/00
nov/00
dez/00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$

227 33
227 33
227,33
227 33
227,33
227 33
227 33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227,33
227 33
227,33
227,33
227,33
227,33
227 33
227 33
227,33
227 33
260,12
260,12
260,12
260,12
260 12
260 12
260,12
260 12
260,12
260,12
260,12
260,12
260 12
260,12
260 12
260,12
260,12
260,12
260 12
260,12
265,33
265 33
265,33
265,33

2%
2%
2'/o
2'k
2'k
2%
2ok

2%
2%
3ok

3%
3ok
3ok

3%
3o/o

3%
3%
3ok
3o/o

3o/o

3o/o

4'k
4'k
4ok
4ok
4ok
4ok
4ok
4o/o

4o/o

4ok
4o/o

4ok
5o/o

5%
5o/o

5%
5o/o

5ok

5%
5%
5'k
5'k
5ok
5%
5ok
5o/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4,55
4,55
4,55
455
4,55
4,55
455
455
4 55
6,82
6,82
6 82
6 82
6 82
6,82
6,82
6 82
6 82
6,82
6,82
6,82
9,09
909

10,40
10,40
10 40
10 40
10 40
10,40
10 40
10 40
10,40
10,40
13,01
13,01
13,01
13,01
13 01
13 01
13,01
13,01
13 01

13,01
13 27
13,27
13 27
13,27

0'k
Oo/o

0%
0%
0%
0%
Oo/o

Oo/o

0%
Ooó

0'k
0'k
Oo/o

0'k
0'/o
Ook

0%
0%
0%
0%
0%
Ook

Ook

Ook

0%
0oó
Ook

Ook

Ook

Oo/o

Ook

0%o

0%
0'k
0%
0%
0%
0%
Ook

Oo/o

Ook

0%
Ook

Ook

0%
Ook

0%

R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1,4209705
1 4120519
1,4033358
1 3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1 3297530
1 3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1 2686480
1,2624456
1,2555364
1,2508470
1 2452285
1 2342535
1,2267263
1 2188804
1 2126197
1 2026402
1 1888330
1,1816345
1 1748661
1 1712260
1,1678008
1,1643717
1,1612190
1,1585947
1 1562845
1,1528283
1,1503562
1,1476844
1,1451170
1,1436292
1 1407863
1,1383503
1,1365919
1 1342950
1 1331188
1 1316296
1 1302767
1 1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

6,46
642
6,38
634
6,30
6 26
6,22
6,18
614
9,07
8,95
8,85
8,81
8,73
8,69
8,65
8,61
856
8,53
8,49
8,42

11,15
11 08
12,62
12,51
12,37
12,29
12,22
12,19
12,15
12,12
12,08
12,05
15,04
14,99
14 96
14 93
14 89
14,87
14,84
14 81

14,78
14,75
15,03
15,01
14,99
14 98

R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$



TABELA III-B (continuação)

R5 cg%

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACltECO
Reflexos da Diferença Salarial nos Anuênios e Qtiinquênios

Mês/Ano D/f. Salarial
S/Corre ão

Anuênio
ek

Refl. Anuênio Quinq. Refl. Quinq.
S/Corre ão 'k Sl Corre ão

Índice de
Corre ão

Refl. Anuênios
Corri idos

Refl. Quinq.
Corri idos

an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01
'urú01

uú01
a o/01
setl01
out/01
nov/01
dez/01

an/02
fev/02

mar/02
abr/02
mai/02

ÚTÚ02

ul/02
a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'arú03
fev/03

mar/03
abr/03
mai/03
'un/03
'ul/03

a o/03
set/03
outAI3
nov/03
dez/03
'arú04
fev/04

mar/04
abr/04
mal/04

un/04
'ul/04

a o/04
seU04
out/04
nov/04

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

254 68
254,68
254,66
254,68
254,68
254 68
254,68
254 68
262,96
262 96
262,96
262,96
262,96
262,96
262,96
262,96
262,96
262,96
277 01
277,01
286 70
286,70
286,70
286,70
286,70
286,70
286,70
286 70
286,70
307 44
307 44
307 44
332,25
332,25
332 25
332 25
332,25
332 25
332 25
332,25
332,25
332 25
332 25
332,25
356 11

356 11
356 11

5'k
5%
5%
5%
5'k
5sk
5%
5%
5vk
5vk

5%
5vk

5%
5ek
5%
5ek
5vk

5%
5%
5%
5vk

5%
5%
5%
5%
5%
5'k
5'k
5%
5ek
5'k
5%
5'k
5'k
5%
5%
5%
5%
5ek

5%
5%
5%
5%
5%
5%
5vk

5%

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

12,73
12,73
12,73
12 73
12,73
12 73
12 73
12,73
13,15
13 15
13,15
13,15
1315
13 15
13,15
13,15
13,15
13,15
13,85
13,85
14,34
14 34
14 34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
15,37
15,37
15,37
16 61
16 61
16,61
16,61
16 61
16,61
16 61
16 61
16 61
16 61
16 61
16,61
17 81
17,81
17 81

0%
0%
0'k
0%
0%
0%
0%
Ovk

0%
Oek

, 0%
Oek

Ovk

5'k
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5ek
5%
5%
5%
5'k
5%
5vk
5'k
5'k
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5ek
5%

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS

13 15
13 15
13,15
13,15
13,15
13,85
13,85
14 34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
15,37
15,37
15 37
16,61
16 61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16 61
16 61

16 61

16,61
16,61
17 81
17,81
17,81

1,1276140
1 1271991
1,1252592
1,1235222
1 1214733
1,1198406
1,1171137
1 1132884
1,1114801
1 1082517
1,1061191
1,1039300
1,1010771
1,0997893
1,0978593
1,0952777
1 0930621
1,0913356
1,0884446
1 0857509
1 0832291
1,0802390
1 0773904
1,0735161
1,0683049
1,O639258
1 0599172
1 0555010
1,0506156
1,0462569
1 0405702
1,0363853
1,0329106
1,0296024
1,0277771
1 0258291
1,0245177
1,0240487
1 0222311
1 0213385
1,0197619
1 0179693
1,0159861
1,0139531
1 O122040
1,0110837
1,0099264

14,36
14,35
14,33
14,31
14,28
14,26
14,23
1418
14,61
14 57
14,54
14,51
14 48
14 46
14 43
14,40
14,37
14,35
15,08
15,04
15,53
15,49
15 44
15,39
15,31
15,25
15 19
15,13
15,06
16,08
16,00
15,93
17,16
17,10
17,07
17 04
17,02
17,01
16 98
16 97
16,94
16,91
16 88
16,84
18 02
18,00
17 98

R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$

14,46
14 43
14,40
14,37
14,35
15,08
15,04
15 53
15,49
15 44
15,39
15,31
15 25
15 19
15,13
15,06
16,08
16,00
15,93
17,16
17 10
17 07
17 04
17,02
17,01
16,98
16 97
16 94
16,91
16,88
16,84
18,02
18,00
17 98



TABELA III-B (continuação)

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO

Reflexos da Diferença Salarial nos Anuênios e Quinquênios

gD

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênio Refl. Anuênio Quinq. Refl. Quinq. Indice de Refl. Anuênios

S/Corre ão % S/Corre ão % S/Corre ão Corre ão Corri idos
Refl. Qúinq.
Com idos

dez/04 R$ 356,11 5%
'arú05 R$ 374 98 5%
fev/05 R$ 374,98 5%

R$ 17,81 5% R$ 17,81 1 0075083
R$ 18,75 5% R$ 18 75 1 0056097
R$ 18 75 5 k R$ 18,75 1,0046433

17 94 R$ 17 94
18,85 R$ 18 85
18,84 R$ 18 84

Total dos Reflexos nos Anuênios S/ Correção..

Total dos Reflexos nos Anuënios Corrigidos..
R$ 1.172,37
R$ 1.303,32

Total dos Reflexos nos Qúinqúênios S/ Correção.......
Total dos Reflexos nos Quinqgênlos Cordigidos.

Somatório dos Reflexos Corri Idos das Dif. Salariais nos Anuênios e Qiiinq....

R$ 576,64
R$ 601,51

R$ 1.904,62



TABELA ill-C

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Reflexos das Dtferenqas Salariais, dos Anuêntos e dos Quinquêntos no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial Anuênios
S/Corre ão S/Corre ão

QOinqoênios
S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Índice de
Corre ão

Diferenqa Salarial
Corri ida

R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227 33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227 33
R$ 227 33
R$ 227 33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227,33
R$ 227 33
R$ 227,33
R $ 227 33
R$ 227 33
R$ 227,33
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 260 12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 260 12
R$ 265,33
R$ 265,33
R$ 265,33
R$ 265,33

fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'un/97
'ul/97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'arú98
fev/98

mar/98
abr/98

0 mai/98
'urú98

ul/98
a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
'an/99
fev/99

mar/99
abr/99
mai/99

un/99
ut/99

a o/99
set/99
out/99

nov/99
dez/99
arú00

fev/00
mar/00
abr/00
mai/00

un/OO
'ul/00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

4,55
4 55
4,55
4 55
4,55
4 55
4,55
4,55
4,55
682
682
682
6,82
6,82
6,82
6 82
6 82
6 82
6 82
6,82
6,82
9,09
9,09

10,40
1O,40
10 40
10 40
10 40
10,40
10,40
10,40
10,40
10,40
13,01
13 01
13 01
13,01
13 01
13,01
13,01
13,01
13,01
13 01
13 27
13,27
13,27
13,27

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

18,55
18 55
18 55
18,55
18,55
18 55
18,55
18 55
18,55
18 73
18,73
18,73
18,73
18,73
18,73

c',18 73
18,73
18,73
18,73
18,73
18,73
18 91
18,91
21,64
21,64
21,64
21,64
21,64
21,64
21,64
21,64
21 64
21,64
21,85
21,85
21 85
21,85
21 85
21,85
21,85
21,85
21,85
21,85
22,29
22,29
22,29
22,29

1,42O9705
1 4120519
1,4033358
1,3944753
1,3854216
1 3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1,3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1,2686480
1 2624456
1 2555364
1 2508470
1 2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1 2126197
1 2026402
1 1888330
1 1816345
1 1748661
1,1712260
1 1678008
1,1643717
1,1612190
1,1585947
1,1562845
1 1528283
1 1503562
1,1476844
1 1451170
1,1436292
1 1407863
1 13835O3
1 1365919
1 1342950
1 1331188
1,1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

26 36
26,19
26,03
25 87
25,70
25,53
25,37
25 21
25,O5
24 91
24,59
24,31
24,20
23,98
23,87
23,76
23,65
23,52
23 43
23,33
23,12
23 20
23,05
26,24
26,03
25,73
25,57
25,43
25,35
25,27
25,20
25,13
25,07
25,26
25,19
25,14
25,08
25 02
24,99
24,93
24,87
24,83
24 78
25,25
25,22
25,19
25 17



TABELA III-C {continuação)

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO

Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Quinqãlênios no FGTS (8/.)

Mês/Ano Dif. Salarial Anuénios
S/Corre áo S/Corre ão

Quinquênios
S/Corre ão

'efl. no FGTS
'Sl Corre ão

indhce de
Corre ão

Diferença Salanal
Com ida

R$ 254,68
R$ 254,68
R$ 254,68
R$ 254,68
R$ 254 68
R$ 254,68
R$ 254,68
R$ 254,68
R$ 262,96
R$ 262 96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 262,96
R$ 277,01
R$ 277,01
R$ 286,70
R$ 286 70
R$ 286,70
R$ 286,70
R$ 286,7O
R$ 286,70
R$ 286,7O
R$ 286,70
R$ 286,70
R$ 307,44
R$ 307,44
R$ 307,44
R$ 332,25
R$ 332 25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 332,25
R$ 356,11
R$ 356,11
R$ 356,11

arú01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01

unl01
ui/Qt

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez%1
arú02

fev/02
mar/02

0 abr/02
mai/02
'unl02

ul/02
a o/02
set/02
out/02
nov/02
dezl02
an/03

fev/03
mari03
abr/03
mai/03
un/03
'úú03

a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mar/04
abr/Q4
maii04

urú04
uú04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

12,73
12,73
12 73
12,73
12 73
12,73
12,73
12,73
13,15
13,15
13,15
13,15
13,15
13,15
13 15
13,15
13 15
13,15
13,85
13,85
14,34
14 34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
15,37
15 37
15,37
16,61
16,61
16 61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16 61
16,61
17,81
17,81
17,81

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1

13,15
13,15
,13,15
13,15
13 15
13 85
13,85
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14,34
14 34
14,34
14,34
15 37
15,37
15,37
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16,61
16 61
16,61
16,61
17,81
17 81
17,81

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

21,39
21,39
21,39
21,39
21,39
21,39
21,39
21 39
22,09
22,09
22,09
22,09
'22,09
23 14
23'14
23,14
23 14
23,14
24,38
24,38
25,23
25 23
25 23
25,23
25,23
25 23
25,23
25,23
25,23
27,05
27,05
27,05
29,24
29 24
29 24
29,24
29,24
29,24
29,24
29,24
29,24
29,24
29 24
29,24
31,34
31,34
31,34

1,1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1,1214733
1 1198406
1 1171137
1 1132884
1,1114801
1 1082517
1,1Q61191
1,1039300
1 1010771
1,0997893
1,O978593
1,0952777
1,O930621
1,0913356
1,0884446
1,0857509
1,0832291
1 0802390
1,0773904
1,0735161
1,O683049
1,0639258
1,0599172
1,0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1,O329106
1,0296024
1,0277771
1,0258291
1,0245177
1 0240487
1,0222311
1,0213385
1,O197619
1,0179693
1,O159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ '$

R$
R$

24 12
24 11

24,07
24 04
23 99
23,96
23,90
23,82
24,55
24 48
24 43
24,38
24,32
25,45
25,40
25,35
25 29
25,25
26 53
26,47
27,33
27,25
27 18
27,08
26,95
26,84
26,74
26,63
26,51
28,31
28,15
28 04
30,20
30,10
30,05
29,99
29,95
29,94
29,89
29,86
29,82
29,76
29,71
29,65
31 72
31,69
31,65

7



TABELA III-C (continuação)

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Quinqiiênios no FGTS (8%)

Mas/Ano Dif, Salarial Anuênios Quinqúênios Refl. no FGTS
6/Corre ao S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão

Índice de Diferença Salarial
Corre ão Corri ida

dez/04 R$ 356,11 R$ 17,81 R$
arú05 R$ 374,98 R$ 18,75 R$

fev/05 R$ 374 98 R$ 18 75 R$

17,81 R$
18,75 R$
18,75 R$

31 34
33 00
33,00

1,0075083 R$
1 0056097 R$
1 0046433 R$

31,57
33 18
33,15

Total dos Reflexos no FGTS (8%) S/ Correção..
Total dos Reflexos no FGTS (8%) Corrigidos.....

R$ 2.250,11
R$ 2.543,02



TABELA III-D,

Reclamante: JOAQUINA DE SOUSA PACHECO
Reflexos das Diferenças Salariais, dos Anuênios e dos Quinqiiênios no 13'alário

Ano ProPorção Dif. Salarial Anuênio Qúinqúênio Somatório Índice de
S/Corre ão S/Corre ão S/Corre ão S/Correçao Corre ao

Valor
Corri ido

1997 11/12 avos
1998 12/12 avos
1999 12/12 avos
2000 12/12 avos
2001 12/12 avos
2002 12/12 avos
2003 12/12 avos
2004 12/12 avos

R$ 208 39
R$ 227,33
R$ 260,12
R$ 265,33
R$ 262, 96
R$ 286,70
R$ 332,25
R$ 356,11

R$ 6,25
R$ 9 09
R $ 13,01
R$ 13 27
R$ 13 15
R$ 14,34
R$ 16 61

R$ 17,81

R$
R$
R$
R$
R$
R$ 14 34
R$ 16 61

R$ 17 81

R$ 214,64
R$ 236,42
R$ 273,13
R$ 278,60
R$ 2?6,11
R$ 315,38
R$ 365,47
R$ 391,73

1 3125780
1 2188804
1,1528283
1 1291577
1 1039300
1 0735161
1 0258291
1,0075083

R$ 281,73
R$ 288,17
R$ - ~ 314 87
R$ 314,58
R$ 304 81

R$ 338 57
R$ 374 91

R$ 394,67

Total dos Reflexos no 13'alário
Correção Monetána ..

Total dos Reflexos no 13'alá

S/ Correção..

rio C/ Correção.

R$ 2. 351,48
R$ 260,83
R$ 2.612,31



TABELA III-E

Reclamante: JOAQUINA DE SOUZA PACHECO
Reflexos das Diferenqas Salariais, dos Anuênios e dos Qiiinqiiênios nas Férias+ 1/3

Periodo
A uisitivo

02/97 a 01/98
02/98 a 01/99
02/99 a 01/00
02/00 a 01/01
02/01 a 01/02
02/02 a 01/03
02/03 a 01/04

Periodo
Concessivo

02/98 a 01/99
02/99 a 01/00
02/00 a 01/01
02/01 a 01/02
02/02 a 01/03
02/03 a 01/04
02/04 a 01/05

Dif. Salarial
S/Corre ao

R$ 260,12
R$ 260,12
R$ 254,68
R$ 262,96
R$ 286 70
R$ 332 25
R$ 374,98

Anuenio
S/Corre âo

R$ 10 40
R$ 13 01

R$ 12 73
R$ 13,15
R$ 14,34
R$ 16 61
R$ 18 75

R$
R$
R$
R$
R$ 14 34
R$ 16 61

R$ 18 75

R$ 360 69
R$ 364,17
R$ 356,55
R$ 368,15
R$ 420, 51

R$ 487,29
R$ 549 97

Qúinqúênio Férias+ 1/3
S/Corre ão S/Correcâo

Índice de
Corre ao

1 2126197
1,1503562

—. 1,1276140
1,1010771
1,0683049
1 0245177
1 0056097

Férias + 1/3
Corri idas

R$ 437 38
R$ 418 93
R$ 402 05
R$ 405 36
R$ 449 23
R$ 499 24
R$ 553,06

Total dos Reflexos nas Férias+ 1/3 S/ Correção..
Correção Monetária....
Total dos Reflexos nas Férias + 1/3 C/ Correção.

R$ 2. 907,33
R$ 257,91
R$ 3.165,25



TABELA III-F

Reclamante: JOAQUINA DE SOUZA PACHECO

DIFERENÇA NOS VALORES DA INDENIZAÇAO DEFERIDA NA SENTENÇA DE FLS. 356/357

Obs: Tabela elaborada com base na tabela apresentada pela própria empresa - fl. 623 dos autos

RESUMO DA TABELA APRESENTADA PELA EMPRESA - utilizando-se do salário de R$ 402,45 (a menor)

Salário base de 26,93 meses (402,45x26,93)...
12 meses de anuenio a 1% (402,45x1%x12 meses)..
3 meses de ahuenio a 2% (402,45x2%x3 meses).
13'aládos 27/12 (402,45 : 12 x 27 meses).
14'alários 27/12 (402,45 : 12 x 27 meses)...
1/3 sobre as férias (402,45 : 12 x 27 : 3) ..

Total..
Total corrigido (indica de CM = 1,122378)..
Juros de 16%.

Total corri ido e com 'uros.

10.837,98
48,24
24,15

905,51
905,51
301,84

13.023,23
14.616,99
2.338,72

16.955,71

NOVA TABELA, REFEITA UTILIZANDO-SE 0 CORRETO SALARIO DO OBREIRO- R$ 645,88 (fl. 866)

Salário base de 26,93 meses (645,88x26,93)...
12 meses de anuênio a 1% (645,88x1%x12 meses).
3 meses de anuenio a 2% (645,88x2%x3 meses)...
13'alários 27/12 (645,88 : 12 x 27 meses)...
14'alários 27/12 (645,88 : 12 x 27 meses)...
1/3 sobre as férias (645,88 : 12 x 27 : 3)..
Total..
Total corrigido (até abril/1998) (indice de CM = 1.122378).
Juros de 16%..
Total corri ido e com 'uros (até abril/1998) ..

17.393,55
77,50
38,75

1.453,23
1.453,23

484,41
20.900,67
23.458,45

3.753,35
27.211,80

Diferença entre a mdemzação calculada sobre o saláno de acordo com a sentença (R$ 645,88) e a

calculada sobre o salário a menor (R$ 402,45 ) (R$ 27.211,80- R$ 16.955,71)..............................
Atualiza o no lapso de abril/98 a maio/05 indice CM = 1, 2744115)...........................................

10.256,09
13.070,48

Valor total e atualizado da diferença da indenização devida a obreira.....

0
R$ 13.070,48



RESUMO DA TABELA IV

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Processo: 00907-1995-007-18-00-5 oP(0

Diferenças salariais ocorridas entre 01/1 997 (data da readmissão) e 03/2005
(data em que a empresa cumpriu a sentença, condedendo a obreira as pro-
mo ões deferidas or este Juizo Tabela IV-A.

Reflexos das diferenças salariais nos úin úênios ab IV-B

Reflexos das diferenças salariais apuradas e dos quinquênios sobre o
FGTS 8% Tabela IV-C..
Reflexos das diferenças salariais e sua projeção nos quinquênios sobre o
valor dos 13'alários abela IV-D ..

Reflexos das diferenças salariais e sua projeção nos qúinqúênios sobre as
Férias + 1/3 abela IV-

Total das diferenças salariais e de seus reflexos, no período após a readmissão
até o efetivo cum rimento da sentença or arte da em esa......................................

R$ 18.842 84
R$ 638,40

R$ 1.559,22

R$ 1.598, 60

R$ 1.997,86

R$ 24.636 92

0 Valor da Diferença relativa a Indenização, referente a aplicaçao do correto valor do salá-
no, conforme sentença 'udicial abela IV-F R$ 7.733,42

Total geral devido a Reclamante (somando-se as diferenças salariais e seus reflexos e
as diferen as relativas a indeniza ão R$ 32.370 34



TABELA IV-A

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Diferença Salarial - Salário Base

Mês/Ano FAIXA

NÍVEL
Salário
Pa o

FAIXA
NÍVEL

Salário
Devido

Diferença Salarial
S/Corre áo

Índhce de
Corre áo

Diferença Salarial
Com ida

fev87
mar/97
abr87
mai/97
'un/97
uú97

a oi97
set87
out87
nov/97
dez87
'arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai88
'un/98
uú98

a ol98
set/98
ouú98
nov/98
dez/98
'arú99
fev/99

mari99
abr/99
maii99
'urú99
'uú99

a o/99
set89
out/99

nov/99
dezi99
'an/00
fev/00

mar/00
abr/00
mai/00
'un/00
ul/00

a ol00
set/00
out80
novt00
dez/00

22
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
22
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2
2.2

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

263,34
263,34
263,34
263,34
263,34
263 34
263,34
263,34
263,34
263 34
263 34
263 34
263,34
263,34
263,34
263 34
263,34
263,34
263 34
263,34
263,34
263 34
263,34
265,97
265,97
265 97
265,97
265,97
265,97
265,97
265,97
265 97
265,97
265 97
265,97
265 97
265,97
265 97
265,97
265,97
265,97
265,97
265,97
271,29
271,29
271,29
271,29

3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
35
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.5
3.6
36
36
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6
3.6

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ .

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

397,24
397,24
397,24

'97,24
'97,24

& 39724
397,24

'97,24
397,24
397 24
397,24

~ 397,24
397 24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397 24
397 24
397,24
397,24
397,24
422,73
422 73
422 73
422 73
422 73
422 73
422,73
422,73
422,73
422,73
422 73
422,73
422 73
422,73
422 73
422,73
422,73
422,73
422 73
422 73
431,18
431,18
431 18
431,18

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

133,90
133 90
133,90
133 90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133 90
133 90
133 90
133,90
133 90
133,90
156,76
156,76
156 76
156 76
156 76
156 76
156,76
156,76
156 76
156 76
156 76
156,76
156 76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156 76
159,89
159,89
159,89
159,89

1 4209705
1,4120519
1,4033358
1,3944753
1,3854216
1 3763651
1,3677891
1 3589910
1,3501435
1 3297530
1,3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1,2686480
1,2624456
1 2555364
1 2508470
1 2452285
1,2342535
1 2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1 1888330
1 1816345
1 1748661
1 1712260
1,1678008
1,1643717
1 1612190
1,1585947
1,1562845
1 1528283
1 1503562
1 1476844
1 1451170
1 1436292
1,1407863
1,1383503
1 1365919
1 1342950
1,1331188
1,1316296
1 1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

190,27
189,07
187,91
186,72
185,51
184,30
183,15
181,97
180,78
178,05
175,75
173,76
172,99
171,45
170,64
169 87
169 04
168,12
167,49
166 74
165,27
164,26
163,21
190,09
188,53
186 36
185,23
184,17
183,60
183,06
182,53
182,03
181,62
181 26
180 72
180,33
179,91
179 51
179,28
178,83
178,45
178,17
177,81
181,17
180,94
180,72
180,54



Más/Ano

'an/01
fev/01

mar/01
abr/01
maii01
'un/01
'uú01

a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
an/02

fev/02
mar/02
abr/02
mai/02
'un/02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
arú03

fev/03
mar/03
abr/03
mai/03
'un/03

ul/03
a o/03
set/03
out/03
nov/Q3
dez/03
'an/04
fev/04

mari04
abri04
maii04
'un/04
uú04

a oi04
set/04
out/04
nov/04

FAIXA
NÍVEL

2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.3
2.4
2.4
2.4
2.4
2.4
2.4
2.4
2.4
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5
2.5

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

TABELA IV-A (continuaqão)
I

: LINDALVA

ença Salaria
,I

Reclamante
Difer

EVEDO MO
rio Base

DE AZ
I - Salã

Difere
S/Co

FAIXA
NÍVEL

Salário
Pa o

Salário
Devido

nça Salarial
rre ão

,
" 169,OO

169 00
169,00
169,00
169 00
169,00
169,00
169,00
174,50
174,50
174,50
174,50
174,50
174 50
174,50
174 50
174 50
174,50
179 77
179,77
186,07
186 07
186,07
186,07
196,69
196,69
196,69
196,69
196,69
202 59
202 59
202,59
218 44
218,44
218,44
218,44
218,44
218 44
218 44
218,44
218,44
218,44
218,44
218,44
234,12
234,12
234 12

285,40
285,40
285 40
285,40
285,40
285,40
285,40
285,40
294,67
294,67
294,67
294,67
294,67
294,67
294 67
294 67
294,67
294,67
297,28
297,28
307,68
307,68
307 68
307 68
324 08
324 08
324 08
324,08
324,08
327,29
327,29
327,29
352 04
352 04
352 04
352 04
352,04
352,04
352,04
352,04
352,04
352,04
352 04
352,04
377,32
377 32
377 32

3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
3.7
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.3
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4
4.4

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

'454,4O
'454,40
454,40
454,40
454,40
454,40
454 40
454 40
469,17
469 17
469,17
469,17
469 17
469,17
469,17
469,17
469,17
469 17
477 05
477,05
493,75
493 75
493,75
493,75
520,77
520,77
52O 77
520,77
520,77
529,88
529,88
529,88
570,48
570,48
570,48
570,48
570 48
570,48
570,48
570,48
570 48
570,48
570,48
570,48
611,44
611,44
611,44

URA

Indice de
Corre ão

1,1276140
1,1271991
1,1252592
1,1235222
1 1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884
1,1114801
1,1082517
1,1061191
1,1039300
1 1010771
1 0997893
1,0978593
1,0952777
1 Q93O621
1,0913356
1,0884446
1,0857509
1,0832291
1,0802390
1,0773904
1,0735161
1 0683049
1,0639258
1,0599172
1,0555010
1,0506156
1,0462569
1 0405702
1,0363853
1 0329106
1 0296024
1,0277771
1,0258291
1,0245177
1,0240487
1,0222311
1,0213385
1,0197619
1,0179693
1,0159861
1 0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

19O,57
190,50
190,17
189,88
189 53
189 25
188,79
188,15
193 95
193,39
193 02
192,64
192,14
191,91
191,58
191,13
190 74
190,44
195,67
195,19
201,56
201 00
200 47
199,75
210 12
209,26
208 48
2O7 61
206,65
211,96
210 81
209,96
225,63
224,91
224 51
224,08
223,80
223,69
223,30
223,10
222,76
222,37
221 93
221,49
236,98
236,71
236,44

Diferença Salarial
Corri ida



TABELA IV-A (continuação)

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Diferença Salarial - Salário Base

MêslAno FAIXA Salário FAIXA Salário Diferença Salarial Índice de Diferença Salarial
NÍVEL Pa o NÍVEL Devido SI Corre êo Corre êo Corri ida

dez/04 2.5 R$ 377 32 4.4 R$ 611,44 R$ 234,12
'anl05 2.6 R$ 397,92 4.5 R$ '45,58 R$ 247,66
fevt05 2.6 R$ 397,92 4.5 R$ '45 58 R$ 247 66

1
f

Total das diferenças salariais sem a correção..
Total das diferenças salariais corrigidas pelos indicas da JT.....

1,0075083 R$
1 0056097 R$
1,0046433 R$

235,88
249 05
248,81

R$ 16.699,58
R$ 18.842,84

Obs: planilha elaborada com base não demonstrativo apresentado pela Reclamada á fl. 868 dos autos.



TABELA IV-B

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA

Reflexos da Diferença Salarial nos Quinqiiênios

Mês/Ano Dif. Salarial QOmq. Refl. QOmq.
S/Corre ão % S/Corre ão

Indice de
Corre ão

Refl. Quinq.
Corri idos

fev/97
mar/97
abr/97
mai/97
'urú97
'ul$7

a o$7
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'an$8
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
'un$8
uú98

a o/98
set$8
out/98
nov/98
dez/98
'arú99
fev/99

mar/99
abr/99
mai$9
un/99
ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00

mar/00
abr/00
mai/00
'unl00

uúOO

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dezl00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133 90
133,90
133,90
133,90
133,90
133,90
133 90
133,90
133,90
133,90
133,90
133 90
133,90
133,90
133 90
133,90
133,90
156 76
156,76
156 76
156 76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156 76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156,76
156 76
156 76
156 76
159,89
159,89
159 89
159,89

0%
0'/o
0%
0%
0%
0'/o
0%
0'/o
0'/o
0%
0%
0'/o
0%o

0%
0%
Oo/o

0%
0%
0'/o

0%
0'/o
0%
0%
0'/o

0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
5%
5%
5%
5o/o

5%
5'/o

5%
5%
5o/o

5%
5%
5%
5'/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

7,84
7 84
7,84
7,84
7,84
784
7,84
7,84
7,84
7,99
799
7 99
7,99

1,42O9705
1 4120519
1 4033358
1,3944753
1 3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1 3125780
1 2977075
1,2919442
1,2804267
1 2744115
1 2686480
1,2624456
1 2555364
1,2508470
1 2452285
1,2342535
1 2267263
1 2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1,1816345
1,1748661
1,1712260
1,1678008
1,1643717
1 1612190
1,1585947
1 1562845
1,1528283
1,1503562
1,1476844
1,1451170
1,1436292
1 1407863
1,1383503
1 1365919
1,1342950
1,1331188
1 1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS

904
902
9,00
8,98
8,96
8,94
8,92
8,91
8,89
9,06
9,05
904
9,03



TABELA IV-B (continuação)

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos da Diferença Salarial nos Qiiinqiiênios

Mês/Ano Dif. Salarial
S/Corre ão

Qoinq. Refl. Qúinq.
S/Corre ão

Indice de
Corre ão

Refl. Quinq.
Corri idos

'an/01
fev/01

mari01
abr/01
maii01
'urú01

uú01
a oi01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'arú02
fev/02

mar/02
abr/02
mai/02
un/02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
an/03

fev/03
mar/03
abr/03
mai/03
'urú03

ul/03
a o/03
set/03
out/03
nov/03
dez/03
'an/04
fev/04

mar/04
abr/04
mai/04
urú04
'uú04

a o/04
set/04
out/04
nov/04

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

169 00
169 00
169,00
169,00
169 00
169,00
169 00
169,00
174 50
174,50
174,50,
174

50'74,50

174,50
174,50
174,50
174,50
174 50
179,77
179,77
186 07
186 07
186,07
186,07
196,69
196,69
196,69
196 69
196,69
202,59
202 59
202 59
218,44
218,44
218 44
218,44
218 44
218 44
218,44
218,44
218 44
218 44
218 44
218 44
234,12
234 12
234 12

5%
5%
5%
5%
5%
5'/o
5'/o

5%
5%
5%
5%
5%
5%
5'/o

5%
5%
5'/o

5%
5'/
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5'/o
5%
5%
5%
5o/o

5%
5%
5%
5'/o

5%
5%
5%
5%
5'/o

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

8 45
845
8,45
8,45
8,45
8,45

i 8,45
l 845

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

8 73
', 8,73
',73

8 73
873
8,73
8 73
873
8,99
8 99
9,30
9,30
9,30
9 30
9 83
9,83
9,83
9,83
9,83

10 13
10,13
10 13
10,92
10,92
10,92
10 92
10,92
10 92
10,92
10 92
10 92
10,92
10,92
10,92
11 71
11,71
11,71

R$ ',73
R$ '73

1 1276140
1,1271991
1,1252592
1 1235222
1 1214733
1,1198406
1,1171137
1,1132884

« 1,1114801
1,1082517
1 1061191
1,1039300

i 1,1010771
1,0997893
1,0978593
1,0952777
1,0930621
1,0913356
1,0884446
1 0857509
1 0832291
1,0802390
1,0773904
1 0735161
1 0683049
1,0639258
1 0599172
1,0555010
1,0506156
1,0462569
1,0405702
1,0363853
1 0329106
1,0296024
1 0277771
1,0258291
1,0245177
1,0240487
1,0222311
1 0213385
1 0197619
1,0179693
1,0159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

953
9,52
9,51
9,49
9,48
9,46
9,44
9 41
970
9,67
9,65
9,63
9 61
9 60
9,58
9,56
954
952
9,78
976

10,08
10,05
10 02
999

10 51
10 46
10,42
10,38
10,33
10 60
10 54
10 50
11,28
11 25
11,23
11 20
11,19
11,18
11 16
11 16
11 14
11,12
11,10
11,07
11 85
11,84
11 82



TABELA IV-B (continuação}

Reclamante: LlNDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos da Diferença Salarial nos Qiiinqiiênios

Mes/Ano Dif. Salarial Qúinq. Refl. Qainq. Indhce de Refl. Quhnq.
SlCorre ão % S/Corre ão Corre ão Com idos

dezl04 R$ 234,12 5% R$ 11 71
'arú05 R$ 247 66 5% R$ 12 38
fev/05 R$ 247,66 5% R$ 12,38

1 0075083 R$ 11 79
1 0056097 R$ 12 45
1,0046433 R$ 12,44

Total dos Reflexos nos Qúinqãênios S/ Correçao............. R$ 594,78
Total dos Reflexos nos Qginqúênios Corrigidos............ R$ 638,40



TABELA IVK

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos das Diferenças Salariais e dos Qiitnqiiêntos no FGTS (8%)

fev/97
mar/97
abr/97
mau97
urú97
uú97

a o/97
set/97
out/97
nov/97
dez/97
'arú98
fev/98

mar/98
abr/98
mai/98
urú98
uú98

a o/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
arú99

fev/99
mar/99
abr/99
mai/99
'un/99
'ul/99

a o/99
set/99
out/99
nov/99
dez/99
'an/00
fev/00

mar/00
abr/00
mai/00
'un/00
'ul/00

a o/00
set/00
out/00
nov/00
dez/00

R$ 133 90
R$ 133 90
R$ 133 90
R$ 133 90
R$ 133 90
R$ 133,90
R$ 133 90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133 90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133,90
R$ 133 90
R$ 133 90
R$ 133,90
R$ 156,76
R$ 156,76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156,76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156,76
R$ 156,76
R$ 156,76
R$ 156,76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 156 76
R$ 159,89
R$ 159,89
R$ 159 89
R$ 159 89

Mês/Ano Dif. Salarial
S/Corre ão

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$

7 84
7,84
7,84
7,84
7,84
7 84
7,84
7,84
7 84
7,84
7,99
7,99
7 99
7 99

Qilinqoênios
S/Corre

ão'efI. n
S/ Co

o FGTS

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$

12,54
13 17
13,17
13,17
13,17
13 17
13 17
13 17
13 17
13 17
13,17
13,43
13 43
13,43
13,43

rre ao

10,71
10,71
10,71
10,71
'I0,71
10,71
10,71
10 71
10 71
10,71
10,71
10,71
10,71
10,71
10 71,
10,71,
10 71
10

71'0,71

10,71
10,71
10,71
10,71
12,54
12,54
12 54
12,54
12,54
12,54
12,54
12,54
12,54

Indice de
Corre ão

1,4209705
1,4120519
1 4033358
1,3944753
1,3854216
1,3763651
1,3677891
1,3589910
1,3501435
1,3297530
1 3125780
1,2977075
1,2919442
1,2804267
1,2744115
1,2686480
1 2624456
1 2555364
1,2508470
1,2452285
1,2342535
1,2267263
1,2188804
1,2126197
1,2026402
1,1888330
1,1816345
1,1748661
1,1712260
1,1678008
1,1643717
1,1612190
1,1585947
1 1562845
1 1528283
1 1503562
1,1476844
1 1451170
1,1436292
1,1407863
1 1383503
1 1365919
1 1342950
1,1331188
1,1316296
1,1302767
1,1291577

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$

15 22
15 13
15 03
14,94
14 84
14,74
14,65
14,56
14,46
14,24
14 06
13,90
13,84
13 72
13,65
13,59
13,52
13 45
13,40
13,34
13,22
13,14
13 06
15,21
15,08
14 91
14,82
14,73
14,69
14 65
14,60
14,56
14,53
15,23
15,18
15,15
15,11
15 08
15,06
15 02
14 99
14,97
14,94
15,22
15 20
15,18
15 17

Diferença Salarial
Corri ida
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TABELA IV-C (continuação)

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos das Diferenças Salariais e dos Qiiinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salanal
SlCorre ão

Qúinqoênios
S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Índhce de
Corre ão

Diferença Salarial
Corri ida

an/01
fev/01

mar/01
abr/01
mai/01
'un/01

ul/01
a o/01
set/01
out/01
nov/01
dez/01
'arú02
fev/02

mar/02
abr/02
maii02
'unl02
'ul/02

a o/02
set/02
out/02
nov/02
dez/02
'arú03
fev/03

mar/03
abr/03
mai/03
'un/03
'ul/03

a oi03
setl03
out/03
nov/03
dez/03
'arú04
fev/04

mari04
abri04
mai/04
'urú04

ul/04
a o/04
set/04
ouú04
nov/04

R$ 169,00
R$ 169 00
R$ 169,00
R$ 169 00
R$ 169 00
R$ 169,00
R$ 169,00
R$ 169,00
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174 50
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174,50
R$ 174 50
R$ 179,77
R$ 179,77
R$ 186,07
R$ 186,07
R$ 186 07
R$ 186 07
R$ 196 69
R$ 196 69
R$ 196,69
R$ 196 69
R$ 196,69
R$ 202 59
R$ 202 59
R$ 202,59
R$ 218 44
R$ 218,44
R$ 218,44
R$ 218 44
R$ 218 44
R$ 218,44
R$ 218,44
R$ 218,44
R$ 218 44
R$ 218,44
R$ 218,44
R$ 218 44
R$ 234,12
R$ 234,12
R$ 234,12

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

8 45
8,45
8,45
8,45
8,45
8 45
8,45
8 45
8,73
8,73
8,73
873
8,73
8,73
873
8,73
873
873
8 99
8,99
9,30
9,30
9,30
9 3O
983
9,83
9 83
9,83
9,83

10,13
10 13
10 13
10,92
10,92
10,92
10 92
10,92
10,92
10,92
10,92
10 92
10,92
10,92
10,92
11,71
11,71
11,71

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

14 20
14 20
14,20
14,20
14,20
14 20
14,20
14 20
14 66
14,66
14,66
14,66
14 66
14 66
14,66
14,66
14,66
14 66
15,10
15 10
15 63
15,63
15,63
15,63
16 52
16 52
16 52
16 52
16,52
17,02
17,02
17,02
18 35
18,35
18 35
18,35
18,35
18,35
18,35
18 35
18 35
18 35
18,35
18,35
19,67
19 67
19 67

1 1276140
1,1271991
1 1252592
1,1235222
1,1214733
1,1198406
1,1171137
1 1132884
1,1114801
1,1082517
1,1061191
1,1039300
1,1010771
1,0997893
1,0978593
1,0952777
1,0930621
1 0913356
1,0884446
1,0857509
1,0832291
1,0802390
1,0773904
1,O735161
1 0683049
1,0639258
1 0599172
1 0555010
1 0506156
1 0462569
1,0405702
1,0363853
1 0329106
1,0296024
1,0277771
1,0258291
1,0245177
1,0240487
1,0222311
1,0213385
1 0197619
1,0179693
1 0159861
1,0139531
1,0122040
1,0110837
1,0099264

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

16 01
16 00
15 97
15 95
15,92
15,90
15,86
15 80
16 29
16,24
16 21
16,18
16,14
16 12
16,O9
16,O5
16 02
16 00
16,44
16 40
16,93
16,88
16,84
16,78
17,65
17,58
17 51
17,44
17,36
17 80
17,71
17 64
18,95
18,89
18 86
18,82
18,80
18,79
18,76
18,74
18 71
18,68
18,64
18,60
19,91
19 88
19,86



TABELA IV-C (continuação)

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA

Reflexos das Diferenças Salariais e dos QCiinqiiênios no FGTS (8%)

Mês/Ano Dif. Salarial Quinquênios
S/Corre ão S/Corre ão

Refl. no FGTS
S/Corre ão

Indice de Diferença Salarial
Corre êo Corri ida

dez/04 R$ 234,12 R$
'arú05 R$ 247 66 R$
fev/05 R$ 247,66 R$

11,71 R$ 19 67
12 38 R$ 20 80
12 38 R$ 20,80

1,0075083 R$
1 0056097 R$
1,0046433 R$

19 81
20 92
20,90

Total dos Reflexos no FGTS (8%) S/ Correção................
Total dos Reflexos no FGTS (8%) Corrigidos.....

R$

... R$
1.384,18

1.559,22 '



TABELA IV-D

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos das Diferenças Salariais e dos Qiiinqiiênios no 13'alário

Ano Proporção Dif. Salarial Quinquênio Somatório Índice de
S/Correção S/Corre ão S/Corre ao Correção

Valor
Corri ido

1997 11/12 avos
1998 12/12 avos
1999 12/12 avos
2000 12/1 2 avos
2O01 12/1 2 avos
2002 12/12 avos
2003 12/12 avos
2004 12/12 avos

R$ 122 74
R$ 133,9O
R$ 156,76
R$ 159 89
R$ 174 50
R$ 186,07
R$ 218,44
R$ 234,12

R$ - R$
R$ - R$
R$ 7 84 R$
R$ 7 99 R$
R$ 8,73 R$
R$ 9 30 R$
R$ 10,92 R$
R$ 11,71 R$

122 74
133,90
164 60
167,88
183,23
195 37
229 36
245,83

1 3'l25780
1 2188804
1 1528283
1 1291577
1,1039300
1 0735161
1,0258291
1,0075083

R$ 161 11

R$ 163 21
R$ 189 76
R$ 189,56
R$ 202,27
R$ 209 73
R$ 235,28
R$ 247,68

Total dos Reflexos no 13'alário S/ Correção...........
Correção Monetária.
Total dos Reflexos no 13'alário C/ Correção.....

R$ 1. 442,91
R$ 155,69
R$ 1.598,60



TABELA IV-E

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
Reflexos das Diferenças Salariais e dos Qiiinqtiênios nas Férias+ 1/3

Período
A uisitivo

Período Dif. Salarial Quinqúênio Férias + 1/3
Concessivo S/Corre ao S/Corre ão S/Corre ao

Índice de
Corre ao

Férias + 1/3
Corri idas

02/97 a 01/98
02/98 a 01/99
02/99 a 01/00
02/00 a 01/01
02/01 a 01/02
02/02 a 01/03
02/03 a 01/04

02/98 a 01/99 R$ 156,76
02/99 a 01/OO R$ 156,76
02/00 a 01/01 R$ 169 00
02/01 a 01/02 R$ 174,50
02/02 a 01/03 R$ 196,69
02/03 á 01/04 R$ 218 44
02/04'á 01/05 R$ 247,66

R$
R$ 7,84
R$ 8 45
R$ 8,73

9 83
R$ 10,92
R$ 12,38

R$ 209,01
R$ 219,47
R$ 236 60
R$ 244,31
R$ 275 36
R$ 305,81
R$ 346,72

1,2126197
1,1503562
1 1276140
1,1010771
1,0683049
1,0245177
1,0056097

R$ 253,45
R$ 252 46
R$ 266,79
R$ 269,00
R$ 294 17
R$ 313,31
R$ 348,66

Total dos Reflexos nas Férias + 1/3 S/ Correção.
Correção Monetária.
Total dos Reflexos nas Férias + 1/3 CI Correção....

R$ 1.837,28
. R$ 160,58

... R$ 1.997,88



TABELA IV-F

Reclamante: LINDALVA DE AZEVEDO MOURA
DIFERENivA NOS VALORES DA INDENIZA(vAO DEFERIDA NA SENTEN(vA DE FLS. 356/357

Obs: Tabela elaborada com base na tabela apresentada pela própria empresa- fl. 625 dos autos

RESUMO DA TABELA APRESENTADA PELA EMPRESA - utilizando-se do salário de R$ 253,21 (a menor)

Salário base de 26,93 meses (253,21x26,93)..
12 meses de anuênio a 1% (253,21x1'kx12 meses}...
3 meses de anuênio a 2% (253,21x2%x3 meses)...
13'alários 27/1 2 (253,21 : 12 x 27 meses)..
14 salários 27/12 (253 21 : 12 x 27 meses)..
1/3 sobre as férias(253,21 : 12 x 27 : 3)..
Total..
Total corrigido (indice de CM = 1,122378).
Juros de 16'k...
Total com ido e com uros.

6.818,95
30,36
15,18

569,72
569,72
189,91

8.193,84
9 196,59
1.471,45

1O.668 O4

NOVA TABELA, REFEITA U) ILIZANDO-SE 0 CORRETO SALÁRIO DA OBREIRA- R$ 397,24 (fl. 868)

Saláno base de 26,93 meses (397,24x26,93)..
12 meses de anuênio a 1% (397,24x1%x1 2 meses)................
3 meses de anuênio a 2'k (397,24x2%x3 meses)..
13'alános 27/12 (397,24 : 12 x 27 meses)..
14'alários 27/1 2 (397,24 : 12 x 27 meses).
1/3 sobre as férias (397,24 : 12 x 27 : 3)..
Total..
Total corrigído (até abriU1998) (índice de CM = 1.122378)...
Juros de 16%...
Total corri ido e com 'uros (até abn91 998

10.697,67
47,67
23,84

893,79
893,79
297,93

12.854,69
14 427,82
2 308,45

16 736,27

Diferença entre a indenização calculada sobre o salário de acordo com a sentença (R$ 397,24) e a
calculada sobre o salário a menor (R$ 253,21 ) (R$ 16.736,27- R$ 10.668,04}..............................
Atualiza ão no la so de abriú98 a maio/05 indice CM = 1, 2744115 ...........................................

6.068,23
7.733,42

Valor total e atuaflzado da diferença da indenlzaçao devida a obreira..... R$ 7.733 42



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 10/05/2005 sob o
protocolo n'13236/2005, para o processo: RT 00907-1 995-007-18-00-5, contendo:

8 lauda(s)

procuração(oes)

55 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 11/05/2005-(Quarta-Feira ).

MARLY DA LVA GUIMARÂES LIMA

SAJR150 Data to/05/2005 Hora 10:03 34 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

io p

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 16/05/2005 11:34

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4830/2005
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: JOSÉ FREDERICO FLEURY CURADO BROM
DESPACHO:
VISTA A(AO) RECLAMADA DOS AUTOS DO PROCESSO, PELO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS.

PAULO OBERTO DRAGALZEW
ANAL STA JUDICIÁRIO

CNRTIDAO

Notificagão N': 4830/2005
RT 00907-1995-007-18-00-5
Certifico que a notiflcagão supra foi
puhlicada no DJ-GO 14.516, de 19/05/2005,
5'-f., circulado em 19/05/2005, 5'-f. Pág.

28/30.
Goiânia, 20/05/2005. 6'-f.

3AJR 90 00 Data:16/05/2005 Rara;11:33:47 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO U

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
958 folha(s) e 5 volume(s), ao Dr(a) HELVECIO COSTA DE OLIVEIRA,
OAB N'8887 GO, sob carga n'640/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 30 de Maio de 2005.

GOIÂNIA, 17 de Maio de 2005 (Terça-Feira I

TONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/WENDEL~KEDA

CIO COSTA DE OLIVEIRA

/
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7a VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO).

Processo no RT-00907-1995-007-1B-00-5
Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

COMPANHIA NACIONAL Dé ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, por seus advogadosin fine, vem â digna

presença de Vossa Excelência manifestar sobre a petição de fls. 892-955, aduzindo, para

tanto, o que se segue.

Aduzem os requerentes que a empresa CONAB, apesar de efetuar a

efetica correção dos obreiros, não pagou as diferenças salariais e da respectiva indenização.

Entretanto, Excelência, MAIS UMA VEZ razão alguma assiste aos

reclamantes, tendo em vista que, quando a liquidação do feito (pagamento da quantia

devida aos obreiro) foi efetuado o pagamento das verbas devida aos reclamantes,

restando, tão somente, o equívoco em questão, qual seja, a correção dos reclamantes.

Salienta-se, ainda, que os reclamantes tiveram, desde a sua readmissão, a progressão

devida, conforme previsto na lei da anistia e na decisão ora atacada.

Assim, MAIS UMA VEZ, razão alguma assiste aos reclamantes quanto

ao pedido de encaminhamento dos autos â contadoria para apurar supostas diferenças

salariais e consectários.

Aduzem, outrossim, que os empregados soão Batista da Silva e

Lindalva de Azevedo Moura, ao serem readmitidos tiveram omitidos de seus contra-cheques

a verba denominada 14o salário, fazendo jus, portanto, a incorporação da mesma e a

respectiva diferença desde a suas readmissões.

Avenida cora coralina (85-Ai, tv't884. Senai Sul &~o.ntnta tstz cr p 7". elas 448
Telefone: (62)24'-2cc2 Fax i82';,zat ia(d F tnai btotnadv.-gao&..trib;am -.

t br
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Entretanto, necessário se faz esclarecer, inicialmente, que o pleito dos

reclamantes joão Batista da Silva e Lindalva de Azevedo Moura, de inclusão no seu contra

cheque da verba 14o salário, e o calculo dos valores devidos, já foram realizado e

apreciados por esta Especializada, quando a impugnação aos cálculos por eles ofertada as

fls. 532/537, sendo tal impugnação ofertada pelos referidos obreiros julgada improcedente,

conforme decisão de fls. 684/685.

Portanto, tal pleito já foi analisado por este juízo e está acorbetado

pelo mando da coisa julgada e prescrição.

Adernais, necessário se faz esclarecer que os pedidos de pagamento

efetuados pelos reclamantes, em ambas as hipóteses acima mencionadas, já se encontram

prescrito (prescrição intercorrente) tendo em vista que, conforme certidão de trânsito

em julgado de fls. 529, este feito transitou-se em julgado em 04 05 1998 sendo

que a sentença julgou a impugnação dos cálculos, homologados por este juízo, transitou

em julgado em 01/10/1999 (conforme certidão de fls. 690). Portanto, resta

totalmente demonstrado que os pedidos dos reclamantes, a cerca de apuração de qualquer

quantia decorrente da sentença judicial em questão, estão totalmente prescritos.

Deste modo, requer os doutos suplementos de Vossa Excelência no

sentido de, acatando os argumentos da reclamada, julgar, OUTROSSIM, improcedente

os pedidos de fls. 892/955.

Termos em que pede deferimento

Goiânia, 30 de Maio de 2005.

COSTA DE OLIVEIRA

8/GO No 18.887

Avenda Cora Corallria l86-Al N"684, Setor 6iri .. inia GQ CEP: rx oéio 446
Telefone: f62) 2@l-2002 Fax í62) 41- l8na Fv :ali. h'IJnlaJ, gaor",Ipbnxn ""n.br



Autos 7'ara do TzabaIho u 00.907 95-1

CONCHA ÚSAO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 02 de junho de 2005,
feira.

uber vai os ta
Ass 'cretári o

Providencie — se o
desapensamento dos autos de Agravo de
Instrumento, encaminhando-os ao arquivo.

Constatado que a executada
somente agora cumpriu a determinação
constante do título exequendo, no sentido
de reenquadrar os exequentes nos níveis
correspondentes, deve ela arcar com o
pagamento da indenização equivalente.

Portanto,
autos ã Diretoria de
partir da conta
exeqúentes (fls. 893
planilha de cálcu os.

caminhe~e os
cálculos pa+ , a
laborada p los
55), apres ntar

Goiâ i 23 d unho de 2005

Eneida Martins ereira e Souza Alencar
Juíz do tr alho



Secretaria da 7'ara do Trabalho de
Goiânia-GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos a
Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais,
contendo 47 folhas, todas umeradas e
rubricadas. DOU FÉ.

Goiânia, Z+ /ord'2005, L 'feira.
/

í)ltf/r/f Crtv D J,JJm

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da 7'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, ~g/Gb /2005,

~'eira 

.

8 Bisf a r Basíos
T 'drio

DZRETORIA DE CÁLCULOS — RSSJESSA

Certifico que nesta data, remato estes autos a sua
origem.

Goiania,o~ Julho e 2005.

Divina Xavier de Bastos
Técnico Judiciário

SA

.'s

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais.

Goiânia, ~/~/2005,~' eira.

ougõt~
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TRT/SPD

TRT 1S REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO D E CÁLCULO

Pág.: 001

P~ESSO: 00907 1995 007 18 00 5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados atei 30/06/2005

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da licpxidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

15,00%

VALORES A
PAGAR(R$ )

309. 220, 19

0,00
0,00

46. 383,03
0,00
0,00

37.555,44
0,00
0,00
0,00

393. 15S. 66

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

10.801,00

28.026, 35

8.127,85
1.401,24

46. 754, 47

251.664,72

GOIÂNIA 01 de J HO 2005

LOURENÇO

IS TA

DI TOR

i'lancimar llariins I'nnlas

Direto do "r rui@o de

Celculos Juciciais



scjr006
TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDIC1AIS
Pág.: 002

RESUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00907-1995-007-18-00-5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — JOAO BATISTA DA SILVA

INSS: 2.942,94 Imp. Renda: 12.871,51 Valor Líguido: 69.571,51
principal Devido principal a somar Total principal F.G.1.S Devido F.G.1.S a Somar

80.871,17 4.514,79

0002 - JURACI DUARTE AMORIM

INSS: 3.451,53 Imp. Renda: 14.690,28 Valor Líguido: 77.457,63
principal Devido princinal a somar Total Principal F.G.1.S Devido F.G.1.S a Somar

90.328,78 5.270, 66

0003 — JOAQUINA DE SOUSA PACHECO

INSS: 2.728,42 Imp. Renda: 12.047,32 Valor Líguido: 65.109,20
principal Devido principal a somar 1otal principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

75.654,04 4.230, 90

0004 — LINDALVA DE AZEVEDO MOURA

INSS: 1.678,11 Imp. Renda: 7.145,36 Valor Líguido:
Principal Devido principal a Somar Total principal 1'.G.T.S Devido F.G.T.s a somar

39.526,38
1otal F.G.T.S

45.766,40 2.583,45
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TRT/SPD D1RETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

Pág.: 0 1

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : GERSON LOURENÇO

CÁLCUIO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

012
050
054
132
152
200
963

DIFERENÇA SALARIAL

AD. TEMP. SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

DIF. INDENIEAÇAO

DIF. 13. SALÁRIO

FGTS DEVIDO

1/3 DE FÉRIAS

47.700,22
2.632,61

821,39
24.436,27
4.085,19
4.514,87
1.195,52

TOTAL 85.386,07

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =-& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliquota
(8)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 27,50 48.497,69 13.336,86 465,35 12. 871,51

13o. Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 15,00 1.128,17 169,23 174,60 0,00

TOTAL 12.871,51
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO D E CÁLCULO E A T U A L I S A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1gg5 DATA BASE : 30/Oó/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA

QTD. ÍliDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1997 1,3Q INDENISACAQ

01/ 1997 131 INDENISAÇAQ PAGA

01/ 1997 132 DIF. INDENISAÇAQ

25.468,92
17.016,21
8.452,71

1,43827806 36.631,39
1,43827806 24.474,04
1,43827806 12.157,35

letal Atualizado:
MES/ANO VERBA

12.157,35 turosl 101,00 total Atualizado oom juros 24.436,27
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MQN. lULI.ATUAL

02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIQ DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 PGTS DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

240,18
4,80
0, 00

0, 00

19, 21
0,38

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 012
1, 00 0, 0800 1, 00 póp

1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495

343, 18

6,86
0, 00
0,00

27,45
0, 54

Total Atuaii sado :

MÊS /ANO

VERBA

378 P3 Jilros: 100,00 8 Total Atuslizsdo ccm juros
VALOR QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE IND.CORR,MON.

756,06

+03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997

240,18
4,80
0, 00

0, 00

19, 21
0,38

Total Atlullizlulo:
MÊS/ANO VERBA

375,66 Juros: 99,00

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIQ DEVIDQ

200 FCTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

054
1,00 012
1 00 OSO

Total Atuãlizado aom juros
QZD. ÍiiDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

341, 02

6, 82

0, 00
0, 00

27, 28

0, 54

747,56

04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIQ DEVIDO

200 FGTS DEVIDQ

2OO FGTS DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

240, 18

4,80
0, 00

0, 00

19, 21

0,38

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1 00 o54
012
050

1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283

338, 92

6,77
0, 00

0, 00
27 11

0,54

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

373 34 turca: 98,00 8 Total Atualizado com juzos
VALOR QTD. ÍNDZCE DZVISOR BilSE IND.CORR.MON.

739,21
VAL . ATUAL

05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIQ DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

240,18
4,80
0,00
0, 00

0, 38

19, 21

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 p54
050

1 00 012

1,40218336
1, 40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336

336,78
6,73
0, 00
0,00
0,53

26, 94

Total Atualizado :

MÊS /ANO

VERBA

370,98 Jurosl 97,00 730,83Total Atuali sado aam juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BilSE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997

Total Atualizsdo: 368,57 Juros:

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIQ DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDQ

200 FGTS DEVIDO

240, 18

4,80
0, 00
0,00
0, 38

19,21

96,00

1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

00 054
1 00 OEO

1 00 012
Total Atualizado cam juros

334,59
6, 69

0, 00
0,00
0,53

26, 76

722,40



sc3r033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1991

240, 18
4,80
0,00
0,00
0,38

19,21

Total Atualizada:
MÊS/ANO VERSA

366 16 Juras: 95,00

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

332,40
6, 64

0, 00

0,00
0,53

26, 59

1,38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 p 54
1, 00 p 50
1,OO 012

Total Atualizado cam juros 714,01
QTD. ÍNDICE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

363,87 Juros:

08/ 1997 012 DIFERENÇA SALARIAL

08/ 1997 05Q AD.TEMP.SERV. DEVIDO

08/ 1997 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

08/ 1997 2PP FGTS DEVIDO

08/ 1997 200 FGTS DEVIDO

08/ 1997 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizada:
MÊS/ANO VERBA

240,18
4,80
0,00
0,00
0,38

19,21

I,OO 0,0800 1,00 054
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1, 00 0, 0800 1, 00 012

1,3753496
1, 3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496

94,00 8 Total Atualizado cam juros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

330,33
6, 60

0,00
0,00
0,52

26,42

705,91

09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997

012 DIFERENçA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

2PP PGTS DEVIDO

240,18
4,80
0, 00

0,00
0, 38

19, 21

1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00 012

1,36650286
1,36650286
1,36650286
1,36650286
1,36650286
1,36650286

328, 21

6,56
0,00
0,00
0, 52

26,25

Total Atualizado cam juros
QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

697,77Total Atualizada :

MÊS/ANO VERBA

361,54 Juros: 93,00
VALOR

326, 07

6, 52

0,00
0,00
0,52

26, 08

1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647

240, 18

4,80
0,00
0,00
0,38

19,21

10/ 1997 012
10/ 1997 050
10/ 1997 054
10/ 1997 200
10/ 1997 200
10/ 1997 200

DIFERENÇA SAIARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÉNIO DEVIDO

FGTS DEVIDO 1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 O,OSOO

1. 00 054
I 00 050
1,00 012

FGIS DEVIDO

FGTS DEVIDO

Total Atualizado com juros 689,6492,00Total Atualizado:
MÉS/ANO VERBA

11/ 1997 P12 DIFERENÇA SAIARIAL
11/ 1997 p50 AD.(EMP.SERV. DEVIDO

11/ 1997 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

11/ 1997 20Q FGTS DEVIDO

11/ 1997 20Q FGTS DEVIDO

11/ 1991 2PQ FGTS DEVIDO

359,19 Juros:

321, 15

9, 64

0,00
0,00
0,78

25, 69

1,33710332
1, 33710332
1,33710332
1,33710332
1, 33710332
1,33710332

240,18
7 21

0,00
0,00
0,58

19,21

1 00 054
1, 00 050
1. 00 012

1, 00 0, 0800

I, 00 0, 0800
1,00 0,0800

QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualixado:
MÉS/ANO VERBA

357 26 Juros 91 00 8 Total Atualizado ccm 3uros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

682,37
VAL . ATUAI

12/ 1997
12/ 1997
12/ 1997
12/ 1997
12/ 1997
12/ 1997
12/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

200 FGTS DEVIDO

240, 18
7,21
0, 00

0, 00
220,17

6, 61

0,00

11, 00 1, 0000 12, 00 p54
11,00 1,0000 12,00 p12
11, 00 1, 0000 12, 00 p5p

1, 00 0, 0800 1, 00 p54

1,31983331
1,31983331
1,31983331
1, 31983331
1,31983331
1,31983331
1, 31983331

317, 00
9, 52

0, 00
0,00

290, 59
8,72
0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 003

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I S A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTEI PPP1 - JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : Pl — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIEAMENTO : 2P/P9/1995 DATA BASE : 3P/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.SI SOMA

QTD. íNDICE DIVISOR BIISE IND.CORR.MON.

12/ 1997 2QQ FGTS DEVIDO

12/ 1997 200 FGTS DEVIDO

12/ 1997 2QQ FGTS DEVIDO

0,58
18, 14

19,21

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 050 1,31983331
1,00 152 1,31983331
1 00 012 1,31983331

0, 77

23, 94

25, 35

Tótã1 Atualit&do :

MES /ANO

VERBA

675,89 Juros: 90,00 t Total Atualizado coes juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

1.284,19
VAL . ATUAL

01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

7,21
0,00
0, 00

19,21
0,58

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1 00 054
1, 00 012
1 00 O50

1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068

313,41
9,41
0, 00
0,00

25, 07

0,76

Total Atlutll.sado :

MÊS /ANO

VERBA

348,65 Juros: 89,00
VALOR

Total Atualisado cam juros 658, 95
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Q O2/
O2/
O2/
O2/
O2/
O2/

1998 01 2 DIFERENÇA SAIARIAL

1998 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

1998 Q54 QUINQUÊNIO DEVIDO

1998 2PP FGTS DEVIDO

1998 2QQ FGTS DEVIDO

1998 2QQ FGTS DEVIDO

240, 18

7 21

0,00
0,00
0, 58

19,21

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1,00 p54
1, 00 p5Q
1 00 012

1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546

312,01
9, 37

0, 00
0,00
0,75

24, 96

Total Atualisadal
láÊS/ANO VERõA

347,09 Juros: 88,00 4 Total Atuslissdo cam juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

652,53
VAL. ATUAL

03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

7,21
0,00
0,00
0, 58

19,21

1, 00 0, 0800

I, 00 0,0800
1,00 0,0800

1. 00 o54
050

I,OO 012

1,28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436

309, 23
9,28
0,00
0, 00

0,75
24, 73

total S tualisada :

MÊ S/ANO VERBA

343,99 Juras: 87,00 B Total Atualizado cam juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVIsoõ BASE ZND.CORR.MON.

643,26

04/ 1998

0 04/ 1998
04/ 1998
04/ 1998
04/ 1998
04/ 1998

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7,21
0,00
0,00
0, 58

19,21

1, 00 0, 0800

1, 00 0,0800
1, 00 0, 0800

I 00 o54
050
012

1, 28145588
1,28145588
1,28145588
1,28145588
1,28145588
1,28145588

Total Atualisado:
MÊS/AMO VERBA

342,38 Juros: 86,00 t Total Atualisada cam juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

307,78
9,24
0,00
0, 00

0, 74

24, 62

636,83

05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD. TEMP . SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7,21
0,00
0, 00

0,58
19,21

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1, 00 Q54
00 050

1, 00 012

1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056

306, 39

9,20
0,00
0, 00

0,74
24, 51

Total Atualisacla : 340,84 Juras: 85,00 Total áltu&litado cam juros 630,55



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOAO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIEAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

MÊs/ANU vERBA QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.APUAL

06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998

012 DIFERENCA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 PGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

7,21
0,00
0,00
0,58

19, 21

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

I, 00 p 54
I, 00 p5p
1, OO 012

1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388

304,89
9,15
0, 00

0, 00

0,74
24,39

iotal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

339,17 Juros: 84,00 q Total Atualizado ccm juros 624,07
VALOR QTD. ÍNDZCE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

337,30 Juros:

07/ 1998 012 DIFERENCA SALARIAL

07/ 1998 Q5P AD.TEMP.SERV. DEVIDO

07/ 1998 p54 QUINQUÊNIO DEVIDO

07/ 1998 2pp FGTS DEVIDO

07/ 1998 200 FGTS DEVIDO

07/ 1998 2QQ FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

240, 18

7 21

0, 00

0, 00
0,58

19,21

83,00
VALOR

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800

054
1,00 050
1.00 O12

1,26247647
1,26247647
1,26247647
1, 26247647
1,26247647
1,26247647

303, 22

9, 10

0,00
0,00
0,73

24,25

Total Atualizado com juros 617,26
Q1D. ÍNDICE DIVISOR BASE Z10) CORR MON VAL ATUAL

08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7 21
0,00
0,00
0, 58

19, 21

1, 00 0, 0800 I, 00 p54
1, 00 0, 0800 I, 00 05p
1,00 0,0800 1,00 012

1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112

302, 09

9, 07

0, 00

0,00
0,73

24, 16

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

336,05 Juros: 82,00
VALOR

Total Atualizado com juros 611,61
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1998
09/ 1998
09/ 1998
09/ 1998
09/ 1998
09/ 1998

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.IEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGIS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7 21
0,00
0,00
0,58

19,21

1, 00 0, 0800
I, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1, 00 054
1, 00 p5p
1 00 012

1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116
1, 2521116

300,73
9,03
0,00
0,00
0,73

24,05

334,54 Juros:iotal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

10/ 1998 012 DIFERENCA SALARIAL

10/ 1998 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

10/ 1998 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

10/ 1998 200 FGTS DEVIDO

10/ 1998 2QQ FGTS DEVIDO

10/ 1998 2QQ FGTS DEVIDO

81,00
VALOR

240, 18
7,21
0, 00

0, 00
0,58

19,21

Total Atualizado cczz 3uros 605,52

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1,00 054
1, 00 ()5()
1 00 012

1, 24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595

298, 08

8, 95

0, 00

0, 00

0,72
23,84

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

331,59 Juros: 80,00 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

596,86

11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998

012 DIFERENCA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDQ

240,18
9,61
0, 00

0,00
19, 21

0,77

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,08OO

1, 00 p54
I 00 012
1,00 p5p

1,23350715
1,23350715
1,23350715
1,23350715
1,23350715
1,23350'715

296, 26

11, 85

0, 00

0,00
23,70

0,95



scjr033

TRT/SPD DIRETORXA DE SERVIÇO

R E L A T Ó R I 0 D E C Á

DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 005

L C U L 0 E ATUAL I Z A Ç A 0

ORIGEM : 01 — GOIANIA

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995
CALCULISTA:

DATA BASE

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE : 0001 - JOAO BATISTA DA SILVA 4
GERSON LOURENCO ~Q
30/06/2005

CÁLCULO IMP. RENDA:

Total Atualisada:

SIM

332,76 Juros: 79,00 8 Total Atualizal1o com juros 595,64

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA QK). ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR.MON. VAI..ATUAL

12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998

P12 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

9, 61

0, 00
0,00

240, 18

9, 61

0, 00

19, 98

19, 21
0,77

12, 00
12,00
12,00
1,00
1,00
1,00
1,00

1,0000
1, 0000
1,0000
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800

12, 00 054
12,00 012
12,00 050
1,00 054
1, 00 152
1,00 012
1,00 050

1, 22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785

294, 37

11,78
0, 00

0, 00

294, 37

11,78
0, 00

24, 49

23, 54

0, 94

'Total Atualizado :~-MÊS/ANO VERBA

661 27 Jtu:os 78 g 00 total Atualizado cam juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

1.177,06
VAL . ATUAL

01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

252,01
10, 08

0,00
0,00

20, 16

6,99
0,81
0,00

84,00
3,36

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

1. 00 o54
1,00 012

963
050

3 00 p54
012
050

1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1, 21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249

307,28
12,29
0,00
0, 00

24, 58

8, 52

0,99
0,00

102, 42

4, 10

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

460,18 Juros: 77,00 6 lotai Atualisado cam juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

814,52

02/
O2/
O2/
O2/

y O2/

1999 p12 DIFERENÇA SALARIAL

1999 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

1999 054 QUINQUÉNIO DEVIDO

1999 200 IGTS DEVIDO

1999 200 FGTS DEVIDO

1999 2pp FGTS DEVIDO

252,01
10,08
0, 00

0, 00
0,81

20, 16

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 O,OBOO

054
050

1,OO 012

1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782

304,75
12,19

0, 00

0, 00

0, 98

24,38

Total Atualizadcl
MÊS/ANO VERBA

342,30 Juros: 76,00
VALOR

Total Atualizado cam juros 602,45
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999

01 2 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
10, 08

0,00
0, 00

0,81
20, 16

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1,00 o54
1,00 p5p
1, 00 012

1,19540439
1,19540439
1,19540439
1,19540439
1 19540439
1,19540439

301,25
12, 05
0,00
0,00
0, 97

24, 10

Total Atuall.sado :

MÊS /ANO

VERBA

338,37 Juroãl 75,00
VALOR

Total Atualisado com juros 592,15
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1999 012 DIFERENÇA SAIARIAL
04/ 1999 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

04/ 1999 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

04/ 1999 200 FGTS DEVIDO

252,01
10,08

0, 00

0, 00 1, 00 0, 0800 1, 00 p54

1,18816608
1 18816608
1,18816608
1,18816608

299,43
11,98
0,00
0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS lIUDICIAIS Pág.: 006

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊs/ANo vsaaa

CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.St SOMA

QTD. fNDZCE DZVZSOa BASE ZND.CORR.MON.

04/ 1999 2PP FGTS DEVIDO

04/ 1999 200 FGTS DEVIDO

0,81
20, 16

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 050 1,18816608
1,00 012 1,18816608

0,96
23, 95

To 841 Atu41iz4do :

MÊs/ANU vsszm
336, 32 Juros : 74, 00 8 Total Atualizado com juros

VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BllSE IND.CORR.MON.

585,20

05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05Í 1999
05/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
10,08
0, 00

0, 00

0,81
20, 16

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1, 00 p54
1,00
1, 00 012

1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026

297, 71

11, 91

0, 00
0,00
0,96

23,82

TotlL1 AtulLlisado :

MÊs/ANG vERBA

296, 79

11,87
0,00
0,00
0,95

23,74

06Í 1999 012

~06/ 1999 050
06/ 1999 p54
06/ 1999 200
06/ 1999 200
06/ 1999 200

252,01
10, 08

0,00
0,00
0,81

20, 16

1, 17769997
1,17769997
1,17769997
1,17769997
1,17769997
1,17769997

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

1, 00 0, 0800

00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 p54
1 00 05O
1 00 012

334,40 Juros: 73,00 4 Total Atualizado com juros 578,51
VALOR 01D. ÊNDZCE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

333,35 Juros: 72,00 8 Total Atualizado com juros 573,36
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07Í 1999
07/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
10,08
0,00
0,00
0,81

20, 16

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,17425588
1,17425588
1,17425588

1, 00 054 1, 17425588
1, 00 050 1, 17425588
1,00 012 1,17425588

295, 92

11,84
0,00
0,00
0,95

23, 67

lotai AtluLLLsado :

MÊS /ANO

VERBA

332,38 Juros: 71,00 1 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. fNDICB Dzvzsoa Rasa ZND.CORR.MON.

568,37

08/ 1999
08/ 1999

008/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999

012 DIFERENÇA sALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FG18 DEVIDO

252,01
10,08

0, 00

0, 00
0,81

20, 16

1,00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1, 00 054
050

1 00 012

1, 1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078

1otã1 Atu41144do :

MÊs/Aso vsaaa
331,41 Juros: 70,00 8 'Total Atualizado elza juroz

VALOR QTD. fNDZCE DIVZSOR BASE IND.CORR.MON.

295, 06
11, 80

0, 00
0, 00
0,95

23, 60

563,4O

09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999

Total Atmllizado : 330,52 Juros:

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD. TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252, 01

10, 08

0, 00

0, 00

0,81
20, 16

69ÍOO 8

1,16763766
1, 16763766
1, 16763766

1,00 054 1,16763766
1,00 050 1,16763766
1,00 012 1,16763766

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

Total Atuall.sado ccm juros

294,26
11,77
0,00
0, 00

0, 95

23, 54

558,58



ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995

scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDIC1AIS Pág.: 007

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA BASE : 30/06/2005 y
CALCULO IMP. RENDA:

MÊS/ANO VERBA

SIM CALCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252, 01

10, 08

0,00
0, 00
0,81

20, 16

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1, 00 0, OSOO

1, 00 p 54
1, 00 p5p
1 00 012

1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894

293,59
11, 74

0, 00
0,00
0, 94

23, 49

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

329 76 Juros: 68,00 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

554,00

332 27 Jures :

11/ 1999 012 DIFERENÇA SALARIAL

11/ 1999 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

11/ 1999 054 QUINQUÉNIO DEVIDO

11/ 1999 2PP FGTS DEVIDO

ll/ 1999 2PP FGTS DEVIDO

11/ 1999 200 FGTS DEVIDO

otal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

252,01
12,60
0,00
0, 00

20, 16

1, 01

67,00
VALOR

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 054
1, 00 012
1, 00 05p

1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1, 16267591

Total Atualizado cem juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.!áON.

293, 01

14, 65

0, 00

0, 00

23,44
1 17

554,89
VAL . ATUAL

12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

200 IGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
12, 60
0,00
0, 00

252,01
12, 60

0,00
21 17
20,16

1, 01

12,00 1, 0000 12, 00 p54
12, 00 1, 0000 12, 00 03 2
12, 00 1, 0000 12, 00 p5p

1, 00 0, 0800 1, 00 054
1, 00 0, 0800 1, 00 152
1,00 0,0800 1,00 pl2
1,00 0,0800 1,00 p50

1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920O63
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1, 15920063

292,13
14,61

0, 00

0, 00

292, 13

14, 61

0,00
24, 54

23 37

1, 17

lotai Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

56 Juros: 66 00 8 iotal Atualizado com juros 1.099,85
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.!áON. VAL.ATUAL

01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

963 I/3 DE FÉRIAS

252,01
12,60
0,00
0,00

20, 16
7,06
1, 01

0,00
84,00
4,20

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

1,00 p54
1,00 O12
1, 00 963
1, 00 05p
3 00 O54
3. 00 012
3. 00 OEO

1, 15671485
1,15671485
1,15671485
1, 15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485

291, 50

14,57
O,OO

0,00
23 32

8, 17

1, 17

0,00
97, 16
4,86

Total Atuaiizado:
MÊS/ANO VERBA

440,75 Juros: 65,00
VALOR

Total Atualixado com juzos 727,24
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 2000
02/ 2000
02/ 2000
02/ 2000
02/ 2000
02/ 2000

P12 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

letal Atualizado: 329,81 Juros:

252,01
12, 60

0, 00
0,00
1,01

20, 16

64,00

1,00 0,0800 1,00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 05p
1,00 0,0800 1,00 plZ

Total Atualizado com juros

1, 15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827

290, 83

14, 54

0, 00
0,00
1 17

23 27

540,89



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 008

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA tujUIZAMENTO : 20/Q9/1995 DATA BASE : 30/Qó/2005

CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

QTD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND . CORR.MON. VAL. ATUAL

03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000

012 DIFERENOA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
12, 60

0,00
0,00
1,01

20, 16

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1. 00 0 0800 1, 00 p5p
1,00 0,0800 1,00

1, 15144673
1, 15144673
I, 15144673
1,15144673
1,15144673
1,15144673

290,18
14,51

0,00
0,00
1, 16

23,21

lotai Atualiz&do :

MÊS/ANO VERBA

329 06 ouros: 63,00
VALOR

Total Atualizado com juros 536,37
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.AIUAL

328,63 toros:

04/ 2000 012 DIFERENOA SALARIAL

04/ 2000 PSP AD.TEMP.SERV. DEVIDO

04/ 2000 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

04/ 2000 2PP FGTS DEVIDO

04/ 2000 200 FGTS DEVIDO

04/ 2000 200 FGTS DEVIDO

atai Atualiz&do :

MÊS /ANO

VERBA

252,01
12,60

0,00
0, 00

1,01
20, 16

62,00

1, 14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064
1, 14995064

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1 00 o54
1,00 05p
1 00 012

lotai Atuaiizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

289,80
14, 49

0, 00

0, 00

1,16
23, 18

532,38
VAL . ATUAL

05/ 2000
05/ 2000
05/ 2000
05/ 2000
05/ 2000
05/ 2000

012 DIFERENOA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
12,60

0, 00

0, 00
1,01

20, 16

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1, 00 054
I, 00 póp
1,00 012

1,14709209
1,14709209
1,14709209
1,14709209
1,14709209
1,14709209

289,08
14, 45

0, 00

0,00
1,16

23 13

Total Atualizado :

MÊs/ANQ vERSA
327,82 Ouros: 61,00 8 Total Atualizado com juros

VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

527,79
VAL . ATUAL

06/ 2000
06/ 2000
06/ 2000
06/ 2000
06/ 2000
06/ 2000

012 DIFERENOA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEUIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252, 01

12, 60

0, 00

0, 00
1,01

20, 16

1,00 0,0800
1,00 0, 0800
1,00 0,0800

l,oo O54
1, 00 p5p
1 00 012

1,14464255
1,14'(64255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255

Total Atualizado :

MÊs/ANU vERSA
327 12 Juros: 60,00 8 Iotal Atualizado com juros

I

VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

288,46
14,42
0,00
0,00
1, 16

23, 08

523,39
VAL. ATUAL

07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000

Pj 2 DIFERENOA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEvIDo

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

252,01
12, 60

0,00
0,00
1,01

20, 16

1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00 012

1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1, 14287453

288,02
14,4O
0, 00

0,00
1,15

23, 04

lotai Atualizado:
MÊs/ANo vERBA

326,61 Soros: 59,00 8 Total Atualizado com juros 519,31
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.AIUAL

08/ 2000
08/ 2000
08/ 2000
08/ 2000
08/ 2000
08/ 2000

012 DIFERENOA SAIARIAL

050 AD.IEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDo

252, 01
12,60
0, 00

0, 00

1, 01

20, 16

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 póp
1, 00 0, 0800 1, 00 p12

1,14056488
1,14056488
1,1405648S
1, 14O56488
1, 14056488
1,14056488

287,43
14,37
0,00
0, 00
1,15

22, 99



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 009
RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIEAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

Pg
CÁLCULO IMP. RENDA:

lotai Atualisadó:

SIM

325,94 Juros: 58,00 8 Total Atualisado com juros 514,99

CÁLC(7LO I.N.S.S. : SIM P.G. T.S : SOMA

MÊ 8 /ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 2000
09/ 2000
09/ 2000
09/ 2000
09/ 2000
09/ 2000

257, 05

12, 85

0, 00

0,00
1,03

20, 56

lotai Atualirado :

MES /ANO

VERBA

332,12 Juros: 57,00
VALOR

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD. TEMP. SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1, 1393822
1,1393822
1,1393822
1,1393822
1,1393822
1, 1393822

1, 00 054
1, 00 p50
1, 00 012

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

I, 00 0, 0800

lotai Atualisadó com juros
QID. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

292, 88

14, 64

0, 00

0,00
1, 17

23, 43

521,43

10/ 2000 012
10/ 2000 050

pio/ 2OOO O54
10/ 2000 200
10/ 2000 200
10/ 2000 200 FGTS DEVIDO

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

257, 05

12, 85

0, 00

0, 00

1,03
20, 56

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1, 13788475
1, 13788475
1, 13788475

1,00 p54 1,13788475
1,00 050 1, 13788475
1,00 012 1,13788475

292, 49

14, 62

0,00
0, 00

1, 17

23, 39

Total Atualisado :

MÉS/ANO VERBA

331 67 Juros: 56,00 8 'Total Atualisado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

517,41

11/ 2000
11/ 2000
11/ 2000
11/ 2000
11/ 2000
11/ 2000

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTs DEUIDo

200 FGTS DEVIDO

257, 05

15, 42

0, 00

0,00
20, 56

1 23

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1, 00 p 54
1 ~ 00 012

050

1, 13652433
1,13652433
1,13652433
1,13652433
1,13652433
1,13652433

292, 14

17, 53

0,00
0,00

23 37

1, 40

lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

334,44 Juros: 55,00
VALOR

lutai Atulr(isado cols juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

518,38
VAL . ATUAL

12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000
12/ 2000

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

257,05
15,42
0, 00

0, 00
257,05

15,42
0, 00

23., 79
20, 56

1,23

12, 00

12, 00

12, 00
1,00
1, 00
1,00
1,00

1,0000
1, 0000
1,0000
0,0800
0, 0800
0, 0800
0, 0800

12,00 054
12, 00 012
12,00 p5p

1, 00 054
I 00 152
I 00 012
1,00 05p

1, 13539915
1,13539915
1,13539915
1, 13539915
1,13539915
1,13539915
1, 13539915
1,13539915
1,13539915
1,13539915

291, 85
17, 51

0, 00

0, 00
291,85

1'l, 51

0, 00

24,74
23, 34

1,40

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

8 p 2 p Juros : 5 4, 0 0
VALOR

Total Atualisado com juros 1.029,03
QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR,MON.

01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001
01/ 2001

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUPNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÊRIAS

265, 96

15, 96

0, 00

0, 00

21,28
7, 52
1,28
0,00

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1, 00 1, 0000

054
1 00 012
1,00 963
1,00 p5p
3, 00 054

1,13384691
1,13384691
1,13384691
1,13384691
1,13384691
1,13384691
1,13384691
1,13384691

301, 56

18, 10

0, 00

0, 00

24,13
8,53
1,45
0, 00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 010 '
RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
SIM ULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

01/ 2001 963 1/3 DE FÉRIAS

01/ 2001 963 1/3 DE FÉRIAS

88, 65

5, 32

1,00 1,0000
1,00 1,0000

3,00 012 1,13384691
3,00 050 1,13384691

100,52
6, 03

Total Atualisado:
MÊS/ANO VERBA

460, 32 Jurosl 53, 00
VALOR

iotal Atualizado cam juros 704,29
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 2001
02/ 2001
02/ 2001
02/ 2001
02/ 2001
02/ 2001

01,2 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

265,96
15,96
0, 00
0,00
1,28

21,28

1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0 0800 1,00 05p
1,00 0,0800 1,00 p12

1, 13342981
1, 13342981
1,13342981
1,13342981
1,13342981
1,13342981

301,45
18,09
0, 00
0,00
1,45

24, 12

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

345,11 Juros: 52,00
VALOR

Total Atualizado cam juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.!40N.

524,57

03/ 2001
+03/ 2OOI

03/ 2001
03/ 2001
03/ 2001
03/ 2001

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

265, 96

15, 96

0,00
0,00
1, 28

21, 28

1, 00 0, 0800 1, 00 054
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1,00 0,0800 1,00 P12

1, 13147914
1, 13147914
1,13147914
1,13147914
1,13147914
1,13147914

300, 93

18,06
0,00
0,00
1,45

24, 08

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

344 52 Juros ; 51, PP 8 Total Atualizado cam juros 520,23
VALOR Qio. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 2001
04/ 2001
04/ 2001
04/ 2001
04/ 2001
04/ 2001

265, 96

15, 96

0, 00

0, 00

1,28
21, 28

Total Ata&liaado :

MÊs/ANo vERBA

343,98 Juros: 50,00
VALOR

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1, 12973257
1,12973257
1,12973257
1,12973257
1,12973257
1,12973257

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00
1,00 0,0800 1,00 p12

Total AtualizadÕ cota juros

300, 46
18,03

0, 00
0, 00

1,45
24,04

515,97
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 2001
05/ 2001

005/ 2001
05/ 2001
05/ 2001
05/ 2001

265, 96
15, 96

0, 00
0,00
1,28

21, 28

Iotal Atualisado:
MÊS/ANO VERBA

343,36 Juros: 49,00
VALOR

P12 DIFERENÇA SAIJIRIAL

050 AD.IEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,12767231
1, 12767231
1,12767231

1 00 054 1,12767231
1,00 05p 1,12767231
1,00 P12 1,12767231

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE IND.CORR.MON.

299, 92

18, 00
o,oo
0,00
1,44

24, 00

511,61
VAL . ATUAL

06/ 2001
06/ 2001
06/ 2001
06/ 2001
06/ 2001
06/ 2001

012 DIFERENÇA 5AIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

Total Atualizadol 342,85 Juros:

265, 96

15, 96
0,00
0, 00

1,28
21, 28

48,00

1,12603056
1,12603056
1,12603056

1, 00 p54 I, 12603056
1,00 050 1,12603056
1,00 pl2 1,12603056

I, 00 0, 0800

I, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

299,48
17, 97

0, 00

0, 00
44

23, 96

507,42Total Atualizado com juros



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 011

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: QQQ1 — JOÂO BATISTA DA SILVA
&0

CALCULISTA: GERSON LOURENÇOORIGEM : 01 — GOIÂNIA

DATA AJUIEAMENTO : 2Q/09/1995 DATA BASE : 3Q/Qs/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA QTD. fNDZCE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 2001
07/ 2001
07/ 2001
07/ 2001
07/ 2001
07/ 2001

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

20() FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

265, 96

15, 96
0,00
0,00
1,28

21, 28

1,00 0,0800 1,00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1,00 0,0800 1,00 pl2

1,12328861
1,12328861
1,12328861
1,12328861
1,12328861
1,12328861

298,75
17, 93

0,00
0,00
1,44

23, 90

Total Atualisado :

MÊ 8 /ANO VERBA

342 (72 Juros: 47,00 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

502,77
VAL . ATUAL

340,85 Juros:

08/ 2001 012 DIFERENCA SALARIAL

08/ 2001 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

08/ 2001 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

08/ 2001 2QQ FGTS DEVIDO

08/ 2001 2PP FGTS DEVIDO

08/ 2001 2PO FGTS DEVIDO

otal Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

265,96
15, 96

0,00
0,00
1,28

21, 28

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1, 00

1,00 05P
1,00 pl2

1, 11944221
1,11944221
1,11944221
1,11944221
1,11944221
1,11944221

46,00 8 1otal Atualizado com juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

297, 73

17, 87
0,00
0,00
1,43

23, 82

497,64

09/ 2001
09/ 2001
09/ 2001
09/ 2001
09/ 2001
09/ 2001

012 DIFERENQA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

274,60
16, 48

0, 00

0,00
1, 32

21, 97

1 00 Og 0800 1 00 Q54
1, 00 0, 0800 1, 00 psp
1,00 0,0800 1,00 012

1, 11762384
1, 11762384
1,11762384
1,11762384
1,11762384
1,11762384

306, 90

18, 42

0, 00

0, 00
1,48

24, 55

Total Atualizado :

MÊS /ANO

VERBA

274(,60
16,48
0,00
0,00

21,97
1,32

10/ 2001 012
10/ 2001 050
10/ 2001 054
10/ 2001 200
10/ 2001 200
10/ 2001 200

1,11437766
1,11437766
1,11437766
1,11437766
1,11437766
1,11437766

DIFERENCA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

FGTS DEVIDO 1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800

1, 00 054
1 00 012
1,00 QSP

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

351 35 Juros 45 00 8 'Total Atualissdo com juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

509,46

306, 01
18, 36

0, 00
0,00

24,48
1,47

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

350,32 Juros: 44,00 8 1otal Atualisado ccm juros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON.

504,46

11/ 2001
11/ 2001
11/ 2001
11/ 2001
11/ 2001
11/ 2001

012 DIFERENCA SAIARIAL

05Q AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FG18 DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

274,60
19,22
0,00
0,00

21, 97

1,54

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 O, OSOO

1. 00 OS4
1, 00 012
I 00 OSO

1,11223327
1, 11223327
1,11223327
1,11223327
1,11223327
1,11223327

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

352 95 Juros: 43,00 8 Total Atualizado com juros
/

VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND,CORR.MON.

305, 42

21, 38

0, 00

0, 00
24,44

1,71

504,72
VAL . ATUAL

12/ 2001
12/ 2001
12/ 2001
12/ 2001
12/ 2001
12/ 2001
12/ 2001

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

274,60
19,22
0,00
0, 00

274,60
19,22
0,00

12,00
12,00
12,00
1,00

1,11003208
1,11003208
1,11003208
1,11003208
1,11003208
1,11003208
1,11003208

1,0000 12,00 054
1,0000 12,00 012
1,0000 12,00 050
0, 0800 1, 00 054

304,81
21, 33

0, 00

0, 00
304,81

21 33
0, 00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 012
/

RELATÓRIO DE CÁLCULO E ATUAL I SAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIEAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO vsaBA QTD. fNDZCE DZVZSOa BAsE ZND.CORR.MON.

12/ 2001 200 FGTS DEVIDO

12/ 2001 200 FGTS DEVIDO

12/ 2001 2()0 FGTS DEVIDO

23, 51

21, 97

1,54

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

152 1,11003208
1,00 012 1,11003208
1,00 050 1,11003208

26, 10
24,39
1,71

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

704,48 turca: 42,00
VALOR

Total Atualizado com juros 1.000,36
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 2002 P12 DIFERENCA SALARIAL

01/ 2002 p50 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

01/ 2002 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

01/ 2002 2PP FGTS DEVIDO

01/ 2002 200 FGTS DEVIDO

01/ 2002 200 FGTS DEVIDO

01/ 2002 2pp FGTS DEVIDO

01/ 2002 963 1/3 DE FÉRIAS

01/ 2002 963 1/3 DE FÉRIAS

01/ 2002 963 1/3 DE FÉRIAS

Total Atualizado: 468i45 Juros:
MÊS/ANO VERBA

274,60
19,22
0, 00

0, 00

21, 97

7,83
1,54
0,00

91, 53
6,41

41,00
VALOR

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000
1,00 1,0000

1,00 p54
1, 00 plz
1, 00 963
1, 00 05p

00 054
3, 00 p12

050

1, 10716342
1,10716342
1,10716342
1,10716342
1,10716342
1,10716342
1,10716342
1, 10716342
1, 10716342
1,10716342

304,03
21,28
0,00
0,00

24, 32

8, 67

1,71
0,00

101,34
7, 10

Total Atualizado com juros 660,51
QTD. ÍNDZCE DIVISOR BASE ZND,CORR,MON, VAL.ATUAL

02/ 2002
02/ 2002
02/ 2002
02/ 2002
02/ 2002
02/ 2002

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

2()0 FGTS DEVIDO

274,60
19,22
13 73

1, 10

21, 97

1, 54

1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 050

1,10586844
1,10586844
1,10586844
1,10586844
1,10586844
1,10586844

303,67
21,25
15, 18

1,22
24, 30

1,70

Total Atualizado :

MÊs/Aao vsaBA
367 32 Juros: 40,00 8 Total Atualizado com juros

VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

514,25

03/ 2002
03/ 2002
03/ 2002
03/ 2002
03/ 2002
03/ 2002

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

274,60
19,22
13 73

1, 10
1,54

21, 97

1, 00 0, 0800 1, 00 054
1,00 0,0800 1,00 õ50
1,00 0,0800 1,00 012

1,10392774
1,10392774
1,10392774
1,10392774
1,10392774
1, 10392774

303, 14

21, 22

15, 16
1,21
1, 70

24,25

Total Atualisadol~ .
MÊS/ANO VERBA

366 i 68 Juros : 3 9, 00 4 Tota1 Atua14zado cou 3uros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

509,69
VAL . ATUAL

04/ 2002
04/ 2002
04/ 2002
04/ 2002
04/ 2002
04/ 2002

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

274,60
19, 22
13 73

1, 10

21, 97

1, 54

1 00 OgÕ800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 p5p

1,1013319
1,1013319
1,1013319
1,1013319
1,1013319
1,1013319

302,43
21, 17

15, 12

1 21
24,20

1,70

Total Atualiz&do :

MÊS/ANO VERBA

365,83 turca: 38,00 4 Total Atualizado ccm juros
VALOR QTD. fNÕzcE Dzvzsoa BAsa IND.CORR.MON.

504,85

05/ 2002
05/ 2002
05/ 2002
05/ 2002
05/ 2002
05/ 2002

pl2 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

274,60
19,22
13, 73

1, 10
1,54

21, 97

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1,09910402
1,09910402
1, 09910402

1, 00 054 1, 09910402
1, 00 p50 1, 09910402
1, 00 P1,2 1, 09910402

301, 81

21, 12

15, 09

1,21
1,69

24,15



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS iIUDICIAIS Pág.: 013

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

ORIGEM : 01 — GOIANIA CATCULISTAi GERSON LOURENCO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTEi 0001 — JOAO BATISTA DA SILVA
~2/

~0 &
DATA AJUIEAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

Total Atmilixado :

20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
SIM

365,07 Juros:

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.Si SOMA

37,00 8 Total Atualixado com juros 500,15

MÊS/ANO VEilBA

06/ 2002
06/ 2002
06/ 2002
06/ 2002
06/ 2002
06/ 2002

274, 60

19,22
13, 73

1, 10

21, 97

1,54

'Total Atilalixado :

MÊs/luio vERBA

364,51 Juros: 36,00
VALOR

P12 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,09736798
1,09736798
1,09736798
1,09736798
1,09736798
1,09736798

1, 00 0, 0800 1, 00 p 54
1,00 0,0800 1,00
I, 00 0. 0800 I, 00 05p

Total Atualixado com juros

301, 34

21,09
15, 07

1,21
24, 11

1, 69

495,73
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON. VAL.ATUAL

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IiiD.COilR.MON. VAL.ATUAL

07/ 2002
07/ 2002

~07/ 2002
07/ 2002
07/ 2002
07/ 2002

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

300,60
21,04
15,03
1,20
1, 68

24, 05

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 09446109
1,09446109
1, 09446109

1, 00 054 1, 09446109
1, 00 050 1, 09446109
1,00 012 1,09446109

329, 00
23,03
16,45
1,31
1,84

26, 32

1otal Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

39'I, 95 Juros: 35, 00 8 1otal Atualixado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BliSE IND. CORR.MON.

537,23
PAL . ATUAL

08/ 2002
08/ 2002
08/ 2002
08/ 2002
08/ 2002
08/ 2002

300, 60

21, 04

15, 03

1,20
24, 05

1, 68

Totlil Atuaiixado :

MÊS/ANO VERBA

396,96 Jutosi 34,00
VALOR

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FG1S DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,09175245
1, 09175245
1,09175245
1,09175245
1,09175245
1,09175245

1 00 054
1. 00 012
1,00 050

1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1,00 0,08OO

1otal Atualixado com juros

328,18
22, 97

16, 41

1,31
26,26

1, 83

531,93
QTD. ÍNDICE DIVISOR BliSE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 2002
09/ 2002
09/ 2002
09/ 2002
09/ 2002
09/ 2002

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

311,12
21,78
15, 56
1,24
1,74

24,89

1, 00 0,0800
1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1, 00 p 54
1, 00 p5p
1 00 012

1, 08921676
1,08921676
1,08921676
1,08921676
1,08921676
1,08921676

10 tal Atuali.sado :

MÊS/ANO VERBA

409,91 Juros: 33,00 8 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

338,88
23 72

16, 95

1, 35

1, 90
27. 11

545,18

10/ 2002
10/ 2002
10/ 2002
10/ 2002
10/ 2002
10/ 2002

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

311, 12

21, 78

15, 56

1,24
1,74

24,89

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 p5p
1,00 0,0800 1,00

1, 08621013
1, 08621013
1,08621013
1,08621013
1,08621013
1,08621013

337,94
23, 66

16, 90

1,35
1,89

27, 04

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

408,78 Juros: 32,00 8 Total Atualixado ccm juros 539,59
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 2002 012 DIFERENÇA SAIARIAL
11/ 2002 P5P AD.TEMP.SERV. DEVIDO

311, 12
24, 89

1,08334576
1,08334576

337,05
26, 96



scjr033

TRT/SPD DIRETORZA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 014

RELATÓRIO D E CÁLCULO E A T U A L I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.Sl SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON.

11/ 2002 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

11/ 2002 200 FGTS DEVIDO

11/ 2002 2pp FGTS DEVIDO

11/ 2002 200 FGTS DEVIDO

15,56
1,24
1,99

24, 89

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0, 0800

1 00 O54
pl& 050

012

1,08334576
1,08334576
1,08334576
1,08334576

16, 86
1,34
2,16

26, 96

Totlzl Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

411,33 Juros: 31,00
VALOR

Total Atualizado com juros 538,84
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002
12/ 2002

+12/ 2002
12/ 2002

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

311,12
24,89
15, 56

15, 56
311,12
24,89
1,24

28,12
24,89
1,99

12, 00

12, 00

12, 00

1, 00

1,00
1,00
1,00

1,0000
1,0000
1,0000
0, 0800
0,0800
0,0800
0,0800

12, 00

12, 00

12, 00
1, 00

1, 00

1,00
1,00

054
012
050
054
152
012
050

1, 07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003
1,07945003

335,84
26,87
16,80
16,80

335,84
26, 87

1,34
30, 35
26,87

2, 15

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

819,73 Juros: 30,00
VALOR

Total Atualizado com 3uros 1.065,65
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003
01/ 2003

321,70
25,74
16, 09
1,29
9,70
2,06

25,74
5,36
8, 58

107, 23

Total Atualizado :

MÊS /ANO

VERSA

562,34 Juros: 29,00

P12 DIFERENÇA SAIAãIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

1,07421003
1,07421003
1,07421003
1, 07421003
1,07421003
1,07421003
1,07421003
1,07421003
1,07421003
1, 07421003

345,57
27, 65

17, 28

1, 39

10, 42

2 21

27, 65

5,76
9, 22

115, 19

1, 00 0, 0800

I, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 1, 0000
1,00 1,0000
1,00 1,0000

054
1, 00 963
1. 00 o5o
1 00 012
3 00 p54

050
012

Totlzl Atualizado sess 3uzos 725,42
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

O2/
O2/0-/
O2/
O2/
O2/

2003 012 DIFERENÇA SALARIAL

2003 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

2003 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

2003 200 FGIS DEVIDO

2003 200 FGTS DEVIDO

2003 200 FGTs DEUIDO

321, 70

25, 74

16, 09
1,29
2,06

25, 74

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

I, 00 0, 0800

1, 00 054
1, 00 p5p

012

1,0698067
1,0698067
1,0698067
1,0698067
1,0698067
1.,0698067

344,16
27,54
17,21

1,38
2,20

27, 54

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

420,03 Juros: 28,00
VALOR

Total Atuali.sado com juros
QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE ZND,CORR.MON.

537,64

03/ 2003
03/ 2003
03/ 2003
03/ 2003
03/ 2003
03/ 2003

Total Atualisadol 418,44 Jurosl

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

321, 70

25,74
16,09
1,29
2,06

25,74

27,00

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 p5p
1, 00 0, 0800 1, 00 012

Total Atualizsdo com juros

1,06577594
1,06577594
1,06577594
1,06577594
1,06577594
1.,06577594

342, 86
27,43
17,15

1 37

2,20
27, 43

531,42



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 015

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIEAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOAO BATISTA DA SILVA

P v
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊs/ANO UERBA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

QTD. fNDZCE DZVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.AZUAL

04/ 2003
04/ 2003
04/ 2003
04/ 2003
04/ 2003
04/ 2003

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD ~ TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

321,70
25,74
16, 09

1,29
25,74
2,06

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1 00 O54
1, 00 p 12

050

1,06133531
1,06133531
1,06133531
1,06133531
1,06133531
1,06133531

341,43
27 32

17,08
1 37

27 32
2,19

letal Atualizado:
MÊs/ANU vERBA

416,71 Juros: 26,00 8 letal Atualizado cem juros
VALOR QTD, fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

525,05
VAL . ATUAL

414,77 Juros:

05/ 2003 012 DIFERENÇA SALARIAL

05/ 2003 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

05/ 2003 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

05/ 2003 2pp FGTS DEVIDO

05/ 2003 2pp FGTS DEVIDO

05/ 2003 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

321,70
25,74
16, 09
1,29

25, 74

2,06

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 012
1,00 0,0800 1,00 05P

1,05642295
1,05642295
1,05642295
1,05642295
1,05642295
1,05642295

pp 8 Total Atuallzado com juros
VALOR {}TD. fNDZCE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

339, 85

27,19
17,00
1,36

27, 19
2, 18

518,46

06/ 2003
06/ 2003
06/ 2003
06/ 2003
06/ 2003
06/ 2003

01 2 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

353, 80
28,30
17, 69

1,42
28, 30
2,26

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 p54
1. 00 012
1 00 OEO

1,05204015
1,05204015
1,05204015
1, 05204015
1,05204015
1,05204015

372 21
29,77
18, 61

1,49
29, 77

2, 38

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

454 23 Juros 24,po 8 Total Atualizado com juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

563,25

07/ 2003
07/ 2003
07/ 2003
07/ 2003
07/ 2003
07/ 2003

012 DIFERENCA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

353,80
28, 30

17, 69

1,42
2,26

28, 30

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 0,0800

1 00 o54
1. 00 o5o
1, 00 012

1, 046322
1,046322
1,046322
1,046322
1,046322
1,046322

370, 19
29,61
18,51
1,49
2,36

29, 61

Total Atualizado :

}áÊS/ANO VERBA

451,77 Juros: 23,00
VALOR

Total Atualizado com juros 555,68
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 2003
08/ 2003
08/ 2003
08/ 2003
08/ 2003
08/ 2003

P12 DIFERENGA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

353,80
28,30
17,69
1,42

28,30
2,26

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 054
1,00 012
1,0O OEO

1,04211394
1,04211394
1, 04211394
1,04211394
1,04211394
1, 04211394

letal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

449,95 Juros: 22,0p 8 letal Atualizado com juros
VALOR QTD. fNDZCE DZVZSOR BASE ZND. CORR.MON.

368, 70

29, 49

18, 43

1,48
29,49
2,36

548,94

09/ 2003
09/ 2003
09/ 2003
09/ 2003
09/ 2003
09/ 2003

012 DIFERENQA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

30, 45

19, 03

1,52
2,44

30, 45

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1, 00 p54
1, 00 p5p
1, 00 O 12

1, 03862002
1,03862002
1,03862002
1,03862002
1,03862002
1,03862002

395, 32

31, 63

19, 76

1, 58

2, 53

31, 63
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 016

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/05/2005
CÁLCULO IMP. RENDA:

Total Atualixado :

SIM

482,45 Juros: 21,00 8 letal Atualizado com juros 583,76

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

MÊS /ANO

VERBA VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.AZUAL

10/ 2003
10/ 2003
10/ 2003
10/ 2003
10/ 2003
10/ 2003

380, 62

30,45
19, 03

1, 52

2, 44

30, 45

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

480,89 Jures: 20,00
VALOR

012 DIFERENÇA SALARIAI

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 ÍGTS DEVIDO

200 FG18 DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,03529363
1,03529363
1,03529363
1,03529363
1,03529363
1,03529363

1,00 0,0800 1,00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 p5p
1,00 0,0800 1,00 plZ

letal Atualixado com jures

394, 05

31, 52

19, 70

1, 57

2, 53

31, 52

577,07
QTD. ZNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 2003
11/ 2003

~11/ 2003
11/ 2003
11/ 2003
11/ 2003

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

34,26
19, 03

1, 52

2,74
30,45

1,00 0,0800
1,00 0,0800
I, 00 0, 0800

00 054
1. 00 OSO

1. 00 O12

1,0334582
1,0334582
1,0334582
1,0334582
1,0334582
1,0334582

393,35
35,41
19, 67

1, 57

2,83
31, 47

Total Atualizado;
MÊS/ANO VERBA

484 30 Juros: 19,00 8 Total Atualizado com juros
Í

VALOR QTD. fNDZCE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

576,32
VAL . ATUAL

12/ 2003
12/ 2003
12/ 2003
12/ 2003
12/ 2003
12Í'003
12/ 2003
12/ 2003
12/ 2003
12/ 2003

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SAL7UÍIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

34, 26

19, 03

19, 03
380, 62

34,26
1, 52

34, 71

30, 45
2,74

12, 00

12, 00

12, 00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,0000
1, 0000
1,0000
0,0800
0, 0800
0,0800
0, 0800

12,00
12, 00
12, 00
1,00
1, 00
1,00
1,00

1,03149939
1,03149939
1, 03149939

054 1,03149939
012 1,03149939
050 1,03149939
054 1,03149939
152 1,03149939
012 1,03149939
050 1,03149939

392,61
35, 34

19, 63

19, 63

392, 61

35, 34
1, 57

35,80
31,41
2,83

966,77 JurosÍTotal AtualizadoÍ
MÊS/ANO VERBA

01/ 2004 012 DIFERENÇA SALARIAL

01/ 2004 P50 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

01/ 2004 054 QUINQUÉNIO DEVIDO

01/ 2004 20P FGIS DEVIDO

01/ 2004 2pp FGTS DEVIDO

01/ 2004 200 FGTS DEVIDO

01/ 2004 200 FGTS DEVIDO

01/ 2004 963 1/3 DE FÉRIAS

01/ 2004 963 1/3 DE FÉRIAS

01/ 2004 g63 I/3 DE FÉRIAS

18,00

380, 62

34, 26
19,03
1,52

11,57
2,74

30, 45

6, 34

11,42
126, 87

Total Atualixado com juros 1.140,79

I, 00 0, 0800

1., 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 1,0000
1, 00 1, 0000
1,00 1,0000

I 00 O54
1, 00 g63
1, 00 05p
1 00 012
3 00 054
3 00 05p
3 00 012

1,03018075
1,03018075
1,03018075
1,03018075
1,03018075
1, 03018075
1,03018075
1,03018075
1,03018075
1,03018075

392,11
35,29
19, 60

1,57
11, 92

2,82
31, 37

6,53
11, 76

130, 70

QTD fNDZCE DZVZSOR BASE ZND CORR,MON. VAL.ATUAL

letal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

643 67 Juros: 17,00 8 lotai Atualixado cem juros
Í

VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

753,09

02/ 2004 012 DIFERENÇA SAIARIAL
02/ 2004 05P AD.TEMP.SERV. DEVIDO

02/ 2004 p54 QUINQUÊNIO DEVIDO

02/ 2004 200 FGTS DEVIDO

380, 62

34, 26
19,03

1,52 1,00 0,0800 1,00 P54

1,02970915
1, 02970915
1, 02970915
1,02970915

391, 93
35,28
19, 60

1, 57
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 017

RELATÓRIO DE CÁLCULO E ATUAL I SAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 2P/pg/1gg5 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERSA VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G. T.S7 SOMA

02/ 2004 200 FGTS DEVIDO

02/ 2004 200 FGTS DEVIDO

30, 45
2,74

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 012 1,02970915
1,00 05p 1,02970915

31, 35
2,82

Solai Atualisado:
MÊS/ANO VERBA

482,55 Juros: 16,00 8 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. fNDICE DZVZSOR BASE IND,CORR.MON.

559,76

03/ 2004
03/ 2004
03/ 2004
03/ 2004
03/ 2004
03/ 2004

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

34,26
19, 03

1, 52

30, 45
2,74

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1 00 o54
00 012

1 00 p5p

1,02788157
1,02788157
1, 02788157
1,02788157
1,02788157
1,02788157

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

481,69 Juros: 15,00 4 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DzvzxoR BAsx ZND.CORR.MON.

391,23
35, 22
19,56
1,56

31, 30
2,82

553,94

04/ 2004

~O4/ 2OO4

04/ 2004
04/ 2004
04/ 2004
04/ 2004

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

34,26
19, 03
1,52
2,74

30, 45

1, 00 0, 0800 1, 00 054
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1, 00 0, 0800 1, 00 012

1,02698399
1,02698399
1,02698399
1,02698399
1,02698399
1,02698399

390, 89

35, 18

19, 54

1, 56
2,81

31. 27

Total Atualixado:

MÊS /ANO

VERBA

481,25 Juros: 14,00
VALOR

Total Atualixado ccm juros
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE IND. CORR.MON.

548,63

05/ 2004
05/ 2004
05/ 2004
05/ 2004
05/ 2004
05/ 2004

P12 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 PGTS DEVIDO

380, 62

34,26
19, 03

1, 52

2,74
30, 45

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1,02539872
1,02539872
1,02539872

1,00 054 1,02539872
1,00 050 1,02539872
1,00 012 1,02539872

390,29
35, 13
19, 51

1,56
2, 81

31 22

Total Atualixado :

MÊs/ANo vERBA

480,52 Juros: 13,00
VALOR

Total Atualixadc com juros 542,99
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON. VAL.ATUAL

06/ 2004
06/ 2004

006/ 2004
06/ 2004
06/ 2004
06/ 2004

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 IGTs DEvIDQ

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380, 62

34, 26
19, 03
1,52
2,74

30, 45

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 pgp
1, 00 0, 0800 1, 00 p12

1,02359617
1,02359617
1,02359617
1,02359617
1, 02359617
1,02359617

389, 60
35, 07

19, 48

1,56
2,80

31 17

Total Atuazixado :

MÊS /ANO

VERBA

479,68 Juros; 12,00 8 Total Atualixado com juros
QTD ~ fNDICE DIVISOR Bllxx ZND CORR

537,24

07/ 2004
07/ 2004
07/ 2004
07/ 2004
07/ 2004
07/ 2004

Total Atualixado : 478,74 Juros;

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTs DEYID0

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

380,62
34, 26
19, 03

1, 52

30, 45

2, 74

11,0O

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 p54
1 00 D12
1, 00 p5p

Total Atualixsdo com 3uros

1,021602
1,021602
1,021602
1,021602
1, 021602
1,021602

388,84
35, 00
19,44

1, 55

31, 11

2,80

531,40
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 018

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I S A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 2Q/Q9/1995 DATA BASE : 30/Qá/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 2004 012
08/ 2004 050
08/ 2004 054
08/ 2004 200
08/ 2004 200
08/ 2004 200

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÉNIO DEvIDQ

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

380,62
34,26
19,03

1, 52

2,74
30, 45

1,00 0,0800 1,00 054
1, 00 0, 0800 1, 00 050
l,op O,OSOO 1,00 012

1,01955779
1,01955779
1,01955779
1,01955779
1,01955779
1,01955779

388,06
34,93
19, 40

1,55
2,79

31, 05

Total Atualizado :

NÊs/ANo vERBA

477 78 Juros Ip pp 8 Total Atualizado com ouros
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

525, 56

VAL . ATUAL

508 69 Juros

10/ 2004 012
10/ 2004 050
10/ 2004 054
10/ 2004 200
10/ 2004 200
10/ 2004 200

DIFERENÇA SALllRIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEvID0

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

09/ 2004 012 DIFERENÇA SALARIAL

09/ 2004 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

09/ 2004 054 QUINQUÉNIO DEVIDO

09/ 2004 2pp FGIS DEVIDO

09/ 2004 200 FGTS DEVIDO

09/ 2004 200 FGTS DEVIDO

Total Atuallzado :

MÊS /ANO

VERBA

405,94
36, 53

20, 30

1, 62

2, 92

32,48

1, 00 0, 0800 1, 00 054
I, 00 0, 0800 1, 00 050
1, 00 0, 0800 1, 00 012

1 01779903
1,01779903
1,01779903
1,01779903
1,01779903
1, 01779903

413, 17

37,18
20,66

1, 65

2, 97

33, 06

412, 71

37, 14

20, 64

1,65
2,97

33, 02

I, 01667256
I, 01667256
1,01667256
1,01667256
1,01667256
1,01667256

405, 94

36,53
20,30
1,62
2, 92

32, 48

1,00 0,0800 1,00 P54
1, 00 0, 0800 1, 00 05p
1, 00 0, 0800 1, 00 012

9 po 6 iotal Atualizado com juros 554,47
VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualizado :

MÊS /ANO

VERBA

508,13 Juros. 8,00 6 Iotal At~izado com juros -'ALOR

QTD. fNDICE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

548,78

11/ 2004
11/ 2004
11/ 2004
11/ 2004
11/ 2004
11/ 2004

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

405, 94

40, 59

20, 30

1, 62

32,48
3,25

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

1,00 054
1, 00 012

050

1, 01550879
1,01550879
1,01550879
1,01550879
1,01550879
1,01550879

412,24
41,22
20, 61

1, 65

32, 98

3, 30

Total Atualizado:
MÉS/ANO VERBA

532 OP Juros: 7,00 6 Total Atualizado cca juros 547,84
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BlLSE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004
12/ 2004

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. 8ALARIo

152 DIF. 13. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

405, 94

4O,59
20, 30

20, 30

40, 59
405, 94

1, 62

3,25
32,48
37,35

12,00
12,00
12,00
1,00
1, 00

I, 00
1,00

1, 0000
1, 0000
1, 0000
0, 0800
0, 0800
0, 0800
0, 0800

12, 00 p54
12, 00 050
12 00 012
1,00 054
I, 00 050
1, 00 012
1,00 152

1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774
1,0130774

Total AtualizadoÍ

MÊS /ANO

VERSA

1.021,55 Juros: 6,00 6 lotai Atualizado com 3uros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

411,25
41,12
20, 57

20, 57

41, 12
411, 25

1, 64

3,29
32, 90

37,84

1.082,84
VAL . ATUAL

01/ 2005 012 DIFERENÇA SALARIAL

01/ 2005 p5p AD.TEMP.SERV. DEVIDO

01/ 2005 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

443,45
44, 35

22, 17

1,01116832
1,01116832
1, 01116832

448,40
44,85
22,42



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 019

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - JOÂO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIEAMENTO : 2Q/09/1995 DATA BASE : 30/Qó/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

01/ 2005
01/ 2005
01/ 2005
01/ 2005
01/ 2005
01/ 2005
01/ 2005

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

1,77
35,48
13, 60

3,55
7,39

14,78
147, 82

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 1,0000
1,00 1,0000
1, 00 1, 0000

1 00 054
1. 00 012
1 00 963

050
3 00 054
3 00 p5p

012

1,01116832
1, 01116832
1,01116832
1, 01116832
1,01116832
1,01116832
1,01116832

1,79
35, 88

13,75
3 59

7,47
14,95

149,47

Total Atuaiirado :

MÊS /ANO

VERBA

742,57 Soros: 5,00 8 Total Atuaiizado com juros
VALOR QTD. ÉNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

779,70

02/ 2005 pl2 DIFERENÇA SALARIAL

02/ 2005 05P AD.TEMF.SERV. DEVIDO

02/ 2005 p54 QUINQUÉNIO DEVIDO

02/ 2005 2PP FGTS DEVIDO

02/ 2005 200 FGTS DEVIDO

02/ 2005 200 FGTS DEVIDO

Total Atualisadó: 556,39 Sucos:

443, 45
44,35
22, 17

1 77

35, 48
3,55

4,00

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1, 00 054
1 00 012
1, 00 050

1,01019651
1,01019651
I, 0101 9651
1,01019651
1,01019651
1,01019651

Total Atualisado ccm juros

447, 97

44,80
22,40

1,79
35, 84

3, 59

578,65

TOTAI 8 GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido CQM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido CQM Juros de Mora

50.337,50

3.054,45

80.871,17

4. 514,79



scjs016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00907-1995-007-18-00-5 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 012
* 050
* 054
* 152
* 953

DIFERENÇA SALARIAL
AD.TEMP.SERV. DEVIDO
QUINQUÉNIO DEVIDO
DIF. 13. SALÁRIO
1/3 DE FÉRIAS

ANO/MES VALOR PAGO VALOR RASR ALTQUOPA VALOR I.N. S. S. INOZCR 3NSS CORRZGLOO

150

0

0

0

0

0

0

0

150
0

160

0

0

1997/ 02

1997/ 03

1997/ 04

1997/ 05

1997/ 06

1997/ 07

1997/ 08

1997/ 09
1997/ 10

1997/ 11

1997/ 12

1997 í 12

1998/ 01

1998/ 02

1998/ 03

1998/ 04

1998/ 05

1998/ 06

1998/ 07

1998/ 08

1998/ 09

1998/ 10
1998 í 11

1998/ 12

1998/ 12

1999/ 01

1999/ 01

1999/ 02

1999/ 03

1999/ 04

1999/ 05

1999/ 06

1999/ 07

1999/ 08

1999/ 09

1999/ 10

244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
244,98 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
226,78 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
247,39 7,82
249,79 7,82
249,79 7,82
249,79 7,82
262,09 8,00
87,36 8,00

262,09 8,00
262,09 8,00
262, 09 8, 00
262, 09 8, 00

262,09 7,65
262,09 7,65
262,09 7, 65

262, 09 7, 65

262, 09 7, 65

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 16

19, 35

19, 35

17, 73

19, 35

19, 35

19, 35

19, 35

19, 35

19, 35

19, 35

19, 35

19,35
19,35
19, 53

19, 53

19, 53

20, 97

6, 99

20, 97

20, 97

20, 97

20, 97

20, 05

20,05
20,05
20, 05

20,05

1,42882495
1,41985713
1,41109283
1,40218336
1,39307959
1,38397304
1,37534960
1,36650286
1,35760647
1,33710332
1,31983331
1,31983331
1,30488068
1,29908546
1,28750436
1, 28145588
1,27566056
1,26942388
1,26247647
1,25776112
1,25211160
1, 24107595
1,23350715
1, 22561785
1,22561785
1,21932249
1,21932249
1,20928782
1,19540439
1,18816608
1,18136026
1,17769997
1,17425588
1,17080780
1,16763766
1,16499894

27, 38

27, 20

27, 04

26, 87

26, 69

26, 52
26,35
26, 18

26, 01

25,87
25, 54

23, 40

25,25
25, 14

24, 91

24, 80

24, 68

24,56
24,43
24,34
24,23
24, 01

24, 09

23, 94

23, 94

25, 57

8, 52

25, 36

25, 07

24, 92

24, 77

23, 61

23, 54

23, 47

23,41
23, 36



scjr016

ooa

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00907-1995-007-18-00-5 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Hist6rico

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALfQUOPA VALOR z.N.S.S. fNUzcs zNss coRRzszao

1999/ 11

1999/ 12

1999/ 12

2000/ 01

2000/ 01

2000/ 02

2000/ 03

2000/ 04

2000/ 05

2000/ 06

2000/ 07

2000/ 08

2000/ 09

2000/ 10

2000/ 11

2000/ 12

2000/ 12

2001/ 01

2001/ 01

2001/ 02

2001/ 03

2001/ 04

2001/ 05

2001/ 06

2001/ 07

2001/ 08

2001/ 09

2001/ 10

2001/ 11

2001/ 12

2001/ 12

2002/ 01

2002/ 01
2002/ 02

2002/ 03

2002/ 04

2002/ 05

2002/ 06

2002/ 07

2002/ 08

2002/ 09
2002/ 10

2002/ 11

150

160

0

0

0

150
0

160
0

0

0

0

0

0

0

0

150

0

160

264, 61

264, 61

264, 61

264, 61

88, 20
264, 61

264, 61

264, 61

264, 61

264,61
264,61
264, 61

269, 90

269, 90

272,47
272,47
272,47
281,92

93, 97

281,92
281,92
281,92
281, 92

281,92
281,92
281,92
291,08
291,08
293, 82

293,82
293,82
293, 82

97,94
307,55
307, 55

307,55
307,55
307,55
336,67
336,67
348,46
348,46
351,57

7, 65

7,65
7, 65

7, 65

7, 65

7,65
7, 65

7, 65

7, 65

7 72

7. 72

7,72
7 72

7 72

7 72

7,72
7 72

7 72

7 72

7 72

7. 72

7, 65

7, 65

7, 65

7,65
7,65
7, 65

7,65
7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

20, 24

20,24
20, 24

20,24
6,75

20,24
20,24
20, 24

20,24
20, 43

20,43
20, 43

20, 84

20, 84

21,03
21, 03

21, 03

21,76
7,25

21,76
21,76
21,57
21,57
21,57
21, 57

21, 57

22, 27

22I27
22,48
22,48
22,48
22,48
7,49

23, 53

23, 53

23,53
23, 53

23, 53

25, 76

25,76
26, 66

26, 66

26, 90

1,16267591
1,15920063
1,15920063
1,15671485
1,15671485
1, 15402827
1,15144673
1,14995064
1, 14709209
1,14464255
1,14287453
1,14056488
1, 13938220
1,13788475
1,13652433
1,13539915
1,13539915
1,13384691
1, 13384691
1,13342981
1,13147914
1, 12973257
1,12767231
1,12603056
1,12328861
1,11944221
1, 11762384
1,11437766
1,11223327
1,11003208
1,11003208
1,10716342
1,10716342
1,10586844
1,10392774
1, 10133190
1,09910402
1,09736798
1,09446109
1, 09175245
1,08921676
1,08621013
1,08334576

23, 53

23, 46

23, 46

23, 41

7,81
23, 36
23 31

23, 28

23 22

23, 39

23,35
23, 30

23,74
23,71
23, 90

23, 88

23, 88

24, 67

8,22
24,66
24, 62

24, 37

24, 32

24,29
24,23
24, 15

24,89
24, 82

25, 00

24,95
24, 95

24,89
8,29

26, 02

25, 98

25, 91

25,86
25, 82

28, 19

28, 12

29, 04

28, 96

29, 14



scjr016

003

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00907-1995-007-18-00-5 COD.RECTE : 0001

ORIGEM GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO Cad. Hist6rico

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR ESSE ALfgUOTA VALOR Z.N.S.S. fNDZCE ZNSS CORRIGIDO

2002/ 12

2002/ 12

2003/ 01

2003/ 01

2003/ 02

2003/ 03

2003/ 04

2003/ 05

2003/ 06

2003/ 07

2003/ 08

2003/ 09

2003/ 10

2003/ 11

2003/ 12

2003/ 12

2004/ 01

2004/ 01

2004/ 02

2004/ 03

2004 í 04

2004/ 05

2004/ 06
2004/ 07

2004/ 08

2004/ 09

2004/ 10

2004/ 11

2004/ 12

2004/ 12

2005/ 01

2005/ 01

2005/ 02

150

160

150

160

150

160

351, 57

351,57
363,53
121,17
363, 53

363, 53
363,53
363, 53

399,79
399,79
399, 79

430, 10

430,10
433,91
433, 91

433,91
433,91
144,63
433, 91
433, 91

433,91
433,91
433,91
433, 91

433,91
462,77
462,77
466,83
466, 83

466, 83

509, 97

169, 99
509, 97

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7,65
7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

7, 65

26, 90

26, 90

27, 81

9,27
27,81
27,81
27,81
27, 81

30, 58

30, 58

30, 58

32, 90

32, 90

33, 19

33, 19

33, 19

33, 19
11,06
33, 19

33, 19

33, 19

33, 19

33, 19

33, 19

33, 19

35, 40

35,40
35, 71

35, 71

35,71
39, 01

13, 00

39, 01

1,07945003
1,07945003
1,07421003
1, 07421003
1, 06980670
1,06577594
1, 06133531
1,05642295
1, 05204015
1,04632200
1,04211394
1,03862002
1,03529363
1,03345820
1,03149939
1,03149939
1, 03018075
1, 03018075
1,02970915
1,02788157
1, 02698399
1, 02539872
1,02359617
1, 02160200
1,01955779
1,01779903
1,01667256
1,01550879
1, 01307740
1,01307740
1,01116832
1,01116832
1,01019651

29,04
29, 04

29, 87

9,96
29,75
29,64
29, 52

29, 38

32, 17

32, 00

31, 87

34, 17

34, 06

34, 30

34,24
34,24
34, 19

11, 39

34, 18

34, 12

34, 09

34, 03

33, 97

33, 91

33, 84

36, 03

35, 99

36,26
36, 18

36, 18

39, 45

13,15
39, 41

TOTAL DE Z.N.S.S 2.942,94



scjr016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00907-1995-007-18-00-5 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Hist6rico

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍ47UOPA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE ZNSS CORRIGIDO

índice % Valor ( RS)

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

1,00

5,80

140.131,75

2.942,94

28.026,35

1401,24

8127,85

40.498,38



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 00lg

o g

CALCULISTA : GERSON LOURENÇO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F. G. T. S : SOMA

012
050
054
132
152
154
200
963

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÉNIO DEVIDO

DIF. INDENIZAÇÂO

DIF. 13. SALÁRIO

DIF. 14. SALARIO

FGTS DEVIDO

1/3 DE FÉRIAS

51.698,27
2.894,32

911,37
24.436,27
4.431,33
4.626,11
5.270,62
1.331,16

TOTAL 95.599,45

Cálculo do Imposto de reIída a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =-& BASE DE CÁLCULO NÂO TRIBUTÁVEL

Parcelas Al íquota
(0)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARO. 27,50 52.365,87 14.400,61 465,35 13.935,26

13o. Salário 27,50 4.387,32 1.206,51 465,35 741,16

Férias + I/3

TOTAL

15,pp 1.256,39 188,46 174,60 13,86

14.690,28



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRI 0 DE CÁLCULO E ATUAL I EAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 - JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENCQ

DATA AJUIEAMENTO : 2Q/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMAMÊS /ANO

VERBA QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAI

01/ 1997 130 INDENIZACAO

01/ 1997 131, INDENIZAÇAO PAGA

01/ 1997 132 DIF. INDENIZAÇAO

25.468,92
17.016,21
8.452,71

1,43827806
1,43827806
1,43827806

36.631,39
24.474,04
12.157,35

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

157 35 puras 1PI PP 4 Total Atualirado com Iuros 24.436,27
VALOR Q1D. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

240, 18

4,80
0, 00

0, 00

20,02
0,40
0, 00

0, 38

19,21
1, 63

02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997
02/ 1997

~02/ 1997l

1otal Atual

MÊS /ANO

ir&do:
VERBA

409,54 saras: 100,00
VALOR

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495
1,42882495

1, 00 1, 0000 12, PP p54
1,00 1,0000 12,00
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, PP p5p
1 00 0 0800 1 00

1,00 0,0800 1,00 154
lotai Atualizada cam juras

343,18
6,86
0, 00
0,00

28, 61

0, 57

0,00
0,54

27, 45

2 33

819,08
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997
03/ 1997

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIP'. l4. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
4,80
0, 00

0, 00
20, 02

0,40
0,00

19, 21

0, 38

I, 63

1, 00 1, 0000 12, 00 054
1,00 1,0000 12,00 012
1, 00 1, 0000 12, 00 05p
1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 p12
I, 00 0, 0800 1, 00 p5p
1,00 0,0800 1,00 154

1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1,41985713
1, 41985713
1,41985713

341, 02

6,82
0,00
0,00

28, 43

0,57
0,00

27, 28
0,54
2 31

1otal Atualisado :

MÊ S /ANO VERBA

406,97 puras: 99,00 B Total Atualisado cam juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

809,87
VAI .ATUAL

04/ 1997
04/ 1997

0 04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997
04/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
4,80
0, 00
0,00
0,40

20, 02

0, 00
19,21

0, 38

1, 63

I, 00 1, 0000 12, 00 p54
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 P12
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1,00 0,0800 1,00 154

1,41109283
I, 41109283
1,41109283
1, 41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283
1,41109283

338,92
6,77
0,00
0,00
0,56

28,25
0,00

27, 11

0,54
2,30

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

404 45 puras: 98 00 8 T«ai Acuai«ada com juros
VALOR QTD. fNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

800,81
VAL . ATUAL

05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997
05/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

4, 80

0, 00

0, 00
0,40

20, 02

0, 00

1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

1,00 1,00OO

I, 00 0, 0800

12, 00 054
12, 00 p5p
12,00 012
I, 00 054

1, 40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336
1,40218336

336, 78

6,73
0,00
0, 00
0,56

28, 07

0, 00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 — JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇQ

DATA AJUIEAMENTO : 2Q/Q9/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON.

05/ 1997 20{} FGTS DEVIDO

05/ 1997 200 FGTS DEVIDO

05/ 1997 2PP FGTS DEVIDO

TotlLI Atualiz&do :

MÊS /ANO

VERBA

19,21
0,38
1, 63

401,90 Juros: 97,00
VALOR

1,00 012 1,40218336
1,00 P50 1,40218336
1,00 154 1,40218336

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

letal Atualizado ccm juros

26, 94

0, 53

2,29

791,74
QTD. ÍNDICE DIVISOR Io{SE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959
1,39307959

06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997
06/ 1997

Total Atual
MÊS/ANO

240, 18
4,80
0, 00
0,00
0,40

20, 02

0, 00

19,21
0,38
1, 63

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 OZI. 14. SALARZO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1, 00 1, 0000 12, 00 050
1, 00 1, 0000 12, 00 p12
1,00 0,0800 1,00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 p12
1,00 0,0800 1,00 psp
1,00 0,0800 1,00

izado:
VERBA

399 29 Juros 96 PP 8 lotai Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR B}LSE ZND.CORR.MON.

334,59
6,69
0, 00

0, 00

0, 56
27,89
0,00

26,76
0, 53
2 27

782,61
VAL . ATUAL

07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
01/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997
07/ 1997

012 OZZERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 OZF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
4,80
0, 00

0, 00
0,40

20, 02

0,00
19,21

0, 38

1, 63

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 psp
1,00 1,0000 12,00 p12
1,00 0,0800 1,00 p54
1 00 0, 0800 1 00 p12
1, 00 0, 0800 1, 00 05p
1,00 0,0800 1,00 154

1, 38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304
1, 38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304
1,38397304

332,40
6, 64

0,00
0,00
0,55

27,'ll
0,00

26, 59

0,53
2,26

Total Atualizadol
MÊS/ANO VERBA

08/
08/

y 08/

08/
OS/
08/
08/
08/
08/

1997 p12
1997 p5p
1991 p54
1997 154
1997 154
1997 154
1997 200
1997 200
1997 200
1997 200

DIFERENÇA SAIARIAL
AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

DIF. 14. SALRRIO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SAIARIO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

396,68 Juros: 95,00

240,18
4,80
0,00
0,00
0,40

20, 02

0,00
19, 21

0,38
I, 63

1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
1,3753496
I, 3753496

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1, 00 I, 0000 12, 00 050
I, 00 1, 0000 12, 00 012
1, 00 0, 0800 1, 00 054
I, 00 0, 0800 1, 00 012
I, OO 0, 0800 1, 00 050
I, 00 0, 0800 1, 00 154

Total Atualizado com juros
QTD. fNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

773,53
PAL . ATUAL

330, 33

6, 60

0,00
0, 00
0,55

27, 53

0, 00

26, 42

0,52
2,24

lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

sg4,19 Juros: 94,00
VALOR

lõtal AtluLlizado cols juros
{}TD. fNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,MON.

764,73

09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997
09/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TENP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

4,80
0, 00

0,00
0,40

20, 02
0,00

1,36650286
1,36650286
1,36650286

1,00 1,0000 12,00 054 1,36650286
1,00 1,0000 12,00 050 1,36650286
1,00 1,0000 12,00 012 1,36650286
1,00 0,0800 1,00 P54 1,36650286

328,21
6,56
0, 00
0, 00

0,55
27,36
0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pstg.: 003

RELATÓRIO DE CÁLCULO E ATUAL I EAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 — JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : Pl — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇP

DATA AJUIZAMENTO : ÊP/Pg/I995 DATA BASE : 3P/05/2005
CÁLCULO IMP. RENDA : SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA Ú

MÊS/ANO VERBA QTD. fNDICE DIVZSOR BASE IND.CORR.MON.

09/ 1997 zpp FGTS DEVIDO

09/ 1997 2QQ FGTS DEVIDO

09/ 1997 20P FGIS DEVIDO

19,21
0,38
1, 63

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 012 1,36650286
1,00 050 1,36650286
1,00 154 1,36650286

26,25
0, 52

2 23

Total Atualisado:
MES/ANO VERBA

391,68 Juros: 93,00 4 Total Atualisado com furos
VALOR QPD. fNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

755,94
VAL.ATUAL

389, 12 Juros:

10/ 1997 012 DIFERENÇA SALARIAL

10/ 1997 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

10/ 1997 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

10/ 1997 154 DIF. 14. SAIARIO

10/ 1997 1 54 DIF. 14. SALARZO

10/ 1997 154 DIF. 14. SAIARIO
10/ 1997 2PP FGTS DEVIDO

10/ 1997 2pp FGTS DEVIDO

10/ 1997 200 FGTS DEVIDO

10/ 1997 2PP FGTS DEVIDO

Total Atualisado:
MÊS/ANO VERBA

1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647
1,35760647

240, 18
4,80
0, 00
0,00
0,40

20, 02

0, 00

0, 38

1, 63

19,21

12, 00 p54
12,00 050
12,00 012

1, 00 054
1, 00 050
1, 00 154
1,00 012

1, 00 1, 0000

1,00 1,0000
1,00 1,0000
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800

92 pp 4 Total Atualisado com )urss
VALOR QXD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

326, 07

6,52
0, 00
0,00
0,54

27, 18

0,00
0, 52

2 21

26, 08

747,11

11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997
11/ 1997

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

1,54 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7,21
0,00
0, 00

0, 60

20, 02
0,00

19,21
1, 65
0,58

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 154
1,00 0,0800 1,00 050

1,33710332
1,33710332
1,33710332
1,33710332
1,33710332
1, 33710332
1,33710332
1,33710332
1,33710332
1,33710332

321, 15

9, 64

0,00
0,00
0, 80

26,77
0, 00

25, 69
2,21
0,78

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

12/
IZ/
12/~„/
12/
IZ/
IZ/
IZ/
IZ/
1Z/
12/
12/
IZ/
12/

387,04 Juros: 91,00 4 Total Atualirado com zuros 739,25
VALOR QTD. ÊNDZCE DIVISOR BASE IND CORR MON VAL ATUAL

1, 31983331
1,31983331

31983331
I, 31983331

31983331
31983331

1,31983331
1 31983331
1,31983331
1,31983331
1,31983331

31983331
1,31983331
1,31983331

240, 18

7. 21
0,00
0, 00

220,17
6,61
0,00

20, 02

0, 60

0,00
0,58
1,65

7,9, 21

18, 14

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

DIF. 13. SALARIO

DIF. 13. SAL4RIO

DIF. 13. SALARIO

DIF. 14. SAIARIO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SALARIO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

012
1997 ()5()
1997 p54
1997 152
1997 152
1997 152
1997 154
1997 154
1997 154
1997 200
1997 200
1997 200
1997 200
199'7 200

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800

12, 00 054
12 00 012
12,00 (&50

12,00 054
12, 00 012
12, 00 ()5p
1,00 p54
1, 00 p 50
1, 00 154
I ~ 00 012
1. 00 152

11, 00

11, 00

11, 00

1, 00

1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

FGTS DEVIDO

FG18 DEVIDO

317,00
9, 52

0,00
0, 00

290,59
8,72
0,00

26,42
0,79
0,00
0,77
2,18

25, 35

23, 94

Total Atualisado:
MÊS/ANO VERBA

7()5,28 Juros: 90,00
VALOR

Total Atualisado com )urss 1.340,03
QTD. ÊNDZCE DIVISOR BASE IND. CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1998 Pl 2 DIFERENÇA SAIARIAL
01/ 1998 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

01/ 1998 (754 QUINQUÊNIO DEVIDO

240,18
7,21
0, 00

1,30488068
1,30488068
1,30488068

313,41
9,41
0, 00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç Â 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 " JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/05/2005

CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

CÁLCULO I . N. S. S . SIM P.G.T.S

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

SOMA

01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998
01/ 1998

14 . SALARI0
14. SAIARIO

14. SAIARIO

154 DII'.

154 DIF.

154 DIF.
20Q FGTS

20 Q FGTS

200 FGIs

200 FGTS

DEVIDO

DEVIDQ

DEVIDQ

DEVIDQ

0, 00

20, 02

0, 60

0, 00

1, 65

19,21
0, 58

1otal Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

377,70 Juros: 89,00
VALOR

1,00 1,0000 12,00 P54
1, 00 1, 0000 12, 00 012
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 0,0800 1,00 Q54
1,00 0,0800 1,00 154
1, 00 0, 0800 1, 00 P12
1,00 0,0800 1,00 05p

1,304880ó8
1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068
1,30488068

1otal Atualizado com juros
QTD. ÍNDzCE Dzvzsoa BasE ZND.CORR.MQ«.

0,00
26, 12

0,78
0, 00

2, 15

25, 0'7

0,76

713,85

02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998
02/ 1998

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIQ

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTs DzvzDo

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7,21
0, 00
0,00

20, 02
0, 60

0,00
1, ó5

19, 21

0, 58

1,00 1,0000 12,00 p54
1, 00 1, 0000 12, 00 pl2
1,00 1,0000 12,00 05p
1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 p5p

1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546
1,29908546

312,01
9,37
0, 00
0,00

26,01
0,78
0,00
2,14

24,96
0,75

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERIM

376 02 Juros: 88,00 t Total Atualizado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

706, 92

VAL . ATUAL

03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998
03/ 1998

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.IEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

7,21
0,00
0, 00

20, 02

0, 60

0,00
0,58
1, 65

19, 21

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1,00 1,0000 12,00 pl2
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 0,0800 1,00 P54
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00 154
1,00 0,0800 1,00 012

1 28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436
1, 28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436
1,28750436
1 28750436

309,23
9,28
0,00
0, 00

25, 78

0,77
0, 00
0,75
2, 12

24,73

372,66 Juros:lotai Atualizado:
& - MÊs/ANo vaaBA

04/ 1998 Q12 DIFERENÇA SAIARIAL

04/ 1998 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

04/ 1998 054 QuzNQUÊNIO DEVIDO

04/ 1998 154 DIF. 14. SAIARIO

04/ 1998 154 DIF. 14. SALARIO

04/ 1998 154 DIF. 14. SAIARIQ

04/ 1998 20Q FGTS DEVIDO

04/ 1998 200 FGTS DEVIDO

04/ 1998 200 FGTS DEVIDO

04/ 1998 200 FGTS DEVIDO

87,00

240, 18

7,21
0,00
0, 00

0, óp

20, 02

0,00
19, 21
0,58
1, 65

1, 00 1, 0000

I, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

I, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
I, 00 0, 0800

28145588
28145588
28145588
28145588
28145588
28145588
28145588
28145588
28145588
28145588

1

1

1

12, 00 P54 1

12, 00 05P 1

12, 00 012 1

1,00 Q54 1

1,00 012 1

1 00 050 1

1,00 154 1

Total Atualizado cem juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

696,87

307,78
9,24
0,00
0, 00

0,77
25, 65

0,00
24, 62

0,74
2, 11

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

37Q 91 Juros: 86,00
VALOR

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

689,89
VAL . ATUAL

05/ 1998 012 DIFERENÇA SAIARIAL

05/ 1998 PSP AD.TEMP.SERV. DEVIDO

05/ 1998 p54 QUINQUÍNIO DEVIDO

240, 18

7,21
0,00

1,27566056
1,27566056
1,27566056

306,39
9,20
0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.( 005

RELATÓRIO D E CÁLCULO E A T U A L I E A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 — JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENCQ

DATA AJUIZAMENTO : 2Q/Q9/1995 DATA BASE : 30/05/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G. T.S: SOMA

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND CORR MON

05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998
05/ 1998

154 DIF.
154 DIF.

154 DIF.

200 FGTS

200 FGTS

200 FGTS

200 FGTS

14. SALARIO

14. SAIARIO

DEVIDO

DEVIDO

14. SAIARIO

DEVIDO

DEVIDO

0,00
20, 02

0, 60

0, 00

1, 65
19,21

0, 58

I, 00 1, 0000 12, 00 054
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 154
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 õ5õ

1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056
1,27566056

0,00
25, 54

0,77
0, 00

2, 10

24, 51

0,74

Total Atualixado:
MÊs/ANo vEBBA

369,25 turca: 85,00 4 Total Atualixado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

683,11
VAL . ATUAL

06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
oó/ 1998

006/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998
06/ 1998

P12 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

3 54 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7,21
0,00
0,00
0, 60

20, 02

0, 00

19,21
0, 58

1, 65

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 p5p
I, 00 1, 0000 12, 00 p12
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00 154

1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388
1,26942388

304,89
9, 15

0, 00

0, 00

0,76
25,41
0,00

24, 39

0,74
2,09

Total Atualix&do:
MÊS/ANO VERBA

367,43 turca: 84,00 4 Total Atuali.sado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MãN.

676,07

07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998
07/ 1998

012 DIFERENÇA 5ALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIABIO

154 DIP. 14. SAIABIO

154 DIF. 14. SALABIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
7 21
0,00
0, 00

0, 60
20, 02

0,00
19,21
0,58
1, 65

1, 00 1, 0000 12, 00 p 54
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1, 00 1, 0000 12, 00 pl2
I, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0,0800 1., 00 pl2
1, 00 0, 0800 1, 00 psp
1,00 0,0800 1,00

1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647
1,26247647

303,22
9, 10
0,00
0,00
0,76

25, 27

0,00
24,25

0,73
2,08

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

365,41 Juros: 83,00
VALOR

Total Atualixado com juros 668,70
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998
08/ 1998

240,18
7.21
0,00
0,00
0, 60

20, 02

0, 00

19,21
0,58
I, 65

Total Atualxsado:
MÊS/ANO VERBA

364,06 toros: 82,00
VALOR

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 1.4. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112
1,25776112

302,09
9, 07

0,00
0,00
0,75

25, 18

0, 00

24, 16

0,73
2, 08

1, 00 1, 0000 12, 00 p 54
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1 00 1( 0000 12 00 012
1, 00 0, 0800 1, 00 054
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 psp
I, 00 0, 0800 1, 00 154

letal Atualixado com juros 662,59
QTD. ZNDICE DIVISOR BASE IND. CORR,MON. VAL.ATUAL

09/ 1998 P12 DIFERENÇA SAIABIAL
09/ 1998 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

09/ 1998 054 QUINQUÊNIO DEVIDO

240, 18

7 21

0, 00

1, 2521116
1,2521116
1,2521116

300,73
9,03
0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 006

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5

ORIGEM : 01 — GOIANIA

COD. RECTE: 0002 — JURACI DUARTE AMORIM

CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AcIUIZAMENTO : 20/(}9/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

{}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

09/ 1998 I 54 DIF. 14. SALARIO

09/ 1998 154 DIF. 14. SAIARIO

09/ 1998 154 DIF. 14. SAIARIO

09/ 1998 20Q FGTS DEVIDO

09/ 1998 2pp FGTS DEVIDO

09/ 1998 200 FGTS DEVIDO

09/ 1998 2PQ FGTS DEVIDO

0,00
0, 60

20, 02

0, 00
19,21

0, 58

1, 65

1,00 1,0000 12,00 054
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 1,0000 12,00 p12
1,00 0,0800 1,00 p54
1,00 0,0800 1,00 (}12
1,00 0,0800 1,00 p5p
1,00 0,0800 1,00

1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116
1,2521116

0,00
0,75

25, 07

0,00
24,05

0,13
2, 07

Total Atualixado:
MÊS/ANO VERBA

362,43 Juros: 81,00
VALOR

Total Atualixado com juros 656,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1998
10/ 1998
10/ 1998
10/ 1998
10/ 1998

010/ 1998
10/ 1998
10/ 1998
10/ 1998
10/ 1998

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154

DIF .

14. SALARIO

200 FGIS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240, 18

7. 21
0,00
0, 00

0, 60

20, 02

0,00
19,21
0,58
1, 65

1, 00 1, 0000 12, 00 054
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1,00 1,0000 12,00 p12
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 p5p
1,00 O,0800 1,00 154

1,24107595
1,24107595
I, 24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595
1,24107595

298,08
8,95
0, 00
0,00
0,74

24, 85

0, 00
23,84

0, 72

2,05

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

359,23 Juros: 80,00
VALOR

Total Atualixado ccm juros 646,61
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998
11/ 1998

240,18
9, 61

0,00
0,00
0,80

20, 02

0, 00

19, 21
0,77
I, 66

Total Atualixado :

MÊS/ANO VERBA

36Q,49 Juros: 79,00
VALOR

(}1,2 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

2PP FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

1,23350715
1,23350715
1,23350715
1,23350715
1, 23350715
1,23350715
1,23350715
1, 23350715
1, 23350715
1, 23350715

296,26
11, 85
0,00
0,00
0, 99

24, 69

0, 00

23, 70

0, 95
2,05

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 p5p
1, 00 1, 0000 12, 00

1,00 0,0800 1,00 p54
I, 00 0, 0800 1, 00 p12
1,00 0,0800 1,00 p50
1,00 0,0800 1,00

Total Atualixado com juros 645,28
{}TD. ZNDZCE DZVZSOR BASE ZND,CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998
12/ 1998

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALÁRIO

152 DIF. 13, SALÁRIO

152 DIF. 13. SALÁRIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

240,18
9, 61

0,00
0,00

240,18
9, 61
0,00

20, 02
0,80
0, 00

19, 98

19, 21
0,77
1,66

12, 00 1, 0000

12, 00 1, 0000
12,00 1,0000
1,00 1,0000
1, 00 1, 0000

I, 00 1, 0000

I, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1,00 0,0800

1,22561785
1,22561785
1, 22561185
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1, 22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785
1,22561785

12, 00 054
12,00 012
12,00 050
12,00 054
12,00 012
12,00 050
1,00 054
1, 00 152
1,00 012
1, 00 050
1, 00 154

294,37
11,78
0,00
0, 00

294, 37

11, 78

0, 00

24, 54

0, 98

0, 00
24, 49

23, 54

0,94
2,03

Total Atualixado : 688,82 Juros: 78,00 Total Atualixado com juros 1.226,10



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 007

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E A T U A L I Z A Ç Á 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE 4 0002 - JURACI DUARTE AMORIM

CALCULISTA: GERSON LOURENCO

DATA AJUZEAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 20/PS/2005
CÁLCULO IMP, RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999
01/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

154 DIP. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DII'. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

2PP FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 PGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 1/3 DE IÉRIAS

963 1/3 DE FÉRIAS

283,51
11,34
0, 00

0,00
23, 63

0,95
0, 00
1,97
7,86

22, 68

0, 91

0, 00

94, 50
3,78

I, 00 1, 0000
1,00 1,0000
1,00 1,0000
1,00 0,0800
I, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 1,0000
1,00 1.,0000

1, 00 1, 0000

12, 00 054
12, 00 012
12,00 p5p

1, 00 p54
I, Op 154
1, 00 963
1 00 012
1, 00 p5p
3 00 O54
3,OO OIZ
3, 00 p5p

1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249
1,21932249

345,69
13,83
0,00
0,00

28,81
1,16
0, 00

2,40
9,58

27, 65

1, 11

0, 00
115,23

4, 61

Total Atualizado:~-MÊS/ANO VERBA

550,07 Juros: 77,00 8 Total Atualisado com juros
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

973,62

02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999
02/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283,51
11,34

0, 00

0, 00

0, 95

23, 63

0, 00

22, 68

0, 91

1,97

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 p5p
1,00 1,0000 12,00 plz
1,00 0,0800 1,00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 plz
1, 00 0, 0800 1, 00 050
I, OP 0, 0800 1., 00 154

1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782
1,20928782

342,85
13,71

0, 00

0, 00

1,15
28, 58

0, 00

27, 43

1, 10

2,38

1otal Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

417 20 Juros: 76,00 1otal Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

734,27
VAL. A1UAL

03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999

0 03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999
03/ 1999

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD. TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 IGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

11, 34

0,00
0,00
0,95

23, 63
0,00

22, 68

0,91
1, 97

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1,00 1,0000 12,0P 05p
1, 00 1, 0000 12, pp plZ
1, 00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 PEP
1,00 0,0800 1,00

1, 19540439
1,19540439
1,19540439
1, 19540439
1,19540439
1.,19540439
1, 19540439
1,19540439
1, 19540439
1,19540439

338,91
13,56
0,00
0,00
1, 14

28, 25
0,00

27, 11
1,09
2,35

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

04/ 1999 012
o4/ 1999 050
04/ 1999 054
04/ 1999 154
04/ 1999 154
04/ 1999 154
04/ 1999 200
04/ 1999 200
04/ 1999 200

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÉNIO DEVIDO

DIF. 14. SAIARIO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SALARIO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

283,51
11,34
0, 00
0,00
0,95

23,63
0, 00

22, 68

0, 91

412 41 Juros: 75,00
VALOR

1otal Atualizado com juros 721,72

336,8ó
13, 47

0, 00
0,00
1 13

28, 08

0, 00

26, 95

1, 08

1,18816608
I, 18816608
1,1881ó608
I, 18816608
1,18816608
1,18816608
1,18816608
1 18816608
1,18816608

1, 00 1, 0000 12, 00 054
1,,00 1,0000 12,00 05p
1,00 1 0000 12 00 012
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 050

91D. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 008

RELATÓRIO DE CÁLCULO E ATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 - JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 2P/P9/1995 DATA BASE : 30/05/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VEilõA

04/ 1999 2pp FGTS DEVIDO

VALOR

1,97

{}TD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

1,00 0,0800 1,00 154 1, 18816608

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

2,34

Total Atualizado :

MES /ANO

VERBA

4p9 91 Juros 74 pp 4 lotai Atualizado ccm juros
VALOR QTD, ÍNDICE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON.

713,24

05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999
05/ 1999

P12 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF'. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

11, 34

0, 00

0, 00
0,95

23, 63

0, 00

22, 68

0,91
1,97

I, 00 1., 0000 12, 00 054
1, 00 1, 0000 12, 00 050
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 0,0800 1,00 Q54
1,00 0,0800 1,00 Q12
1,00 0,0800 1,00 p5p
1, 00 0, 0800 1, 00 154

1,18136026
1,18136026
1, 18136026
I, 18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026
1,18136026

334, 93

13, 40

0, 00

0, 00
1 12

27,92
0,00

26,79
1,08
2 33

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

407,57 Jurosl 73,00 fatal Atualizado ccm juros 705,10
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999
06/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIJlRIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

11, 34

0,00
0,00
0,95

23, 63

0, 00

22, 68

0, 91

1,97

1,00 1,0000 12,00 p54
1, 00 1, 0000 12, 00 050
1, 00 1, 0000 12, 00 012
1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 p12
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00 154

1,17769997
1, 17769997
1,1776999'7
1,17769997
1,17769997
1,17769997
1,17769997
1, 17769997
1,17769997
1,17769997

333,89
13,36
0,00
0,00
1,12

27, 83

0, 00

26, 71

1, 07
2 32

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

406,30 Jurosl 72,00
VALOR

Total Atualizado com juros 698,84
QTD. ÍNDICE DIVISOR Bi{SE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999

0 07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999
07/ 1999

Q1,2 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154

DIPL'4.

SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

ll, 34

0,00
0, 00
0,95

23, 63
0,00

22, 68

0, 91

1, 97

1, 00 1, 0000 12, 00 p 54
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 {)50
1,QQ 0,0800 1,00 154

1, 17425588
1,17425588
1,17425588
1,17425588
1, 17425588
1, 17425588
1,17425588
1,17425588
1,17425588
1,17425588

332, 91
13 32

0,00
0, 00

1, 12
27,75

0, 00

26, 63
1,07
2, 31

lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

405,11 Juros: 71,00
VALOR

Total Atualizado com j~roa 692,74
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999
08/ 1999

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SAIJIRIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283,51
11,34
0,00
0,00
0,95

23, 63

0, 00

22, 68

0,91

1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 050
1, oo 1, 0000 12, 00 P1,2

1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 1, 00 012
1, 00 0, 0800 1, 00 p5p

1,1708078
1,1708078
1, 17 08078
1,1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078
1,1708078

331,94
13,28

0, 00
0,00
1,11

27, 67

0,00
26, 55
1,07



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 009

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00907-1995-007 18 00 5 COD. RECTE: 0002 - JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

08/ 1999 200 FGTS DEVIDO

VALOR

1,97

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

1, 00 0, 0800 1, 00 154 1, 1708078

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G. T.S: SOMA

2 31

Total Atualizado :

MES /ANO

VERSA

403,93 Juros: 70,00 8 lotai Atualizado com )urss
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON.

686,68
VAL . ATUAL

09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999
09/ 1999

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

1,54 DIF. 14. SAIARIO

DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51
11,34
0,00
0, 00
0,95

23, 63
0,00

22, 68

0, 91

1,97

I, 00 1, 0000 12, oo p54
1, 00 1, 0000 12, 00 050
J.,OO 1,0000 12,00 P12
I, 00 0, 0800 1, 00 P54
1, 00 0, OSOO 1, 00 012
1,00 0,0800 1,00 p50
1, 00 0, 0800 1, 00 154

1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766
1,16763766

331, 04
13,24
0, 00

0, 00

1. 11

27, 59

0, 00
26,48
1,06
2,30

Total Atualizado:0-
MÊS /ANO

VERBA

402,82 Juros: 69,00 Total Atualizado com )urss 680,77
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999
10/ 1999

01 2 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

11, 34

0,00
0,00
0, 95

23, 63

0, 00
0,91
1,97

22, 68

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1, OO 1, 0000 12, 00 p5p
1, 00 1, 0000 12, 00 plz
1, 00 0, 0800 1, 00 p54
1, 00 0, 0800 I, 00 05p
1,00 0,0800 1 00 154
1,00 0,0800 1,00 012

1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1,16499894
1, 16499894
1,16499894
1,16499894

330, 29

13, 21

0,00
0, 00

1 11
27, 53

0, 00

1,06
2, 30

26, 42

lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

401,92 Juros: 68,00 Total Atualisado com )urss 675,23
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

ll/
1.1./

11/
11/
11/0„/
11/
11/
11/
11/

1999 012
1999 050
1999 054
1999 154
1999 154
1999 154
1999 200
1999 zpp
1999 200

200

DIFERENÇA SALARIAL

AD.TEMP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

DIF. 14. SAIARIO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SALARIO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

283,51
14, 18

0, 00

0, 00
1, 18

23, 63

0,00
22, 68

I, 98

1,13

1, 00 1, 0000 12, 00 054
1, 00 1, 0000 12, 00 050
1, OO 1, 0000 12, 00 012
1,00 0,0800 1,00 P54
1,00 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00
1,00 0,0800 1,00 p5p

1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591
1,16267591

329, 63

16, 49

0, 00

0, 00

1, 37

27, 47

0, 00
26,37
2, 30

1,31

letal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

404,94 Juros: 67,00 8 'Fatal Atualizado com )urss
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

676,25
VAL . ATUAL

12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 Ao ~ TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SALARIO

152 DIF. 13. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SAIARIO

283,51
14,18

0, 00

0, 00

283,51
14,18

0, 00

23, 63

1, 18

12, 00 1, 0000 12, 00 p54
12,00 1,0000 12,00 012
12, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1,00 1,0000 12,00 p54
1,00 1,0000 12,00 012
1, 00 1, 0000 12, 00 P5p

1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063

328, 64

16,44
0,00
0, 00

328,64
16,44
0,00

27, 39

1,37
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RELATÓRIO D E CÁLCULO E A T U A L I E A Ç X 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 - JURACI DUARTE AMORIM

ORIGEM : 01 — GOIÁNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995 DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.Sl
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON.

12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999
12/ 1999

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FG15 DEVIDO

0,00
1, 13

23, 81

22, 68

1, 98

1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

I, 00 054
1 ~ 00 õ5õ
1, 00 152
I, 00 012

00 154

1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063
1,15920063

0, 00
1,31

27, 60

26,29
2, 30

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

776,42 Juros: 66,00
VALOR

Total Atualiz&do aom Íuroz 1.288,86
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000

QÕ1/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000
01/ 2000

012 DIFERENÇA SALARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÉNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

963 1/3 DE FÉRIAS

963 I/3 DE FÉRIAS

963 I/3 DE FÉRIAS

283, 51

14, 18

0, 00

0, 00

23, 63

1, 18

0,00
1, 98

7, 94

22, 68

1, 13

0,00
94, 50

4,73

1, 00 1, 0000

I, 00 1, 0000
1,00 1,0000
1, 00 0, 0800

1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 0,0800
1,00 1,0000
1, 00 1, 0000

1, 00 1, 0000

12, 00 054
12,00 õ12
12,00 050
1,00 054
1, 00 154
I, 00 963
I, 00 õ12
1,00 050
3, 00 054
3, 00 012
3, 00 050

1, 15671485
1, 15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485
1, 15671485
1,15671485
1,15671485
1,15671485
1, 15671485
1, 15671485
1, 15671485
1,15671485
1,15671485

0, 00

2,29
9, 18

26, 23
1,31
0,00

109,31
5,47

27. 33

327,94
16,40
0,00

Total Atualisado :

MÊS/ANO VERBA

526,82 Juros: 65,00
VALOR

Total Atualizado aam )urss 869,25
QTD. ÍNDICE DIVISOR RASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

401,92 Juros:

02/ 2000 Q12 DIFERENÇA SAIARIAL

02/ 2000 PEP AD.TEMP.SERV. DEVIDO

02/ 2000 054 QUINQDÊNIO DEVIDO

02/ 2000 154 DIF. 14. SALARIO

02Í 2000 154 DIF. 14. SALARIO

02/ 2000 154 DIF. 14. SAIARIO
02/ 2000 2PO FGTS DEVIDO

02/ 2000 200 FGTS DEVIDO

02/ 2000 200 FGTS DEVIDO

0 02Í 2000 2ÕQ FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

283,51
14,18

0, 00
0,00

23, 63

1, 18

0, 00

22, 68

1,98
1, 13

I, 00 1, 0000 12, 00 054
I, 00 1, 0000 12, 00 Õ12
1,00 1,0000 12 00 p5Q
1, 00 0, 0800 1, 00 Q54
I, 00 0, 0800 1, 00 012
1,00 0,0800 1,00 154
I, 00 0, 0800 1, 00 Õ5õ

1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1,15402827
1, 15402827
1, 15402827
1,15402827

327, 18

16, 36
0,00
0,00

27.27
1,36
0,00

26, 17

2,28
1, 30

64,00 8 Total Atualizado eam Íuros 659,15
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000
03/ 2000

P12 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DII'. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51
14,18

0, 00
0,00

23, 63

1,18
0,00
1, 13
1,98

22, 68

I, 00 1, 0000 12, 00 p 54
1, 00 1, 0000 12, 00 p12
I, 00 1, 0000 12, 00 p5p
I, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 p5p
1,00 0,0800 1,00
1, 00 0, 0800 1, 00 p12

1,15144673
1,15144673
1,15144673
1,15144673
1,15144673
1,15144673
1, 15144673
1,15144673
1,15144673
1,15144673

326, 45

ló, 33

0, 00

0,00
27,21
1,36
0,00
1,30
2,28

26, 11

Total Atualizado : 401,04 Juros: 63,00 Total Atualizado aom Íuros 653,70
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R E I A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0

PROCESSO : 00907-1995-007-18-00-5 COD. RECTE: 0002 — JURACI DUARTE AMORIM

CALCULISTA: GERSON LOURENÇOORIGEM : 01 — GOIÂNIA

DATA AJUIZAMENTO : 20/09/1995
CÁLCULO IMP. RENDA: SIMMÊS /ANO

VERBA

DATA BASE : 30/06/2005
CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.NON. VAL.ATUAL

04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000
04/ 2000

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TENP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

14, 18
0, 00

0,00
1, 18

23, 63

0, 00

22, 68

1 13

1, 98

1, 00 1, 0000 12, 00 p54
1, 00 1, 0000 12, 00 p5p
1,00 1,0000 12,00
I, 00 0, 0800 1, 00 p54
1,00 0,0800 1,00 p12
1, 00 0, 0800 I, 00 p5p
1., 00 0, 0800 1, 00 154

1,14995064
1,14995064
1,14995064
1, 14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064
1,14995064

326, 02

16, 31

0,00
0,00
1,36

27, 17

0,00
26,08

1, 30
2,28

Total Atualizadoí
NÊS/ANO VERBA

05/
05/

o5/
05/
05/
05/
05/
05/

2000 012
2000 050
2000 054
2000 154
2000 154
2000 154
2000 200
2000 200
2000 200
2000 200

DIFERENÇA SAIARIAL

AD.TENP.SERV. DEVIDO

QUINQUÊNIO DEVIDO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SALARIO

DIF. 14. SAIARIO

FGTS DEVIDO

FGIS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

283,51
14,18

0, 00

0, 00

23, 63

1, 18

0, 00
1,98

22, 68

1,13

400,52 Juros: 62,00
VALOR

Total Atualizado com juros

325,21
16,27
0,00
0,00

27,11
1,35
0,00
2 27

26, 02
1,30

1,14709209
1,14709209

'14'l09209

1,14709209
14709209

1,14709209
1,14709209
1,14709209
1,14709209
1,1.4709209

648,84

12,00 054
12, 00 p12
12, 00 p5p

1, 00 p 54
1 00 154
1 00 012
1,00 p5p

1,00 1, 0000

1, 00 1, 0000
1,00 1,0000
1,00 0,0800
1, 00 0, 0800

1,00 0,0800
1,00 0,0800

QTD. ÍNDICE DIVZSOR BASE ZND.CORR.NON. VAL.ATUAL

1otal Atualizado :

NÊS/ANO VERBA

399,53 Juros: 61,00 1otal Atualizado com juros 643,24
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.NON. VAL.AZUAL

398, 67 Juros:

06/ 2000 012 DIFERENÇA SALARIAL

06/ 2000 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

06/ 2000 p54 QUINQUÊNIO DEVIDO

06/ 2000 154 DIF. 14. SALARIO

06/ 2000 154 DIF. 14. SALARIO

06/ 2000 154 DIF. 14. SALARIO

06/ 2000 200 FGTS DEVIDO

06/ 2000 200 FGTS DEVIDO

06/ 2000 200 FGTS DEVIDO

6/ 2000 200 FGTS DEVIDO

fatal Atualizadoí
NÊs/ANU vERBA

283, 51

14, 18
0,00
0, 00

1, 18
23, 63
0,00

22, 68

1,13
1, 98

60,00
VALOR

1,00 1,0000 12,00 054
1,00 1,0000 12,00 050
1,00 1,0000 12,00 012
1,00 0,0800 1,00 p54
I,OO 0,0800 1,00 012
1,00 0,0800 1,00 050
1,00 0,0800 1,00

1,14464255
1, 14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255
1,14464255

324,52
16, 23

0,00
0, 00

1, 35

27, 05

0, 00
25, 96

1,29
2 27

Total Atualizado oom juros 637,87
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.NON. VAL.ATUAL

07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000
07/ 2000

012 DIFERENÇA SAIARIAL

050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

054 QUINQUÊNIO DEVIDO

154 DIF. 14. SAIARIO

154 DIF. 14. SALARIO

154 DIF. 14. SALARIO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

283, 51

14, 18

0, 00

0, 00

1, 18

23, 63

0,00
22, 68

1, 13

1,98

1, 00 1, 0000 12, 00 054
1, 00 1, 0000 12, 00 P5p
1,00 1,0000 12,00 pl2
1,00 0,0800 1,00 054
1,00 0,0800 1,00 pl2
1, 00 0, 0800 1, 00 050
1, 00 0, 0800 1, 00 154

1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1,14287453
1, 14287453

324,02
16, 21
0, 00
0,00
1, 35

27, 01

0,00
25, 92

1,29
2,26

Total Atualizado: 398,06 Juros: 59,00 Total Atualizado com juros 632,92
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